
Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 18 de março de 2022.

Nº do Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Partes: Requerente: OSX BRASIL S/A
Requerente: OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A
Requerente: OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA.
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A
Interessado: SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A
Interessado: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A
Interessado: AVIPAM TURISMO E TECNOLOGIA LTDA
Interessado: METALÚRGICA BARRA DO PIRAÍ S/A
Interessado: TECHNIP OPERADORA PORTUÁRIA S/A
Interessado: WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A
Interessado: TECHINIT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A
Interessado: PLANIFIBRA ARTEFATOS DE FIBRA LTDA
Interessado: TEKFEN CONSTRUCTION AND INSTALLATION CO
Interessado: BANCO BTG PACTUAL S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Interessado: EMERSON PROCESS MANAGEMENT LTDA
Interessado: HYUNDAI SAMHO HEAVY INDUSTRIES COM LTD
Interessado: DEUCRO BRASIL TRANSPORTES NACIONAIS INTERNACIONAIS E LOGÍSTICA LTDA
Interessado: TOWERS WATSON CONSULTORIA LTDA.
Interessado: CREDIT SUISSE (BRASIL) S/A CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Interessado: MULTIAÇO COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA.
Interessado: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA
Interessado: RODRIGO LUIZ DE FREITAS ROSA

Destinatário: FERNANDO DENIS MARTINS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               Considerados os diversos requerimentos pendentes, passo a decidir:

               1. Fls. 17703/17737: Diga a credora COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A. 
sobre os comprovantes de pagamento apresentados pelas recuperandas, bem como sobre a 
manifestação do Administrador Judicial de fls. 17891/17912.
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               2. Fls. 17004/17007: Trata-se de embargos de declaração opostos pelas recuperandas, 
alegando obscuridade na sentença quanto à determinação de dissolução do Comitê de 
Governança, pois conforme os Planos de Recuperação Judicial aprovados em assembleia geral 
de credores e homologados, trata-se de órgão permanente de supervisão estabelecido nos 
termos dos próprios PRJs, que tem funcionamento não apenas durante o período de supervisão 
previsto no artigo 61 da Lei nº 11.101/05, mas durante toda a sua vigência.

               A Caixa Econômica Federal, às fls. 17837/18839 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, 
pugnam pelo provimento dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               3. Fls. 17009/17011: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora ACCIONA 
INFRAESTRUCTURAS S/A, alegando ser a sentença omissa, uma vez que deixou de se 
pronunciar sobre os fatos destacados às fls. 12278/12283 (id. 12740), 12378/12379 (id. 12842), 
13008/13015 e 16176/16181, suficientes para demonstrar o descumprimento do plano e impedir o 
encerramento da recuperação judicial. E, também, contraditória, pois ao mesmo tempo em que 
reconhece o integral cumprimento do plano, determina que sejam analisados pelos atores do 
processo os descumprimentos levantados (item 08 de fls. 16494), hipótese que impediria o 
encerramento sentenciado. 

               Alega que o cumprimento integral do plano é questão prejudicial ao encerramento da 
recuperação judicial, de modo que a sentença de encerramento somente poderia ser proferida 
após demonstrado o integral cumprimento do plano, na forma do art. 61 da Lei 11.101/05.  

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo acolhimento dos 
embargos de declaração, visto que os pedidos não foram analisados.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Revendo os autos, constata-se a omissão apontada, somente pelo fato de os pedidos 
formulados pela credora não terem sido pontualmente apreciados, não invalidando, no entanto, a 
sentença de encerramento proferida com amparo nos relatórios apresentados pelo Administrador
Judicial, cujos pleitos se encontravam subentendidos.

               Quanto à questão apontada como contraditória, o item 8 de fls. 16490/16495 não 
determina "a análise dos descumprimentos levantados, pelos atores do processo, que impediria 
o encerramento sentenciado", como quer fazer crer a embargante, mas apenas oportuniza a 
manifestação dos interessados com amparo no contraditório participativo e no princípio da 
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vedação à decisão surpresa, o que em nada obsta os termos da sentença quanto ao cumprimento
do plano relativo às obrigações vencidas no prazo de 2 (dois) anos, após a concessão da 
recuperação judicial, inexistindo determinação legal para que o encerramento ocorra somente 
após o integral cumprimento do plano.  O que se exige, nos termos legais, é o cumprimento das 
obrigações previstas nos dois anos seguintes a sua aprovação. 

              Na hipótese do descumprimento das abrigações pactuadas no plano, após o 
encerramento do procedimento de recuperação judicial, caberá ao credor interessando, pleitear 
seu cumprimento pelas vias próprias ou requerer a decretação da falência com base no 
descumprimento devidamente comprovado, também em vias próprias. O processo de 
recuperação judicial não pode se eternizar.

               Isso posto, conheço dos embargos, dando-lhes parcial provimento, apenas para sanar a 
omissão quanto aos pedidos não analisados, que passo a fazê-lo, inexistindo a contradição 
alegada.

               Da análise dos pedidos, verifica-se que às fls. 12278/12283 (id. 12740), a embargante 
requer que a Porto do Açu Operações S/A e as recuperandas juntem aos autos todos os 
documentos referentes à operação de exploração do Porto do Açu, prestando alguns 
esclarecimentos, e que seja apresentada a carta de quitação de todas as parcelas vencidas nas 
cláusulas 5.4 e 6.2.2 dos planos de recuperação judicial (fls. 7524 e 7761), depositando em juízo 
todos os valores em aberto, em 48 horas, sob pena de convolação da recuperação em falência, 
reiterando-se os pedidos às fls. 12378/12379 (id. 12842).

               Já às fls. 13008/13015 requer a intimação do Administrador Judicial a fim de que se 
manifeste sobre a existência de aluguel em aberto da área do Porto do Açu, bem como apresente 
informações acerca dos fatos então apontados, mais uma vez reiterando o requerido às fls. 
12278/12283.

               Por fim, às fls. 16176/16181, requer que a Recuperanda e/ou o Porto do Açu S.A. 
apresentem o "Termo de Compromisso e Standstill", a fim de que seja possível avaliar a 
verdadeira repercussão na falta de pagamento dos aluguéis da área pela OSX, considerando que 
o plano depende principalmente do sucesso na exploração desta área e a sua perda poderá 
implicar na falência da OSX; Seja autorizada a vista dos documentos apresentados pelo Banco 
Votorantim S.A., tendo em vista as denúncias daquele credor de fls. de fls. 12.290 (indexador 
12.702) e fls. 12380 (indexador 12844), que apontam que a exploração da área seria de apenas 4% 
e que haveria graves falhas na sua exploração comercial, situação que contrasta frontalmente 
com às informações prestadas pelo Porto do Açu (fls. 13.115/13.122); e, ainda, seja oficiado ao 
Ministério Público Federal, a fim de que informem quanto a existência das ações criminais contra 
os ex-dirigentes e controladores da recuperanda e sua relação com as recuperandas, conforme 
denota a manifestação do parquet de fls. 14.835, para que seja possível a análise e adoção das 
medidas cabíveis.

               Sobre este último requerimento o Administrador Judicial se manifestou às fls. 
16434/16443. E, considerada a determinação contida no item 8 de fls. 16490/16495, as 
recuperandas se manifestaram às fls. 16995/17002, pelo indeferimento de todo o requerido; e a 
PORTO DO AÇU OPERAÇÕES S/A., às fls. 17022/17024, do mesmo modo manifesta a sua 
discordância.

               Em nova oportunidade as recuperandas, às fls. 17703/17737, a embargante, às fls. 
17739/17835 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, reiteram seus posicionamentos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo indeferimento diante da 
perda do objeto. Quanto ao pedido de juntada das cartas de quitação, manifesta-se pela 
improcedência. 
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               Pois bem. Como esclarecido pelo Administrador Judicial, o primeiro pedido formulado 
perdeu o objeto, diante da juntada das documentações referentes à exploração da área do Porto 
do Açu pelos credores Banco Votorantim e Porto do Açu, não havendo o que se falar sobre 
descumprimento dos planos. 

               Quanto às cartas de quitação das parcelas vencidas, indefiro o requerido, uma vez que 
os pagamentos foram analisados pelo Administrador Judicial conforme os relatórios de 
encerramento do id. 11201 e a análise contida no id. 12747.

               No que se refere ao requerido às fls. 13008/13015, o Administrador Judicial se manifestou
às fls. 13101/13109, esclarecendo os pontos requeridos pela credora.

               E, encerrando o assunto quanto ao reiterado requerimento relativo à apresentação do 
Termo de Compromisso e Standstill, trata-se de documento confidencial, que contém 
informações estratégicas.
 
               Como bem pontuado pelo Administrador Judicial, o fato relevante divulgado pela OSX 
BR ao mercado à época da celebração do instrumento, foi publicado junto à Comissão de Valores 
Mobiliários ("CVM") e à B3 - Brasil, Bolsa e Balcão, onde as ações da OSX BR são negociadas, e 
em seu website de relações com investidores, e é mais do que suficiente para comprovar a 
existência do compromisso de standstill celebrado entre as Recuperandas e a PdA.  

               Por tais razões indefiro o requerido.

               No que se refere ao pedido de acesso aos documentos juntados de forma sigilosa pelo 
Banco Votorantim, mantenho a determinação contida no item 3 da decisão de fls. 13097/13099 
quanto ao acesso limitado ao Comitê de Governança (Banco Votorantim, Banco Santander e 
Caixa Econômica Federal), ao PdA, às Recuperandas, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.
 
               Por derradeiro, sobre a expedição de ofício ao Ministério Público Federal, a determinação
do item 3 de fls. 16490/16495, trará aos autos as informações relevantes, esclarecendo que 
eventual condenação contra os ex-dirigentes das recuperandas perante a Justiça Federal não 
impedem o encerramento da recuperação judicial e o efetivo cumprimento do plano.

               4. Fls. 17013/17020: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo credor BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
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encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               5. Fls. 17026/17039: Requer a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL seja determinado ao Agente 
de Pagamento e Garantias a liberação dos Recursos da Conta Centralizadora a seu favor, para 
fins de satisfação, ainda que parcial, do crédito contratado com recursos do Fundo da Marinha 
Mercante.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo indeferimento do pedido de 
liberação de recursos, devendo ser ratificada a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, 
tornando-a definitiva.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fl. 16104, item 
IV, pela ausência de inadimplemento do contrato pelas recuperandas.

               Indefiro o levantamento requerido tendo em vista a adesão da Caixa Econômica Federal 
às condições de pagamento do plano na qualidade de credor extraconcursal anuente, tornando 
definitiva a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, inexistindo provas do alegado 
inadimplemento, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial.

               6. Fls. 17073/17074: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora PORTO 
DO AÇU OPERAÇÕES S/A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               7. Fls. 17076/17080: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL alegando ser a sentença omissa, no que tange aos atos que já vem sendo
praticados e noticiados nos autos quanto ao início da excussão das garantias fiduciárias, que 
compõem o pacote de garantias do contrato da Companhia com a CAIXA e o FMM, e quanto ao 
que alega ser informações enviesadas prestadas pelas recuperandas e o Administrador Judicial, 
trazendo uma grande incompletude ao encerramento da Recuperação Judicial.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fls. 16104, item
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IV.

               É o relatório. Decido.

               A questão apontada pela embargante não se caracteriza como omissão da sentença a ser
sanada, mas sim reflete o seu descontentamento com o julgado, o que deve ser discutido através 
da via própria.

               Ressalta-se o que decidido no item anterior sobre a inexistência de inadimplemento por 
parte das recuperandas, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial, uma vez que o PRJ 
prevê que o pagamento das parcelas mensais do Contrato FMM-CEF só se dará após a quitação 
dos pagamentos de OPEX; Aluguel; G&A; e Debêntures, não havendo nos autos manifestação 
dos debenturistas nesse sentido, uma vez que não estão vencidas, bem como há Termo de 
Compromisso e Standstill entre a Porto do Açu Operações e as Recuperandas em relação ao 
pagamento do aluguel da área do Porto, destacando-se a prevalência das disposições do plano 
em caso de divergência entre este e os contratos de Administração de Contas e o Contrato de 
Cessão Fiduciária.

              Por fim, mais uma vez, cabe ressaltar que a recuperação judicial não  pode se eternizar, 
podendo qualquer credor interessado pleitear a quebra das recuperandas na hipótese do 
descumprimento do plano, devidamente comprovado, por vias próprias. 

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               8. Fls. 17083/17086: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora 
TRANSPORTES BIRDAY COMERCIO LTDA. alegando ser a sentença contraditória e omissa, por 
não ter havido o integral cumprimento das obrigações ao longo de todo o processo, conforme o 
Plano de Recuperação Judicial ajustado, de modo que a recuperação somente poderia ser 
encerrada após demonstrado seu integral cumprimento.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, opina pelo não acolhimento dos embargos.

               É o relatório. Decido.

               Da análise da questão apontada pelo embargante não se evidencia contradição ou 
omissão a ser sanada na sentença, uma vez esclarecido pelas recuperandas que a referida 
credora não enviou, de forma tempestiva, a notificação exercendo a opção de pagamento na 
forma da cláusula 6.2.2 do Plano de Recuperação Judicial da OSX CN abaixo transcrita, não 
fazendo jus ao pagamento antecipado de R$ 80.000,00, o que já foi decidido conforme item 6 da 
decisão de fls. 11954/11956.

               O pagamento dos créditos detidos por Credores Quirografários Não Financiadores, 
como explicam as recuperandas, está submetido, entre outras, às cláusulas 4.1.2, 4.1.2.5 e 6.2 do 
PRJ da OSX CN, que será realizado em uma única parcela, cujo vencimento se dará: (i) no 1º Dia 
Útil após o 25º Aniversário da Data de Homologação; (ii) no 1º Dia Útil após o 50º Aniversário, na 
hipótese de renovação do prazo inicial de 25 anos por igual período; ou (iii) antecipadamente, 
caso ocorra alguma das hipóteses previstas na cláusula 6.2.1 do PRJ da OSX CN, sendo certo 
que nenhuma das hipóteses de pagamento antecipado ocorreu até o momento.

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               9. Fls. 17088/17090: Indefiro o levantamento de valores pela credora INDUSTRIA 
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BRASILEIRA DE INFLÁVEIS NAUTIKA LTDA. que deverá observar a forma de pagamento prevista 
no PRJ, conforme informado pelas recuperandas às fls. 17703/17737.

               10. Fls. 17095/17101: Inexistindo oposição do Administrador Judicial, defiro a juntada de 
documentos pela FUNDAÇÃO NORTE FLUMINENSE DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 
FUNDENOR, requerida às fls. 16459/16488.
               

               11. Considerada a manifestação do credor trabalhista às fls. 18001/18012 e das 
recuperandas às fls. 18064/18067, oficie-se ao Banco do Brasil solicitando que transfira os 
depósitos judiciais de R$ 8.183,06 (oito mil, cento e oitenta e três reais e seis centavos), R$ 
17.920,00 (dezessete mil, novecentos e vinte reais) e R$ 9.189,00 (nove mil, cento e oitenta e nove 
reais), com os devidos acréscimos legais, para a da 32ª VT/RJ.

               12. Fls. 17140/17281: Requer o Banco Votorantim que a Porto do Açu seja intimada para 
se manifestar a respeito da apresentação da ata atualizada da Reunião do Comitê de Governança 
de 26.8.2015, citada às fls. 15206 e seguintes, e reitera os pedidos feitos na mesma ocasião, bem 
como as razões contidas nos embargos de declaração de fls. 16891/16897.

               13. Fls. 17575/17586 e 17862/17868: Sobre a constrição de ativos requerida por HOUTHFF
BURUMA na Execução Extrajudicial em trâmite no Juízo de Direito da 32ª Vara Cível, aditando-se 
os termos do item 2 de fls. 16490/16495, esclareço que até o trânsito em julgado da sentença de 
encerramento da Recuperação Judicial, caberá ainda a este juízo eventual deliberação. Após sim, 
os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de penhora
de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               Em razão do exposto, indefiro a penhora requerida por HOUTHFF BURUMA.

               Oficie-se ao Juízo de Direito da 32ª Vara Cível comunicando-o sobre esta decisão.

               
               14. Fls. 17596/17602: Ciente da r. decisão proferida no CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº. 
176899/RJ (2020/0344387-3), que declarou este juízo competente para decidir acerca dos atos 
constritivos, restritivos e alienatórios nos autos da Execução Trabalhista nº 0100374-
07.2020.5.01.0281, bem como para exercer o controle sobre bens e valores pertencentes às 
recuperandas, que eventualmente permaneçam bloqueados ou penhorados nos referidos autos. 

               15. Fls. 17675/17676: Ao Administrador Judicial sobre o requerido pela credora 
OPERAÇÃO RESGATE - TRANSPORTES LTDA.

               16. Fls. 17679/17701: Intime-se o Banco Votorantim S/A para que esclareça se ratifica as 
razões de sua apelação, haja vista o provimento de embargos de declaração conforme itens 
supracitados.

               17. Digam o Banco Votorantim, as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o 
acrescido pela Porto do Açu, às fls. 17845/17857. Após conclusos.
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               18. Fls. 17859/17860: Oficie-se ao juízo da 7ª Vara Cível desta Comarca esclarecendo que 
cabe aos credores observar o disposto na Lei nº 11.101/05 para o recebimento de seu crédito.

               
               19. Fls. 17874/17889, 17984/17999, 18048/18059 e 18079/18088: Em atenção à solicitação 
do Juízo de Direito da 1ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes, oficie-se comunicando 
que até o trânsito em julgado da sentença de encerramento da Recuperação Judicial, caberá a 
este juízo empresarial eventual deliberação sobre a constrição de ativos das recuperandas. Após 
sim, os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de 
penhora de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               20. Ciente da r. decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0003094-29.2015.8.19.0000
interposto por ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A., em face da decisão que homologou os planos 
recuperatórios do GRUPO OSX, aprovados na Assembleia Geral de Credores realizada aos 
17/12/2014.

               21. Fls. 18014/18044: Defiro a expedição de alvará para levantamento dos aludidos 
depósitos mencionados pela recuperanda, sendo: R$9.090,86 (nove mil e noventa reais e oitenta e
seis centavos) realizado no processo nº 0020410-51.2015.5.04.0282 e R$ 9.844,92 (nove mil, 
oitocentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos) realizado no processo nº 
0020498-92-2015.5.04.0281, os quais totalizam a quantia de R$ 18.935,78 (dezoito mil, novecentos 
e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos), conforme comprovantes apresentados.

               22. Fls. 18062 e 18093: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre a 
solicitação contida nos ofícios encaminhados pelo Juízo de Direito da 3ª Vara do Trabalho de 
Campos dos Goytacazes.

               23. Fl. 18069: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o alegado pela 
credora MOL BRASIL LTDA, quanto ao pagamento de seu crédito.

               24. Fls. 18095/18097: Anote-se a representação processual requerida, desentranhando-se
a petição para juntada no anexo.

               25. Fls. 18099/18100: Prestadas informações relativas ao Conflito de Competência nº 
0005356-05.2022.8.19.0000, solicitadas pela 20ª Câmara Cível, separadamente.

               26. Junte-se a petição pendente no sistema.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 18 de março de 2022.

Nº do Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Partes: Requerente: OSX BRASIL S/A
Requerente: OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A
Requerente: OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA.
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A
Interessado: SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A
Interessado: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A
Interessado: AVIPAM TURISMO E TECNOLOGIA LTDA
Interessado: METALÚRGICA BARRA DO PIRAÍ S/A
Interessado: TECHNIP OPERADORA PORTUÁRIA S/A
Interessado: WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A
Interessado: TECHINIT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A
Interessado: PLANIFIBRA ARTEFATOS DE FIBRA LTDA
Interessado: TEKFEN CONSTRUCTION AND INSTALLATION CO
Interessado: BANCO BTG PACTUAL S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Interessado: EMERSON PROCESS MANAGEMENT LTDA
Interessado: HYUNDAI SAMHO HEAVY INDUSTRIES COM LTD
Interessado: DEUCRO BRASIL TRANSPORTES NACIONAIS INTERNACIONAIS E LOGÍSTICA LTDA
Interessado: TOWERS WATSON CONSULTORIA LTDA.
Interessado: CREDIT SUISSE (BRASIL) S/A CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Interessado: MULTIAÇO COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA.
Interessado: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA
Interessado: RODRIGO LUIZ DE FREITAS ROSA

Destinatário: CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               Considerados os diversos requerimentos pendentes, passo a decidir:

               1. Fls. 17703/17737: Diga a credora COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A. 
sobre os comprovantes de pagamento apresentados pelas recuperandas, bem como sobre a 
manifestação do Administrador Judicial de fls. 17891/17912.
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               2. Fls. 17004/17007: Trata-se de embargos de declaração opostos pelas recuperandas, 
alegando obscuridade na sentença quanto à determinação de dissolução do Comitê de 
Governança, pois conforme os Planos de Recuperação Judicial aprovados em assembleia geral 
de credores e homologados, trata-se de órgão permanente de supervisão estabelecido nos 
termos dos próprios PRJs, que tem funcionamento não apenas durante o período de supervisão 
previsto no artigo 61 da Lei nº 11.101/05, mas durante toda a sua vigência.

               A Caixa Econômica Federal, às fls. 17837/18839 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, 
pugnam pelo provimento dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               3. Fls. 17009/17011: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora ACCIONA 
INFRAESTRUCTURAS S/A, alegando ser a sentença omissa, uma vez que deixou de se 
pronunciar sobre os fatos destacados às fls. 12278/12283 (id. 12740), 12378/12379 (id. 12842), 
13008/13015 e 16176/16181, suficientes para demonstrar o descumprimento do plano e impedir o 
encerramento da recuperação judicial. E, também, contraditória, pois ao mesmo tempo em que 
reconhece o integral cumprimento do plano, determina que sejam analisados pelos atores do 
processo os descumprimentos levantados (item 08 de fls. 16494), hipótese que impediria o 
encerramento sentenciado. 

               Alega que o cumprimento integral do plano é questão prejudicial ao encerramento da 
recuperação judicial, de modo que a sentença de encerramento somente poderia ser proferida 
após demonstrado o integral cumprimento do plano, na forma do art. 61 da Lei 11.101/05.  

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo acolhimento dos 
embargos de declaração, visto que os pedidos não foram analisados.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Revendo os autos, constata-se a omissão apontada, somente pelo fato de os pedidos 
formulados pela credora não terem sido pontualmente apreciados, não invalidando, no entanto, a 
sentença de encerramento proferida com amparo nos relatórios apresentados pelo Administrador
Judicial, cujos pleitos se encontravam subentendidos.

               Quanto à questão apontada como contraditória, o item 8 de fls. 16490/16495 não 
determina "a análise dos descumprimentos levantados, pelos atores do processo, que impediria 
o encerramento sentenciado", como quer fazer crer a embargante, mas apenas oportuniza a 
manifestação dos interessados com amparo no contraditório participativo e no princípio da 
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vedação à decisão surpresa, o que em nada obsta os termos da sentença quanto ao cumprimento
do plano relativo às obrigações vencidas no prazo de 2 (dois) anos, após a concessão da 
recuperação judicial, inexistindo determinação legal para que o encerramento ocorra somente 
após o integral cumprimento do plano.  O que se exige, nos termos legais, é o cumprimento das 
obrigações previstas nos dois anos seguintes a sua aprovação. 

              Na hipótese do descumprimento das abrigações pactuadas no plano, após o 
encerramento do procedimento de recuperação judicial, caberá ao credor interessando, pleitear 
seu cumprimento pelas vias próprias ou requerer a decretação da falência com base no 
descumprimento devidamente comprovado, também em vias próprias. O processo de 
recuperação judicial não pode se eternizar.

               Isso posto, conheço dos embargos, dando-lhes parcial provimento, apenas para sanar a 
omissão quanto aos pedidos não analisados, que passo a fazê-lo, inexistindo a contradição 
alegada.

               Da análise dos pedidos, verifica-se que às fls. 12278/12283 (id. 12740), a embargante 
requer que a Porto do Açu Operações S/A e as recuperandas juntem aos autos todos os 
documentos referentes à operação de exploração do Porto do Açu, prestando alguns 
esclarecimentos, e que seja apresentada a carta de quitação de todas as parcelas vencidas nas 
cláusulas 5.4 e 6.2.2 dos planos de recuperação judicial (fls. 7524 e 7761), depositando em juízo 
todos os valores em aberto, em 48 horas, sob pena de convolação da recuperação em falência, 
reiterando-se os pedidos às fls. 12378/12379 (id. 12842).

               Já às fls. 13008/13015 requer a intimação do Administrador Judicial a fim de que se 
manifeste sobre a existência de aluguel em aberto da área do Porto do Açu, bem como apresente 
informações acerca dos fatos então apontados, mais uma vez reiterando o requerido às fls. 
12278/12283.

               Por fim, às fls. 16176/16181, requer que a Recuperanda e/ou o Porto do Açu S.A. 
apresentem o "Termo de Compromisso e Standstill", a fim de que seja possível avaliar a 
verdadeira repercussão na falta de pagamento dos aluguéis da área pela OSX, considerando que 
o plano depende principalmente do sucesso na exploração desta área e a sua perda poderá 
implicar na falência da OSX; Seja autorizada a vista dos documentos apresentados pelo Banco 
Votorantim S.A., tendo em vista as denúncias daquele credor de fls. de fls. 12.290 (indexador 
12.702) e fls. 12380 (indexador 12844), que apontam que a exploração da área seria de apenas 4% 
e que haveria graves falhas na sua exploração comercial, situação que contrasta frontalmente 
com às informações prestadas pelo Porto do Açu (fls. 13.115/13.122); e, ainda, seja oficiado ao 
Ministério Público Federal, a fim de que informem quanto a existência das ações criminais contra 
os ex-dirigentes e controladores da recuperanda e sua relação com as recuperandas, conforme 
denota a manifestação do parquet de fls. 14.835, para que seja possível a análise e adoção das 
medidas cabíveis.

               Sobre este último requerimento o Administrador Judicial se manifestou às fls. 
16434/16443. E, considerada a determinação contida no item 8 de fls. 16490/16495, as 
recuperandas se manifestaram às fls. 16995/17002, pelo indeferimento de todo o requerido; e a 
PORTO DO AÇU OPERAÇÕES S/A., às fls. 17022/17024, do mesmo modo manifesta a sua 
discordância.

               Em nova oportunidade as recuperandas, às fls. 17703/17737, a embargante, às fls. 
17739/17835 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, reiteram seus posicionamentos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo indeferimento diante da 
perda do objeto. Quanto ao pedido de juntada das cartas de quitação, manifesta-se pela 
improcedência. 
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               Pois bem. Como esclarecido pelo Administrador Judicial, o primeiro pedido formulado 
perdeu o objeto, diante da juntada das documentações referentes à exploração da área do Porto 
do Açu pelos credores Banco Votorantim e Porto do Açu, não havendo o que se falar sobre 
descumprimento dos planos. 

               Quanto às cartas de quitação das parcelas vencidas, indefiro o requerido, uma vez que 
os pagamentos foram analisados pelo Administrador Judicial conforme os relatórios de 
encerramento do id. 11201 e a análise contida no id. 12747.

               No que se refere ao requerido às fls. 13008/13015, o Administrador Judicial se manifestou
às fls. 13101/13109, esclarecendo os pontos requeridos pela credora.

               E, encerrando o assunto quanto ao reiterado requerimento relativo à apresentação do 
Termo de Compromisso e Standstill, trata-se de documento confidencial, que contém 
informações estratégicas.
 
               Como bem pontuado pelo Administrador Judicial, o fato relevante divulgado pela OSX 
BR ao mercado à época da celebração do instrumento, foi publicado junto à Comissão de Valores 
Mobiliários ("CVM") e à B3 - Brasil, Bolsa e Balcão, onde as ações da OSX BR são negociadas, e 
em seu website de relações com investidores, e é mais do que suficiente para comprovar a 
existência do compromisso de standstill celebrado entre as Recuperandas e a PdA.  

               Por tais razões indefiro o requerido.

               No que se refere ao pedido de acesso aos documentos juntados de forma sigilosa pelo 
Banco Votorantim, mantenho a determinação contida no item 3 da decisão de fls. 13097/13099 
quanto ao acesso limitado ao Comitê de Governança (Banco Votorantim, Banco Santander e 
Caixa Econômica Federal), ao PdA, às Recuperandas, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.
 
               Por derradeiro, sobre a expedição de ofício ao Ministério Público Federal, a determinação
do item 3 de fls. 16490/16495, trará aos autos as informações relevantes, esclarecendo que 
eventual condenação contra os ex-dirigentes das recuperandas perante a Justiça Federal não 
impedem o encerramento da recuperação judicial e o efetivo cumprimento do plano.

               4. Fls. 17013/17020: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo credor BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
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encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               5. Fls. 17026/17039: Requer a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL seja determinado ao Agente 
de Pagamento e Garantias a liberação dos Recursos da Conta Centralizadora a seu favor, para 
fins de satisfação, ainda que parcial, do crédito contratado com recursos do Fundo da Marinha 
Mercante.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo indeferimento do pedido de 
liberação de recursos, devendo ser ratificada a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, 
tornando-a definitiva.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fl. 16104, item 
IV, pela ausência de inadimplemento do contrato pelas recuperandas.

               Indefiro o levantamento requerido tendo em vista a adesão da Caixa Econômica Federal 
às condições de pagamento do plano na qualidade de credor extraconcursal anuente, tornando 
definitiva a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, inexistindo provas do alegado 
inadimplemento, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial.

               6. Fls. 17073/17074: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora PORTO 
DO AÇU OPERAÇÕES S/A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               7. Fls. 17076/17080: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL alegando ser a sentença omissa, no que tange aos atos que já vem sendo
praticados e noticiados nos autos quanto ao início da excussão das garantias fiduciárias, que 
compõem o pacote de garantias do contrato da Companhia com a CAIXA e o FMM, e quanto ao 
que alega ser informações enviesadas prestadas pelas recuperandas e o Administrador Judicial, 
trazendo uma grande incompletude ao encerramento da Recuperação Judicial.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fls. 16104, item
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IV.

               É o relatório. Decido.

               A questão apontada pela embargante não se caracteriza como omissão da sentença a ser
sanada, mas sim reflete o seu descontentamento com o julgado, o que deve ser discutido através 
da via própria.

               Ressalta-se o que decidido no item anterior sobre a inexistência de inadimplemento por 
parte das recuperandas, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial, uma vez que o PRJ 
prevê que o pagamento das parcelas mensais do Contrato FMM-CEF só se dará após a quitação 
dos pagamentos de OPEX; Aluguel; G&A; e Debêntures, não havendo nos autos manifestação 
dos debenturistas nesse sentido, uma vez que não estão vencidas, bem como há Termo de 
Compromisso e Standstill entre a Porto do Açu Operações e as Recuperandas em relação ao 
pagamento do aluguel da área do Porto, destacando-se a prevalência das disposições do plano 
em caso de divergência entre este e os contratos de Administração de Contas e o Contrato de 
Cessão Fiduciária.

              Por fim, mais uma vez, cabe ressaltar que a recuperação judicial não  pode se eternizar, 
podendo qualquer credor interessado pleitear a quebra das recuperandas na hipótese do 
descumprimento do plano, devidamente comprovado, por vias próprias. 

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               8. Fls. 17083/17086: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora 
TRANSPORTES BIRDAY COMERCIO LTDA. alegando ser a sentença contraditória e omissa, por 
não ter havido o integral cumprimento das obrigações ao longo de todo o processo, conforme o 
Plano de Recuperação Judicial ajustado, de modo que a recuperação somente poderia ser 
encerrada após demonstrado seu integral cumprimento.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, opina pelo não acolhimento dos embargos.

               É o relatório. Decido.

               Da análise da questão apontada pelo embargante não se evidencia contradição ou 
omissão a ser sanada na sentença, uma vez esclarecido pelas recuperandas que a referida 
credora não enviou, de forma tempestiva, a notificação exercendo a opção de pagamento na 
forma da cláusula 6.2.2 do Plano de Recuperação Judicial da OSX CN abaixo transcrita, não 
fazendo jus ao pagamento antecipado de R$ 80.000,00, o que já foi decidido conforme item 6 da 
decisão de fls. 11954/11956.

               O pagamento dos créditos detidos por Credores Quirografários Não Financiadores, 
como explicam as recuperandas, está submetido, entre outras, às cláusulas 4.1.2, 4.1.2.5 e 6.2 do 
PRJ da OSX CN, que será realizado em uma única parcela, cujo vencimento se dará: (i) no 1º Dia 
Útil após o 25º Aniversário da Data de Homologação; (ii) no 1º Dia Útil após o 50º Aniversário, na 
hipótese de renovação do prazo inicial de 25 anos por igual período; ou (iii) antecipadamente, 
caso ocorra alguma das hipóteses previstas na cláusula 6.2.1 do PRJ da OSX CN, sendo certo 
que nenhuma das hipóteses de pagamento antecipado ocorreu até o momento.

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               9. Fls. 17088/17090: Indefiro o levantamento de valores pela credora INDUSTRIA 
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BRASILEIRA DE INFLÁVEIS NAUTIKA LTDA. que deverá observar a forma de pagamento prevista 
no PRJ, conforme informado pelas recuperandas às fls. 17703/17737.

               10. Fls. 17095/17101: Inexistindo oposição do Administrador Judicial, defiro a juntada de 
documentos pela FUNDAÇÃO NORTE FLUMINENSE DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 
FUNDENOR, requerida às fls. 16459/16488.
               

               11. Considerada a manifestação do credor trabalhista às fls. 18001/18012 e das 
recuperandas às fls. 18064/18067, oficie-se ao Banco do Brasil solicitando que transfira os 
depósitos judiciais de R$ 8.183,06 (oito mil, cento e oitenta e três reais e seis centavos), R$ 
17.920,00 (dezessete mil, novecentos e vinte reais) e R$ 9.189,00 (nove mil, cento e oitenta e nove 
reais), com os devidos acréscimos legais, para a da 32ª VT/RJ.

               12. Fls. 17140/17281: Requer o Banco Votorantim que a Porto do Açu seja intimada para 
se manifestar a respeito da apresentação da ata atualizada da Reunião do Comitê de Governança 
de 26.8.2015, citada às fls. 15206 e seguintes, e reitera os pedidos feitos na mesma ocasião, bem 
como as razões contidas nos embargos de declaração de fls. 16891/16897.

               13. Fls. 17575/17586 e 17862/17868: Sobre a constrição de ativos requerida por HOUTHFF
BURUMA na Execução Extrajudicial em trâmite no Juízo de Direito da 32ª Vara Cível, aditando-se 
os termos do item 2 de fls. 16490/16495, esclareço que até o trânsito em julgado da sentença de 
encerramento da Recuperação Judicial, caberá ainda a este juízo eventual deliberação. Após sim, 
os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de penhora
de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               Em razão do exposto, indefiro a penhora requerida por HOUTHFF BURUMA.

               Oficie-se ao Juízo de Direito da 32ª Vara Cível comunicando-o sobre esta decisão.

               
               14. Fls. 17596/17602: Ciente da r. decisão proferida no CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº. 
176899/RJ (2020/0344387-3), que declarou este juízo competente para decidir acerca dos atos 
constritivos, restritivos e alienatórios nos autos da Execução Trabalhista nº 0100374-
07.2020.5.01.0281, bem como para exercer o controle sobre bens e valores pertencentes às 
recuperandas, que eventualmente permaneçam bloqueados ou penhorados nos referidos autos. 

               15. Fls. 17675/17676: Ao Administrador Judicial sobre o requerido pela credora 
OPERAÇÃO RESGATE - TRANSPORTES LTDA.

               16. Fls. 17679/17701: Intime-se o Banco Votorantim S/A para que esclareça se ratifica as 
razões de sua apelação, haja vista o provimento de embargos de declaração conforme itens 
supracitados.

               17. Digam o Banco Votorantim, as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o 
acrescido pela Porto do Açu, às fls. 17845/17857. Após conclusos.
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               18. Fls. 17859/17860: Oficie-se ao juízo da 7ª Vara Cível desta Comarca esclarecendo que 
cabe aos credores observar o disposto na Lei nº 11.101/05 para o recebimento de seu crédito.

               
               19. Fls. 17874/17889, 17984/17999, 18048/18059 e 18079/18088: Em atenção à solicitação 
do Juízo de Direito da 1ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes, oficie-se comunicando 
que até o trânsito em julgado da sentença de encerramento da Recuperação Judicial, caberá a 
este juízo empresarial eventual deliberação sobre a constrição de ativos das recuperandas. Após 
sim, os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de 
penhora de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               20. Ciente da r. decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0003094-29.2015.8.19.0000
interposto por ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A., em face da decisão que homologou os planos 
recuperatórios do GRUPO OSX, aprovados na Assembleia Geral de Credores realizada aos 
17/12/2014.

               21. Fls. 18014/18044: Defiro a expedição de alvará para levantamento dos aludidos 
depósitos mencionados pela recuperanda, sendo: R$9.090,86 (nove mil e noventa reais e oitenta e
seis centavos) realizado no processo nº 0020410-51.2015.5.04.0282 e R$ 9.844,92 (nove mil, 
oitocentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos) realizado no processo nº 
0020498-92-2015.5.04.0281, os quais totalizam a quantia de R$ 18.935,78 (dezoito mil, novecentos 
e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos), conforme comprovantes apresentados.

               22. Fls. 18062 e 18093: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre a 
solicitação contida nos ofícios encaminhados pelo Juízo de Direito da 3ª Vara do Trabalho de 
Campos dos Goytacazes.

               23. Fl. 18069: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o alegado pela 
credora MOL BRASIL LTDA, quanto ao pagamento de seu crédito.

               24. Fls. 18095/18097: Anote-se a representação processual requerida, desentranhando-se
a petição para juntada no anexo.

               25. Fls. 18099/18100: Prestadas informações relativas ao Conflito de Competência nº 
0005356-05.2022.8.19.0000, solicitadas pela 20ª Câmara Cível, separadamente.

               26. Junte-se a petição pendente no sistema.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 18 de março de 2022.

Nº do Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Partes: Requerente: OSX BRASIL S/A
Requerente: OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A
Requerente: OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA.
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A
Interessado: SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A
Interessado: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A
Interessado: AVIPAM TURISMO E TECNOLOGIA LTDA
Interessado: METALÚRGICA BARRA DO PIRAÍ S/A
Interessado: TECHNIP OPERADORA PORTUÁRIA S/A
Interessado: WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A
Interessado: TECHINIT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A
Interessado: PLANIFIBRA ARTEFATOS DE FIBRA LTDA
Interessado: TEKFEN CONSTRUCTION AND INSTALLATION CO
Interessado: BANCO BTG PACTUAL S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Interessado: EMERSON PROCESS MANAGEMENT LTDA
Interessado: HYUNDAI SAMHO HEAVY INDUSTRIES COM LTD
Interessado: DEUCRO BRASIL TRANSPORTES NACIONAIS INTERNACIONAIS E LOGÍSTICA LTDA
Interessado: TOWERS WATSON CONSULTORIA LTDA.
Interessado: CREDIT SUISSE (BRASIL) S/A CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Interessado: MULTIAÇO COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA.
Interessado: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA
Interessado: RODRIGO LUIZ DE FREITAS ROSA

Destinatário: LEONARDO NUNES MARQUES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               Considerados os diversos requerimentos pendentes, passo a decidir:

               1. Fls. 17703/17737: Diga a credora COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A. 
sobre os comprovantes de pagamento apresentados pelas recuperandas, bem como sobre a 
manifestação do Administrador Judicial de fls. 17891/17912.
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               2. Fls. 17004/17007: Trata-se de embargos de declaração opostos pelas recuperandas, 
alegando obscuridade na sentença quanto à determinação de dissolução do Comitê de 
Governança, pois conforme os Planos de Recuperação Judicial aprovados em assembleia geral 
de credores e homologados, trata-se de órgão permanente de supervisão estabelecido nos 
termos dos próprios PRJs, que tem funcionamento não apenas durante o período de supervisão 
previsto no artigo 61 da Lei nº 11.101/05, mas durante toda a sua vigência.

               A Caixa Econômica Federal, às fls. 17837/18839 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, 
pugnam pelo provimento dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               3. Fls. 17009/17011: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora ACCIONA 
INFRAESTRUCTURAS S/A, alegando ser a sentença omissa, uma vez que deixou de se 
pronunciar sobre os fatos destacados às fls. 12278/12283 (id. 12740), 12378/12379 (id. 12842), 
13008/13015 e 16176/16181, suficientes para demonstrar o descumprimento do plano e impedir o 
encerramento da recuperação judicial. E, também, contraditória, pois ao mesmo tempo em que 
reconhece o integral cumprimento do plano, determina que sejam analisados pelos atores do 
processo os descumprimentos levantados (item 08 de fls. 16494), hipótese que impediria o 
encerramento sentenciado. 

               Alega que o cumprimento integral do plano é questão prejudicial ao encerramento da 
recuperação judicial, de modo que a sentença de encerramento somente poderia ser proferida 
após demonstrado o integral cumprimento do plano, na forma do art. 61 da Lei 11.101/05.  

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo acolhimento dos 
embargos de declaração, visto que os pedidos não foram analisados.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Revendo os autos, constata-se a omissão apontada, somente pelo fato de os pedidos 
formulados pela credora não terem sido pontualmente apreciados, não invalidando, no entanto, a 
sentença de encerramento proferida com amparo nos relatórios apresentados pelo Administrador
Judicial, cujos pleitos se encontravam subentendidos.

               Quanto à questão apontada como contraditória, o item 8 de fls. 16490/16495 não 
determina "a análise dos descumprimentos levantados, pelos atores do processo, que impediria 
o encerramento sentenciado", como quer fazer crer a embargante, mas apenas oportuniza a 
manifestação dos interessados com amparo no contraditório participativo e no princípio da 
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vedação à decisão surpresa, o que em nada obsta os termos da sentença quanto ao cumprimento
do plano relativo às obrigações vencidas no prazo de 2 (dois) anos, após a concessão da 
recuperação judicial, inexistindo determinação legal para que o encerramento ocorra somente 
após o integral cumprimento do plano.  O que se exige, nos termos legais, é o cumprimento das 
obrigações previstas nos dois anos seguintes a sua aprovação. 

              Na hipótese do descumprimento das abrigações pactuadas no plano, após o 
encerramento do procedimento de recuperação judicial, caberá ao credor interessando, pleitear 
seu cumprimento pelas vias próprias ou requerer a decretação da falência com base no 
descumprimento devidamente comprovado, também em vias próprias. O processo de 
recuperação judicial não pode se eternizar.

               Isso posto, conheço dos embargos, dando-lhes parcial provimento, apenas para sanar a 
omissão quanto aos pedidos não analisados, que passo a fazê-lo, inexistindo a contradição 
alegada.

               Da análise dos pedidos, verifica-se que às fls. 12278/12283 (id. 12740), a embargante 
requer que a Porto do Açu Operações S/A e as recuperandas juntem aos autos todos os 
documentos referentes à operação de exploração do Porto do Açu, prestando alguns 
esclarecimentos, e que seja apresentada a carta de quitação de todas as parcelas vencidas nas 
cláusulas 5.4 e 6.2.2 dos planos de recuperação judicial (fls. 7524 e 7761), depositando em juízo 
todos os valores em aberto, em 48 horas, sob pena de convolação da recuperação em falência, 
reiterando-se os pedidos às fls. 12378/12379 (id. 12842).

               Já às fls. 13008/13015 requer a intimação do Administrador Judicial a fim de que se 
manifeste sobre a existência de aluguel em aberto da área do Porto do Açu, bem como apresente 
informações acerca dos fatos então apontados, mais uma vez reiterando o requerido às fls. 
12278/12283.

               Por fim, às fls. 16176/16181, requer que a Recuperanda e/ou o Porto do Açu S.A. 
apresentem o "Termo de Compromisso e Standstill", a fim de que seja possível avaliar a 
verdadeira repercussão na falta de pagamento dos aluguéis da área pela OSX, considerando que 
o plano depende principalmente do sucesso na exploração desta área e a sua perda poderá 
implicar na falência da OSX; Seja autorizada a vista dos documentos apresentados pelo Banco 
Votorantim S.A., tendo em vista as denúncias daquele credor de fls. de fls. 12.290 (indexador 
12.702) e fls. 12380 (indexador 12844), que apontam que a exploração da área seria de apenas 4% 
e que haveria graves falhas na sua exploração comercial, situação que contrasta frontalmente 
com às informações prestadas pelo Porto do Açu (fls. 13.115/13.122); e, ainda, seja oficiado ao 
Ministério Público Federal, a fim de que informem quanto a existência das ações criminais contra 
os ex-dirigentes e controladores da recuperanda e sua relação com as recuperandas, conforme 
denota a manifestação do parquet de fls. 14.835, para que seja possível a análise e adoção das 
medidas cabíveis.

               Sobre este último requerimento o Administrador Judicial se manifestou às fls. 
16434/16443. E, considerada a determinação contida no item 8 de fls. 16490/16495, as 
recuperandas se manifestaram às fls. 16995/17002, pelo indeferimento de todo o requerido; e a 
PORTO DO AÇU OPERAÇÕES S/A., às fls. 17022/17024, do mesmo modo manifesta a sua 
discordância.

               Em nova oportunidade as recuperandas, às fls. 17703/17737, a embargante, às fls. 
17739/17835 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, reiteram seus posicionamentos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo indeferimento diante da 
perda do objeto. Quanto ao pedido de juntada das cartas de quitação, manifesta-se pela 
improcedência. 
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               Pois bem. Como esclarecido pelo Administrador Judicial, o primeiro pedido formulado 
perdeu o objeto, diante da juntada das documentações referentes à exploração da área do Porto 
do Açu pelos credores Banco Votorantim e Porto do Açu, não havendo o que se falar sobre 
descumprimento dos planos. 

               Quanto às cartas de quitação das parcelas vencidas, indefiro o requerido, uma vez que 
os pagamentos foram analisados pelo Administrador Judicial conforme os relatórios de 
encerramento do id. 11201 e a análise contida no id. 12747.

               No que se refere ao requerido às fls. 13008/13015, o Administrador Judicial se manifestou
às fls. 13101/13109, esclarecendo os pontos requeridos pela credora.

               E, encerrando o assunto quanto ao reiterado requerimento relativo à apresentação do 
Termo de Compromisso e Standstill, trata-se de documento confidencial, que contém 
informações estratégicas.
 
               Como bem pontuado pelo Administrador Judicial, o fato relevante divulgado pela OSX 
BR ao mercado à época da celebração do instrumento, foi publicado junto à Comissão de Valores 
Mobiliários ("CVM") e à B3 - Brasil, Bolsa e Balcão, onde as ações da OSX BR são negociadas, e 
em seu website de relações com investidores, e é mais do que suficiente para comprovar a 
existência do compromisso de standstill celebrado entre as Recuperandas e a PdA.  

               Por tais razões indefiro o requerido.

               No que se refere ao pedido de acesso aos documentos juntados de forma sigilosa pelo 
Banco Votorantim, mantenho a determinação contida no item 3 da decisão de fls. 13097/13099 
quanto ao acesso limitado ao Comitê de Governança (Banco Votorantim, Banco Santander e 
Caixa Econômica Federal), ao PdA, às Recuperandas, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.
 
               Por derradeiro, sobre a expedição de ofício ao Ministério Público Federal, a determinação
do item 3 de fls. 16490/16495, trará aos autos as informações relevantes, esclarecendo que 
eventual condenação contra os ex-dirigentes das recuperandas perante a Justiça Federal não 
impedem o encerramento da recuperação judicial e o efetivo cumprimento do plano.

               4. Fls. 17013/17020: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo credor BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
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encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               5. Fls. 17026/17039: Requer a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL seja determinado ao Agente 
de Pagamento e Garantias a liberação dos Recursos da Conta Centralizadora a seu favor, para 
fins de satisfação, ainda que parcial, do crédito contratado com recursos do Fundo da Marinha 
Mercante.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo indeferimento do pedido de 
liberação de recursos, devendo ser ratificada a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, 
tornando-a definitiva.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fl. 16104, item 
IV, pela ausência de inadimplemento do contrato pelas recuperandas.

               Indefiro o levantamento requerido tendo em vista a adesão da Caixa Econômica Federal 
às condições de pagamento do plano na qualidade de credor extraconcursal anuente, tornando 
definitiva a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, inexistindo provas do alegado 
inadimplemento, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial.

               6. Fls. 17073/17074: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora PORTO 
DO AÇU OPERAÇÕES S/A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               7. Fls. 17076/17080: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL alegando ser a sentença omissa, no que tange aos atos que já vem sendo
praticados e noticiados nos autos quanto ao início da excussão das garantias fiduciárias, que 
compõem o pacote de garantias do contrato da Companhia com a CAIXA e o FMM, e quanto ao 
que alega ser informações enviesadas prestadas pelas recuperandas e o Administrador Judicial, 
trazendo uma grande incompletude ao encerramento da Recuperação Judicial.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fls. 16104, item
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IV.

               É o relatório. Decido.

               A questão apontada pela embargante não se caracteriza como omissão da sentença a ser
sanada, mas sim reflete o seu descontentamento com o julgado, o que deve ser discutido através 
da via própria.

               Ressalta-se o que decidido no item anterior sobre a inexistência de inadimplemento por 
parte das recuperandas, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial, uma vez que o PRJ 
prevê que o pagamento das parcelas mensais do Contrato FMM-CEF só se dará após a quitação 
dos pagamentos de OPEX; Aluguel; G&A; e Debêntures, não havendo nos autos manifestação 
dos debenturistas nesse sentido, uma vez que não estão vencidas, bem como há Termo de 
Compromisso e Standstill entre a Porto do Açu Operações e as Recuperandas em relação ao 
pagamento do aluguel da área do Porto, destacando-se a prevalência das disposições do plano 
em caso de divergência entre este e os contratos de Administração de Contas e o Contrato de 
Cessão Fiduciária.

              Por fim, mais uma vez, cabe ressaltar que a recuperação judicial não  pode se eternizar, 
podendo qualquer credor interessado pleitear a quebra das recuperandas na hipótese do 
descumprimento do plano, devidamente comprovado, por vias próprias. 

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               8. Fls. 17083/17086: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora 
TRANSPORTES BIRDAY COMERCIO LTDA. alegando ser a sentença contraditória e omissa, por 
não ter havido o integral cumprimento das obrigações ao longo de todo o processo, conforme o 
Plano de Recuperação Judicial ajustado, de modo que a recuperação somente poderia ser 
encerrada após demonstrado seu integral cumprimento.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, opina pelo não acolhimento dos embargos.

               É o relatório. Decido.

               Da análise da questão apontada pelo embargante não se evidencia contradição ou 
omissão a ser sanada na sentença, uma vez esclarecido pelas recuperandas que a referida 
credora não enviou, de forma tempestiva, a notificação exercendo a opção de pagamento na 
forma da cláusula 6.2.2 do Plano de Recuperação Judicial da OSX CN abaixo transcrita, não 
fazendo jus ao pagamento antecipado de R$ 80.000,00, o que já foi decidido conforme item 6 da 
decisão de fls. 11954/11956.

               O pagamento dos créditos detidos por Credores Quirografários Não Financiadores, 
como explicam as recuperandas, está submetido, entre outras, às cláusulas 4.1.2, 4.1.2.5 e 6.2 do 
PRJ da OSX CN, que será realizado em uma única parcela, cujo vencimento se dará: (i) no 1º Dia 
Útil após o 25º Aniversário da Data de Homologação; (ii) no 1º Dia Útil após o 50º Aniversário, na 
hipótese de renovação do prazo inicial de 25 anos por igual período; ou (iii) antecipadamente, 
caso ocorra alguma das hipóteses previstas na cláusula 6.2.1 do PRJ da OSX CN, sendo certo 
que nenhuma das hipóteses de pagamento antecipado ocorreu até o momento.

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               9. Fls. 17088/17090: Indefiro o levantamento de valores pela credora INDUSTRIA 
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BRASILEIRA DE INFLÁVEIS NAUTIKA LTDA. que deverá observar a forma de pagamento prevista 
no PRJ, conforme informado pelas recuperandas às fls. 17703/17737.

               10. Fls. 17095/17101: Inexistindo oposição do Administrador Judicial, defiro a juntada de 
documentos pela FUNDAÇÃO NORTE FLUMINENSE DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 
FUNDENOR, requerida às fls. 16459/16488.
               

               11. Considerada a manifestação do credor trabalhista às fls. 18001/18012 e das 
recuperandas às fls. 18064/18067, oficie-se ao Banco do Brasil solicitando que transfira os 
depósitos judiciais de R$ 8.183,06 (oito mil, cento e oitenta e três reais e seis centavos), R$ 
17.920,00 (dezessete mil, novecentos e vinte reais) e R$ 9.189,00 (nove mil, cento e oitenta e nove 
reais), com os devidos acréscimos legais, para a da 32ª VT/RJ.

               12. Fls. 17140/17281: Requer o Banco Votorantim que a Porto do Açu seja intimada para 
se manifestar a respeito da apresentação da ata atualizada da Reunião do Comitê de Governança 
de 26.8.2015, citada às fls. 15206 e seguintes, e reitera os pedidos feitos na mesma ocasião, bem 
como as razões contidas nos embargos de declaração de fls. 16891/16897.

               13. Fls. 17575/17586 e 17862/17868: Sobre a constrição de ativos requerida por HOUTHFF
BURUMA na Execução Extrajudicial em trâmite no Juízo de Direito da 32ª Vara Cível, aditando-se 
os termos do item 2 de fls. 16490/16495, esclareço que até o trânsito em julgado da sentença de 
encerramento da Recuperação Judicial, caberá ainda a este juízo eventual deliberação. Após sim, 
os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de penhora
de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               Em razão do exposto, indefiro a penhora requerida por HOUTHFF BURUMA.

               Oficie-se ao Juízo de Direito da 32ª Vara Cível comunicando-o sobre esta decisão.

               
               14. Fls. 17596/17602: Ciente da r. decisão proferida no CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº. 
176899/RJ (2020/0344387-3), que declarou este juízo competente para decidir acerca dos atos 
constritivos, restritivos e alienatórios nos autos da Execução Trabalhista nº 0100374-
07.2020.5.01.0281, bem como para exercer o controle sobre bens e valores pertencentes às 
recuperandas, que eventualmente permaneçam bloqueados ou penhorados nos referidos autos. 

               15. Fls. 17675/17676: Ao Administrador Judicial sobre o requerido pela credora 
OPERAÇÃO RESGATE - TRANSPORTES LTDA.

               16. Fls. 17679/17701: Intime-se o Banco Votorantim S/A para que esclareça se ratifica as 
razões de sua apelação, haja vista o provimento de embargos de declaração conforme itens 
supracitados.

               17. Digam o Banco Votorantim, as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o 
acrescido pela Porto do Açu, às fls. 17845/17857. Após conclusos.
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               18. Fls. 17859/17860: Oficie-se ao juízo da 7ª Vara Cível desta Comarca esclarecendo que 
cabe aos credores observar o disposto na Lei nº 11.101/05 para o recebimento de seu crédito.

               
               19. Fls. 17874/17889, 17984/17999, 18048/18059 e 18079/18088: Em atenção à solicitação 
do Juízo de Direito da 1ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes, oficie-se comunicando 
que até o trânsito em julgado da sentença de encerramento da Recuperação Judicial, caberá a 
este juízo empresarial eventual deliberação sobre a constrição de ativos das recuperandas. Após 
sim, os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de 
penhora de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               20. Ciente da r. decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0003094-29.2015.8.19.0000
interposto por ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A., em face da decisão que homologou os planos 
recuperatórios do GRUPO OSX, aprovados na Assembleia Geral de Credores realizada aos 
17/12/2014.

               21. Fls. 18014/18044: Defiro a expedição de alvará para levantamento dos aludidos 
depósitos mencionados pela recuperanda, sendo: R$9.090,86 (nove mil e noventa reais e oitenta e
seis centavos) realizado no processo nº 0020410-51.2015.5.04.0282 e R$ 9.844,92 (nove mil, 
oitocentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos) realizado no processo nº 
0020498-92-2015.5.04.0281, os quais totalizam a quantia de R$ 18.935,78 (dezoito mil, novecentos 
e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos), conforme comprovantes apresentados.

               22. Fls. 18062 e 18093: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre a 
solicitação contida nos ofícios encaminhados pelo Juízo de Direito da 3ª Vara do Trabalho de 
Campos dos Goytacazes.

               23. Fl. 18069: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o alegado pela 
credora MOL BRASIL LTDA, quanto ao pagamento de seu crédito.

               24. Fls. 18095/18097: Anote-se a representação processual requerida, desentranhando-se
a petição para juntada no anexo.

               25. Fls. 18099/18100: Prestadas informações relativas ao Conflito de Competência nº 
0005356-05.2022.8.19.0000, solicitadas pela 20ª Câmara Cível, separadamente.

               26. Junte-se a petição pendente no sistema.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 18 de março de 2022.

Nº do Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Partes: Requerente: OSX BRASIL S/A
Requerente: OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A
Requerente: OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA.
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A
Interessado: SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A
Interessado: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A
Interessado: AVIPAM TURISMO E TECNOLOGIA LTDA
Interessado: METALÚRGICA BARRA DO PIRAÍ S/A
Interessado: TECHNIP OPERADORA PORTUÁRIA S/A
Interessado: WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A
Interessado: TECHINIT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A
Interessado: PLANIFIBRA ARTEFATOS DE FIBRA LTDA
Interessado: TEKFEN CONSTRUCTION AND INSTALLATION CO
Interessado: BANCO BTG PACTUAL S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Interessado: EMERSON PROCESS MANAGEMENT LTDA
Interessado: HYUNDAI SAMHO HEAVY INDUSTRIES COM LTD
Interessado: DEUCRO BRASIL TRANSPORTES NACIONAIS INTERNACIONAIS E LOGÍSTICA LTDA
Interessado: TOWERS WATSON CONSULTORIA LTDA.
Interessado: CREDIT SUISSE (BRASIL) S/A CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Interessado: MULTIAÇO COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA.
Interessado: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA
Interessado: RODRIGO LUIZ DE FREITAS ROSA

Destinatário: LUISA MEDRADO CASTRO DA PAZ

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               Considerados os diversos requerimentos pendentes, passo a decidir:

               1. Fls. 17703/17737: Diga a credora COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A. 
sobre os comprovantes de pagamento apresentados pelas recuperandas, bem como sobre a 
manifestação do Administrador Judicial de fls. 17891/17912.
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               2. Fls. 17004/17007: Trata-se de embargos de declaração opostos pelas recuperandas, 
alegando obscuridade na sentença quanto à determinação de dissolução do Comitê de 
Governança, pois conforme os Planos de Recuperação Judicial aprovados em assembleia geral 
de credores e homologados, trata-se de órgão permanente de supervisão estabelecido nos 
termos dos próprios PRJs, que tem funcionamento não apenas durante o período de supervisão 
previsto no artigo 61 da Lei nº 11.101/05, mas durante toda a sua vigência.

               A Caixa Econômica Federal, às fls. 17837/18839 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, 
pugnam pelo provimento dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               3. Fls. 17009/17011: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora ACCIONA 
INFRAESTRUCTURAS S/A, alegando ser a sentença omissa, uma vez que deixou de se 
pronunciar sobre os fatos destacados às fls. 12278/12283 (id. 12740), 12378/12379 (id. 12842), 
13008/13015 e 16176/16181, suficientes para demonstrar o descumprimento do plano e impedir o 
encerramento da recuperação judicial. E, também, contraditória, pois ao mesmo tempo em que 
reconhece o integral cumprimento do plano, determina que sejam analisados pelos atores do 
processo os descumprimentos levantados (item 08 de fls. 16494), hipótese que impediria o 
encerramento sentenciado. 

               Alega que o cumprimento integral do plano é questão prejudicial ao encerramento da 
recuperação judicial, de modo que a sentença de encerramento somente poderia ser proferida 
após demonstrado o integral cumprimento do plano, na forma do art. 61 da Lei 11.101/05.  

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo acolhimento dos 
embargos de declaração, visto que os pedidos não foram analisados.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Revendo os autos, constata-se a omissão apontada, somente pelo fato de os pedidos 
formulados pela credora não terem sido pontualmente apreciados, não invalidando, no entanto, a 
sentença de encerramento proferida com amparo nos relatórios apresentados pelo Administrador
Judicial, cujos pleitos se encontravam subentendidos.

               Quanto à questão apontada como contraditória, o item 8 de fls. 16490/16495 não 
determina "a análise dos descumprimentos levantados, pelos atores do processo, que impediria 
o encerramento sentenciado", como quer fazer crer a embargante, mas apenas oportuniza a 
manifestação dos interessados com amparo no contraditório participativo e no princípio da 
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vedação à decisão surpresa, o que em nada obsta os termos da sentença quanto ao cumprimento
do plano relativo às obrigações vencidas no prazo de 2 (dois) anos, após a concessão da 
recuperação judicial, inexistindo determinação legal para que o encerramento ocorra somente 
após o integral cumprimento do plano.  O que se exige, nos termos legais, é o cumprimento das 
obrigações previstas nos dois anos seguintes a sua aprovação. 

              Na hipótese do descumprimento das abrigações pactuadas no plano, após o 
encerramento do procedimento de recuperação judicial, caberá ao credor interessando, pleitear 
seu cumprimento pelas vias próprias ou requerer a decretação da falência com base no 
descumprimento devidamente comprovado, também em vias próprias. O processo de 
recuperação judicial não pode se eternizar.

               Isso posto, conheço dos embargos, dando-lhes parcial provimento, apenas para sanar a 
omissão quanto aos pedidos não analisados, que passo a fazê-lo, inexistindo a contradição 
alegada.

               Da análise dos pedidos, verifica-se que às fls. 12278/12283 (id. 12740), a embargante 
requer que a Porto do Açu Operações S/A e as recuperandas juntem aos autos todos os 
documentos referentes à operação de exploração do Porto do Açu, prestando alguns 
esclarecimentos, e que seja apresentada a carta de quitação de todas as parcelas vencidas nas 
cláusulas 5.4 e 6.2.2 dos planos de recuperação judicial (fls. 7524 e 7761), depositando em juízo 
todos os valores em aberto, em 48 horas, sob pena de convolação da recuperação em falência, 
reiterando-se os pedidos às fls. 12378/12379 (id. 12842).

               Já às fls. 13008/13015 requer a intimação do Administrador Judicial a fim de que se 
manifeste sobre a existência de aluguel em aberto da área do Porto do Açu, bem como apresente 
informações acerca dos fatos então apontados, mais uma vez reiterando o requerido às fls. 
12278/12283.

               Por fim, às fls. 16176/16181, requer que a Recuperanda e/ou o Porto do Açu S.A. 
apresentem o "Termo de Compromisso e Standstill", a fim de que seja possível avaliar a 
verdadeira repercussão na falta de pagamento dos aluguéis da área pela OSX, considerando que 
o plano depende principalmente do sucesso na exploração desta área e a sua perda poderá 
implicar na falência da OSX; Seja autorizada a vista dos documentos apresentados pelo Banco 
Votorantim S.A., tendo em vista as denúncias daquele credor de fls. de fls. 12.290 (indexador 
12.702) e fls. 12380 (indexador 12844), que apontam que a exploração da área seria de apenas 4% 
e que haveria graves falhas na sua exploração comercial, situação que contrasta frontalmente 
com às informações prestadas pelo Porto do Açu (fls. 13.115/13.122); e, ainda, seja oficiado ao 
Ministério Público Federal, a fim de que informem quanto a existência das ações criminais contra 
os ex-dirigentes e controladores da recuperanda e sua relação com as recuperandas, conforme 
denota a manifestação do parquet de fls. 14.835, para que seja possível a análise e adoção das 
medidas cabíveis.

               Sobre este último requerimento o Administrador Judicial se manifestou às fls. 
16434/16443. E, considerada a determinação contida no item 8 de fls. 16490/16495, as 
recuperandas se manifestaram às fls. 16995/17002, pelo indeferimento de todo o requerido; e a 
PORTO DO AÇU OPERAÇÕES S/A., às fls. 17022/17024, do mesmo modo manifesta a sua 
discordância.

               Em nova oportunidade as recuperandas, às fls. 17703/17737, a embargante, às fls. 
17739/17835 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, reiteram seus posicionamentos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo indeferimento diante da 
perda do objeto. Quanto ao pedido de juntada das cartas de quitação, manifesta-se pela 
improcedência. 
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               Pois bem. Como esclarecido pelo Administrador Judicial, o primeiro pedido formulado 
perdeu o objeto, diante da juntada das documentações referentes à exploração da área do Porto 
do Açu pelos credores Banco Votorantim e Porto do Açu, não havendo o que se falar sobre 
descumprimento dos planos. 

               Quanto às cartas de quitação das parcelas vencidas, indefiro o requerido, uma vez que 
os pagamentos foram analisados pelo Administrador Judicial conforme os relatórios de 
encerramento do id. 11201 e a análise contida no id. 12747.

               No que se refere ao requerido às fls. 13008/13015, o Administrador Judicial se manifestou
às fls. 13101/13109, esclarecendo os pontos requeridos pela credora.

               E, encerrando o assunto quanto ao reiterado requerimento relativo à apresentação do 
Termo de Compromisso e Standstill, trata-se de documento confidencial, que contém 
informações estratégicas.
 
               Como bem pontuado pelo Administrador Judicial, o fato relevante divulgado pela OSX 
BR ao mercado à época da celebração do instrumento, foi publicado junto à Comissão de Valores 
Mobiliários ("CVM") e à B3 - Brasil, Bolsa e Balcão, onde as ações da OSX BR são negociadas, e 
em seu website de relações com investidores, e é mais do que suficiente para comprovar a 
existência do compromisso de standstill celebrado entre as Recuperandas e a PdA.  

               Por tais razões indefiro o requerido.

               No que se refere ao pedido de acesso aos documentos juntados de forma sigilosa pelo 
Banco Votorantim, mantenho a determinação contida no item 3 da decisão de fls. 13097/13099 
quanto ao acesso limitado ao Comitê de Governança (Banco Votorantim, Banco Santander e 
Caixa Econômica Federal), ao PdA, às Recuperandas, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.
 
               Por derradeiro, sobre a expedição de ofício ao Ministério Público Federal, a determinação
do item 3 de fls. 16490/16495, trará aos autos as informações relevantes, esclarecendo que 
eventual condenação contra os ex-dirigentes das recuperandas perante a Justiça Federal não 
impedem o encerramento da recuperação judicial e o efetivo cumprimento do plano.

               4. Fls. 17013/17020: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo credor BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
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encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               5. Fls. 17026/17039: Requer a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL seja determinado ao Agente 
de Pagamento e Garantias a liberação dos Recursos da Conta Centralizadora a seu favor, para 
fins de satisfação, ainda que parcial, do crédito contratado com recursos do Fundo da Marinha 
Mercante.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo indeferimento do pedido de 
liberação de recursos, devendo ser ratificada a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, 
tornando-a definitiva.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fl. 16104, item 
IV, pela ausência de inadimplemento do contrato pelas recuperandas.

               Indefiro o levantamento requerido tendo em vista a adesão da Caixa Econômica Federal 
às condições de pagamento do plano na qualidade de credor extraconcursal anuente, tornando 
definitiva a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, inexistindo provas do alegado 
inadimplemento, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial.

               6. Fls. 17073/17074: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora PORTO 
DO AÇU OPERAÇÕES S/A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               7. Fls. 17076/17080: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL alegando ser a sentença omissa, no que tange aos atos que já vem sendo
praticados e noticiados nos autos quanto ao início da excussão das garantias fiduciárias, que 
compõem o pacote de garantias do contrato da Companhia com a CAIXA e o FMM, e quanto ao 
que alega ser informações enviesadas prestadas pelas recuperandas e o Administrador Judicial, 
trazendo uma grande incompletude ao encerramento da Recuperação Judicial.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fls. 16104, item
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IV.

               É o relatório. Decido.

               A questão apontada pela embargante não se caracteriza como omissão da sentença a ser
sanada, mas sim reflete o seu descontentamento com o julgado, o que deve ser discutido através 
da via própria.

               Ressalta-se o que decidido no item anterior sobre a inexistência de inadimplemento por 
parte das recuperandas, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial, uma vez que o PRJ 
prevê que o pagamento das parcelas mensais do Contrato FMM-CEF só se dará após a quitação 
dos pagamentos de OPEX; Aluguel; G&A; e Debêntures, não havendo nos autos manifestação 
dos debenturistas nesse sentido, uma vez que não estão vencidas, bem como há Termo de 
Compromisso e Standstill entre a Porto do Açu Operações e as Recuperandas em relação ao 
pagamento do aluguel da área do Porto, destacando-se a prevalência das disposições do plano 
em caso de divergência entre este e os contratos de Administração de Contas e o Contrato de 
Cessão Fiduciária.

              Por fim, mais uma vez, cabe ressaltar que a recuperação judicial não  pode se eternizar, 
podendo qualquer credor interessado pleitear a quebra das recuperandas na hipótese do 
descumprimento do plano, devidamente comprovado, por vias próprias. 

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               8. Fls. 17083/17086: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora 
TRANSPORTES BIRDAY COMERCIO LTDA. alegando ser a sentença contraditória e omissa, por 
não ter havido o integral cumprimento das obrigações ao longo de todo o processo, conforme o 
Plano de Recuperação Judicial ajustado, de modo que a recuperação somente poderia ser 
encerrada após demonstrado seu integral cumprimento.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, opina pelo não acolhimento dos embargos.

               É o relatório. Decido.

               Da análise da questão apontada pelo embargante não se evidencia contradição ou 
omissão a ser sanada na sentença, uma vez esclarecido pelas recuperandas que a referida 
credora não enviou, de forma tempestiva, a notificação exercendo a opção de pagamento na 
forma da cláusula 6.2.2 do Plano de Recuperação Judicial da OSX CN abaixo transcrita, não 
fazendo jus ao pagamento antecipado de R$ 80.000,00, o que já foi decidido conforme item 6 da 
decisão de fls. 11954/11956.

               O pagamento dos créditos detidos por Credores Quirografários Não Financiadores, 
como explicam as recuperandas, está submetido, entre outras, às cláusulas 4.1.2, 4.1.2.5 e 6.2 do 
PRJ da OSX CN, que será realizado em uma única parcela, cujo vencimento se dará: (i) no 1º Dia 
Útil após o 25º Aniversário da Data de Homologação; (ii) no 1º Dia Útil após o 50º Aniversário, na 
hipótese de renovação do prazo inicial de 25 anos por igual período; ou (iii) antecipadamente, 
caso ocorra alguma das hipóteses previstas na cláusula 6.2.1 do PRJ da OSX CN, sendo certo 
que nenhuma das hipóteses de pagamento antecipado ocorreu até o momento.

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               9. Fls. 17088/17090: Indefiro o levantamento de valores pela credora INDUSTRIA 
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BRASILEIRA DE INFLÁVEIS NAUTIKA LTDA. que deverá observar a forma de pagamento prevista 
no PRJ, conforme informado pelas recuperandas às fls. 17703/17737.

               10. Fls. 17095/17101: Inexistindo oposição do Administrador Judicial, defiro a juntada de 
documentos pela FUNDAÇÃO NORTE FLUMINENSE DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 
FUNDENOR, requerida às fls. 16459/16488.
               

               11. Considerada a manifestação do credor trabalhista às fls. 18001/18012 e das 
recuperandas às fls. 18064/18067, oficie-se ao Banco do Brasil solicitando que transfira os 
depósitos judiciais de R$ 8.183,06 (oito mil, cento e oitenta e três reais e seis centavos), R$ 
17.920,00 (dezessete mil, novecentos e vinte reais) e R$ 9.189,00 (nove mil, cento e oitenta e nove 
reais), com os devidos acréscimos legais, para a da 32ª VT/RJ.

               12. Fls. 17140/17281: Requer o Banco Votorantim que a Porto do Açu seja intimada para 
se manifestar a respeito da apresentação da ata atualizada da Reunião do Comitê de Governança 
de 26.8.2015, citada às fls. 15206 e seguintes, e reitera os pedidos feitos na mesma ocasião, bem 
como as razões contidas nos embargos de declaração de fls. 16891/16897.

               13. Fls. 17575/17586 e 17862/17868: Sobre a constrição de ativos requerida por HOUTHFF
BURUMA na Execução Extrajudicial em trâmite no Juízo de Direito da 32ª Vara Cível, aditando-se 
os termos do item 2 de fls. 16490/16495, esclareço que até o trânsito em julgado da sentença de 
encerramento da Recuperação Judicial, caberá ainda a este juízo eventual deliberação. Após sim, 
os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de penhora
de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               Em razão do exposto, indefiro a penhora requerida por HOUTHFF BURUMA.

               Oficie-se ao Juízo de Direito da 32ª Vara Cível comunicando-o sobre esta decisão.

               
               14. Fls. 17596/17602: Ciente da r. decisão proferida no CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº. 
176899/RJ (2020/0344387-3), que declarou este juízo competente para decidir acerca dos atos 
constritivos, restritivos e alienatórios nos autos da Execução Trabalhista nº 0100374-
07.2020.5.01.0281, bem como para exercer o controle sobre bens e valores pertencentes às 
recuperandas, que eventualmente permaneçam bloqueados ou penhorados nos referidos autos. 

               15. Fls. 17675/17676: Ao Administrador Judicial sobre o requerido pela credora 
OPERAÇÃO RESGATE - TRANSPORTES LTDA.

               16. Fls. 17679/17701: Intime-se o Banco Votorantim S/A para que esclareça se ratifica as 
razões de sua apelação, haja vista o provimento de embargos de declaração conforme itens 
supracitados.

               17. Digam o Banco Votorantim, as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o 
acrescido pela Porto do Açu, às fls. 17845/17857. Após conclusos.
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               18. Fls. 17859/17860: Oficie-se ao juízo da 7ª Vara Cível desta Comarca esclarecendo que 
cabe aos credores observar o disposto na Lei nº 11.101/05 para o recebimento de seu crédito.

               
               19. Fls. 17874/17889, 17984/17999, 18048/18059 e 18079/18088: Em atenção à solicitação 
do Juízo de Direito da 1ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes, oficie-se comunicando 
que até o trânsito em julgado da sentença de encerramento da Recuperação Judicial, caberá a 
este juízo empresarial eventual deliberação sobre a constrição de ativos das recuperandas. Após 
sim, os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de 
penhora de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               20. Ciente da r. decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0003094-29.2015.8.19.0000
interposto por ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A., em face da decisão que homologou os planos 
recuperatórios do GRUPO OSX, aprovados na Assembleia Geral de Credores realizada aos 
17/12/2014.

               21. Fls. 18014/18044: Defiro a expedição de alvará para levantamento dos aludidos 
depósitos mencionados pela recuperanda, sendo: R$9.090,86 (nove mil e noventa reais e oitenta e
seis centavos) realizado no processo nº 0020410-51.2015.5.04.0282 e R$ 9.844,92 (nove mil, 
oitocentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos) realizado no processo nº 
0020498-92-2015.5.04.0281, os quais totalizam a quantia de R$ 18.935,78 (dezoito mil, novecentos 
e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos), conforme comprovantes apresentados.

               22. Fls. 18062 e 18093: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre a 
solicitação contida nos ofícios encaminhados pelo Juízo de Direito da 3ª Vara do Trabalho de 
Campos dos Goytacazes.

               23. Fl. 18069: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o alegado pela 
credora MOL BRASIL LTDA, quanto ao pagamento de seu crédito.

               24. Fls. 18095/18097: Anote-se a representação processual requerida, desentranhando-se
a petição para juntada no anexo.

               25. Fls. 18099/18100: Prestadas informações relativas ao Conflito de Competência nº 
0005356-05.2022.8.19.0000, solicitadas pela 20ª Câmara Cível, separadamente.

               26. Junte-se a petição pendente no sistema.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 18 de março de 2022.

Nº do Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Partes: Requerente: OSX BRASIL S/A
Requerente: OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A
Requerente: OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA.
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A
Interessado: SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A
Interessado: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A
Interessado: AVIPAM TURISMO E TECNOLOGIA LTDA
Interessado: METALÚRGICA BARRA DO PIRAÍ S/A
Interessado: TECHNIP OPERADORA PORTUÁRIA S/A
Interessado: WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A
Interessado: TECHINIT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A
Interessado: PLANIFIBRA ARTEFATOS DE FIBRA LTDA
Interessado: TEKFEN CONSTRUCTION AND INSTALLATION CO
Interessado: BANCO BTG PACTUAL S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Interessado: EMERSON PROCESS MANAGEMENT LTDA
Interessado: HYUNDAI SAMHO HEAVY INDUSTRIES COM LTD
Interessado: DEUCRO BRASIL TRANSPORTES NACIONAIS INTERNACIONAIS E LOGÍSTICA LTDA
Interessado: TOWERS WATSON CONSULTORIA LTDA.
Interessado: CREDIT SUISSE (BRASIL) S/A CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Interessado: MULTIAÇO COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA.
Interessado: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA
Interessado: RODRIGO LUIZ DE FREITAS ROSA

Destinatário: CARLOS HENRIQUE QUESADA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               Considerados os diversos requerimentos pendentes, passo a decidir:

               1. Fls. 17703/17737: Diga a credora COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A. 
sobre os comprovantes de pagamento apresentados pelas recuperandas, bem como sobre a 
manifestação do Administrador Judicial de fls. 17891/17912.
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               2. Fls. 17004/17007: Trata-se de embargos de declaração opostos pelas recuperandas, 
alegando obscuridade na sentença quanto à determinação de dissolução do Comitê de 
Governança, pois conforme os Planos de Recuperação Judicial aprovados em assembleia geral 
de credores e homologados, trata-se de órgão permanente de supervisão estabelecido nos 
termos dos próprios PRJs, que tem funcionamento não apenas durante o período de supervisão 
previsto no artigo 61 da Lei nº 11.101/05, mas durante toda a sua vigência.

               A Caixa Econômica Federal, às fls. 17837/18839 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, 
pugnam pelo provimento dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               3. Fls. 17009/17011: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora ACCIONA 
INFRAESTRUCTURAS S/A, alegando ser a sentença omissa, uma vez que deixou de se 
pronunciar sobre os fatos destacados às fls. 12278/12283 (id. 12740), 12378/12379 (id. 12842), 
13008/13015 e 16176/16181, suficientes para demonstrar o descumprimento do plano e impedir o 
encerramento da recuperação judicial. E, também, contraditória, pois ao mesmo tempo em que 
reconhece o integral cumprimento do plano, determina que sejam analisados pelos atores do 
processo os descumprimentos levantados (item 08 de fls. 16494), hipótese que impediria o 
encerramento sentenciado. 

               Alega que o cumprimento integral do plano é questão prejudicial ao encerramento da 
recuperação judicial, de modo que a sentença de encerramento somente poderia ser proferida 
após demonstrado o integral cumprimento do plano, na forma do art. 61 da Lei 11.101/05.  

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo acolhimento dos 
embargos de declaração, visto que os pedidos não foram analisados.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Revendo os autos, constata-se a omissão apontada, somente pelo fato de os pedidos 
formulados pela credora não terem sido pontualmente apreciados, não invalidando, no entanto, a 
sentença de encerramento proferida com amparo nos relatórios apresentados pelo Administrador
Judicial, cujos pleitos se encontravam subentendidos.

               Quanto à questão apontada como contraditória, o item 8 de fls. 16490/16495 não 
determina "a análise dos descumprimentos levantados, pelos atores do processo, que impediria 
o encerramento sentenciado", como quer fazer crer a embargante, mas apenas oportuniza a 
manifestação dos interessados com amparo no contraditório participativo e no princípio da 
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vedação à decisão surpresa, o que em nada obsta os termos da sentença quanto ao cumprimento
do plano relativo às obrigações vencidas no prazo de 2 (dois) anos, após a concessão da 
recuperação judicial, inexistindo determinação legal para que o encerramento ocorra somente 
após o integral cumprimento do plano.  O que se exige, nos termos legais, é o cumprimento das 
obrigações previstas nos dois anos seguintes a sua aprovação. 

              Na hipótese do descumprimento das abrigações pactuadas no plano, após o 
encerramento do procedimento de recuperação judicial, caberá ao credor interessando, pleitear 
seu cumprimento pelas vias próprias ou requerer a decretação da falência com base no 
descumprimento devidamente comprovado, também em vias próprias. O processo de 
recuperação judicial não pode se eternizar.

               Isso posto, conheço dos embargos, dando-lhes parcial provimento, apenas para sanar a 
omissão quanto aos pedidos não analisados, que passo a fazê-lo, inexistindo a contradição 
alegada.

               Da análise dos pedidos, verifica-se que às fls. 12278/12283 (id. 12740), a embargante 
requer que a Porto do Açu Operações S/A e as recuperandas juntem aos autos todos os 
documentos referentes à operação de exploração do Porto do Açu, prestando alguns 
esclarecimentos, e que seja apresentada a carta de quitação de todas as parcelas vencidas nas 
cláusulas 5.4 e 6.2.2 dos planos de recuperação judicial (fls. 7524 e 7761), depositando em juízo 
todos os valores em aberto, em 48 horas, sob pena de convolação da recuperação em falência, 
reiterando-se os pedidos às fls. 12378/12379 (id. 12842).

               Já às fls. 13008/13015 requer a intimação do Administrador Judicial a fim de que se 
manifeste sobre a existência de aluguel em aberto da área do Porto do Açu, bem como apresente 
informações acerca dos fatos então apontados, mais uma vez reiterando o requerido às fls. 
12278/12283.

               Por fim, às fls. 16176/16181, requer que a Recuperanda e/ou o Porto do Açu S.A. 
apresentem o "Termo de Compromisso e Standstill", a fim de que seja possível avaliar a 
verdadeira repercussão na falta de pagamento dos aluguéis da área pela OSX, considerando que 
o plano depende principalmente do sucesso na exploração desta área e a sua perda poderá 
implicar na falência da OSX; Seja autorizada a vista dos documentos apresentados pelo Banco 
Votorantim S.A., tendo em vista as denúncias daquele credor de fls. de fls. 12.290 (indexador 
12.702) e fls. 12380 (indexador 12844), que apontam que a exploração da área seria de apenas 4% 
e que haveria graves falhas na sua exploração comercial, situação que contrasta frontalmente 
com às informações prestadas pelo Porto do Açu (fls. 13.115/13.122); e, ainda, seja oficiado ao 
Ministério Público Federal, a fim de que informem quanto a existência das ações criminais contra 
os ex-dirigentes e controladores da recuperanda e sua relação com as recuperandas, conforme 
denota a manifestação do parquet de fls. 14.835, para que seja possível a análise e adoção das 
medidas cabíveis.

               Sobre este último requerimento o Administrador Judicial se manifestou às fls. 
16434/16443. E, considerada a determinação contida no item 8 de fls. 16490/16495, as 
recuperandas se manifestaram às fls. 16995/17002, pelo indeferimento de todo o requerido; e a 
PORTO DO AÇU OPERAÇÕES S/A., às fls. 17022/17024, do mesmo modo manifesta a sua 
discordância.

               Em nova oportunidade as recuperandas, às fls. 17703/17737, a embargante, às fls. 
17739/17835 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, reiteram seus posicionamentos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo indeferimento diante da 
perda do objeto. Quanto ao pedido de juntada das cartas de quitação, manifesta-se pela 
improcedência. 
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               Pois bem. Como esclarecido pelo Administrador Judicial, o primeiro pedido formulado 
perdeu o objeto, diante da juntada das documentações referentes à exploração da área do Porto 
do Açu pelos credores Banco Votorantim e Porto do Açu, não havendo o que se falar sobre 
descumprimento dos planos. 

               Quanto às cartas de quitação das parcelas vencidas, indefiro o requerido, uma vez que 
os pagamentos foram analisados pelo Administrador Judicial conforme os relatórios de 
encerramento do id. 11201 e a análise contida no id. 12747.

               No que se refere ao requerido às fls. 13008/13015, o Administrador Judicial se manifestou
às fls. 13101/13109, esclarecendo os pontos requeridos pela credora.

               E, encerrando o assunto quanto ao reiterado requerimento relativo à apresentação do 
Termo de Compromisso e Standstill, trata-se de documento confidencial, que contém 
informações estratégicas.
 
               Como bem pontuado pelo Administrador Judicial, o fato relevante divulgado pela OSX 
BR ao mercado à época da celebração do instrumento, foi publicado junto à Comissão de Valores 
Mobiliários ("CVM") e à B3 - Brasil, Bolsa e Balcão, onde as ações da OSX BR são negociadas, e 
em seu website de relações com investidores, e é mais do que suficiente para comprovar a 
existência do compromisso de standstill celebrado entre as Recuperandas e a PdA.  

               Por tais razões indefiro o requerido.

               No que se refere ao pedido de acesso aos documentos juntados de forma sigilosa pelo 
Banco Votorantim, mantenho a determinação contida no item 3 da decisão de fls. 13097/13099 
quanto ao acesso limitado ao Comitê de Governança (Banco Votorantim, Banco Santander e 
Caixa Econômica Federal), ao PdA, às Recuperandas, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.
 
               Por derradeiro, sobre a expedição de ofício ao Ministério Público Federal, a determinação
do item 3 de fls. 16490/16495, trará aos autos as informações relevantes, esclarecendo que 
eventual condenação contra os ex-dirigentes das recuperandas perante a Justiça Federal não 
impedem o encerramento da recuperação judicial e o efetivo cumprimento do plano.

               4. Fls. 17013/17020: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo credor BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
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encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               5. Fls. 17026/17039: Requer a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL seja determinado ao Agente 
de Pagamento e Garantias a liberação dos Recursos da Conta Centralizadora a seu favor, para 
fins de satisfação, ainda que parcial, do crédito contratado com recursos do Fundo da Marinha 
Mercante.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo indeferimento do pedido de 
liberação de recursos, devendo ser ratificada a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, 
tornando-a definitiva.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fl. 16104, item 
IV, pela ausência de inadimplemento do contrato pelas recuperandas.

               Indefiro o levantamento requerido tendo em vista a adesão da Caixa Econômica Federal 
às condições de pagamento do plano na qualidade de credor extraconcursal anuente, tornando 
definitiva a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, inexistindo provas do alegado 
inadimplemento, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial.

               6. Fls. 17073/17074: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora PORTO 
DO AÇU OPERAÇÕES S/A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               7. Fls. 17076/17080: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL alegando ser a sentença omissa, no que tange aos atos que já vem sendo
praticados e noticiados nos autos quanto ao início da excussão das garantias fiduciárias, que 
compõem o pacote de garantias do contrato da Companhia com a CAIXA e o FMM, e quanto ao 
que alega ser informações enviesadas prestadas pelas recuperandas e o Administrador Judicial, 
trazendo uma grande incompletude ao encerramento da Recuperação Judicial.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fls. 16104, item
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IV.

               É o relatório. Decido.

               A questão apontada pela embargante não se caracteriza como omissão da sentença a ser
sanada, mas sim reflete o seu descontentamento com o julgado, o que deve ser discutido através 
da via própria.

               Ressalta-se o que decidido no item anterior sobre a inexistência de inadimplemento por 
parte das recuperandas, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial, uma vez que o PRJ 
prevê que o pagamento das parcelas mensais do Contrato FMM-CEF só se dará após a quitação 
dos pagamentos de OPEX; Aluguel; G&A; e Debêntures, não havendo nos autos manifestação 
dos debenturistas nesse sentido, uma vez que não estão vencidas, bem como há Termo de 
Compromisso e Standstill entre a Porto do Açu Operações e as Recuperandas em relação ao 
pagamento do aluguel da área do Porto, destacando-se a prevalência das disposições do plano 
em caso de divergência entre este e os contratos de Administração de Contas e o Contrato de 
Cessão Fiduciária.

              Por fim, mais uma vez, cabe ressaltar que a recuperação judicial não  pode se eternizar, 
podendo qualquer credor interessado pleitear a quebra das recuperandas na hipótese do 
descumprimento do plano, devidamente comprovado, por vias próprias. 

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               8. Fls. 17083/17086: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora 
TRANSPORTES BIRDAY COMERCIO LTDA. alegando ser a sentença contraditória e omissa, por 
não ter havido o integral cumprimento das obrigações ao longo de todo o processo, conforme o 
Plano de Recuperação Judicial ajustado, de modo que a recuperação somente poderia ser 
encerrada após demonstrado seu integral cumprimento.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, opina pelo não acolhimento dos embargos.

               É o relatório. Decido.

               Da análise da questão apontada pelo embargante não se evidencia contradição ou 
omissão a ser sanada na sentença, uma vez esclarecido pelas recuperandas que a referida 
credora não enviou, de forma tempestiva, a notificação exercendo a opção de pagamento na 
forma da cláusula 6.2.2 do Plano de Recuperação Judicial da OSX CN abaixo transcrita, não 
fazendo jus ao pagamento antecipado de R$ 80.000,00, o que já foi decidido conforme item 6 da 
decisão de fls. 11954/11956.

               O pagamento dos créditos detidos por Credores Quirografários Não Financiadores, 
como explicam as recuperandas, está submetido, entre outras, às cláusulas 4.1.2, 4.1.2.5 e 6.2 do 
PRJ da OSX CN, que será realizado em uma única parcela, cujo vencimento se dará: (i) no 1º Dia 
Útil após o 25º Aniversário da Data de Homologação; (ii) no 1º Dia Útil após o 50º Aniversário, na 
hipótese de renovação do prazo inicial de 25 anos por igual período; ou (iii) antecipadamente, 
caso ocorra alguma das hipóteses previstas na cláusula 6.2.1 do PRJ da OSX CN, sendo certo 
que nenhuma das hipóteses de pagamento antecipado ocorreu até o momento.

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               9. Fls. 17088/17090: Indefiro o levantamento de valores pela credora INDUSTRIA 
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BRASILEIRA DE INFLÁVEIS NAUTIKA LTDA. que deverá observar a forma de pagamento prevista 
no PRJ, conforme informado pelas recuperandas às fls. 17703/17737.

               10. Fls. 17095/17101: Inexistindo oposição do Administrador Judicial, defiro a juntada de 
documentos pela FUNDAÇÃO NORTE FLUMINENSE DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 
FUNDENOR, requerida às fls. 16459/16488.
               

               11. Considerada a manifestação do credor trabalhista às fls. 18001/18012 e das 
recuperandas às fls. 18064/18067, oficie-se ao Banco do Brasil solicitando que transfira os 
depósitos judiciais de R$ 8.183,06 (oito mil, cento e oitenta e três reais e seis centavos), R$ 
17.920,00 (dezessete mil, novecentos e vinte reais) e R$ 9.189,00 (nove mil, cento e oitenta e nove 
reais), com os devidos acréscimos legais, para a da 32ª VT/RJ.

               12. Fls. 17140/17281: Requer o Banco Votorantim que a Porto do Açu seja intimada para 
se manifestar a respeito da apresentação da ata atualizada da Reunião do Comitê de Governança 
de 26.8.2015, citada às fls. 15206 e seguintes, e reitera os pedidos feitos na mesma ocasião, bem 
como as razões contidas nos embargos de declaração de fls. 16891/16897.

               13. Fls. 17575/17586 e 17862/17868: Sobre a constrição de ativos requerida por HOUTHFF
BURUMA na Execução Extrajudicial em trâmite no Juízo de Direito da 32ª Vara Cível, aditando-se 
os termos do item 2 de fls. 16490/16495, esclareço que até o trânsito em julgado da sentença de 
encerramento da Recuperação Judicial, caberá ainda a este juízo eventual deliberação. Após sim, 
os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de penhora
de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               Em razão do exposto, indefiro a penhora requerida por HOUTHFF BURUMA.

               Oficie-se ao Juízo de Direito da 32ª Vara Cível comunicando-o sobre esta decisão.

               
               14. Fls. 17596/17602: Ciente da r. decisão proferida no CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº. 
176899/RJ (2020/0344387-3), que declarou este juízo competente para decidir acerca dos atos 
constritivos, restritivos e alienatórios nos autos da Execução Trabalhista nº 0100374-
07.2020.5.01.0281, bem como para exercer o controle sobre bens e valores pertencentes às 
recuperandas, que eventualmente permaneçam bloqueados ou penhorados nos referidos autos. 

               15. Fls. 17675/17676: Ao Administrador Judicial sobre o requerido pela credora 
OPERAÇÃO RESGATE - TRANSPORTES LTDA.

               16. Fls. 17679/17701: Intime-se o Banco Votorantim S/A para que esclareça se ratifica as 
razões de sua apelação, haja vista o provimento de embargos de declaração conforme itens 
supracitados.

               17. Digam o Banco Votorantim, as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o 
acrescido pela Porto do Açu, às fls. 17845/17857. Após conclusos.
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               18. Fls. 17859/17860: Oficie-se ao juízo da 7ª Vara Cível desta Comarca esclarecendo que 
cabe aos credores observar o disposto na Lei nº 11.101/05 para o recebimento de seu crédito.

               
               19. Fls. 17874/17889, 17984/17999, 18048/18059 e 18079/18088: Em atenção à solicitação 
do Juízo de Direito da 1ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes, oficie-se comunicando 
que até o trânsito em julgado da sentença de encerramento da Recuperação Judicial, caberá a 
este juízo empresarial eventual deliberação sobre a constrição de ativos das recuperandas. Após 
sim, os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de 
penhora de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               20. Ciente da r. decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0003094-29.2015.8.19.0000
interposto por ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A., em face da decisão que homologou os planos 
recuperatórios do GRUPO OSX, aprovados na Assembleia Geral de Credores realizada aos 
17/12/2014.

               21. Fls. 18014/18044: Defiro a expedição de alvará para levantamento dos aludidos 
depósitos mencionados pela recuperanda, sendo: R$9.090,86 (nove mil e noventa reais e oitenta e
seis centavos) realizado no processo nº 0020410-51.2015.5.04.0282 e R$ 9.844,92 (nove mil, 
oitocentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos) realizado no processo nº 
0020498-92-2015.5.04.0281, os quais totalizam a quantia de R$ 18.935,78 (dezoito mil, novecentos 
e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos), conforme comprovantes apresentados.

               22. Fls. 18062 e 18093: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre a 
solicitação contida nos ofícios encaminhados pelo Juízo de Direito da 3ª Vara do Trabalho de 
Campos dos Goytacazes.

               23. Fl. 18069: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o alegado pela 
credora MOL BRASIL LTDA, quanto ao pagamento de seu crédito.

               24. Fls. 18095/18097: Anote-se a representação processual requerida, desentranhando-se
a petição para juntada no anexo.

               25. Fls. 18099/18100: Prestadas informações relativas ao Conflito de Competência nº 
0005356-05.2022.8.19.0000, solicitadas pela 20ª Câmara Cível, separadamente.

               26. Junte-se a petição pendente no sistema.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 18 de março de 2022.

Nº do Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Partes: Requerente: OSX BRASIL S/A
Requerente: OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A
Requerente: OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA.
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A
Interessado: SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A
Interessado: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A
Interessado: AVIPAM TURISMO E TECNOLOGIA LTDA
Interessado: METALÚRGICA BARRA DO PIRAÍ S/A
Interessado: TECHNIP OPERADORA PORTUÁRIA S/A
Interessado: WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A
Interessado: TECHINIT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A
Interessado: PLANIFIBRA ARTEFATOS DE FIBRA LTDA
Interessado: TEKFEN CONSTRUCTION AND INSTALLATION CO
Interessado: BANCO BTG PACTUAL S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Interessado: EMERSON PROCESS MANAGEMENT LTDA
Interessado: HYUNDAI SAMHO HEAVY INDUSTRIES COM LTD
Interessado: DEUCRO BRASIL TRANSPORTES NACIONAIS INTERNACIONAIS E LOGÍSTICA LTDA
Interessado: TOWERS WATSON CONSULTORIA LTDA.
Interessado: CREDIT SUISSE (BRASIL) S/A CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Interessado: MULTIAÇO COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA.
Interessado: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA
Interessado: RODRIGO LUIZ DE FREITAS ROSA

Destinatário: GABRIEL LOUREIRO ALVES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               Considerados os diversos requerimentos pendentes, passo a decidir:

               1. Fls. 17703/17737: Diga a credora COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A. 
sobre os comprovantes de pagamento apresentados pelas recuperandas, bem como sobre a 
manifestação do Administrador Judicial de fls. 17891/17912.
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               2. Fls. 17004/17007: Trata-se de embargos de declaração opostos pelas recuperandas, 
alegando obscuridade na sentença quanto à determinação de dissolução do Comitê de 
Governança, pois conforme os Planos de Recuperação Judicial aprovados em assembleia geral 
de credores e homologados, trata-se de órgão permanente de supervisão estabelecido nos 
termos dos próprios PRJs, que tem funcionamento não apenas durante o período de supervisão 
previsto no artigo 61 da Lei nº 11.101/05, mas durante toda a sua vigência.

               A Caixa Econômica Federal, às fls. 17837/18839 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, 
pugnam pelo provimento dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               3. Fls. 17009/17011: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora ACCIONA 
INFRAESTRUCTURAS S/A, alegando ser a sentença omissa, uma vez que deixou de se 
pronunciar sobre os fatos destacados às fls. 12278/12283 (id. 12740), 12378/12379 (id. 12842), 
13008/13015 e 16176/16181, suficientes para demonstrar o descumprimento do plano e impedir o 
encerramento da recuperação judicial. E, também, contraditória, pois ao mesmo tempo em que 
reconhece o integral cumprimento do plano, determina que sejam analisados pelos atores do 
processo os descumprimentos levantados (item 08 de fls. 16494), hipótese que impediria o 
encerramento sentenciado. 

               Alega que o cumprimento integral do plano é questão prejudicial ao encerramento da 
recuperação judicial, de modo que a sentença de encerramento somente poderia ser proferida 
após demonstrado o integral cumprimento do plano, na forma do art. 61 da Lei 11.101/05.  

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo acolhimento dos 
embargos de declaração, visto que os pedidos não foram analisados.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Revendo os autos, constata-se a omissão apontada, somente pelo fato de os pedidos 
formulados pela credora não terem sido pontualmente apreciados, não invalidando, no entanto, a 
sentença de encerramento proferida com amparo nos relatórios apresentados pelo Administrador
Judicial, cujos pleitos se encontravam subentendidos.

               Quanto à questão apontada como contraditória, o item 8 de fls. 16490/16495 não 
determina "a análise dos descumprimentos levantados, pelos atores do processo, que impediria 
o encerramento sentenciado", como quer fazer crer a embargante, mas apenas oportuniza a 
manifestação dos interessados com amparo no contraditório participativo e no princípio da 
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vedação à decisão surpresa, o que em nada obsta os termos da sentença quanto ao cumprimento
do plano relativo às obrigações vencidas no prazo de 2 (dois) anos, após a concessão da 
recuperação judicial, inexistindo determinação legal para que o encerramento ocorra somente 
após o integral cumprimento do plano.  O que se exige, nos termos legais, é o cumprimento das 
obrigações previstas nos dois anos seguintes a sua aprovação. 

              Na hipótese do descumprimento das abrigações pactuadas no plano, após o 
encerramento do procedimento de recuperação judicial, caberá ao credor interessando, pleitear 
seu cumprimento pelas vias próprias ou requerer a decretação da falência com base no 
descumprimento devidamente comprovado, também em vias próprias. O processo de 
recuperação judicial não pode se eternizar.

               Isso posto, conheço dos embargos, dando-lhes parcial provimento, apenas para sanar a 
omissão quanto aos pedidos não analisados, que passo a fazê-lo, inexistindo a contradição 
alegada.

               Da análise dos pedidos, verifica-se que às fls. 12278/12283 (id. 12740), a embargante 
requer que a Porto do Açu Operações S/A e as recuperandas juntem aos autos todos os 
documentos referentes à operação de exploração do Porto do Açu, prestando alguns 
esclarecimentos, e que seja apresentada a carta de quitação de todas as parcelas vencidas nas 
cláusulas 5.4 e 6.2.2 dos planos de recuperação judicial (fls. 7524 e 7761), depositando em juízo 
todos os valores em aberto, em 48 horas, sob pena de convolação da recuperação em falência, 
reiterando-se os pedidos às fls. 12378/12379 (id. 12842).

               Já às fls. 13008/13015 requer a intimação do Administrador Judicial a fim de que se 
manifeste sobre a existência de aluguel em aberto da área do Porto do Açu, bem como apresente 
informações acerca dos fatos então apontados, mais uma vez reiterando o requerido às fls. 
12278/12283.

               Por fim, às fls. 16176/16181, requer que a Recuperanda e/ou o Porto do Açu S.A. 
apresentem o "Termo de Compromisso e Standstill", a fim de que seja possível avaliar a 
verdadeira repercussão na falta de pagamento dos aluguéis da área pela OSX, considerando que 
o plano depende principalmente do sucesso na exploração desta área e a sua perda poderá 
implicar na falência da OSX; Seja autorizada a vista dos documentos apresentados pelo Banco 
Votorantim S.A., tendo em vista as denúncias daquele credor de fls. de fls. 12.290 (indexador 
12.702) e fls. 12380 (indexador 12844), que apontam que a exploração da área seria de apenas 4% 
e que haveria graves falhas na sua exploração comercial, situação que contrasta frontalmente 
com às informações prestadas pelo Porto do Açu (fls. 13.115/13.122); e, ainda, seja oficiado ao 
Ministério Público Federal, a fim de que informem quanto a existência das ações criminais contra 
os ex-dirigentes e controladores da recuperanda e sua relação com as recuperandas, conforme 
denota a manifestação do parquet de fls. 14.835, para que seja possível a análise e adoção das 
medidas cabíveis.

               Sobre este último requerimento o Administrador Judicial se manifestou às fls. 
16434/16443. E, considerada a determinação contida no item 8 de fls. 16490/16495, as 
recuperandas se manifestaram às fls. 16995/17002, pelo indeferimento de todo o requerido; e a 
PORTO DO AÇU OPERAÇÕES S/A., às fls. 17022/17024, do mesmo modo manifesta a sua 
discordância.

               Em nova oportunidade as recuperandas, às fls. 17703/17737, a embargante, às fls. 
17739/17835 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, reiteram seus posicionamentos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo indeferimento diante da 
perda do objeto. Quanto ao pedido de juntada das cartas de quitação, manifesta-se pela 
improcedência. 
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               Pois bem. Como esclarecido pelo Administrador Judicial, o primeiro pedido formulado 
perdeu o objeto, diante da juntada das documentações referentes à exploração da área do Porto 
do Açu pelos credores Banco Votorantim e Porto do Açu, não havendo o que se falar sobre 
descumprimento dos planos. 

               Quanto às cartas de quitação das parcelas vencidas, indefiro o requerido, uma vez que 
os pagamentos foram analisados pelo Administrador Judicial conforme os relatórios de 
encerramento do id. 11201 e a análise contida no id. 12747.

               No que se refere ao requerido às fls. 13008/13015, o Administrador Judicial se manifestou
às fls. 13101/13109, esclarecendo os pontos requeridos pela credora.

               E, encerrando o assunto quanto ao reiterado requerimento relativo à apresentação do 
Termo de Compromisso e Standstill, trata-se de documento confidencial, que contém 
informações estratégicas.
 
               Como bem pontuado pelo Administrador Judicial, o fato relevante divulgado pela OSX 
BR ao mercado à época da celebração do instrumento, foi publicado junto à Comissão de Valores 
Mobiliários ("CVM") e à B3 - Brasil, Bolsa e Balcão, onde as ações da OSX BR são negociadas, e 
em seu website de relações com investidores, e é mais do que suficiente para comprovar a 
existência do compromisso de standstill celebrado entre as Recuperandas e a PdA.  

               Por tais razões indefiro o requerido.

               No que se refere ao pedido de acesso aos documentos juntados de forma sigilosa pelo 
Banco Votorantim, mantenho a determinação contida no item 3 da decisão de fls. 13097/13099 
quanto ao acesso limitado ao Comitê de Governança (Banco Votorantim, Banco Santander e 
Caixa Econômica Federal), ao PdA, às Recuperandas, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.
 
               Por derradeiro, sobre a expedição de ofício ao Ministério Público Federal, a determinação
do item 3 de fls. 16490/16495, trará aos autos as informações relevantes, esclarecendo que 
eventual condenação contra os ex-dirigentes das recuperandas perante a Justiça Federal não 
impedem o encerramento da recuperação judicial e o efetivo cumprimento do plano.

               4. Fls. 17013/17020: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo credor BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
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encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               5. Fls. 17026/17039: Requer a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL seja determinado ao Agente 
de Pagamento e Garantias a liberação dos Recursos da Conta Centralizadora a seu favor, para 
fins de satisfação, ainda que parcial, do crédito contratado com recursos do Fundo da Marinha 
Mercante.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo indeferimento do pedido de 
liberação de recursos, devendo ser ratificada a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, 
tornando-a definitiva.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fl. 16104, item 
IV, pela ausência de inadimplemento do contrato pelas recuperandas.

               Indefiro o levantamento requerido tendo em vista a adesão da Caixa Econômica Federal 
às condições de pagamento do plano na qualidade de credor extraconcursal anuente, tornando 
definitiva a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, inexistindo provas do alegado 
inadimplemento, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial.

               6. Fls. 17073/17074: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora PORTO 
DO AÇU OPERAÇÕES S/A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               7. Fls. 17076/17080: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL alegando ser a sentença omissa, no que tange aos atos que já vem sendo
praticados e noticiados nos autos quanto ao início da excussão das garantias fiduciárias, que 
compõem o pacote de garantias do contrato da Companhia com a CAIXA e o FMM, e quanto ao 
que alega ser informações enviesadas prestadas pelas recuperandas e o Administrador Judicial, 
trazendo uma grande incompletude ao encerramento da Recuperação Judicial.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fls. 16104, item

1195





IV.

               É o relatório. Decido.

               A questão apontada pela embargante não se caracteriza como omissão da sentença a ser
sanada, mas sim reflete o seu descontentamento com o julgado, o que deve ser discutido através 
da via própria.

               Ressalta-se o que decidido no item anterior sobre a inexistência de inadimplemento por 
parte das recuperandas, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial, uma vez que o PRJ 
prevê que o pagamento das parcelas mensais do Contrato FMM-CEF só se dará após a quitação 
dos pagamentos de OPEX; Aluguel; G&A; e Debêntures, não havendo nos autos manifestação 
dos debenturistas nesse sentido, uma vez que não estão vencidas, bem como há Termo de 
Compromisso e Standstill entre a Porto do Açu Operações e as Recuperandas em relação ao 
pagamento do aluguel da área do Porto, destacando-se a prevalência das disposições do plano 
em caso de divergência entre este e os contratos de Administração de Contas e o Contrato de 
Cessão Fiduciária.

              Por fim, mais uma vez, cabe ressaltar que a recuperação judicial não  pode se eternizar, 
podendo qualquer credor interessado pleitear a quebra das recuperandas na hipótese do 
descumprimento do plano, devidamente comprovado, por vias próprias. 

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               8. Fls. 17083/17086: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora 
TRANSPORTES BIRDAY COMERCIO LTDA. alegando ser a sentença contraditória e omissa, por 
não ter havido o integral cumprimento das obrigações ao longo de todo o processo, conforme o 
Plano de Recuperação Judicial ajustado, de modo que a recuperação somente poderia ser 
encerrada após demonstrado seu integral cumprimento.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, opina pelo não acolhimento dos embargos.

               É o relatório. Decido.

               Da análise da questão apontada pelo embargante não se evidencia contradição ou 
omissão a ser sanada na sentença, uma vez esclarecido pelas recuperandas que a referida 
credora não enviou, de forma tempestiva, a notificação exercendo a opção de pagamento na 
forma da cláusula 6.2.2 do Plano de Recuperação Judicial da OSX CN abaixo transcrita, não 
fazendo jus ao pagamento antecipado de R$ 80.000,00, o que já foi decidido conforme item 6 da 
decisão de fls. 11954/11956.

               O pagamento dos créditos detidos por Credores Quirografários Não Financiadores, 
como explicam as recuperandas, está submetido, entre outras, às cláusulas 4.1.2, 4.1.2.5 e 6.2 do 
PRJ da OSX CN, que será realizado em uma única parcela, cujo vencimento se dará: (i) no 1º Dia 
Útil após o 25º Aniversário da Data de Homologação; (ii) no 1º Dia Útil após o 50º Aniversário, na 
hipótese de renovação do prazo inicial de 25 anos por igual período; ou (iii) antecipadamente, 
caso ocorra alguma das hipóteses previstas na cláusula 6.2.1 do PRJ da OSX CN, sendo certo 
que nenhuma das hipóteses de pagamento antecipado ocorreu até o momento.

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               9. Fls. 17088/17090: Indefiro o levantamento de valores pela credora INDUSTRIA 
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BRASILEIRA DE INFLÁVEIS NAUTIKA LTDA. que deverá observar a forma de pagamento prevista 
no PRJ, conforme informado pelas recuperandas às fls. 17703/17737.

               10. Fls. 17095/17101: Inexistindo oposição do Administrador Judicial, defiro a juntada de 
documentos pela FUNDAÇÃO NORTE FLUMINENSE DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 
FUNDENOR, requerida às fls. 16459/16488.
               

               11. Considerada a manifestação do credor trabalhista às fls. 18001/18012 e das 
recuperandas às fls. 18064/18067, oficie-se ao Banco do Brasil solicitando que transfira os 
depósitos judiciais de R$ 8.183,06 (oito mil, cento e oitenta e três reais e seis centavos), R$ 
17.920,00 (dezessete mil, novecentos e vinte reais) e R$ 9.189,00 (nove mil, cento e oitenta e nove 
reais), com os devidos acréscimos legais, para a da 32ª VT/RJ.

               12. Fls. 17140/17281: Requer o Banco Votorantim que a Porto do Açu seja intimada para 
se manifestar a respeito da apresentação da ata atualizada da Reunião do Comitê de Governança 
de 26.8.2015, citada às fls. 15206 e seguintes, e reitera os pedidos feitos na mesma ocasião, bem 
como as razões contidas nos embargos de declaração de fls. 16891/16897.

               13. Fls. 17575/17586 e 17862/17868: Sobre a constrição de ativos requerida por HOUTHFF
BURUMA na Execução Extrajudicial em trâmite no Juízo de Direito da 32ª Vara Cível, aditando-se 
os termos do item 2 de fls. 16490/16495, esclareço que até o trânsito em julgado da sentença de 
encerramento da Recuperação Judicial, caberá ainda a este juízo eventual deliberação. Após sim, 
os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de penhora
de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               Em razão do exposto, indefiro a penhora requerida por HOUTHFF BURUMA.

               Oficie-se ao Juízo de Direito da 32ª Vara Cível comunicando-o sobre esta decisão.

               
               14. Fls. 17596/17602: Ciente da r. decisão proferida no CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº. 
176899/RJ (2020/0344387-3), que declarou este juízo competente para decidir acerca dos atos 
constritivos, restritivos e alienatórios nos autos da Execução Trabalhista nº 0100374-
07.2020.5.01.0281, bem como para exercer o controle sobre bens e valores pertencentes às 
recuperandas, que eventualmente permaneçam bloqueados ou penhorados nos referidos autos. 

               15. Fls. 17675/17676: Ao Administrador Judicial sobre o requerido pela credora 
OPERAÇÃO RESGATE - TRANSPORTES LTDA.

               16. Fls. 17679/17701: Intime-se o Banco Votorantim S/A para que esclareça se ratifica as 
razões de sua apelação, haja vista o provimento de embargos de declaração conforme itens 
supracitados.

               17. Digam o Banco Votorantim, as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o 
acrescido pela Porto do Açu, às fls. 17845/17857. Após conclusos.
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               18. Fls. 17859/17860: Oficie-se ao juízo da 7ª Vara Cível desta Comarca esclarecendo que 
cabe aos credores observar o disposto na Lei nº 11.101/05 para o recebimento de seu crédito.

               
               19. Fls. 17874/17889, 17984/17999, 18048/18059 e 18079/18088: Em atenção à solicitação 
do Juízo de Direito da 1ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes, oficie-se comunicando 
que até o trânsito em julgado da sentença de encerramento da Recuperação Judicial, caberá a 
este juízo empresarial eventual deliberação sobre a constrição de ativos das recuperandas. Após 
sim, os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de 
penhora de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               20. Ciente da r. decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0003094-29.2015.8.19.0000
interposto por ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A., em face da decisão que homologou os planos 
recuperatórios do GRUPO OSX, aprovados na Assembleia Geral de Credores realizada aos 
17/12/2014.

               21. Fls. 18014/18044: Defiro a expedição de alvará para levantamento dos aludidos 
depósitos mencionados pela recuperanda, sendo: R$9.090,86 (nove mil e noventa reais e oitenta e
seis centavos) realizado no processo nº 0020410-51.2015.5.04.0282 e R$ 9.844,92 (nove mil, 
oitocentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos) realizado no processo nº 
0020498-92-2015.5.04.0281, os quais totalizam a quantia de R$ 18.935,78 (dezoito mil, novecentos 
e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos), conforme comprovantes apresentados.

               22. Fls. 18062 e 18093: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre a 
solicitação contida nos ofícios encaminhados pelo Juízo de Direito da 3ª Vara do Trabalho de 
Campos dos Goytacazes.

               23. Fl. 18069: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o alegado pela 
credora MOL BRASIL LTDA, quanto ao pagamento de seu crédito.

               24. Fls. 18095/18097: Anote-se a representação processual requerida, desentranhando-se
a petição para juntada no anexo.

               25. Fls. 18099/18100: Prestadas informações relativas ao Conflito de Competência nº 
0005356-05.2022.8.19.0000, solicitadas pela 20ª Câmara Cível, separadamente.

               26. Junte-se a petição pendente no sistema.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 18 de março de 2022.

Nº do Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Partes: Requerente: OSX BRASIL S/A
Requerente: OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A
Requerente: OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA.
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A
Interessado: SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A
Interessado: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A
Interessado: AVIPAM TURISMO E TECNOLOGIA LTDA
Interessado: METALÚRGICA BARRA DO PIRAÍ S/A
Interessado: TECHNIP OPERADORA PORTUÁRIA S/A
Interessado: WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A
Interessado: TECHINIT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A
Interessado: PLANIFIBRA ARTEFATOS DE FIBRA LTDA
Interessado: TEKFEN CONSTRUCTION AND INSTALLATION CO
Interessado: BANCO BTG PACTUAL S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Interessado: EMERSON PROCESS MANAGEMENT LTDA
Interessado: HYUNDAI SAMHO HEAVY INDUSTRIES COM LTD
Interessado: DEUCRO BRASIL TRANSPORTES NACIONAIS INTERNACIONAIS E LOGÍSTICA LTDA
Interessado: TOWERS WATSON CONSULTORIA LTDA.
Interessado: CREDIT SUISSE (BRASIL) S/A CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Interessado: MULTIAÇO COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA.
Interessado: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA
Interessado: RODRIGO LUIZ DE FREITAS ROSA

Destinatário: BRUNO LIMA CARDOZO MOREIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               Considerados os diversos requerimentos pendentes, passo a decidir:

               1. Fls. 17703/17737: Diga a credora COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A. 
sobre os comprovantes de pagamento apresentados pelas recuperandas, bem como sobre a 
manifestação do Administrador Judicial de fls. 17891/17912.
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               2. Fls. 17004/17007: Trata-se de embargos de declaração opostos pelas recuperandas, 
alegando obscuridade na sentença quanto à determinação de dissolução do Comitê de 
Governança, pois conforme os Planos de Recuperação Judicial aprovados em assembleia geral 
de credores e homologados, trata-se de órgão permanente de supervisão estabelecido nos 
termos dos próprios PRJs, que tem funcionamento não apenas durante o período de supervisão 
previsto no artigo 61 da Lei nº 11.101/05, mas durante toda a sua vigência.

               A Caixa Econômica Federal, às fls. 17837/18839 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, 
pugnam pelo provimento dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               3. Fls. 17009/17011: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora ACCIONA 
INFRAESTRUCTURAS S/A, alegando ser a sentença omissa, uma vez que deixou de se 
pronunciar sobre os fatos destacados às fls. 12278/12283 (id. 12740), 12378/12379 (id. 12842), 
13008/13015 e 16176/16181, suficientes para demonstrar o descumprimento do plano e impedir o 
encerramento da recuperação judicial. E, também, contraditória, pois ao mesmo tempo em que 
reconhece o integral cumprimento do plano, determina que sejam analisados pelos atores do 
processo os descumprimentos levantados (item 08 de fls. 16494), hipótese que impediria o 
encerramento sentenciado. 

               Alega que o cumprimento integral do plano é questão prejudicial ao encerramento da 
recuperação judicial, de modo que a sentença de encerramento somente poderia ser proferida 
após demonstrado o integral cumprimento do plano, na forma do art. 61 da Lei 11.101/05.  

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo acolhimento dos 
embargos de declaração, visto que os pedidos não foram analisados.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Revendo os autos, constata-se a omissão apontada, somente pelo fato de os pedidos 
formulados pela credora não terem sido pontualmente apreciados, não invalidando, no entanto, a 
sentença de encerramento proferida com amparo nos relatórios apresentados pelo Administrador
Judicial, cujos pleitos se encontravam subentendidos.

               Quanto à questão apontada como contraditória, o item 8 de fls. 16490/16495 não 
determina "a análise dos descumprimentos levantados, pelos atores do processo, que impediria 
o encerramento sentenciado", como quer fazer crer a embargante, mas apenas oportuniza a 
manifestação dos interessados com amparo no contraditório participativo e no princípio da 
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vedação à decisão surpresa, o que em nada obsta os termos da sentença quanto ao cumprimento
do plano relativo às obrigações vencidas no prazo de 2 (dois) anos, após a concessão da 
recuperação judicial, inexistindo determinação legal para que o encerramento ocorra somente 
após o integral cumprimento do plano.  O que se exige, nos termos legais, é o cumprimento das 
obrigações previstas nos dois anos seguintes a sua aprovação. 

              Na hipótese do descumprimento das abrigações pactuadas no plano, após o 
encerramento do procedimento de recuperação judicial, caberá ao credor interessando, pleitear 
seu cumprimento pelas vias próprias ou requerer a decretação da falência com base no 
descumprimento devidamente comprovado, também em vias próprias. O processo de 
recuperação judicial não pode se eternizar.

               Isso posto, conheço dos embargos, dando-lhes parcial provimento, apenas para sanar a 
omissão quanto aos pedidos não analisados, que passo a fazê-lo, inexistindo a contradição 
alegada.

               Da análise dos pedidos, verifica-se que às fls. 12278/12283 (id. 12740), a embargante 
requer que a Porto do Açu Operações S/A e as recuperandas juntem aos autos todos os 
documentos referentes à operação de exploração do Porto do Açu, prestando alguns 
esclarecimentos, e que seja apresentada a carta de quitação de todas as parcelas vencidas nas 
cláusulas 5.4 e 6.2.2 dos planos de recuperação judicial (fls. 7524 e 7761), depositando em juízo 
todos os valores em aberto, em 48 horas, sob pena de convolação da recuperação em falência, 
reiterando-se os pedidos às fls. 12378/12379 (id. 12842).

               Já às fls. 13008/13015 requer a intimação do Administrador Judicial a fim de que se 
manifeste sobre a existência de aluguel em aberto da área do Porto do Açu, bem como apresente 
informações acerca dos fatos então apontados, mais uma vez reiterando o requerido às fls. 
12278/12283.

               Por fim, às fls. 16176/16181, requer que a Recuperanda e/ou o Porto do Açu S.A. 
apresentem o "Termo de Compromisso e Standstill", a fim de que seja possível avaliar a 
verdadeira repercussão na falta de pagamento dos aluguéis da área pela OSX, considerando que 
o plano depende principalmente do sucesso na exploração desta área e a sua perda poderá 
implicar na falência da OSX; Seja autorizada a vista dos documentos apresentados pelo Banco 
Votorantim S.A., tendo em vista as denúncias daquele credor de fls. de fls. 12.290 (indexador 
12.702) e fls. 12380 (indexador 12844), que apontam que a exploração da área seria de apenas 4% 
e que haveria graves falhas na sua exploração comercial, situação que contrasta frontalmente 
com às informações prestadas pelo Porto do Açu (fls. 13.115/13.122); e, ainda, seja oficiado ao 
Ministério Público Federal, a fim de que informem quanto a existência das ações criminais contra 
os ex-dirigentes e controladores da recuperanda e sua relação com as recuperandas, conforme 
denota a manifestação do parquet de fls. 14.835, para que seja possível a análise e adoção das 
medidas cabíveis.

               Sobre este último requerimento o Administrador Judicial se manifestou às fls. 
16434/16443. E, considerada a determinação contida no item 8 de fls. 16490/16495, as 
recuperandas se manifestaram às fls. 16995/17002, pelo indeferimento de todo o requerido; e a 
PORTO DO AÇU OPERAÇÕES S/A., às fls. 17022/17024, do mesmo modo manifesta a sua 
discordância.

               Em nova oportunidade as recuperandas, às fls. 17703/17737, a embargante, às fls. 
17739/17835 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, reiteram seus posicionamentos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo indeferimento diante da 
perda do objeto. Quanto ao pedido de juntada das cartas de quitação, manifesta-se pela 
improcedência. 
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               Pois bem. Como esclarecido pelo Administrador Judicial, o primeiro pedido formulado 
perdeu o objeto, diante da juntada das documentações referentes à exploração da área do Porto 
do Açu pelos credores Banco Votorantim e Porto do Açu, não havendo o que se falar sobre 
descumprimento dos planos. 

               Quanto às cartas de quitação das parcelas vencidas, indefiro o requerido, uma vez que 
os pagamentos foram analisados pelo Administrador Judicial conforme os relatórios de 
encerramento do id. 11201 e a análise contida no id. 12747.

               No que se refere ao requerido às fls. 13008/13015, o Administrador Judicial se manifestou
às fls. 13101/13109, esclarecendo os pontos requeridos pela credora.

               E, encerrando o assunto quanto ao reiterado requerimento relativo à apresentação do 
Termo de Compromisso e Standstill, trata-se de documento confidencial, que contém 
informações estratégicas.
 
               Como bem pontuado pelo Administrador Judicial, o fato relevante divulgado pela OSX 
BR ao mercado à época da celebração do instrumento, foi publicado junto à Comissão de Valores 
Mobiliários ("CVM") e à B3 - Brasil, Bolsa e Balcão, onde as ações da OSX BR são negociadas, e 
em seu website de relações com investidores, e é mais do que suficiente para comprovar a 
existência do compromisso de standstill celebrado entre as Recuperandas e a PdA.  

               Por tais razões indefiro o requerido.

               No que se refere ao pedido de acesso aos documentos juntados de forma sigilosa pelo 
Banco Votorantim, mantenho a determinação contida no item 3 da decisão de fls. 13097/13099 
quanto ao acesso limitado ao Comitê de Governança (Banco Votorantim, Banco Santander e 
Caixa Econômica Federal), ao PdA, às Recuperandas, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.
 
               Por derradeiro, sobre a expedição de ofício ao Ministério Público Federal, a determinação
do item 3 de fls. 16490/16495, trará aos autos as informações relevantes, esclarecendo que 
eventual condenação contra os ex-dirigentes das recuperandas perante a Justiça Federal não 
impedem o encerramento da recuperação judicial e o efetivo cumprimento do plano.

               4. Fls. 17013/17020: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo credor BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 

1195





encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               5. Fls. 17026/17039: Requer a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL seja determinado ao Agente 
de Pagamento e Garantias a liberação dos Recursos da Conta Centralizadora a seu favor, para 
fins de satisfação, ainda que parcial, do crédito contratado com recursos do Fundo da Marinha 
Mercante.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo indeferimento do pedido de 
liberação de recursos, devendo ser ratificada a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, 
tornando-a definitiva.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fl. 16104, item 
IV, pela ausência de inadimplemento do contrato pelas recuperandas.

               Indefiro o levantamento requerido tendo em vista a adesão da Caixa Econômica Federal 
às condições de pagamento do plano na qualidade de credor extraconcursal anuente, tornando 
definitiva a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, inexistindo provas do alegado 
inadimplemento, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial.

               6. Fls. 17073/17074: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora PORTO 
DO AÇU OPERAÇÕES S/A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               7. Fls. 17076/17080: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL alegando ser a sentença omissa, no que tange aos atos que já vem sendo
praticados e noticiados nos autos quanto ao início da excussão das garantias fiduciárias, que 
compõem o pacote de garantias do contrato da Companhia com a CAIXA e o FMM, e quanto ao 
que alega ser informações enviesadas prestadas pelas recuperandas e o Administrador Judicial, 
trazendo uma grande incompletude ao encerramento da Recuperação Judicial.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fls. 16104, item

1195





IV.

               É o relatório. Decido.

               A questão apontada pela embargante não se caracteriza como omissão da sentença a ser
sanada, mas sim reflete o seu descontentamento com o julgado, o que deve ser discutido através 
da via própria.

               Ressalta-se o que decidido no item anterior sobre a inexistência de inadimplemento por 
parte das recuperandas, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial, uma vez que o PRJ 
prevê que o pagamento das parcelas mensais do Contrato FMM-CEF só se dará após a quitação 
dos pagamentos de OPEX; Aluguel; G&A; e Debêntures, não havendo nos autos manifestação 
dos debenturistas nesse sentido, uma vez que não estão vencidas, bem como há Termo de 
Compromisso e Standstill entre a Porto do Açu Operações e as Recuperandas em relação ao 
pagamento do aluguel da área do Porto, destacando-se a prevalência das disposições do plano 
em caso de divergência entre este e os contratos de Administração de Contas e o Contrato de 
Cessão Fiduciária.

              Por fim, mais uma vez, cabe ressaltar que a recuperação judicial não  pode se eternizar, 
podendo qualquer credor interessado pleitear a quebra das recuperandas na hipótese do 
descumprimento do plano, devidamente comprovado, por vias próprias. 

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               8. Fls. 17083/17086: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora 
TRANSPORTES BIRDAY COMERCIO LTDA. alegando ser a sentença contraditória e omissa, por 
não ter havido o integral cumprimento das obrigações ao longo de todo o processo, conforme o 
Plano de Recuperação Judicial ajustado, de modo que a recuperação somente poderia ser 
encerrada após demonstrado seu integral cumprimento.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, opina pelo não acolhimento dos embargos.

               É o relatório. Decido.

               Da análise da questão apontada pelo embargante não se evidencia contradição ou 
omissão a ser sanada na sentença, uma vez esclarecido pelas recuperandas que a referida 
credora não enviou, de forma tempestiva, a notificação exercendo a opção de pagamento na 
forma da cláusula 6.2.2 do Plano de Recuperação Judicial da OSX CN abaixo transcrita, não 
fazendo jus ao pagamento antecipado de R$ 80.000,00, o que já foi decidido conforme item 6 da 
decisão de fls. 11954/11956.

               O pagamento dos créditos detidos por Credores Quirografários Não Financiadores, 
como explicam as recuperandas, está submetido, entre outras, às cláusulas 4.1.2, 4.1.2.5 e 6.2 do 
PRJ da OSX CN, que será realizado em uma única parcela, cujo vencimento se dará: (i) no 1º Dia 
Útil após o 25º Aniversário da Data de Homologação; (ii) no 1º Dia Útil após o 50º Aniversário, na 
hipótese de renovação do prazo inicial de 25 anos por igual período; ou (iii) antecipadamente, 
caso ocorra alguma das hipóteses previstas na cláusula 6.2.1 do PRJ da OSX CN, sendo certo 
que nenhuma das hipóteses de pagamento antecipado ocorreu até o momento.

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               9. Fls. 17088/17090: Indefiro o levantamento de valores pela credora INDUSTRIA 

1195





BRASILEIRA DE INFLÁVEIS NAUTIKA LTDA. que deverá observar a forma de pagamento prevista 
no PRJ, conforme informado pelas recuperandas às fls. 17703/17737.

               10. Fls. 17095/17101: Inexistindo oposição do Administrador Judicial, defiro a juntada de 
documentos pela FUNDAÇÃO NORTE FLUMINENSE DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 
FUNDENOR, requerida às fls. 16459/16488.
               

               11. Considerada a manifestação do credor trabalhista às fls. 18001/18012 e das 
recuperandas às fls. 18064/18067, oficie-se ao Banco do Brasil solicitando que transfira os 
depósitos judiciais de R$ 8.183,06 (oito mil, cento e oitenta e três reais e seis centavos), R$ 
17.920,00 (dezessete mil, novecentos e vinte reais) e R$ 9.189,00 (nove mil, cento e oitenta e nove 
reais), com os devidos acréscimos legais, para a da 32ª VT/RJ.

               12. Fls. 17140/17281: Requer o Banco Votorantim que a Porto do Açu seja intimada para 
se manifestar a respeito da apresentação da ata atualizada da Reunião do Comitê de Governança 
de 26.8.2015, citada às fls. 15206 e seguintes, e reitera os pedidos feitos na mesma ocasião, bem 
como as razões contidas nos embargos de declaração de fls. 16891/16897.

               13. Fls. 17575/17586 e 17862/17868: Sobre a constrição de ativos requerida por HOUTHFF
BURUMA na Execução Extrajudicial em trâmite no Juízo de Direito da 32ª Vara Cível, aditando-se 
os termos do item 2 de fls. 16490/16495, esclareço que até o trânsito em julgado da sentença de 
encerramento da Recuperação Judicial, caberá ainda a este juízo eventual deliberação. Após sim, 
os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de penhora
de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               Em razão do exposto, indefiro a penhora requerida por HOUTHFF BURUMA.

               Oficie-se ao Juízo de Direito da 32ª Vara Cível comunicando-o sobre esta decisão.

               
               14. Fls. 17596/17602: Ciente da r. decisão proferida no CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº. 
176899/RJ (2020/0344387-3), que declarou este juízo competente para decidir acerca dos atos 
constritivos, restritivos e alienatórios nos autos da Execução Trabalhista nº 0100374-
07.2020.5.01.0281, bem como para exercer o controle sobre bens e valores pertencentes às 
recuperandas, que eventualmente permaneçam bloqueados ou penhorados nos referidos autos. 

               15. Fls. 17675/17676: Ao Administrador Judicial sobre o requerido pela credora 
OPERAÇÃO RESGATE - TRANSPORTES LTDA.

               16. Fls. 17679/17701: Intime-se o Banco Votorantim S/A para que esclareça se ratifica as 
razões de sua apelação, haja vista o provimento de embargos de declaração conforme itens 
supracitados.

               17. Digam o Banco Votorantim, as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o 
acrescido pela Porto do Açu, às fls. 17845/17857. Após conclusos.
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               18. Fls. 17859/17860: Oficie-se ao juízo da 7ª Vara Cível desta Comarca esclarecendo que 
cabe aos credores observar o disposto na Lei nº 11.101/05 para o recebimento de seu crédito.

               
               19. Fls. 17874/17889, 17984/17999, 18048/18059 e 18079/18088: Em atenção à solicitação 
do Juízo de Direito da 1ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes, oficie-se comunicando 
que até o trânsito em julgado da sentença de encerramento da Recuperação Judicial, caberá a 
este juízo empresarial eventual deliberação sobre a constrição de ativos das recuperandas. Após 
sim, os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de 
penhora de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               20. Ciente da r. decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0003094-29.2015.8.19.0000
interposto por ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A., em face da decisão que homologou os planos 
recuperatórios do GRUPO OSX, aprovados na Assembleia Geral de Credores realizada aos 
17/12/2014.

               21. Fls. 18014/18044: Defiro a expedição de alvará para levantamento dos aludidos 
depósitos mencionados pela recuperanda, sendo: R$9.090,86 (nove mil e noventa reais e oitenta e
seis centavos) realizado no processo nº 0020410-51.2015.5.04.0282 e R$ 9.844,92 (nove mil, 
oitocentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos) realizado no processo nº 
0020498-92-2015.5.04.0281, os quais totalizam a quantia de R$ 18.935,78 (dezoito mil, novecentos 
e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos), conforme comprovantes apresentados.

               22. Fls. 18062 e 18093: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre a 
solicitação contida nos ofícios encaminhados pelo Juízo de Direito da 3ª Vara do Trabalho de 
Campos dos Goytacazes.

               23. Fl. 18069: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o alegado pela 
credora MOL BRASIL LTDA, quanto ao pagamento de seu crédito.

               24. Fls. 18095/18097: Anote-se a representação processual requerida, desentranhando-se
a petição para juntada no anexo.

               25. Fls. 18099/18100: Prestadas informações relativas ao Conflito de Competência nº 
0005356-05.2022.8.19.0000, solicitadas pela 20ª Câmara Cível, separadamente.

               26. Junte-se a petição pendente no sistema.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 18 de março de 2022.

Nº do Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Partes: Requerente: OSX BRASIL S/A
Requerente: OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A
Requerente: OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA.
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A
Interessado: SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A
Interessado: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A
Interessado: AVIPAM TURISMO E TECNOLOGIA LTDA
Interessado: METALÚRGICA BARRA DO PIRAÍ S/A
Interessado: TECHNIP OPERADORA PORTUÁRIA S/A
Interessado: WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A
Interessado: TECHINIT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A
Interessado: PLANIFIBRA ARTEFATOS DE FIBRA LTDA
Interessado: TEKFEN CONSTRUCTION AND INSTALLATION CO
Interessado: BANCO BTG PACTUAL S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Interessado: EMERSON PROCESS MANAGEMENT LTDA
Interessado: HYUNDAI SAMHO HEAVY INDUSTRIES COM LTD
Interessado: DEUCRO BRASIL TRANSPORTES NACIONAIS INTERNACIONAIS E LOGÍSTICA LTDA
Interessado: TOWERS WATSON CONSULTORIA LTDA.
Interessado: CREDIT SUISSE (BRASIL) S/A CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Interessado: MULTIAÇO COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA.
Interessado: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA
Interessado: RODRIGO LUIZ DE FREITAS ROSA

Destinatário: JÚLIA BORGES DA MOTA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               Considerados os diversos requerimentos pendentes, passo a decidir:

               1. Fls. 17703/17737: Diga a credora COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A. 
sobre os comprovantes de pagamento apresentados pelas recuperandas, bem como sobre a 
manifestação do Administrador Judicial de fls. 17891/17912.
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               2. Fls. 17004/17007: Trata-se de embargos de declaração opostos pelas recuperandas, 
alegando obscuridade na sentença quanto à determinação de dissolução do Comitê de 
Governança, pois conforme os Planos de Recuperação Judicial aprovados em assembleia geral 
de credores e homologados, trata-se de órgão permanente de supervisão estabelecido nos 
termos dos próprios PRJs, que tem funcionamento não apenas durante o período de supervisão 
previsto no artigo 61 da Lei nº 11.101/05, mas durante toda a sua vigência.

               A Caixa Econômica Federal, às fls. 17837/18839 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, 
pugnam pelo provimento dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               3. Fls. 17009/17011: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora ACCIONA 
INFRAESTRUCTURAS S/A, alegando ser a sentença omissa, uma vez que deixou de se 
pronunciar sobre os fatos destacados às fls. 12278/12283 (id. 12740), 12378/12379 (id. 12842), 
13008/13015 e 16176/16181, suficientes para demonstrar o descumprimento do plano e impedir o 
encerramento da recuperação judicial. E, também, contraditória, pois ao mesmo tempo em que 
reconhece o integral cumprimento do plano, determina que sejam analisados pelos atores do 
processo os descumprimentos levantados (item 08 de fls. 16494), hipótese que impediria o 
encerramento sentenciado. 

               Alega que o cumprimento integral do plano é questão prejudicial ao encerramento da 
recuperação judicial, de modo que a sentença de encerramento somente poderia ser proferida 
após demonstrado o integral cumprimento do plano, na forma do art. 61 da Lei 11.101/05.  

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo acolhimento dos 
embargos de declaração, visto que os pedidos não foram analisados.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Revendo os autos, constata-se a omissão apontada, somente pelo fato de os pedidos 
formulados pela credora não terem sido pontualmente apreciados, não invalidando, no entanto, a 
sentença de encerramento proferida com amparo nos relatórios apresentados pelo Administrador
Judicial, cujos pleitos se encontravam subentendidos.

               Quanto à questão apontada como contraditória, o item 8 de fls. 16490/16495 não 
determina "a análise dos descumprimentos levantados, pelos atores do processo, que impediria 
o encerramento sentenciado", como quer fazer crer a embargante, mas apenas oportuniza a 
manifestação dos interessados com amparo no contraditório participativo e no princípio da 
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vedação à decisão surpresa, o que em nada obsta os termos da sentença quanto ao cumprimento
do plano relativo às obrigações vencidas no prazo de 2 (dois) anos, após a concessão da 
recuperação judicial, inexistindo determinação legal para que o encerramento ocorra somente 
após o integral cumprimento do plano.  O que se exige, nos termos legais, é o cumprimento das 
obrigações previstas nos dois anos seguintes a sua aprovação. 

              Na hipótese do descumprimento das abrigações pactuadas no plano, após o 
encerramento do procedimento de recuperação judicial, caberá ao credor interessando, pleitear 
seu cumprimento pelas vias próprias ou requerer a decretação da falência com base no 
descumprimento devidamente comprovado, também em vias próprias. O processo de 
recuperação judicial não pode se eternizar.

               Isso posto, conheço dos embargos, dando-lhes parcial provimento, apenas para sanar a 
omissão quanto aos pedidos não analisados, que passo a fazê-lo, inexistindo a contradição 
alegada.

               Da análise dos pedidos, verifica-se que às fls. 12278/12283 (id. 12740), a embargante 
requer que a Porto do Açu Operações S/A e as recuperandas juntem aos autos todos os 
documentos referentes à operação de exploração do Porto do Açu, prestando alguns 
esclarecimentos, e que seja apresentada a carta de quitação de todas as parcelas vencidas nas 
cláusulas 5.4 e 6.2.2 dos planos de recuperação judicial (fls. 7524 e 7761), depositando em juízo 
todos os valores em aberto, em 48 horas, sob pena de convolação da recuperação em falência, 
reiterando-se os pedidos às fls. 12378/12379 (id. 12842).

               Já às fls. 13008/13015 requer a intimação do Administrador Judicial a fim de que se 
manifeste sobre a existência de aluguel em aberto da área do Porto do Açu, bem como apresente 
informações acerca dos fatos então apontados, mais uma vez reiterando o requerido às fls. 
12278/12283.

               Por fim, às fls. 16176/16181, requer que a Recuperanda e/ou o Porto do Açu S.A. 
apresentem o "Termo de Compromisso e Standstill", a fim de que seja possível avaliar a 
verdadeira repercussão na falta de pagamento dos aluguéis da área pela OSX, considerando que 
o plano depende principalmente do sucesso na exploração desta área e a sua perda poderá 
implicar na falência da OSX; Seja autorizada a vista dos documentos apresentados pelo Banco 
Votorantim S.A., tendo em vista as denúncias daquele credor de fls. de fls. 12.290 (indexador 
12.702) e fls. 12380 (indexador 12844), que apontam que a exploração da área seria de apenas 4% 
e que haveria graves falhas na sua exploração comercial, situação que contrasta frontalmente 
com às informações prestadas pelo Porto do Açu (fls. 13.115/13.122); e, ainda, seja oficiado ao 
Ministério Público Federal, a fim de que informem quanto a existência das ações criminais contra 
os ex-dirigentes e controladores da recuperanda e sua relação com as recuperandas, conforme 
denota a manifestação do parquet de fls. 14.835, para que seja possível a análise e adoção das 
medidas cabíveis.

               Sobre este último requerimento o Administrador Judicial se manifestou às fls. 
16434/16443. E, considerada a determinação contida no item 8 de fls. 16490/16495, as 
recuperandas se manifestaram às fls. 16995/17002, pelo indeferimento de todo o requerido; e a 
PORTO DO AÇU OPERAÇÕES S/A., às fls. 17022/17024, do mesmo modo manifesta a sua 
discordância.

               Em nova oportunidade as recuperandas, às fls. 17703/17737, a embargante, às fls. 
17739/17835 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, reiteram seus posicionamentos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo indeferimento diante da 
perda do objeto. Quanto ao pedido de juntada das cartas de quitação, manifesta-se pela 
improcedência. 
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               Pois bem. Como esclarecido pelo Administrador Judicial, o primeiro pedido formulado 
perdeu o objeto, diante da juntada das documentações referentes à exploração da área do Porto 
do Açu pelos credores Banco Votorantim e Porto do Açu, não havendo o que se falar sobre 
descumprimento dos planos. 

               Quanto às cartas de quitação das parcelas vencidas, indefiro o requerido, uma vez que 
os pagamentos foram analisados pelo Administrador Judicial conforme os relatórios de 
encerramento do id. 11201 e a análise contida no id. 12747.

               No que se refere ao requerido às fls. 13008/13015, o Administrador Judicial se manifestou
às fls. 13101/13109, esclarecendo os pontos requeridos pela credora.

               E, encerrando o assunto quanto ao reiterado requerimento relativo à apresentação do 
Termo de Compromisso e Standstill, trata-se de documento confidencial, que contém 
informações estratégicas.
 
               Como bem pontuado pelo Administrador Judicial, o fato relevante divulgado pela OSX 
BR ao mercado à época da celebração do instrumento, foi publicado junto à Comissão de Valores 
Mobiliários ("CVM") e à B3 - Brasil, Bolsa e Balcão, onde as ações da OSX BR são negociadas, e 
em seu website de relações com investidores, e é mais do que suficiente para comprovar a 
existência do compromisso de standstill celebrado entre as Recuperandas e a PdA.  

               Por tais razões indefiro o requerido.

               No que se refere ao pedido de acesso aos documentos juntados de forma sigilosa pelo 
Banco Votorantim, mantenho a determinação contida no item 3 da decisão de fls. 13097/13099 
quanto ao acesso limitado ao Comitê de Governança (Banco Votorantim, Banco Santander e 
Caixa Econômica Federal), ao PdA, às Recuperandas, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.
 
               Por derradeiro, sobre a expedição de ofício ao Ministério Público Federal, a determinação
do item 3 de fls. 16490/16495, trará aos autos as informações relevantes, esclarecendo que 
eventual condenação contra os ex-dirigentes das recuperandas perante a Justiça Federal não 
impedem o encerramento da recuperação judicial e o efetivo cumprimento do plano.

               4. Fls. 17013/17020: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo credor BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
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encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               5. Fls. 17026/17039: Requer a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL seja determinado ao Agente 
de Pagamento e Garantias a liberação dos Recursos da Conta Centralizadora a seu favor, para 
fins de satisfação, ainda que parcial, do crédito contratado com recursos do Fundo da Marinha 
Mercante.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo indeferimento do pedido de 
liberação de recursos, devendo ser ratificada a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, 
tornando-a definitiva.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fl. 16104, item 
IV, pela ausência de inadimplemento do contrato pelas recuperandas.

               Indefiro o levantamento requerido tendo em vista a adesão da Caixa Econômica Federal 
às condições de pagamento do plano na qualidade de credor extraconcursal anuente, tornando 
definitiva a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, inexistindo provas do alegado 
inadimplemento, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial.

               6. Fls. 17073/17074: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora PORTO 
DO AÇU OPERAÇÕES S/A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               7. Fls. 17076/17080: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL alegando ser a sentença omissa, no que tange aos atos que já vem sendo
praticados e noticiados nos autos quanto ao início da excussão das garantias fiduciárias, que 
compõem o pacote de garantias do contrato da Companhia com a CAIXA e o FMM, e quanto ao 
que alega ser informações enviesadas prestadas pelas recuperandas e o Administrador Judicial, 
trazendo uma grande incompletude ao encerramento da Recuperação Judicial.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fls. 16104, item
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IV.

               É o relatório. Decido.

               A questão apontada pela embargante não se caracteriza como omissão da sentença a ser
sanada, mas sim reflete o seu descontentamento com o julgado, o que deve ser discutido através 
da via própria.

               Ressalta-se o que decidido no item anterior sobre a inexistência de inadimplemento por 
parte das recuperandas, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial, uma vez que o PRJ 
prevê que o pagamento das parcelas mensais do Contrato FMM-CEF só se dará após a quitação 
dos pagamentos de OPEX; Aluguel; G&A; e Debêntures, não havendo nos autos manifestação 
dos debenturistas nesse sentido, uma vez que não estão vencidas, bem como há Termo de 
Compromisso e Standstill entre a Porto do Açu Operações e as Recuperandas em relação ao 
pagamento do aluguel da área do Porto, destacando-se a prevalência das disposições do plano 
em caso de divergência entre este e os contratos de Administração de Contas e o Contrato de 
Cessão Fiduciária.

              Por fim, mais uma vez, cabe ressaltar que a recuperação judicial não  pode se eternizar, 
podendo qualquer credor interessado pleitear a quebra das recuperandas na hipótese do 
descumprimento do plano, devidamente comprovado, por vias próprias. 

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               8. Fls. 17083/17086: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora 
TRANSPORTES BIRDAY COMERCIO LTDA. alegando ser a sentença contraditória e omissa, por 
não ter havido o integral cumprimento das obrigações ao longo de todo o processo, conforme o 
Plano de Recuperação Judicial ajustado, de modo que a recuperação somente poderia ser 
encerrada após demonstrado seu integral cumprimento.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, opina pelo não acolhimento dos embargos.

               É o relatório. Decido.

               Da análise da questão apontada pelo embargante não se evidencia contradição ou 
omissão a ser sanada na sentença, uma vez esclarecido pelas recuperandas que a referida 
credora não enviou, de forma tempestiva, a notificação exercendo a opção de pagamento na 
forma da cláusula 6.2.2 do Plano de Recuperação Judicial da OSX CN abaixo transcrita, não 
fazendo jus ao pagamento antecipado de R$ 80.000,00, o que já foi decidido conforme item 6 da 
decisão de fls. 11954/11956.

               O pagamento dos créditos detidos por Credores Quirografários Não Financiadores, 
como explicam as recuperandas, está submetido, entre outras, às cláusulas 4.1.2, 4.1.2.5 e 6.2 do 
PRJ da OSX CN, que será realizado em uma única parcela, cujo vencimento se dará: (i) no 1º Dia 
Útil após o 25º Aniversário da Data de Homologação; (ii) no 1º Dia Útil após o 50º Aniversário, na 
hipótese de renovação do prazo inicial de 25 anos por igual período; ou (iii) antecipadamente, 
caso ocorra alguma das hipóteses previstas na cláusula 6.2.1 do PRJ da OSX CN, sendo certo 
que nenhuma das hipóteses de pagamento antecipado ocorreu até o momento.

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               9. Fls. 17088/17090: Indefiro o levantamento de valores pela credora INDUSTRIA 
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BRASILEIRA DE INFLÁVEIS NAUTIKA LTDA. que deverá observar a forma de pagamento prevista 
no PRJ, conforme informado pelas recuperandas às fls. 17703/17737.

               10. Fls. 17095/17101: Inexistindo oposição do Administrador Judicial, defiro a juntada de 
documentos pela FUNDAÇÃO NORTE FLUMINENSE DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 
FUNDENOR, requerida às fls. 16459/16488.
               

               11. Considerada a manifestação do credor trabalhista às fls. 18001/18012 e das 
recuperandas às fls. 18064/18067, oficie-se ao Banco do Brasil solicitando que transfira os 
depósitos judiciais de R$ 8.183,06 (oito mil, cento e oitenta e três reais e seis centavos), R$ 
17.920,00 (dezessete mil, novecentos e vinte reais) e R$ 9.189,00 (nove mil, cento e oitenta e nove 
reais), com os devidos acréscimos legais, para a da 32ª VT/RJ.

               12. Fls. 17140/17281: Requer o Banco Votorantim que a Porto do Açu seja intimada para 
se manifestar a respeito da apresentação da ata atualizada da Reunião do Comitê de Governança 
de 26.8.2015, citada às fls. 15206 e seguintes, e reitera os pedidos feitos na mesma ocasião, bem 
como as razões contidas nos embargos de declaração de fls. 16891/16897.

               13. Fls. 17575/17586 e 17862/17868: Sobre a constrição de ativos requerida por HOUTHFF
BURUMA na Execução Extrajudicial em trâmite no Juízo de Direito da 32ª Vara Cível, aditando-se 
os termos do item 2 de fls. 16490/16495, esclareço que até o trânsito em julgado da sentença de 
encerramento da Recuperação Judicial, caberá ainda a este juízo eventual deliberação. Após sim, 
os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de penhora
de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               Em razão do exposto, indefiro a penhora requerida por HOUTHFF BURUMA.

               Oficie-se ao Juízo de Direito da 32ª Vara Cível comunicando-o sobre esta decisão.

               
               14. Fls. 17596/17602: Ciente da r. decisão proferida no CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº. 
176899/RJ (2020/0344387-3), que declarou este juízo competente para decidir acerca dos atos 
constritivos, restritivos e alienatórios nos autos da Execução Trabalhista nº 0100374-
07.2020.5.01.0281, bem como para exercer o controle sobre bens e valores pertencentes às 
recuperandas, que eventualmente permaneçam bloqueados ou penhorados nos referidos autos. 

               15. Fls. 17675/17676: Ao Administrador Judicial sobre o requerido pela credora 
OPERAÇÃO RESGATE - TRANSPORTES LTDA.

               16. Fls. 17679/17701: Intime-se o Banco Votorantim S/A para que esclareça se ratifica as 
razões de sua apelação, haja vista o provimento de embargos de declaração conforme itens 
supracitados.

               17. Digam o Banco Votorantim, as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o 
acrescido pela Porto do Açu, às fls. 17845/17857. Após conclusos.
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               18. Fls. 17859/17860: Oficie-se ao juízo da 7ª Vara Cível desta Comarca esclarecendo que 
cabe aos credores observar o disposto na Lei nº 11.101/05 para o recebimento de seu crédito.

               
               19. Fls. 17874/17889, 17984/17999, 18048/18059 e 18079/18088: Em atenção à solicitação 
do Juízo de Direito da 1ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes, oficie-se comunicando 
que até o trânsito em julgado da sentença de encerramento da Recuperação Judicial, caberá a 
este juízo empresarial eventual deliberação sobre a constrição de ativos das recuperandas. Após 
sim, os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de 
penhora de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               20. Ciente da r. decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0003094-29.2015.8.19.0000
interposto por ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A., em face da decisão que homologou os planos 
recuperatórios do GRUPO OSX, aprovados na Assembleia Geral de Credores realizada aos 
17/12/2014.

               21. Fls. 18014/18044: Defiro a expedição de alvará para levantamento dos aludidos 
depósitos mencionados pela recuperanda, sendo: R$9.090,86 (nove mil e noventa reais e oitenta e
seis centavos) realizado no processo nº 0020410-51.2015.5.04.0282 e R$ 9.844,92 (nove mil, 
oitocentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos) realizado no processo nº 
0020498-92-2015.5.04.0281, os quais totalizam a quantia de R$ 18.935,78 (dezoito mil, novecentos 
e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos), conforme comprovantes apresentados.

               22. Fls. 18062 e 18093: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre a 
solicitação contida nos ofícios encaminhados pelo Juízo de Direito da 3ª Vara do Trabalho de 
Campos dos Goytacazes.

               23. Fl. 18069: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o alegado pela 
credora MOL BRASIL LTDA, quanto ao pagamento de seu crédito.

               24. Fls. 18095/18097: Anote-se a representação processual requerida, desentranhando-se
a petição para juntada no anexo.

               25. Fls. 18099/18100: Prestadas informações relativas ao Conflito de Competência nº 
0005356-05.2022.8.19.0000, solicitadas pela 20ª Câmara Cível, separadamente.

               26. Junte-se a petição pendente no sistema.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 18 de março de 2022.

Nº do Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Partes: Requerente: OSX BRASIL S/A
Requerente: OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A
Requerente: OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA.
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A
Interessado: SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A
Interessado: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A
Interessado: AVIPAM TURISMO E TECNOLOGIA LTDA
Interessado: METALÚRGICA BARRA DO PIRAÍ S/A
Interessado: TECHNIP OPERADORA PORTUÁRIA S/A
Interessado: WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A
Interessado: TECHINIT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A
Interessado: PLANIFIBRA ARTEFATOS DE FIBRA LTDA
Interessado: TEKFEN CONSTRUCTION AND INSTALLATION CO
Interessado: BANCO BTG PACTUAL S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Interessado: EMERSON PROCESS MANAGEMENT LTDA
Interessado: HYUNDAI SAMHO HEAVY INDUSTRIES COM LTD
Interessado: DEUCRO BRASIL TRANSPORTES NACIONAIS INTERNACIONAIS E LOGÍSTICA LTDA
Interessado: TOWERS WATSON CONSULTORIA LTDA.
Interessado: CREDIT SUISSE (BRASIL) S/A CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Interessado: MULTIAÇO COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA.
Interessado: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA
Interessado: RODRIGO LUIZ DE FREITAS ROSA

Destinatário: RAFAEL DE MOURA RANGEL NEY

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               Considerados os diversos requerimentos pendentes, passo a decidir:

               1. Fls. 17703/17737: Diga a credora COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A. 
sobre os comprovantes de pagamento apresentados pelas recuperandas, bem como sobre a 
manifestação do Administrador Judicial de fls. 17891/17912.
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               2. Fls. 17004/17007: Trata-se de embargos de declaração opostos pelas recuperandas, 
alegando obscuridade na sentença quanto à determinação de dissolução do Comitê de 
Governança, pois conforme os Planos de Recuperação Judicial aprovados em assembleia geral 
de credores e homologados, trata-se de órgão permanente de supervisão estabelecido nos 
termos dos próprios PRJs, que tem funcionamento não apenas durante o período de supervisão 
previsto no artigo 61 da Lei nº 11.101/05, mas durante toda a sua vigência.

               A Caixa Econômica Federal, às fls. 17837/18839 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, 
pugnam pelo provimento dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               3. Fls. 17009/17011: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora ACCIONA 
INFRAESTRUCTURAS S/A, alegando ser a sentença omissa, uma vez que deixou de se 
pronunciar sobre os fatos destacados às fls. 12278/12283 (id. 12740), 12378/12379 (id. 12842), 
13008/13015 e 16176/16181, suficientes para demonstrar o descumprimento do plano e impedir o 
encerramento da recuperação judicial. E, também, contraditória, pois ao mesmo tempo em que 
reconhece o integral cumprimento do plano, determina que sejam analisados pelos atores do 
processo os descumprimentos levantados (item 08 de fls. 16494), hipótese que impediria o 
encerramento sentenciado. 

               Alega que o cumprimento integral do plano é questão prejudicial ao encerramento da 
recuperação judicial, de modo que a sentença de encerramento somente poderia ser proferida 
após demonstrado o integral cumprimento do plano, na forma do art. 61 da Lei 11.101/05.  

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo acolhimento dos 
embargos de declaração, visto que os pedidos não foram analisados.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Revendo os autos, constata-se a omissão apontada, somente pelo fato de os pedidos 
formulados pela credora não terem sido pontualmente apreciados, não invalidando, no entanto, a 
sentença de encerramento proferida com amparo nos relatórios apresentados pelo Administrador
Judicial, cujos pleitos se encontravam subentendidos.

               Quanto à questão apontada como contraditória, o item 8 de fls. 16490/16495 não 
determina "a análise dos descumprimentos levantados, pelos atores do processo, que impediria 
o encerramento sentenciado", como quer fazer crer a embargante, mas apenas oportuniza a 
manifestação dos interessados com amparo no contraditório participativo e no princípio da 
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vedação à decisão surpresa, o que em nada obsta os termos da sentença quanto ao cumprimento
do plano relativo às obrigações vencidas no prazo de 2 (dois) anos, após a concessão da 
recuperação judicial, inexistindo determinação legal para que o encerramento ocorra somente 
após o integral cumprimento do plano.  O que se exige, nos termos legais, é o cumprimento das 
obrigações previstas nos dois anos seguintes a sua aprovação. 

              Na hipótese do descumprimento das abrigações pactuadas no plano, após o 
encerramento do procedimento de recuperação judicial, caberá ao credor interessando, pleitear 
seu cumprimento pelas vias próprias ou requerer a decretação da falência com base no 
descumprimento devidamente comprovado, também em vias próprias. O processo de 
recuperação judicial não pode se eternizar.

               Isso posto, conheço dos embargos, dando-lhes parcial provimento, apenas para sanar a 
omissão quanto aos pedidos não analisados, que passo a fazê-lo, inexistindo a contradição 
alegada.

               Da análise dos pedidos, verifica-se que às fls. 12278/12283 (id. 12740), a embargante 
requer que a Porto do Açu Operações S/A e as recuperandas juntem aos autos todos os 
documentos referentes à operação de exploração do Porto do Açu, prestando alguns 
esclarecimentos, e que seja apresentada a carta de quitação de todas as parcelas vencidas nas 
cláusulas 5.4 e 6.2.2 dos planos de recuperação judicial (fls. 7524 e 7761), depositando em juízo 
todos os valores em aberto, em 48 horas, sob pena de convolação da recuperação em falência, 
reiterando-se os pedidos às fls. 12378/12379 (id. 12842).

               Já às fls. 13008/13015 requer a intimação do Administrador Judicial a fim de que se 
manifeste sobre a existência de aluguel em aberto da área do Porto do Açu, bem como apresente 
informações acerca dos fatos então apontados, mais uma vez reiterando o requerido às fls. 
12278/12283.

               Por fim, às fls. 16176/16181, requer que a Recuperanda e/ou o Porto do Açu S.A. 
apresentem o "Termo de Compromisso e Standstill", a fim de que seja possível avaliar a 
verdadeira repercussão na falta de pagamento dos aluguéis da área pela OSX, considerando que 
o plano depende principalmente do sucesso na exploração desta área e a sua perda poderá 
implicar na falência da OSX; Seja autorizada a vista dos documentos apresentados pelo Banco 
Votorantim S.A., tendo em vista as denúncias daquele credor de fls. de fls. 12.290 (indexador 
12.702) e fls. 12380 (indexador 12844), que apontam que a exploração da área seria de apenas 4% 
e que haveria graves falhas na sua exploração comercial, situação que contrasta frontalmente 
com às informações prestadas pelo Porto do Açu (fls. 13.115/13.122); e, ainda, seja oficiado ao 
Ministério Público Federal, a fim de que informem quanto a existência das ações criminais contra 
os ex-dirigentes e controladores da recuperanda e sua relação com as recuperandas, conforme 
denota a manifestação do parquet de fls. 14.835, para que seja possível a análise e adoção das 
medidas cabíveis.

               Sobre este último requerimento o Administrador Judicial se manifestou às fls. 
16434/16443. E, considerada a determinação contida no item 8 de fls. 16490/16495, as 
recuperandas se manifestaram às fls. 16995/17002, pelo indeferimento de todo o requerido; e a 
PORTO DO AÇU OPERAÇÕES S/A., às fls. 17022/17024, do mesmo modo manifesta a sua 
discordância.

               Em nova oportunidade as recuperandas, às fls. 17703/17737, a embargante, às fls. 
17739/17835 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, reiteram seus posicionamentos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo indeferimento diante da 
perda do objeto. Quanto ao pedido de juntada das cartas de quitação, manifesta-se pela 
improcedência. 
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               Pois bem. Como esclarecido pelo Administrador Judicial, o primeiro pedido formulado 
perdeu o objeto, diante da juntada das documentações referentes à exploração da área do Porto 
do Açu pelos credores Banco Votorantim e Porto do Açu, não havendo o que se falar sobre 
descumprimento dos planos. 

               Quanto às cartas de quitação das parcelas vencidas, indefiro o requerido, uma vez que 
os pagamentos foram analisados pelo Administrador Judicial conforme os relatórios de 
encerramento do id. 11201 e a análise contida no id. 12747.

               No que se refere ao requerido às fls. 13008/13015, o Administrador Judicial se manifestou
às fls. 13101/13109, esclarecendo os pontos requeridos pela credora.

               E, encerrando o assunto quanto ao reiterado requerimento relativo à apresentação do 
Termo de Compromisso e Standstill, trata-se de documento confidencial, que contém 
informações estratégicas.
 
               Como bem pontuado pelo Administrador Judicial, o fato relevante divulgado pela OSX 
BR ao mercado à época da celebração do instrumento, foi publicado junto à Comissão de Valores 
Mobiliários ("CVM") e à B3 - Brasil, Bolsa e Balcão, onde as ações da OSX BR são negociadas, e 
em seu website de relações com investidores, e é mais do que suficiente para comprovar a 
existência do compromisso de standstill celebrado entre as Recuperandas e a PdA.  

               Por tais razões indefiro o requerido.

               No que se refere ao pedido de acesso aos documentos juntados de forma sigilosa pelo 
Banco Votorantim, mantenho a determinação contida no item 3 da decisão de fls. 13097/13099 
quanto ao acesso limitado ao Comitê de Governança (Banco Votorantim, Banco Santander e 
Caixa Econômica Federal), ao PdA, às Recuperandas, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.
 
               Por derradeiro, sobre a expedição de ofício ao Ministério Público Federal, a determinação
do item 3 de fls. 16490/16495, trará aos autos as informações relevantes, esclarecendo que 
eventual condenação contra os ex-dirigentes das recuperandas perante a Justiça Federal não 
impedem o encerramento da recuperação judicial e o efetivo cumprimento do plano.

               4. Fls. 17013/17020: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo credor BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
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encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               5. Fls. 17026/17039: Requer a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL seja determinado ao Agente 
de Pagamento e Garantias a liberação dos Recursos da Conta Centralizadora a seu favor, para 
fins de satisfação, ainda que parcial, do crédito contratado com recursos do Fundo da Marinha 
Mercante.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo indeferimento do pedido de 
liberação de recursos, devendo ser ratificada a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, 
tornando-a definitiva.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fl. 16104, item 
IV, pela ausência de inadimplemento do contrato pelas recuperandas.

               Indefiro o levantamento requerido tendo em vista a adesão da Caixa Econômica Federal 
às condições de pagamento do plano na qualidade de credor extraconcursal anuente, tornando 
definitiva a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, inexistindo provas do alegado 
inadimplemento, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial.

               6. Fls. 17073/17074: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora PORTO 
DO AÇU OPERAÇÕES S/A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               7. Fls. 17076/17080: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL alegando ser a sentença omissa, no que tange aos atos que já vem sendo
praticados e noticiados nos autos quanto ao início da excussão das garantias fiduciárias, que 
compõem o pacote de garantias do contrato da Companhia com a CAIXA e o FMM, e quanto ao 
que alega ser informações enviesadas prestadas pelas recuperandas e o Administrador Judicial, 
trazendo uma grande incompletude ao encerramento da Recuperação Judicial.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fls. 16104, item
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IV.

               É o relatório. Decido.

               A questão apontada pela embargante não se caracteriza como omissão da sentença a ser
sanada, mas sim reflete o seu descontentamento com o julgado, o que deve ser discutido através 
da via própria.

               Ressalta-se o que decidido no item anterior sobre a inexistência de inadimplemento por 
parte das recuperandas, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial, uma vez que o PRJ 
prevê que o pagamento das parcelas mensais do Contrato FMM-CEF só se dará após a quitação 
dos pagamentos de OPEX; Aluguel; G&A; e Debêntures, não havendo nos autos manifestação 
dos debenturistas nesse sentido, uma vez que não estão vencidas, bem como há Termo de 
Compromisso e Standstill entre a Porto do Açu Operações e as Recuperandas em relação ao 
pagamento do aluguel da área do Porto, destacando-se a prevalência das disposições do plano 
em caso de divergência entre este e os contratos de Administração de Contas e o Contrato de 
Cessão Fiduciária.

              Por fim, mais uma vez, cabe ressaltar que a recuperação judicial não  pode se eternizar, 
podendo qualquer credor interessado pleitear a quebra das recuperandas na hipótese do 
descumprimento do plano, devidamente comprovado, por vias próprias. 

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               8. Fls. 17083/17086: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora 
TRANSPORTES BIRDAY COMERCIO LTDA. alegando ser a sentença contraditória e omissa, por 
não ter havido o integral cumprimento das obrigações ao longo de todo o processo, conforme o 
Plano de Recuperação Judicial ajustado, de modo que a recuperação somente poderia ser 
encerrada após demonstrado seu integral cumprimento.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, opina pelo não acolhimento dos embargos.

               É o relatório. Decido.

               Da análise da questão apontada pelo embargante não se evidencia contradição ou 
omissão a ser sanada na sentença, uma vez esclarecido pelas recuperandas que a referida 
credora não enviou, de forma tempestiva, a notificação exercendo a opção de pagamento na 
forma da cláusula 6.2.2 do Plano de Recuperação Judicial da OSX CN abaixo transcrita, não 
fazendo jus ao pagamento antecipado de R$ 80.000,00, o que já foi decidido conforme item 6 da 
decisão de fls. 11954/11956.

               O pagamento dos créditos detidos por Credores Quirografários Não Financiadores, 
como explicam as recuperandas, está submetido, entre outras, às cláusulas 4.1.2, 4.1.2.5 e 6.2 do 
PRJ da OSX CN, que será realizado em uma única parcela, cujo vencimento se dará: (i) no 1º Dia 
Útil após o 25º Aniversário da Data de Homologação; (ii) no 1º Dia Útil após o 50º Aniversário, na 
hipótese de renovação do prazo inicial de 25 anos por igual período; ou (iii) antecipadamente, 
caso ocorra alguma das hipóteses previstas na cláusula 6.2.1 do PRJ da OSX CN, sendo certo 
que nenhuma das hipóteses de pagamento antecipado ocorreu até o momento.

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               9. Fls. 17088/17090: Indefiro o levantamento de valores pela credora INDUSTRIA 
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BRASILEIRA DE INFLÁVEIS NAUTIKA LTDA. que deverá observar a forma de pagamento prevista 
no PRJ, conforme informado pelas recuperandas às fls. 17703/17737.

               10. Fls. 17095/17101: Inexistindo oposição do Administrador Judicial, defiro a juntada de 
documentos pela FUNDAÇÃO NORTE FLUMINENSE DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 
FUNDENOR, requerida às fls. 16459/16488.
               

               11. Considerada a manifestação do credor trabalhista às fls. 18001/18012 e das 
recuperandas às fls. 18064/18067, oficie-se ao Banco do Brasil solicitando que transfira os 
depósitos judiciais de R$ 8.183,06 (oito mil, cento e oitenta e três reais e seis centavos), R$ 
17.920,00 (dezessete mil, novecentos e vinte reais) e R$ 9.189,00 (nove mil, cento e oitenta e nove 
reais), com os devidos acréscimos legais, para a da 32ª VT/RJ.

               12. Fls. 17140/17281: Requer o Banco Votorantim que a Porto do Açu seja intimada para 
se manifestar a respeito da apresentação da ata atualizada da Reunião do Comitê de Governança 
de 26.8.2015, citada às fls. 15206 e seguintes, e reitera os pedidos feitos na mesma ocasião, bem 
como as razões contidas nos embargos de declaração de fls. 16891/16897.

               13. Fls. 17575/17586 e 17862/17868: Sobre a constrição de ativos requerida por HOUTHFF
BURUMA na Execução Extrajudicial em trâmite no Juízo de Direito da 32ª Vara Cível, aditando-se 
os termos do item 2 de fls. 16490/16495, esclareço que até o trânsito em julgado da sentença de 
encerramento da Recuperação Judicial, caberá ainda a este juízo eventual deliberação. Após sim, 
os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de penhora
de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               Em razão do exposto, indefiro a penhora requerida por HOUTHFF BURUMA.

               Oficie-se ao Juízo de Direito da 32ª Vara Cível comunicando-o sobre esta decisão.

               
               14. Fls. 17596/17602: Ciente da r. decisão proferida no CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº. 
176899/RJ (2020/0344387-3), que declarou este juízo competente para decidir acerca dos atos 
constritivos, restritivos e alienatórios nos autos da Execução Trabalhista nº 0100374-
07.2020.5.01.0281, bem como para exercer o controle sobre bens e valores pertencentes às 
recuperandas, que eventualmente permaneçam bloqueados ou penhorados nos referidos autos. 

               15. Fls. 17675/17676: Ao Administrador Judicial sobre o requerido pela credora 
OPERAÇÃO RESGATE - TRANSPORTES LTDA.

               16. Fls. 17679/17701: Intime-se o Banco Votorantim S/A para que esclareça se ratifica as 
razões de sua apelação, haja vista o provimento de embargos de declaração conforme itens 
supracitados.

               17. Digam o Banco Votorantim, as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o 
acrescido pela Porto do Açu, às fls. 17845/17857. Após conclusos.
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               18. Fls. 17859/17860: Oficie-se ao juízo da 7ª Vara Cível desta Comarca esclarecendo que 
cabe aos credores observar o disposto na Lei nº 11.101/05 para o recebimento de seu crédito.

               
               19. Fls. 17874/17889, 17984/17999, 18048/18059 e 18079/18088: Em atenção à solicitação 
do Juízo de Direito da 1ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes, oficie-se comunicando 
que até o trânsito em julgado da sentença de encerramento da Recuperação Judicial, caberá a 
este juízo empresarial eventual deliberação sobre a constrição de ativos das recuperandas. Após 
sim, os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de 
penhora de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               20. Ciente da r. decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0003094-29.2015.8.19.0000
interposto por ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A., em face da decisão que homologou os planos 
recuperatórios do GRUPO OSX, aprovados na Assembleia Geral de Credores realizada aos 
17/12/2014.

               21. Fls. 18014/18044: Defiro a expedição de alvará para levantamento dos aludidos 
depósitos mencionados pela recuperanda, sendo: R$9.090,86 (nove mil e noventa reais e oitenta e
seis centavos) realizado no processo nº 0020410-51.2015.5.04.0282 e R$ 9.844,92 (nove mil, 
oitocentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos) realizado no processo nº 
0020498-92-2015.5.04.0281, os quais totalizam a quantia de R$ 18.935,78 (dezoito mil, novecentos 
e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos), conforme comprovantes apresentados.

               22. Fls. 18062 e 18093: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre a 
solicitação contida nos ofícios encaminhados pelo Juízo de Direito da 3ª Vara do Trabalho de 
Campos dos Goytacazes.

               23. Fl. 18069: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o alegado pela 
credora MOL BRASIL LTDA, quanto ao pagamento de seu crédito.

               24. Fls. 18095/18097: Anote-se a representação processual requerida, desentranhando-se
a petição para juntada no anexo.

               25. Fls. 18099/18100: Prestadas informações relativas ao Conflito de Competência nº 
0005356-05.2022.8.19.0000, solicitadas pela 20ª Câmara Cível, separadamente.

               26. Junte-se a petição pendente no sistema.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 18 de março de 2022.

Nº do Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Partes: Requerente: OSX BRASIL S/A
Requerente: OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A
Requerente: OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA.
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A
Interessado: SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A
Interessado: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A
Interessado: AVIPAM TURISMO E TECNOLOGIA LTDA
Interessado: METALÚRGICA BARRA DO PIRAÍ S/A
Interessado: TECHNIP OPERADORA PORTUÁRIA S/A
Interessado: WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A
Interessado: TECHINIT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A
Interessado: PLANIFIBRA ARTEFATOS DE FIBRA LTDA
Interessado: TEKFEN CONSTRUCTION AND INSTALLATION CO
Interessado: BANCO BTG PACTUAL S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Interessado: EMERSON PROCESS MANAGEMENT LTDA
Interessado: HYUNDAI SAMHO HEAVY INDUSTRIES COM LTD
Interessado: DEUCRO BRASIL TRANSPORTES NACIONAIS INTERNACIONAIS E LOGÍSTICA LTDA
Interessado: TOWERS WATSON CONSULTORIA LTDA.
Interessado: CREDIT SUISSE (BRASIL) S/A CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Interessado: MULTIAÇO COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA.
Interessado: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA
Interessado: RODRIGO LUIZ DE FREITAS ROSA

Destinatário: CARLOS ALBERTO RAMOS DE VASCONCELOS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               Considerados os diversos requerimentos pendentes, passo a decidir:

               1. Fls. 17703/17737: Diga a credora COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A. 
sobre os comprovantes de pagamento apresentados pelas recuperandas, bem como sobre a 
manifestação do Administrador Judicial de fls. 17891/17912.
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               2. Fls. 17004/17007: Trata-se de embargos de declaração opostos pelas recuperandas, 
alegando obscuridade na sentença quanto à determinação de dissolução do Comitê de 
Governança, pois conforme os Planos de Recuperação Judicial aprovados em assembleia geral 
de credores e homologados, trata-se de órgão permanente de supervisão estabelecido nos 
termos dos próprios PRJs, que tem funcionamento não apenas durante o período de supervisão 
previsto no artigo 61 da Lei nº 11.101/05, mas durante toda a sua vigência.

               A Caixa Econômica Federal, às fls. 17837/18839 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, 
pugnam pelo provimento dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               3. Fls. 17009/17011: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora ACCIONA 
INFRAESTRUCTURAS S/A, alegando ser a sentença omissa, uma vez que deixou de se 
pronunciar sobre os fatos destacados às fls. 12278/12283 (id. 12740), 12378/12379 (id. 12842), 
13008/13015 e 16176/16181, suficientes para demonstrar o descumprimento do plano e impedir o 
encerramento da recuperação judicial. E, também, contraditória, pois ao mesmo tempo em que 
reconhece o integral cumprimento do plano, determina que sejam analisados pelos atores do 
processo os descumprimentos levantados (item 08 de fls. 16494), hipótese que impediria o 
encerramento sentenciado. 

               Alega que o cumprimento integral do plano é questão prejudicial ao encerramento da 
recuperação judicial, de modo que a sentença de encerramento somente poderia ser proferida 
após demonstrado o integral cumprimento do plano, na forma do art. 61 da Lei 11.101/05.  

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo acolhimento dos 
embargos de declaração, visto que os pedidos não foram analisados.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Revendo os autos, constata-se a omissão apontada, somente pelo fato de os pedidos 
formulados pela credora não terem sido pontualmente apreciados, não invalidando, no entanto, a 
sentença de encerramento proferida com amparo nos relatórios apresentados pelo Administrador
Judicial, cujos pleitos se encontravam subentendidos.

               Quanto à questão apontada como contraditória, o item 8 de fls. 16490/16495 não 
determina "a análise dos descumprimentos levantados, pelos atores do processo, que impediria 
o encerramento sentenciado", como quer fazer crer a embargante, mas apenas oportuniza a 
manifestação dos interessados com amparo no contraditório participativo e no princípio da 
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vedação à decisão surpresa, o que em nada obsta os termos da sentença quanto ao cumprimento
do plano relativo às obrigações vencidas no prazo de 2 (dois) anos, após a concessão da 
recuperação judicial, inexistindo determinação legal para que o encerramento ocorra somente 
após o integral cumprimento do plano.  O que se exige, nos termos legais, é o cumprimento das 
obrigações previstas nos dois anos seguintes a sua aprovação. 

              Na hipótese do descumprimento das abrigações pactuadas no plano, após o 
encerramento do procedimento de recuperação judicial, caberá ao credor interessando, pleitear 
seu cumprimento pelas vias próprias ou requerer a decretação da falência com base no 
descumprimento devidamente comprovado, também em vias próprias. O processo de 
recuperação judicial não pode se eternizar.

               Isso posto, conheço dos embargos, dando-lhes parcial provimento, apenas para sanar a 
omissão quanto aos pedidos não analisados, que passo a fazê-lo, inexistindo a contradição 
alegada.

               Da análise dos pedidos, verifica-se que às fls. 12278/12283 (id. 12740), a embargante 
requer que a Porto do Açu Operações S/A e as recuperandas juntem aos autos todos os 
documentos referentes à operação de exploração do Porto do Açu, prestando alguns 
esclarecimentos, e que seja apresentada a carta de quitação de todas as parcelas vencidas nas 
cláusulas 5.4 e 6.2.2 dos planos de recuperação judicial (fls. 7524 e 7761), depositando em juízo 
todos os valores em aberto, em 48 horas, sob pena de convolação da recuperação em falência, 
reiterando-se os pedidos às fls. 12378/12379 (id. 12842).

               Já às fls. 13008/13015 requer a intimação do Administrador Judicial a fim de que se 
manifeste sobre a existência de aluguel em aberto da área do Porto do Açu, bem como apresente 
informações acerca dos fatos então apontados, mais uma vez reiterando o requerido às fls. 
12278/12283.

               Por fim, às fls. 16176/16181, requer que a Recuperanda e/ou o Porto do Açu S.A. 
apresentem o "Termo de Compromisso e Standstill", a fim de que seja possível avaliar a 
verdadeira repercussão na falta de pagamento dos aluguéis da área pela OSX, considerando que 
o plano depende principalmente do sucesso na exploração desta área e a sua perda poderá 
implicar na falência da OSX; Seja autorizada a vista dos documentos apresentados pelo Banco 
Votorantim S.A., tendo em vista as denúncias daquele credor de fls. de fls. 12.290 (indexador 
12.702) e fls. 12380 (indexador 12844), que apontam que a exploração da área seria de apenas 4% 
e que haveria graves falhas na sua exploração comercial, situação que contrasta frontalmente 
com às informações prestadas pelo Porto do Açu (fls. 13.115/13.122); e, ainda, seja oficiado ao 
Ministério Público Federal, a fim de que informem quanto a existência das ações criminais contra 
os ex-dirigentes e controladores da recuperanda e sua relação com as recuperandas, conforme 
denota a manifestação do parquet de fls. 14.835, para que seja possível a análise e adoção das 
medidas cabíveis.

               Sobre este último requerimento o Administrador Judicial se manifestou às fls. 
16434/16443. E, considerada a determinação contida no item 8 de fls. 16490/16495, as 
recuperandas se manifestaram às fls. 16995/17002, pelo indeferimento de todo o requerido; e a 
PORTO DO AÇU OPERAÇÕES S/A., às fls. 17022/17024, do mesmo modo manifesta a sua 
discordância.

               Em nova oportunidade as recuperandas, às fls. 17703/17737, a embargante, às fls. 
17739/17835 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, reiteram seus posicionamentos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo indeferimento diante da 
perda do objeto. Quanto ao pedido de juntada das cartas de quitação, manifesta-se pela 
improcedência. 
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               Pois bem. Como esclarecido pelo Administrador Judicial, o primeiro pedido formulado 
perdeu o objeto, diante da juntada das documentações referentes à exploração da área do Porto 
do Açu pelos credores Banco Votorantim e Porto do Açu, não havendo o que se falar sobre 
descumprimento dos planos. 

               Quanto às cartas de quitação das parcelas vencidas, indefiro o requerido, uma vez que 
os pagamentos foram analisados pelo Administrador Judicial conforme os relatórios de 
encerramento do id. 11201 e a análise contida no id. 12747.

               No que se refere ao requerido às fls. 13008/13015, o Administrador Judicial se manifestou
às fls. 13101/13109, esclarecendo os pontos requeridos pela credora.

               E, encerrando o assunto quanto ao reiterado requerimento relativo à apresentação do 
Termo de Compromisso e Standstill, trata-se de documento confidencial, que contém 
informações estratégicas.
 
               Como bem pontuado pelo Administrador Judicial, o fato relevante divulgado pela OSX 
BR ao mercado à época da celebração do instrumento, foi publicado junto à Comissão de Valores 
Mobiliários ("CVM") e à B3 - Brasil, Bolsa e Balcão, onde as ações da OSX BR são negociadas, e 
em seu website de relações com investidores, e é mais do que suficiente para comprovar a 
existência do compromisso de standstill celebrado entre as Recuperandas e a PdA.  

               Por tais razões indefiro o requerido.

               No que se refere ao pedido de acesso aos documentos juntados de forma sigilosa pelo 
Banco Votorantim, mantenho a determinação contida no item 3 da decisão de fls. 13097/13099 
quanto ao acesso limitado ao Comitê de Governança (Banco Votorantim, Banco Santander e 
Caixa Econômica Federal), ao PdA, às Recuperandas, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.
 
               Por derradeiro, sobre a expedição de ofício ao Ministério Público Federal, a determinação
do item 3 de fls. 16490/16495, trará aos autos as informações relevantes, esclarecendo que 
eventual condenação contra os ex-dirigentes das recuperandas perante a Justiça Federal não 
impedem o encerramento da recuperação judicial e o efetivo cumprimento do plano.

               4. Fls. 17013/17020: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo credor BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
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encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               5. Fls. 17026/17039: Requer a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL seja determinado ao Agente 
de Pagamento e Garantias a liberação dos Recursos da Conta Centralizadora a seu favor, para 
fins de satisfação, ainda que parcial, do crédito contratado com recursos do Fundo da Marinha 
Mercante.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo indeferimento do pedido de 
liberação de recursos, devendo ser ratificada a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, 
tornando-a definitiva.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fl. 16104, item 
IV, pela ausência de inadimplemento do contrato pelas recuperandas.

               Indefiro o levantamento requerido tendo em vista a adesão da Caixa Econômica Federal 
às condições de pagamento do plano na qualidade de credor extraconcursal anuente, tornando 
definitiva a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, inexistindo provas do alegado 
inadimplemento, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial.

               6. Fls. 17073/17074: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora PORTO 
DO AÇU OPERAÇÕES S/A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               7. Fls. 17076/17080: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL alegando ser a sentença omissa, no que tange aos atos que já vem sendo
praticados e noticiados nos autos quanto ao início da excussão das garantias fiduciárias, que 
compõem o pacote de garantias do contrato da Companhia com a CAIXA e o FMM, e quanto ao 
que alega ser informações enviesadas prestadas pelas recuperandas e o Administrador Judicial, 
trazendo uma grande incompletude ao encerramento da Recuperação Judicial.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fls. 16104, item
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IV.

               É o relatório. Decido.

               A questão apontada pela embargante não se caracteriza como omissão da sentença a ser
sanada, mas sim reflete o seu descontentamento com o julgado, o que deve ser discutido através 
da via própria.

               Ressalta-se o que decidido no item anterior sobre a inexistência de inadimplemento por 
parte das recuperandas, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial, uma vez que o PRJ 
prevê que o pagamento das parcelas mensais do Contrato FMM-CEF só se dará após a quitação 
dos pagamentos de OPEX; Aluguel; G&A; e Debêntures, não havendo nos autos manifestação 
dos debenturistas nesse sentido, uma vez que não estão vencidas, bem como há Termo de 
Compromisso e Standstill entre a Porto do Açu Operações e as Recuperandas em relação ao 
pagamento do aluguel da área do Porto, destacando-se a prevalência das disposições do plano 
em caso de divergência entre este e os contratos de Administração de Contas e o Contrato de 
Cessão Fiduciária.

              Por fim, mais uma vez, cabe ressaltar que a recuperação judicial não  pode se eternizar, 
podendo qualquer credor interessado pleitear a quebra das recuperandas na hipótese do 
descumprimento do plano, devidamente comprovado, por vias próprias. 

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               8. Fls. 17083/17086: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora 
TRANSPORTES BIRDAY COMERCIO LTDA. alegando ser a sentença contraditória e omissa, por 
não ter havido o integral cumprimento das obrigações ao longo de todo o processo, conforme o 
Plano de Recuperação Judicial ajustado, de modo que a recuperação somente poderia ser 
encerrada após demonstrado seu integral cumprimento.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, opina pelo não acolhimento dos embargos.

               É o relatório. Decido.

               Da análise da questão apontada pelo embargante não se evidencia contradição ou 
omissão a ser sanada na sentença, uma vez esclarecido pelas recuperandas que a referida 
credora não enviou, de forma tempestiva, a notificação exercendo a opção de pagamento na 
forma da cláusula 6.2.2 do Plano de Recuperação Judicial da OSX CN abaixo transcrita, não 
fazendo jus ao pagamento antecipado de R$ 80.000,00, o que já foi decidido conforme item 6 da 
decisão de fls. 11954/11956.

               O pagamento dos créditos detidos por Credores Quirografários Não Financiadores, 
como explicam as recuperandas, está submetido, entre outras, às cláusulas 4.1.2, 4.1.2.5 e 6.2 do 
PRJ da OSX CN, que será realizado em uma única parcela, cujo vencimento se dará: (i) no 1º Dia 
Útil após o 25º Aniversário da Data de Homologação; (ii) no 1º Dia Útil após o 50º Aniversário, na 
hipótese de renovação do prazo inicial de 25 anos por igual período; ou (iii) antecipadamente, 
caso ocorra alguma das hipóteses previstas na cláusula 6.2.1 do PRJ da OSX CN, sendo certo 
que nenhuma das hipóteses de pagamento antecipado ocorreu até o momento.

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               9. Fls. 17088/17090: Indefiro o levantamento de valores pela credora INDUSTRIA 
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BRASILEIRA DE INFLÁVEIS NAUTIKA LTDA. que deverá observar a forma de pagamento prevista 
no PRJ, conforme informado pelas recuperandas às fls. 17703/17737.

               10. Fls. 17095/17101: Inexistindo oposição do Administrador Judicial, defiro a juntada de 
documentos pela FUNDAÇÃO NORTE FLUMINENSE DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 
FUNDENOR, requerida às fls. 16459/16488.
               

               11. Considerada a manifestação do credor trabalhista às fls. 18001/18012 e das 
recuperandas às fls. 18064/18067, oficie-se ao Banco do Brasil solicitando que transfira os 
depósitos judiciais de R$ 8.183,06 (oito mil, cento e oitenta e três reais e seis centavos), R$ 
17.920,00 (dezessete mil, novecentos e vinte reais) e R$ 9.189,00 (nove mil, cento e oitenta e nove 
reais), com os devidos acréscimos legais, para a da 32ª VT/RJ.

               12. Fls. 17140/17281: Requer o Banco Votorantim que a Porto do Açu seja intimada para 
se manifestar a respeito da apresentação da ata atualizada da Reunião do Comitê de Governança 
de 26.8.2015, citada às fls. 15206 e seguintes, e reitera os pedidos feitos na mesma ocasião, bem 
como as razões contidas nos embargos de declaração de fls. 16891/16897.

               13. Fls. 17575/17586 e 17862/17868: Sobre a constrição de ativos requerida por HOUTHFF
BURUMA na Execução Extrajudicial em trâmite no Juízo de Direito da 32ª Vara Cível, aditando-se 
os termos do item 2 de fls. 16490/16495, esclareço que até o trânsito em julgado da sentença de 
encerramento da Recuperação Judicial, caberá ainda a este juízo eventual deliberação. Após sim, 
os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de penhora
de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               Em razão do exposto, indefiro a penhora requerida por HOUTHFF BURUMA.

               Oficie-se ao Juízo de Direito da 32ª Vara Cível comunicando-o sobre esta decisão.

               
               14. Fls. 17596/17602: Ciente da r. decisão proferida no CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº. 
176899/RJ (2020/0344387-3), que declarou este juízo competente para decidir acerca dos atos 
constritivos, restritivos e alienatórios nos autos da Execução Trabalhista nº 0100374-
07.2020.5.01.0281, bem como para exercer o controle sobre bens e valores pertencentes às 
recuperandas, que eventualmente permaneçam bloqueados ou penhorados nos referidos autos. 

               15. Fls. 17675/17676: Ao Administrador Judicial sobre o requerido pela credora 
OPERAÇÃO RESGATE - TRANSPORTES LTDA.

               16. Fls. 17679/17701: Intime-se o Banco Votorantim S/A para que esclareça se ratifica as 
razões de sua apelação, haja vista o provimento de embargos de declaração conforme itens 
supracitados.

               17. Digam o Banco Votorantim, as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o 
acrescido pela Porto do Açu, às fls. 17845/17857. Após conclusos.
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               18. Fls. 17859/17860: Oficie-se ao juízo da 7ª Vara Cível desta Comarca esclarecendo que 
cabe aos credores observar o disposto na Lei nº 11.101/05 para o recebimento de seu crédito.

               
               19. Fls. 17874/17889, 17984/17999, 18048/18059 e 18079/18088: Em atenção à solicitação 
do Juízo de Direito da 1ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes, oficie-se comunicando 
que até o trânsito em julgado da sentença de encerramento da Recuperação Judicial, caberá a 
este juízo empresarial eventual deliberação sobre a constrição de ativos das recuperandas. Após 
sim, os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de 
penhora de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               20. Ciente da r. decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0003094-29.2015.8.19.0000
interposto por ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A., em face da decisão que homologou os planos 
recuperatórios do GRUPO OSX, aprovados na Assembleia Geral de Credores realizada aos 
17/12/2014.

               21. Fls. 18014/18044: Defiro a expedição de alvará para levantamento dos aludidos 
depósitos mencionados pela recuperanda, sendo: R$9.090,86 (nove mil e noventa reais e oitenta e
seis centavos) realizado no processo nº 0020410-51.2015.5.04.0282 e R$ 9.844,92 (nove mil, 
oitocentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos) realizado no processo nº 
0020498-92-2015.5.04.0281, os quais totalizam a quantia de R$ 18.935,78 (dezoito mil, novecentos 
e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos), conforme comprovantes apresentados.

               22. Fls. 18062 e 18093: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre a 
solicitação contida nos ofícios encaminhados pelo Juízo de Direito da 3ª Vara do Trabalho de 
Campos dos Goytacazes.

               23. Fl. 18069: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o alegado pela 
credora MOL BRASIL LTDA, quanto ao pagamento de seu crédito.

               24. Fls. 18095/18097: Anote-se a representação processual requerida, desentranhando-se
a petição para juntada no anexo.

               25. Fls. 18099/18100: Prestadas informações relativas ao Conflito de Competência nº 
0005356-05.2022.8.19.0000, solicitadas pela 20ª Câmara Cível, separadamente.

               26. Junte-se a petição pendente no sistema.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 18 de março de 2022.

Nº do Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Partes: Requerente: OSX BRASIL S/A
Requerente: OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A
Requerente: OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA.
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A
Interessado: SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A
Interessado: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A
Interessado: AVIPAM TURISMO E TECNOLOGIA LTDA
Interessado: METALÚRGICA BARRA DO PIRAÍ S/A
Interessado: TECHNIP OPERADORA PORTUÁRIA S/A
Interessado: WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A
Interessado: TECHINIT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A
Interessado: PLANIFIBRA ARTEFATOS DE FIBRA LTDA
Interessado: TEKFEN CONSTRUCTION AND INSTALLATION CO
Interessado: BANCO BTG PACTUAL S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Interessado: EMERSON PROCESS MANAGEMENT LTDA
Interessado: HYUNDAI SAMHO HEAVY INDUSTRIES COM LTD
Interessado: DEUCRO BRASIL TRANSPORTES NACIONAIS INTERNACIONAIS E LOGÍSTICA LTDA
Interessado: TOWERS WATSON CONSULTORIA LTDA.
Interessado: CREDIT SUISSE (BRASIL) S/A CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Interessado: MULTIAÇO COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA.
Interessado: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA
Interessado: RODRIGO LUIZ DE FREITAS ROSA

Destinatário: LEONARDO DE ALMEIDA FRAGOSO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               Considerados os diversos requerimentos pendentes, passo a decidir:

               1. Fls. 17703/17737: Diga a credora COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A. 
sobre os comprovantes de pagamento apresentados pelas recuperandas, bem como sobre a 
manifestação do Administrador Judicial de fls. 17891/17912.
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               2. Fls. 17004/17007: Trata-se de embargos de declaração opostos pelas recuperandas, 
alegando obscuridade na sentença quanto à determinação de dissolução do Comitê de 
Governança, pois conforme os Planos de Recuperação Judicial aprovados em assembleia geral 
de credores e homologados, trata-se de órgão permanente de supervisão estabelecido nos 
termos dos próprios PRJs, que tem funcionamento não apenas durante o período de supervisão 
previsto no artigo 61 da Lei nº 11.101/05, mas durante toda a sua vigência.

               A Caixa Econômica Federal, às fls. 17837/18839 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, 
pugnam pelo provimento dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               3. Fls. 17009/17011: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora ACCIONA 
INFRAESTRUCTURAS S/A, alegando ser a sentença omissa, uma vez que deixou de se 
pronunciar sobre os fatos destacados às fls. 12278/12283 (id. 12740), 12378/12379 (id. 12842), 
13008/13015 e 16176/16181, suficientes para demonstrar o descumprimento do plano e impedir o 
encerramento da recuperação judicial. E, também, contraditória, pois ao mesmo tempo em que 
reconhece o integral cumprimento do plano, determina que sejam analisados pelos atores do 
processo os descumprimentos levantados (item 08 de fls. 16494), hipótese que impediria o 
encerramento sentenciado. 

               Alega que o cumprimento integral do plano é questão prejudicial ao encerramento da 
recuperação judicial, de modo que a sentença de encerramento somente poderia ser proferida 
após demonstrado o integral cumprimento do plano, na forma do art. 61 da Lei 11.101/05.  

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo acolhimento dos 
embargos de declaração, visto que os pedidos não foram analisados.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Revendo os autos, constata-se a omissão apontada, somente pelo fato de os pedidos 
formulados pela credora não terem sido pontualmente apreciados, não invalidando, no entanto, a 
sentença de encerramento proferida com amparo nos relatórios apresentados pelo Administrador
Judicial, cujos pleitos se encontravam subentendidos.

               Quanto à questão apontada como contraditória, o item 8 de fls. 16490/16495 não 
determina "a análise dos descumprimentos levantados, pelos atores do processo, que impediria 
o encerramento sentenciado", como quer fazer crer a embargante, mas apenas oportuniza a 
manifestação dos interessados com amparo no contraditório participativo e no princípio da 
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vedação à decisão surpresa, o que em nada obsta os termos da sentença quanto ao cumprimento
do plano relativo às obrigações vencidas no prazo de 2 (dois) anos, após a concessão da 
recuperação judicial, inexistindo determinação legal para que o encerramento ocorra somente 
após o integral cumprimento do plano.  O que se exige, nos termos legais, é o cumprimento das 
obrigações previstas nos dois anos seguintes a sua aprovação. 

              Na hipótese do descumprimento das abrigações pactuadas no plano, após o 
encerramento do procedimento de recuperação judicial, caberá ao credor interessando, pleitear 
seu cumprimento pelas vias próprias ou requerer a decretação da falência com base no 
descumprimento devidamente comprovado, também em vias próprias. O processo de 
recuperação judicial não pode se eternizar.

               Isso posto, conheço dos embargos, dando-lhes parcial provimento, apenas para sanar a 
omissão quanto aos pedidos não analisados, que passo a fazê-lo, inexistindo a contradição 
alegada.

               Da análise dos pedidos, verifica-se que às fls. 12278/12283 (id. 12740), a embargante 
requer que a Porto do Açu Operações S/A e as recuperandas juntem aos autos todos os 
documentos referentes à operação de exploração do Porto do Açu, prestando alguns 
esclarecimentos, e que seja apresentada a carta de quitação de todas as parcelas vencidas nas 
cláusulas 5.4 e 6.2.2 dos planos de recuperação judicial (fls. 7524 e 7761), depositando em juízo 
todos os valores em aberto, em 48 horas, sob pena de convolação da recuperação em falência, 
reiterando-se os pedidos às fls. 12378/12379 (id. 12842).

               Já às fls. 13008/13015 requer a intimação do Administrador Judicial a fim de que se 
manifeste sobre a existência de aluguel em aberto da área do Porto do Açu, bem como apresente 
informações acerca dos fatos então apontados, mais uma vez reiterando o requerido às fls. 
12278/12283.

               Por fim, às fls. 16176/16181, requer que a Recuperanda e/ou o Porto do Açu S.A. 
apresentem o "Termo de Compromisso e Standstill", a fim de que seja possível avaliar a 
verdadeira repercussão na falta de pagamento dos aluguéis da área pela OSX, considerando que 
o plano depende principalmente do sucesso na exploração desta área e a sua perda poderá 
implicar na falência da OSX; Seja autorizada a vista dos documentos apresentados pelo Banco 
Votorantim S.A., tendo em vista as denúncias daquele credor de fls. de fls. 12.290 (indexador 
12.702) e fls. 12380 (indexador 12844), que apontam que a exploração da área seria de apenas 4% 
e que haveria graves falhas na sua exploração comercial, situação que contrasta frontalmente 
com às informações prestadas pelo Porto do Açu (fls. 13.115/13.122); e, ainda, seja oficiado ao 
Ministério Público Federal, a fim de que informem quanto a existência das ações criminais contra 
os ex-dirigentes e controladores da recuperanda e sua relação com as recuperandas, conforme 
denota a manifestação do parquet de fls. 14.835, para que seja possível a análise e adoção das 
medidas cabíveis.

               Sobre este último requerimento o Administrador Judicial se manifestou às fls. 
16434/16443. E, considerada a determinação contida no item 8 de fls. 16490/16495, as 
recuperandas se manifestaram às fls. 16995/17002, pelo indeferimento de todo o requerido; e a 
PORTO DO AÇU OPERAÇÕES S/A., às fls. 17022/17024, do mesmo modo manifesta a sua 
discordância.

               Em nova oportunidade as recuperandas, às fls. 17703/17737, a embargante, às fls. 
17739/17835 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, reiteram seus posicionamentos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo indeferimento diante da 
perda do objeto. Quanto ao pedido de juntada das cartas de quitação, manifesta-se pela 
improcedência. 
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               Pois bem. Como esclarecido pelo Administrador Judicial, o primeiro pedido formulado 
perdeu o objeto, diante da juntada das documentações referentes à exploração da área do Porto 
do Açu pelos credores Banco Votorantim e Porto do Açu, não havendo o que se falar sobre 
descumprimento dos planos. 

               Quanto às cartas de quitação das parcelas vencidas, indefiro o requerido, uma vez que 
os pagamentos foram analisados pelo Administrador Judicial conforme os relatórios de 
encerramento do id. 11201 e a análise contida no id. 12747.

               No que se refere ao requerido às fls. 13008/13015, o Administrador Judicial se manifestou
às fls. 13101/13109, esclarecendo os pontos requeridos pela credora.

               E, encerrando o assunto quanto ao reiterado requerimento relativo à apresentação do 
Termo de Compromisso e Standstill, trata-se de documento confidencial, que contém 
informações estratégicas.
 
               Como bem pontuado pelo Administrador Judicial, o fato relevante divulgado pela OSX 
BR ao mercado à época da celebração do instrumento, foi publicado junto à Comissão de Valores 
Mobiliários ("CVM") e à B3 - Brasil, Bolsa e Balcão, onde as ações da OSX BR são negociadas, e 
em seu website de relações com investidores, e é mais do que suficiente para comprovar a 
existência do compromisso de standstill celebrado entre as Recuperandas e a PdA.  

               Por tais razões indefiro o requerido.

               No que se refere ao pedido de acesso aos documentos juntados de forma sigilosa pelo 
Banco Votorantim, mantenho a determinação contida no item 3 da decisão de fls. 13097/13099 
quanto ao acesso limitado ao Comitê de Governança (Banco Votorantim, Banco Santander e 
Caixa Econômica Federal), ao PdA, às Recuperandas, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.
 
               Por derradeiro, sobre a expedição de ofício ao Ministério Público Federal, a determinação
do item 3 de fls. 16490/16495, trará aos autos as informações relevantes, esclarecendo que 
eventual condenação contra os ex-dirigentes das recuperandas perante a Justiça Federal não 
impedem o encerramento da recuperação judicial e o efetivo cumprimento do plano.

               4. Fls. 17013/17020: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo credor BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
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encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               5. Fls. 17026/17039: Requer a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL seja determinado ao Agente 
de Pagamento e Garantias a liberação dos Recursos da Conta Centralizadora a seu favor, para 
fins de satisfação, ainda que parcial, do crédito contratado com recursos do Fundo da Marinha 
Mercante.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo indeferimento do pedido de 
liberação de recursos, devendo ser ratificada a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, 
tornando-a definitiva.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fl. 16104, item 
IV, pela ausência de inadimplemento do contrato pelas recuperandas.

               Indefiro o levantamento requerido tendo em vista a adesão da Caixa Econômica Federal 
às condições de pagamento do plano na qualidade de credor extraconcursal anuente, tornando 
definitiva a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, inexistindo provas do alegado 
inadimplemento, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial.

               6. Fls. 17073/17074: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora PORTO 
DO AÇU OPERAÇÕES S/A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               7. Fls. 17076/17080: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL alegando ser a sentença omissa, no que tange aos atos que já vem sendo
praticados e noticiados nos autos quanto ao início da excussão das garantias fiduciárias, que 
compõem o pacote de garantias do contrato da Companhia com a CAIXA e o FMM, e quanto ao 
que alega ser informações enviesadas prestadas pelas recuperandas e o Administrador Judicial, 
trazendo uma grande incompletude ao encerramento da Recuperação Judicial.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fls. 16104, item
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IV.

               É o relatório. Decido.

               A questão apontada pela embargante não se caracteriza como omissão da sentença a ser
sanada, mas sim reflete o seu descontentamento com o julgado, o que deve ser discutido através 
da via própria.

               Ressalta-se o que decidido no item anterior sobre a inexistência de inadimplemento por 
parte das recuperandas, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial, uma vez que o PRJ 
prevê que o pagamento das parcelas mensais do Contrato FMM-CEF só se dará após a quitação 
dos pagamentos de OPEX; Aluguel; G&A; e Debêntures, não havendo nos autos manifestação 
dos debenturistas nesse sentido, uma vez que não estão vencidas, bem como há Termo de 
Compromisso e Standstill entre a Porto do Açu Operações e as Recuperandas em relação ao 
pagamento do aluguel da área do Porto, destacando-se a prevalência das disposições do plano 
em caso de divergência entre este e os contratos de Administração de Contas e o Contrato de 
Cessão Fiduciária.

              Por fim, mais uma vez, cabe ressaltar que a recuperação judicial não  pode se eternizar, 
podendo qualquer credor interessado pleitear a quebra das recuperandas na hipótese do 
descumprimento do plano, devidamente comprovado, por vias próprias. 

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               8. Fls. 17083/17086: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora 
TRANSPORTES BIRDAY COMERCIO LTDA. alegando ser a sentença contraditória e omissa, por 
não ter havido o integral cumprimento das obrigações ao longo de todo o processo, conforme o 
Plano de Recuperação Judicial ajustado, de modo que a recuperação somente poderia ser 
encerrada após demonstrado seu integral cumprimento.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, opina pelo não acolhimento dos embargos.

               É o relatório. Decido.

               Da análise da questão apontada pelo embargante não se evidencia contradição ou 
omissão a ser sanada na sentença, uma vez esclarecido pelas recuperandas que a referida 
credora não enviou, de forma tempestiva, a notificação exercendo a opção de pagamento na 
forma da cláusula 6.2.2 do Plano de Recuperação Judicial da OSX CN abaixo transcrita, não 
fazendo jus ao pagamento antecipado de R$ 80.000,00, o que já foi decidido conforme item 6 da 
decisão de fls. 11954/11956.

               O pagamento dos créditos detidos por Credores Quirografários Não Financiadores, 
como explicam as recuperandas, está submetido, entre outras, às cláusulas 4.1.2, 4.1.2.5 e 6.2 do 
PRJ da OSX CN, que será realizado em uma única parcela, cujo vencimento se dará: (i) no 1º Dia 
Útil após o 25º Aniversário da Data de Homologação; (ii) no 1º Dia Útil após o 50º Aniversário, na 
hipótese de renovação do prazo inicial de 25 anos por igual período; ou (iii) antecipadamente, 
caso ocorra alguma das hipóteses previstas na cláusula 6.2.1 do PRJ da OSX CN, sendo certo 
que nenhuma das hipóteses de pagamento antecipado ocorreu até o momento.

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               9. Fls. 17088/17090: Indefiro o levantamento de valores pela credora INDUSTRIA 
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BRASILEIRA DE INFLÁVEIS NAUTIKA LTDA. que deverá observar a forma de pagamento prevista 
no PRJ, conforme informado pelas recuperandas às fls. 17703/17737.

               10. Fls. 17095/17101: Inexistindo oposição do Administrador Judicial, defiro a juntada de 
documentos pela FUNDAÇÃO NORTE FLUMINENSE DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 
FUNDENOR, requerida às fls. 16459/16488.
               

               11. Considerada a manifestação do credor trabalhista às fls. 18001/18012 e das 
recuperandas às fls. 18064/18067, oficie-se ao Banco do Brasil solicitando que transfira os 
depósitos judiciais de R$ 8.183,06 (oito mil, cento e oitenta e três reais e seis centavos), R$ 
17.920,00 (dezessete mil, novecentos e vinte reais) e R$ 9.189,00 (nove mil, cento e oitenta e nove 
reais), com os devidos acréscimos legais, para a da 32ª VT/RJ.

               12. Fls. 17140/17281: Requer o Banco Votorantim que a Porto do Açu seja intimada para 
se manifestar a respeito da apresentação da ata atualizada da Reunião do Comitê de Governança 
de 26.8.2015, citada às fls. 15206 e seguintes, e reitera os pedidos feitos na mesma ocasião, bem 
como as razões contidas nos embargos de declaração de fls. 16891/16897.

               13. Fls. 17575/17586 e 17862/17868: Sobre a constrição de ativos requerida por HOUTHFF
BURUMA na Execução Extrajudicial em trâmite no Juízo de Direito da 32ª Vara Cível, aditando-se 
os termos do item 2 de fls. 16490/16495, esclareço que até o trânsito em julgado da sentença de 
encerramento da Recuperação Judicial, caberá ainda a este juízo eventual deliberação. Após sim, 
os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de penhora
de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               Em razão do exposto, indefiro a penhora requerida por HOUTHFF BURUMA.

               Oficie-se ao Juízo de Direito da 32ª Vara Cível comunicando-o sobre esta decisão.

               
               14. Fls. 17596/17602: Ciente da r. decisão proferida no CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº. 
176899/RJ (2020/0344387-3), que declarou este juízo competente para decidir acerca dos atos 
constritivos, restritivos e alienatórios nos autos da Execução Trabalhista nº 0100374-
07.2020.5.01.0281, bem como para exercer o controle sobre bens e valores pertencentes às 
recuperandas, que eventualmente permaneçam bloqueados ou penhorados nos referidos autos. 

               15. Fls. 17675/17676: Ao Administrador Judicial sobre o requerido pela credora 
OPERAÇÃO RESGATE - TRANSPORTES LTDA.

               16. Fls. 17679/17701: Intime-se o Banco Votorantim S/A para que esclareça se ratifica as 
razões de sua apelação, haja vista o provimento de embargos de declaração conforme itens 
supracitados.

               17. Digam o Banco Votorantim, as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o 
acrescido pela Porto do Açu, às fls. 17845/17857. Após conclusos.
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               18. Fls. 17859/17860: Oficie-se ao juízo da 7ª Vara Cível desta Comarca esclarecendo que 
cabe aos credores observar o disposto na Lei nº 11.101/05 para o recebimento de seu crédito.

               
               19. Fls. 17874/17889, 17984/17999, 18048/18059 e 18079/18088: Em atenção à solicitação 
do Juízo de Direito da 1ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes, oficie-se comunicando 
que até o trânsito em julgado da sentença de encerramento da Recuperação Judicial, caberá a 
este juízo empresarial eventual deliberação sobre a constrição de ativos das recuperandas. Após 
sim, os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de 
penhora de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               20. Ciente da r. decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0003094-29.2015.8.19.0000
interposto por ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A., em face da decisão que homologou os planos 
recuperatórios do GRUPO OSX, aprovados na Assembleia Geral de Credores realizada aos 
17/12/2014.

               21. Fls. 18014/18044: Defiro a expedição de alvará para levantamento dos aludidos 
depósitos mencionados pela recuperanda, sendo: R$9.090,86 (nove mil e noventa reais e oitenta e
seis centavos) realizado no processo nº 0020410-51.2015.5.04.0282 e R$ 9.844,92 (nove mil, 
oitocentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos) realizado no processo nº 
0020498-92-2015.5.04.0281, os quais totalizam a quantia de R$ 18.935,78 (dezoito mil, novecentos 
e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos), conforme comprovantes apresentados.

               22. Fls. 18062 e 18093: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre a 
solicitação contida nos ofícios encaminhados pelo Juízo de Direito da 3ª Vara do Trabalho de 
Campos dos Goytacazes.

               23. Fl. 18069: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o alegado pela 
credora MOL BRASIL LTDA, quanto ao pagamento de seu crédito.

               24. Fls. 18095/18097: Anote-se a representação processual requerida, desentranhando-se
a petição para juntada no anexo.

               25. Fls. 18099/18100: Prestadas informações relativas ao Conflito de Competência nº 
0005356-05.2022.8.19.0000, solicitadas pela 20ª Câmara Cível, separadamente.

               26. Junte-se a petição pendente no sistema.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 18 de março de 2022.

Nº do Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Partes: Requerente: OSX BRASIL S/A
Requerente: OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A
Requerente: OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA.
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A
Interessado: SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A
Interessado: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A
Interessado: AVIPAM TURISMO E TECNOLOGIA LTDA
Interessado: METALÚRGICA BARRA DO PIRAÍ S/A
Interessado: TECHNIP OPERADORA PORTUÁRIA S/A
Interessado: WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A
Interessado: TECHINIT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A
Interessado: PLANIFIBRA ARTEFATOS DE FIBRA LTDA
Interessado: TEKFEN CONSTRUCTION AND INSTALLATION CO
Interessado: BANCO BTG PACTUAL S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Interessado: EMERSON PROCESS MANAGEMENT LTDA
Interessado: HYUNDAI SAMHO HEAVY INDUSTRIES COM LTD
Interessado: DEUCRO BRASIL TRANSPORTES NACIONAIS INTERNACIONAIS E LOGÍSTICA LTDA
Interessado: TOWERS WATSON CONSULTORIA LTDA.
Interessado: CREDIT SUISSE (BRASIL) S/A CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Interessado: MULTIAÇO COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA.
Interessado: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA
Interessado: RODRIGO LUIZ DE FREITAS ROSA

Destinatário: GERSON GARCIA CERVANTES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               Considerados os diversos requerimentos pendentes, passo a decidir:

               1. Fls. 17703/17737: Diga a credora COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A. 
sobre os comprovantes de pagamento apresentados pelas recuperandas, bem como sobre a 
manifestação do Administrador Judicial de fls. 17891/17912.
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               2. Fls. 17004/17007: Trata-se de embargos de declaração opostos pelas recuperandas, 
alegando obscuridade na sentença quanto à determinação de dissolução do Comitê de 
Governança, pois conforme os Planos de Recuperação Judicial aprovados em assembleia geral 
de credores e homologados, trata-se de órgão permanente de supervisão estabelecido nos 
termos dos próprios PRJs, que tem funcionamento não apenas durante o período de supervisão 
previsto no artigo 61 da Lei nº 11.101/05, mas durante toda a sua vigência.

               A Caixa Econômica Federal, às fls. 17837/18839 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, 
pugnam pelo provimento dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               3. Fls. 17009/17011: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora ACCIONA 
INFRAESTRUCTURAS S/A, alegando ser a sentença omissa, uma vez que deixou de se 
pronunciar sobre os fatos destacados às fls. 12278/12283 (id. 12740), 12378/12379 (id. 12842), 
13008/13015 e 16176/16181, suficientes para demonstrar o descumprimento do plano e impedir o 
encerramento da recuperação judicial. E, também, contraditória, pois ao mesmo tempo em que 
reconhece o integral cumprimento do plano, determina que sejam analisados pelos atores do 
processo os descumprimentos levantados (item 08 de fls. 16494), hipótese que impediria o 
encerramento sentenciado. 

               Alega que o cumprimento integral do plano é questão prejudicial ao encerramento da 
recuperação judicial, de modo que a sentença de encerramento somente poderia ser proferida 
após demonstrado o integral cumprimento do plano, na forma do art. 61 da Lei 11.101/05.  

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo acolhimento dos 
embargos de declaração, visto que os pedidos não foram analisados.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Revendo os autos, constata-se a omissão apontada, somente pelo fato de os pedidos 
formulados pela credora não terem sido pontualmente apreciados, não invalidando, no entanto, a 
sentença de encerramento proferida com amparo nos relatórios apresentados pelo Administrador
Judicial, cujos pleitos se encontravam subentendidos.

               Quanto à questão apontada como contraditória, o item 8 de fls. 16490/16495 não 
determina "a análise dos descumprimentos levantados, pelos atores do processo, que impediria 
o encerramento sentenciado", como quer fazer crer a embargante, mas apenas oportuniza a 
manifestação dos interessados com amparo no contraditório participativo e no princípio da 
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vedação à decisão surpresa, o que em nada obsta os termos da sentença quanto ao cumprimento
do plano relativo às obrigações vencidas no prazo de 2 (dois) anos, após a concessão da 
recuperação judicial, inexistindo determinação legal para que o encerramento ocorra somente 
após o integral cumprimento do plano.  O que se exige, nos termos legais, é o cumprimento das 
obrigações previstas nos dois anos seguintes a sua aprovação. 

              Na hipótese do descumprimento das abrigações pactuadas no plano, após o 
encerramento do procedimento de recuperação judicial, caberá ao credor interessando, pleitear 
seu cumprimento pelas vias próprias ou requerer a decretação da falência com base no 
descumprimento devidamente comprovado, também em vias próprias. O processo de 
recuperação judicial não pode se eternizar.

               Isso posto, conheço dos embargos, dando-lhes parcial provimento, apenas para sanar a 
omissão quanto aos pedidos não analisados, que passo a fazê-lo, inexistindo a contradição 
alegada.

               Da análise dos pedidos, verifica-se que às fls. 12278/12283 (id. 12740), a embargante 
requer que a Porto do Açu Operações S/A e as recuperandas juntem aos autos todos os 
documentos referentes à operação de exploração do Porto do Açu, prestando alguns 
esclarecimentos, e que seja apresentada a carta de quitação de todas as parcelas vencidas nas 
cláusulas 5.4 e 6.2.2 dos planos de recuperação judicial (fls. 7524 e 7761), depositando em juízo 
todos os valores em aberto, em 48 horas, sob pena de convolação da recuperação em falência, 
reiterando-se os pedidos às fls. 12378/12379 (id. 12842).

               Já às fls. 13008/13015 requer a intimação do Administrador Judicial a fim de que se 
manifeste sobre a existência de aluguel em aberto da área do Porto do Açu, bem como apresente 
informações acerca dos fatos então apontados, mais uma vez reiterando o requerido às fls. 
12278/12283.

               Por fim, às fls. 16176/16181, requer que a Recuperanda e/ou o Porto do Açu S.A. 
apresentem o "Termo de Compromisso e Standstill", a fim de que seja possível avaliar a 
verdadeira repercussão na falta de pagamento dos aluguéis da área pela OSX, considerando que 
o plano depende principalmente do sucesso na exploração desta área e a sua perda poderá 
implicar na falência da OSX; Seja autorizada a vista dos documentos apresentados pelo Banco 
Votorantim S.A., tendo em vista as denúncias daquele credor de fls. de fls. 12.290 (indexador 
12.702) e fls. 12380 (indexador 12844), que apontam que a exploração da área seria de apenas 4% 
e que haveria graves falhas na sua exploração comercial, situação que contrasta frontalmente 
com às informações prestadas pelo Porto do Açu (fls. 13.115/13.122); e, ainda, seja oficiado ao 
Ministério Público Federal, a fim de que informem quanto a existência das ações criminais contra 
os ex-dirigentes e controladores da recuperanda e sua relação com as recuperandas, conforme 
denota a manifestação do parquet de fls. 14.835, para que seja possível a análise e adoção das 
medidas cabíveis.

               Sobre este último requerimento o Administrador Judicial se manifestou às fls. 
16434/16443. E, considerada a determinação contida no item 8 de fls. 16490/16495, as 
recuperandas se manifestaram às fls. 16995/17002, pelo indeferimento de todo o requerido; e a 
PORTO DO AÇU OPERAÇÕES S/A., às fls. 17022/17024, do mesmo modo manifesta a sua 
discordância.

               Em nova oportunidade as recuperandas, às fls. 17703/17737, a embargante, às fls. 
17739/17835 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, reiteram seus posicionamentos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo indeferimento diante da 
perda do objeto. Quanto ao pedido de juntada das cartas de quitação, manifesta-se pela 
improcedência. 
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               Pois bem. Como esclarecido pelo Administrador Judicial, o primeiro pedido formulado 
perdeu o objeto, diante da juntada das documentações referentes à exploração da área do Porto 
do Açu pelos credores Banco Votorantim e Porto do Açu, não havendo o que se falar sobre 
descumprimento dos planos. 

               Quanto às cartas de quitação das parcelas vencidas, indefiro o requerido, uma vez que 
os pagamentos foram analisados pelo Administrador Judicial conforme os relatórios de 
encerramento do id. 11201 e a análise contida no id. 12747.

               No que se refere ao requerido às fls. 13008/13015, o Administrador Judicial se manifestou
às fls. 13101/13109, esclarecendo os pontos requeridos pela credora.

               E, encerrando o assunto quanto ao reiterado requerimento relativo à apresentação do 
Termo de Compromisso e Standstill, trata-se de documento confidencial, que contém 
informações estratégicas.
 
               Como bem pontuado pelo Administrador Judicial, o fato relevante divulgado pela OSX 
BR ao mercado à época da celebração do instrumento, foi publicado junto à Comissão de Valores 
Mobiliários ("CVM") e à B3 - Brasil, Bolsa e Balcão, onde as ações da OSX BR são negociadas, e 
em seu website de relações com investidores, e é mais do que suficiente para comprovar a 
existência do compromisso de standstill celebrado entre as Recuperandas e a PdA.  

               Por tais razões indefiro o requerido.

               No que se refere ao pedido de acesso aos documentos juntados de forma sigilosa pelo 
Banco Votorantim, mantenho a determinação contida no item 3 da decisão de fls. 13097/13099 
quanto ao acesso limitado ao Comitê de Governança (Banco Votorantim, Banco Santander e 
Caixa Econômica Federal), ao PdA, às Recuperandas, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.
 
               Por derradeiro, sobre a expedição de ofício ao Ministério Público Federal, a determinação
do item 3 de fls. 16490/16495, trará aos autos as informações relevantes, esclarecendo que 
eventual condenação contra os ex-dirigentes das recuperandas perante a Justiça Federal não 
impedem o encerramento da recuperação judicial e o efetivo cumprimento do plano.

               4. Fls. 17013/17020: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo credor BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
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encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               5. Fls. 17026/17039: Requer a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL seja determinado ao Agente 
de Pagamento e Garantias a liberação dos Recursos da Conta Centralizadora a seu favor, para 
fins de satisfação, ainda que parcial, do crédito contratado com recursos do Fundo da Marinha 
Mercante.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo indeferimento do pedido de 
liberação de recursos, devendo ser ratificada a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, 
tornando-a definitiva.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fl. 16104, item 
IV, pela ausência de inadimplemento do contrato pelas recuperandas.

               Indefiro o levantamento requerido tendo em vista a adesão da Caixa Econômica Federal 
às condições de pagamento do plano na qualidade de credor extraconcursal anuente, tornando 
definitiva a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, inexistindo provas do alegado 
inadimplemento, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial.

               6. Fls. 17073/17074: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora PORTO 
DO AÇU OPERAÇÕES S/A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               7. Fls. 17076/17080: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL alegando ser a sentença omissa, no que tange aos atos que já vem sendo
praticados e noticiados nos autos quanto ao início da excussão das garantias fiduciárias, que 
compõem o pacote de garantias do contrato da Companhia com a CAIXA e o FMM, e quanto ao 
que alega ser informações enviesadas prestadas pelas recuperandas e o Administrador Judicial, 
trazendo uma grande incompletude ao encerramento da Recuperação Judicial.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fls. 16104, item
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IV.

               É o relatório. Decido.

               A questão apontada pela embargante não se caracteriza como omissão da sentença a ser
sanada, mas sim reflete o seu descontentamento com o julgado, o que deve ser discutido através 
da via própria.

               Ressalta-se o que decidido no item anterior sobre a inexistência de inadimplemento por 
parte das recuperandas, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial, uma vez que o PRJ 
prevê que o pagamento das parcelas mensais do Contrato FMM-CEF só se dará após a quitação 
dos pagamentos de OPEX; Aluguel; G&A; e Debêntures, não havendo nos autos manifestação 
dos debenturistas nesse sentido, uma vez que não estão vencidas, bem como há Termo de 
Compromisso e Standstill entre a Porto do Açu Operações e as Recuperandas em relação ao 
pagamento do aluguel da área do Porto, destacando-se a prevalência das disposições do plano 
em caso de divergência entre este e os contratos de Administração de Contas e o Contrato de 
Cessão Fiduciária.

              Por fim, mais uma vez, cabe ressaltar que a recuperação judicial não  pode se eternizar, 
podendo qualquer credor interessado pleitear a quebra das recuperandas na hipótese do 
descumprimento do plano, devidamente comprovado, por vias próprias. 

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               8. Fls. 17083/17086: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora 
TRANSPORTES BIRDAY COMERCIO LTDA. alegando ser a sentença contraditória e omissa, por 
não ter havido o integral cumprimento das obrigações ao longo de todo o processo, conforme o 
Plano de Recuperação Judicial ajustado, de modo que a recuperação somente poderia ser 
encerrada após demonstrado seu integral cumprimento.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, opina pelo não acolhimento dos embargos.

               É o relatório. Decido.

               Da análise da questão apontada pelo embargante não se evidencia contradição ou 
omissão a ser sanada na sentença, uma vez esclarecido pelas recuperandas que a referida 
credora não enviou, de forma tempestiva, a notificação exercendo a opção de pagamento na 
forma da cláusula 6.2.2 do Plano de Recuperação Judicial da OSX CN abaixo transcrita, não 
fazendo jus ao pagamento antecipado de R$ 80.000,00, o que já foi decidido conforme item 6 da 
decisão de fls. 11954/11956.

               O pagamento dos créditos detidos por Credores Quirografários Não Financiadores, 
como explicam as recuperandas, está submetido, entre outras, às cláusulas 4.1.2, 4.1.2.5 e 6.2 do 
PRJ da OSX CN, que será realizado em uma única parcela, cujo vencimento se dará: (i) no 1º Dia 
Útil após o 25º Aniversário da Data de Homologação; (ii) no 1º Dia Útil após o 50º Aniversário, na 
hipótese de renovação do prazo inicial de 25 anos por igual período; ou (iii) antecipadamente, 
caso ocorra alguma das hipóteses previstas na cláusula 6.2.1 do PRJ da OSX CN, sendo certo 
que nenhuma das hipóteses de pagamento antecipado ocorreu até o momento.

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               9. Fls. 17088/17090: Indefiro o levantamento de valores pela credora INDUSTRIA 
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BRASILEIRA DE INFLÁVEIS NAUTIKA LTDA. que deverá observar a forma de pagamento prevista 
no PRJ, conforme informado pelas recuperandas às fls. 17703/17737.

               10. Fls. 17095/17101: Inexistindo oposição do Administrador Judicial, defiro a juntada de 
documentos pela FUNDAÇÃO NORTE FLUMINENSE DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 
FUNDENOR, requerida às fls. 16459/16488.
               

               11. Considerada a manifestação do credor trabalhista às fls. 18001/18012 e das 
recuperandas às fls. 18064/18067, oficie-se ao Banco do Brasil solicitando que transfira os 
depósitos judiciais de R$ 8.183,06 (oito mil, cento e oitenta e três reais e seis centavos), R$ 
17.920,00 (dezessete mil, novecentos e vinte reais) e R$ 9.189,00 (nove mil, cento e oitenta e nove 
reais), com os devidos acréscimos legais, para a da 32ª VT/RJ.

               12. Fls. 17140/17281: Requer o Banco Votorantim que a Porto do Açu seja intimada para 
se manifestar a respeito da apresentação da ata atualizada da Reunião do Comitê de Governança 
de 26.8.2015, citada às fls. 15206 e seguintes, e reitera os pedidos feitos na mesma ocasião, bem 
como as razões contidas nos embargos de declaração de fls. 16891/16897.

               13. Fls. 17575/17586 e 17862/17868: Sobre a constrição de ativos requerida por HOUTHFF
BURUMA na Execução Extrajudicial em trâmite no Juízo de Direito da 32ª Vara Cível, aditando-se 
os termos do item 2 de fls. 16490/16495, esclareço que até o trânsito em julgado da sentença de 
encerramento da Recuperação Judicial, caberá ainda a este juízo eventual deliberação. Após sim, 
os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de penhora
de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               Em razão do exposto, indefiro a penhora requerida por HOUTHFF BURUMA.

               Oficie-se ao Juízo de Direito da 32ª Vara Cível comunicando-o sobre esta decisão.

               
               14. Fls. 17596/17602: Ciente da r. decisão proferida no CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº. 
176899/RJ (2020/0344387-3), que declarou este juízo competente para decidir acerca dos atos 
constritivos, restritivos e alienatórios nos autos da Execução Trabalhista nº 0100374-
07.2020.5.01.0281, bem como para exercer o controle sobre bens e valores pertencentes às 
recuperandas, que eventualmente permaneçam bloqueados ou penhorados nos referidos autos. 

               15. Fls. 17675/17676: Ao Administrador Judicial sobre o requerido pela credora 
OPERAÇÃO RESGATE - TRANSPORTES LTDA.

               16. Fls. 17679/17701: Intime-se o Banco Votorantim S/A para que esclareça se ratifica as 
razões de sua apelação, haja vista o provimento de embargos de declaração conforme itens 
supracitados.

               17. Digam o Banco Votorantim, as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o 
acrescido pela Porto do Açu, às fls. 17845/17857. Após conclusos.
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               18. Fls. 17859/17860: Oficie-se ao juízo da 7ª Vara Cível desta Comarca esclarecendo que 
cabe aos credores observar o disposto na Lei nº 11.101/05 para o recebimento de seu crédito.

               
               19. Fls. 17874/17889, 17984/17999, 18048/18059 e 18079/18088: Em atenção à solicitação 
do Juízo de Direito da 1ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes, oficie-se comunicando 
que até o trânsito em julgado da sentença de encerramento da Recuperação Judicial, caberá a 
este juízo empresarial eventual deliberação sobre a constrição de ativos das recuperandas. Após 
sim, os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de 
penhora de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               20. Ciente da r. decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0003094-29.2015.8.19.0000
interposto por ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A., em face da decisão que homologou os planos 
recuperatórios do GRUPO OSX, aprovados na Assembleia Geral de Credores realizada aos 
17/12/2014.

               21. Fls. 18014/18044: Defiro a expedição de alvará para levantamento dos aludidos 
depósitos mencionados pela recuperanda, sendo: R$9.090,86 (nove mil e noventa reais e oitenta e
seis centavos) realizado no processo nº 0020410-51.2015.5.04.0282 e R$ 9.844,92 (nove mil, 
oitocentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos) realizado no processo nº 
0020498-92-2015.5.04.0281, os quais totalizam a quantia de R$ 18.935,78 (dezoito mil, novecentos 
e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos), conforme comprovantes apresentados.

               22. Fls. 18062 e 18093: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre a 
solicitação contida nos ofícios encaminhados pelo Juízo de Direito da 3ª Vara do Trabalho de 
Campos dos Goytacazes.

               23. Fl. 18069: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o alegado pela 
credora MOL BRASIL LTDA, quanto ao pagamento de seu crédito.

               24. Fls. 18095/18097: Anote-se a representação processual requerida, desentranhando-se
a petição para juntada no anexo.

               25. Fls. 18099/18100: Prestadas informações relativas ao Conflito de Competência nº 
0005356-05.2022.8.19.0000, solicitadas pela 20ª Câmara Cível, separadamente.

               26. Junte-se a petição pendente no sistema.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 18 de março de 2022.

Nº do Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Partes: Requerente: OSX BRASIL S/A
Requerente: OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A
Requerente: OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA.
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A
Interessado: SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A
Interessado: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A
Interessado: AVIPAM TURISMO E TECNOLOGIA LTDA
Interessado: METALÚRGICA BARRA DO PIRAÍ S/A
Interessado: TECHNIP OPERADORA PORTUÁRIA S/A
Interessado: WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A
Interessado: TECHINIT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A
Interessado: PLANIFIBRA ARTEFATOS DE FIBRA LTDA
Interessado: TEKFEN CONSTRUCTION AND INSTALLATION CO
Interessado: BANCO BTG PACTUAL S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Interessado: EMERSON PROCESS MANAGEMENT LTDA
Interessado: HYUNDAI SAMHO HEAVY INDUSTRIES COM LTD
Interessado: DEUCRO BRASIL TRANSPORTES NACIONAIS INTERNACIONAIS E LOGÍSTICA LTDA
Interessado: TOWERS WATSON CONSULTORIA LTDA.
Interessado: CREDIT SUISSE (BRASIL) S/A CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Interessado: MULTIAÇO COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA.
Interessado: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA
Interessado: RODRIGO LUIZ DE FREITAS ROSA

Destinatário: PATRICIA DUARTE DAMATO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               Considerados os diversos requerimentos pendentes, passo a decidir:

               1. Fls. 17703/17737: Diga a credora COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A. 
sobre os comprovantes de pagamento apresentados pelas recuperandas, bem como sobre a 
manifestação do Administrador Judicial de fls. 17891/17912.
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               2. Fls. 17004/17007: Trata-se de embargos de declaração opostos pelas recuperandas, 
alegando obscuridade na sentença quanto à determinação de dissolução do Comitê de 
Governança, pois conforme os Planos de Recuperação Judicial aprovados em assembleia geral 
de credores e homologados, trata-se de órgão permanente de supervisão estabelecido nos 
termos dos próprios PRJs, que tem funcionamento não apenas durante o período de supervisão 
previsto no artigo 61 da Lei nº 11.101/05, mas durante toda a sua vigência.

               A Caixa Econômica Federal, às fls. 17837/18839 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, 
pugnam pelo provimento dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               3. Fls. 17009/17011: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora ACCIONA 
INFRAESTRUCTURAS S/A, alegando ser a sentença omissa, uma vez que deixou de se 
pronunciar sobre os fatos destacados às fls. 12278/12283 (id. 12740), 12378/12379 (id. 12842), 
13008/13015 e 16176/16181, suficientes para demonstrar o descumprimento do plano e impedir o 
encerramento da recuperação judicial. E, também, contraditória, pois ao mesmo tempo em que 
reconhece o integral cumprimento do plano, determina que sejam analisados pelos atores do 
processo os descumprimentos levantados (item 08 de fls. 16494), hipótese que impediria o 
encerramento sentenciado. 

               Alega que o cumprimento integral do plano é questão prejudicial ao encerramento da 
recuperação judicial, de modo que a sentença de encerramento somente poderia ser proferida 
após demonstrado o integral cumprimento do plano, na forma do art. 61 da Lei 11.101/05.  

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo acolhimento dos 
embargos de declaração, visto que os pedidos não foram analisados.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Revendo os autos, constata-se a omissão apontada, somente pelo fato de os pedidos 
formulados pela credora não terem sido pontualmente apreciados, não invalidando, no entanto, a 
sentença de encerramento proferida com amparo nos relatórios apresentados pelo Administrador
Judicial, cujos pleitos se encontravam subentendidos.

               Quanto à questão apontada como contraditória, o item 8 de fls. 16490/16495 não 
determina "a análise dos descumprimentos levantados, pelos atores do processo, que impediria 
o encerramento sentenciado", como quer fazer crer a embargante, mas apenas oportuniza a 
manifestação dos interessados com amparo no contraditório participativo e no princípio da 
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vedação à decisão surpresa, o que em nada obsta os termos da sentença quanto ao cumprimento
do plano relativo às obrigações vencidas no prazo de 2 (dois) anos, após a concessão da 
recuperação judicial, inexistindo determinação legal para que o encerramento ocorra somente 
após o integral cumprimento do plano.  O que se exige, nos termos legais, é o cumprimento das 
obrigações previstas nos dois anos seguintes a sua aprovação. 

              Na hipótese do descumprimento das abrigações pactuadas no plano, após o 
encerramento do procedimento de recuperação judicial, caberá ao credor interessando, pleitear 
seu cumprimento pelas vias próprias ou requerer a decretação da falência com base no 
descumprimento devidamente comprovado, também em vias próprias. O processo de 
recuperação judicial não pode se eternizar.

               Isso posto, conheço dos embargos, dando-lhes parcial provimento, apenas para sanar a 
omissão quanto aos pedidos não analisados, que passo a fazê-lo, inexistindo a contradição 
alegada.

               Da análise dos pedidos, verifica-se que às fls. 12278/12283 (id. 12740), a embargante 
requer que a Porto do Açu Operações S/A e as recuperandas juntem aos autos todos os 
documentos referentes à operação de exploração do Porto do Açu, prestando alguns 
esclarecimentos, e que seja apresentada a carta de quitação de todas as parcelas vencidas nas 
cláusulas 5.4 e 6.2.2 dos planos de recuperação judicial (fls. 7524 e 7761), depositando em juízo 
todos os valores em aberto, em 48 horas, sob pena de convolação da recuperação em falência, 
reiterando-se os pedidos às fls. 12378/12379 (id. 12842).

               Já às fls. 13008/13015 requer a intimação do Administrador Judicial a fim de que se 
manifeste sobre a existência de aluguel em aberto da área do Porto do Açu, bem como apresente 
informações acerca dos fatos então apontados, mais uma vez reiterando o requerido às fls. 
12278/12283.

               Por fim, às fls. 16176/16181, requer que a Recuperanda e/ou o Porto do Açu S.A. 
apresentem o "Termo de Compromisso e Standstill", a fim de que seja possível avaliar a 
verdadeira repercussão na falta de pagamento dos aluguéis da área pela OSX, considerando que 
o plano depende principalmente do sucesso na exploração desta área e a sua perda poderá 
implicar na falência da OSX; Seja autorizada a vista dos documentos apresentados pelo Banco 
Votorantim S.A., tendo em vista as denúncias daquele credor de fls. de fls. 12.290 (indexador 
12.702) e fls. 12380 (indexador 12844), que apontam que a exploração da área seria de apenas 4% 
e que haveria graves falhas na sua exploração comercial, situação que contrasta frontalmente 
com às informações prestadas pelo Porto do Açu (fls. 13.115/13.122); e, ainda, seja oficiado ao 
Ministério Público Federal, a fim de que informem quanto a existência das ações criminais contra 
os ex-dirigentes e controladores da recuperanda e sua relação com as recuperandas, conforme 
denota a manifestação do parquet de fls. 14.835, para que seja possível a análise e adoção das 
medidas cabíveis.

               Sobre este último requerimento o Administrador Judicial se manifestou às fls. 
16434/16443. E, considerada a determinação contida no item 8 de fls. 16490/16495, as 
recuperandas se manifestaram às fls. 16995/17002, pelo indeferimento de todo o requerido; e a 
PORTO DO AÇU OPERAÇÕES S/A., às fls. 17022/17024, do mesmo modo manifesta a sua 
discordância.

               Em nova oportunidade as recuperandas, às fls. 17703/17737, a embargante, às fls. 
17739/17835 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, reiteram seus posicionamentos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo indeferimento diante da 
perda do objeto. Quanto ao pedido de juntada das cartas de quitação, manifesta-se pela 
improcedência. 
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               Pois bem. Como esclarecido pelo Administrador Judicial, o primeiro pedido formulado 
perdeu o objeto, diante da juntada das documentações referentes à exploração da área do Porto 
do Açu pelos credores Banco Votorantim e Porto do Açu, não havendo o que se falar sobre 
descumprimento dos planos. 

               Quanto às cartas de quitação das parcelas vencidas, indefiro o requerido, uma vez que 
os pagamentos foram analisados pelo Administrador Judicial conforme os relatórios de 
encerramento do id. 11201 e a análise contida no id. 12747.

               No que se refere ao requerido às fls. 13008/13015, o Administrador Judicial se manifestou
às fls. 13101/13109, esclarecendo os pontos requeridos pela credora.

               E, encerrando o assunto quanto ao reiterado requerimento relativo à apresentação do 
Termo de Compromisso e Standstill, trata-se de documento confidencial, que contém 
informações estratégicas.
 
               Como bem pontuado pelo Administrador Judicial, o fato relevante divulgado pela OSX 
BR ao mercado à época da celebração do instrumento, foi publicado junto à Comissão de Valores 
Mobiliários ("CVM") e à B3 - Brasil, Bolsa e Balcão, onde as ações da OSX BR são negociadas, e 
em seu website de relações com investidores, e é mais do que suficiente para comprovar a 
existência do compromisso de standstill celebrado entre as Recuperandas e a PdA.  

               Por tais razões indefiro o requerido.

               No que se refere ao pedido de acesso aos documentos juntados de forma sigilosa pelo 
Banco Votorantim, mantenho a determinação contida no item 3 da decisão de fls. 13097/13099 
quanto ao acesso limitado ao Comitê de Governança (Banco Votorantim, Banco Santander e 
Caixa Econômica Federal), ao PdA, às Recuperandas, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.
 
               Por derradeiro, sobre a expedição de ofício ao Ministério Público Federal, a determinação
do item 3 de fls. 16490/16495, trará aos autos as informações relevantes, esclarecendo que 
eventual condenação contra os ex-dirigentes das recuperandas perante a Justiça Federal não 
impedem o encerramento da recuperação judicial e o efetivo cumprimento do plano.

               4. Fls. 17013/17020: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo credor BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
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encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               5. Fls. 17026/17039: Requer a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL seja determinado ao Agente 
de Pagamento e Garantias a liberação dos Recursos da Conta Centralizadora a seu favor, para 
fins de satisfação, ainda que parcial, do crédito contratado com recursos do Fundo da Marinha 
Mercante.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo indeferimento do pedido de 
liberação de recursos, devendo ser ratificada a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, 
tornando-a definitiva.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fl. 16104, item 
IV, pela ausência de inadimplemento do contrato pelas recuperandas.

               Indefiro o levantamento requerido tendo em vista a adesão da Caixa Econômica Federal 
às condições de pagamento do plano na qualidade de credor extraconcursal anuente, tornando 
definitiva a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, inexistindo provas do alegado 
inadimplemento, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial.

               6. Fls. 17073/17074: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora PORTO 
DO AÇU OPERAÇÕES S/A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               7. Fls. 17076/17080: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL alegando ser a sentença omissa, no que tange aos atos que já vem sendo
praticados e noticiados nos autos quanto ao início da excussão das garantias fiduciárias, que 
compõem o pacote de garantias do contrato da Companhia com a CAIXA e o FMM, e quanto ao 
que alega ser informações enviesadas prestadas pelas recuperandas e o Administrador Judicial, 
trazendo uma grande incompletude ao encerramento da Recuperação Judicial.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fls. 16104, item
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IV.

               É o relatório. Decido.

               A questão apontada pela embargante não se caracteriza como omissão da sentença a ser
sanada, mas sim reflete o seu descontentamento com o julgado, o que deve ser discutido através 
da via própria.

               Ressalta-se o que decidido no item anterior sobre a inexistência de inadimplemento por 
parte das recuperandas, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial, uma vez que o PRJ 
prevê que o pagamento das parcelas mensais do Contrato FMM-CEF só se dará após a quitação 
dos pagamentos de OPEX; Aluguel; G&A; e Debêntures, não havendo nos autos manifestação 
dos debenturistas nesse sentido, uma vez que não estão vencidas, bem como há Termo de 
Compromisso e Standstill entre a Porto do Açu Operações e as Recuperandas em relação ao 
pagamento do aluguel da área do Porto, destacando-se a prevalência das disposições do plano 
em caso de divergência entre este e os contratos de Administração de Contas e o Contrato de 
Cessão Fiduciária.

              Por fim, mais uma vez, cabe ressaltar que a recuperação judicial não  pode se eternizar, 
podendo qualquer credor interessado pleitear a quebra das recuperandas na hipótese do 
descumprimento do plano, devidamente comprovado, por vias próprias. 

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               8. Fls. 17083/17086: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora 
TRANSPORTES BIRDAY COMERCIO LTDA. alegando ser a sentença contraditória e omissa, por 
não ter havido o integral cumprimento das obrigações ao longo de todo o processo, conforme o 
Plano de Recuperação Judicial ajustado, de modo que a recuperação somente poderia ser 
encerrada após demonstrado seu integral cumprimento.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, opina pelo não acolhimento dos embargos.

               É o relatório. Decido.

               Da análise da questão apontada pelo embargante não se evidencia contradição ou 
omissão a ser sanada na sentença, uma vez esclarecido pelas recuperandas que a referida 
credora não enviou, de forma tempestiva, a notificação exercendo a opção de pagamento na 
forma da cláusula 6.2.2 do Plano de Recuperação Judicial da OSX CN abaixo transcrita, não 
fazendo jus ao pagamento antecipado de R$ 80.000,00, o que já foi decidido conforme item 6 da 
decisão de fls. 11954/11956.

               O pagamento dos créditos detidos por Credores Quirografários Não Financiadores, 
como explicam as recuperandas, está submetido, entre outras, às cláusulas 4.1.2, 4.1.2.5 e 6.2 do 
PRJ da OSX CN, que será realizado em uma única parcela, cujo vencimento se dará: (i) no 1º Dia 
Útil após o 25º Aniversário da Data de Homologação; (ii) no 1º Dia Útil após o 50º Aniversário, na 
hipótese de renovação do prazo inicial de 25 anos por igual período; ou (iii) antecipadamente, 
caso ocorra alguma das hipóteses previstas na cláusula 6.2.1 do PRJ da OSX CN, sendo certo 
que nenhuma das hipóteses de pagamento antecipado ocorreu até o momento.

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               9. Fls. 17088/17090: Indefiro o levantamento de valores pela credora INDUSTRIA 
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BRASILEIRA DE INFLÁVEIS NAUTIKA LTDA. que deverá observar a forma de pagamento prevista 
no PRJ, conforme informado pelas recuperandas às fls. 17703/17737.

               10. Fls. 17095/17101: Inexistindo oposição do Administrador Judicial, defiro a juntada de 
documentos pela FUNDAÇÃO NORTE FLUMINENSE DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 
FUNDENOR, requerida às fls. 16459/16488.
               

               11. Considerada a manifestação do credor trabalhista às fls. 18001/18012 e das 
recuperandas às fls. 18064/18067, oficie-se ao Banco do Brasil solicitando que transfira os 
depósitos judiciais de R$ 8.183,06 (oito mil, cento e oitenta e três reais e seis centavos), R$ 
17.920,00 (dezessete mil, novecentos e vinte reais) e R$ 9.189,00 (nove mil, cento e oitenta e nove 
reais), com os devidos acréscimos legais, para a da 32ª VT/RJ.

               12. Fls. 17140/17281: Requer o Banco Votorantim que a Porto do Açu seja intimada para 
se manifestar a respeito da apresentação da ata atualizada da Reunião do Comitê de Governança 
de 26.8.2015, citada às fls. 15206 e seguintes, e reitera os pedidos feitos na mesma ocasião, bem 
como as razões contidas nos embargos de declaração de fls. 16891/16897.

               13. Fls. 17575/17586 e 17862/17868: Sobre a constrição de ativos requerida por HOUTHFF
BURUMA na Execução Extrajudicial em trâmite no Juízo de Direito da 32ª Vara Cível, aditando-se 
os termos do item 2 de fls. 16490/16495, esclareço que até o trânsito em julgado da sentença de 
encerramento da Recuperação Judicial, caberá ainda a este juízo eventual deliberação. Após sim, 
os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de penhora
de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               Em razão do exposto, indefiro a penhora requerida por HOUTHFF BURUMA.

               Oficie-se ao Juízo de Direito da 32ª Vara Cível comunicando-o sobre esta decisão.

               
               14. Fls. 17596/17602: Ciente da r. decisão proferida no CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº. 
176899/RJ (2020/0344387-3), que declarou este juízo competente para decidir acerca dos atos 
constritivos, restritivos e alienatórios nos autos da Execução Trabalhista nº 0100374-
07.2020.5.01.0281, bem como para exercer o controle sobre bens e valores pertencentes às 
recuperandas, que eventualmente permaneçam bloqueados ou penhorados nos referidos autos. 

               15. Fls. 17675/17676: Ao Administrador Judicial sobre o requerido pela credora 
OPERAÇÃO RESGATE - TRANSPORTES LTDA.

               16. Fls. 17679/17701: Intime-se o Banco Votorantim S/A para que esclareça se ratifica as 
razões de sua apelação, haja vista o provimento de embargos de declaração conforme itens 
supracitados.

               17. Digam o Banco Votorantim, as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o 
acrescido pela Porto do Açu, às fls. 17845/17857. Após conclusos.
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               18. Fls. 17859/17860: Oficie-se ao juízo da 7ª Vara Cível desta Comarca esclarecendo que 
cabe aos credores observar o disposto na Lei nº 11.101/05 para o recebimento de seu crédito.

               
               19. Fls. 17874/17889, 17984/17999, 18048/18059 e 18079/18088: Em atenção à solicitação 
do Juízo de Direito da 1ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes, oficie-se comunicando 
que até o trânsito em julgado da sentença de encerramento da Recuperação Judicial, caberá a 
este juízo empresarial eventual deliberação sobre a constrição de ativos das recuperandas. Após 
sim, os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de 
penhora de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               20. Ciente da r. decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0003094-29.2015.8.19.0000
interposto por ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A., em face da decisão que homologou os planos 
recuperatórios do GRUPO OSX, aprovados na Assembleia Geral de Credores realizada aos 
17/12/2014.

               21. Fls. 18014/18044: Defiro a expedição de alvará para levantamento dos aludidos 
depósitos mencionados pela recuperanda, sendo: R$9.090,86 (nove mil e noventa reais e oitenta e
seis centavos) realizado no processo nº 0020410-51.2015.5.04.0282 e R$ 9.844,92 (nove mil, 
oitocentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos) realizado no processo nº 
0020498-92-2015.5.04.0281, os quais totalizam a quantia de R$ 18.935,78 (dezoito mil, novecentos 
e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos), conforme comprovantes apresentados.

               22. Fls. 18062 e 18093: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre a 
solicitação contida nos ofícios encaminhados pelo Juízo de Direito da 3ª Vara do Trabalho de 
Campos dos Goytacazes.

               23. Fl. 18069: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o alegado pela 
credora MOL BRASIL LTDA, quanto ao pagamento de seu crédito.

               24. Fls. 18095/18097: Anote-se a representação processual requerida, desentranhando-se
a petição para juntada no anexo.

               25. Fls. 18099/18100: Prestadas informações relativas ao Conflito de Competência nº 
0005356-05.2022.8.19.0000, solicitadas pela 20ª Câmara Cível, separadamente.

               26. Junte-se a petição pendente no sistema.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 18 de março de 2022.

Nº do Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Partes: Requerente: OSX BRASIL S/A
Requerente: OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A
Requerente: OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA.
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A
Interessado: SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A
Interessado: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A
Interessado: AVIPAM TURISMO E TECNOLOGIA LTDA
Interessado: METALÚRGICA BARRA DO PIRAÍ S/A
Interessado: TECHNIP OPERADORA PORTUÁRIA S/A
Interessado: WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A
Interessado: TECHINIT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A
Interessado: PLANIFIBRA ARTEFATOS DE FIBRA LTDA
Interessado: TEKFEN CONSTRUCTION AND INSTALLATION CO
Interessado: BANCO BTG PACTUAL S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Interessado: EMERSON PROCESS MANAGEMENT LTDA
Interessado: HYUNDAI SAMHO HEAVY INDUSTRIES COM LTD
Interessado: DEUCRO BRASIL TRANSPORTES NACIONAIS INTERNACIONAIS E LOGÍSTICA LTDA
Interessado: TOWERS WATSON CONSULTORIA LTDA.
Interessado: CREDIT SUISSE (BRASIL) S/A CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Interessado: MULTIAÇO COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA.
Interessado: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA
Interessado: RODRIGO LUIZ DE FREITAS ROSA

Destinatário: ALEXANDRE SILVA DOS SANTOS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               Considerados os diversos requerimentos pendentes, passo a decidir:

               1. Fls. 17703/17737: Diga a credora COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A. 
sobre os comprovantes de pagamento apresentados pelas recuperandas, bem como sobre a 
manifestação do Administrador Judicial de fls. 17891/17912.
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               2. Fls. 17004/17007: Trata-se de embargos de declaração opostos pelas recuperandas, 
alegando obscuridade na sentença quanto à determinação de dissolução do Comitê de 
Governança, pois conforme os Planos de Recuperação Judicial aprovados em assembleia geral 
de credores e homologados, trata-se de órgão permanente de supervisão estabelecido nos 
termos dos próprios PRJs, que tem funcionamento não apenas durante o período de supervisão 
previsto no artigo 61 da Lei nº 11.101/05, mas durante toda a sua vigência.

               A Caixa Econômica Federal, às fls. 17837/18839 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, 
pugnam pelo provimento dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               3. Fls. 17009/17011: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora ACCIONA 
INFRAESTRUCTURAS S/A, alegando ser a sentença omissa, uma vez que deixou de se 
pronunciar sobre os fatos destacados às fls. 12278/12283 (id. 12740), 12378/12379 (id. 12842), 
13008/13015 e 16176/16181, suficientes para demonstrar o descumprimento do plano e impedir o 
encerramento da recuperação judicial. E, também, contraditória, pois ao mesmo tempo em que 
reconhece o integral cumprimento do plano, determina que sejam analisados pelos atores do 
processo os descumprimentos levantados (item 08 de fls. 16494), hipótese que impediria o 
encerramento sentenciado. 

               Alega que o cumprimento integral do plano é questão prejudicial ao encerramento da 
recuperação judicial, de modo que a sentença de encerramento somente poderia ser proferida 
após demonstrado o integral cumprimento do plano, na forma do art. 61 da Lei 11.101/05.  

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo acolhimento dos 
embargos de declaração, visto que os pedidos não foram analisados.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Revendo os autos, constata-se a omissão apontada, somente pelo fato de os pedidos 
formulados pela credora não terem sido pontualmente apreciados, não invalidando, no entanto, a 
sentença de encerramento proferida com amparo nos relatórios apresentados pelo Administrador
Judicial, cujos pleitos se encontravam subentendidos.

               Quanto à questão apontada como contraditória, o item 8 de fls. 16490/16495 não 
determina "a análise dos descumprimentos levantados, pelos atores do processo, que impediria 
o encerramento sentenciado", como quer fazer crer a embargante, mas apenas oportuniza a 
manifestação dos interessados com amparo no contraditório participativo e no princípio da 
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vedação à decisão surpresa, o que em nada obsta os termos da sentença quanto ao cumprimento
do plano relativo às obrigações vencidas no prazo de 2 (dois) anos, após a concessão da 
recuperação judicial, inexistindo determinação legal para que o encerramento ocorra somente 
após o integral cumprimento do plano.  O que se exige, nos termos legais, é o cumprimento das 
obrigações previstas nos dois anos seguintes a sua aprovação. 

              Na hipótese do descumprimento das abrigações pactuadas no plano, após o 
encerramento do procedimento de recuperação judicial, caberá ao credor interessando, pleitear 
seu cumprimento pelas vias próprias ou requerer a decretação da falência com base no 
descumprimento devidamente comprovado, também em vias próprias. O processo de 
recuperação judicial não pode se eternizar.

               Isso posto, conheço dos embargos, dando-lhes parcial provimento, apenas para sanar a 
omissão quanto aos pedidos não analisados, que passo a fazê-lo, inexistindo a contradição 
alegada.

               Da análise dos pedidos, verifica-se que às fls. 12278/12283 (id. 12740), a embargante 
requer que a Porto do Açu Operações S/A e as recuperandas juntem aos autos todos os 
documentos referentes à operação de exploração do Porto do Açu, prestando alguns 
esclarecimentos, e que seja apresentada a carta de quitação de todas as parcelas vencidas nas 
cláusulas 5.4 e 6.2.2 dos planos de recuperação judicial (fls. 7524 e 7761), depositando em juízo 
todos os valores em aberto, em 48 horas, sob pena de convolação da recuperação em falência, 
reiterando-se os pedidos às fls. 12378/12379 (id. 12842).

               Já às fls. 13008/13015 requer a intimação do Administrador Judicial a fim de que se 
manifeste sobre a existência de aluguel em aberto da área do Porto do Açu, bem como apresente 
informações acerca dos fatos então apontados, mais uma vez reiterando o requerido às fls. 
12278/12283.

               Por fim, às fls. 16176/16181, requer que a Recuperanda e/ou o Porto do Açu S.A. 
apresentem o "Termo de Compromisso e Standstill", a fim de que seja possível avaliar a 
verdadeira repercussão na falta de pagamento dos aluguéis da área pela OSX, considerando que 
o plano depende principalmente do sucesso na exploração desta área e a sua perda poderá 
implicar na falência da OSX; Seja autorizada a vista dos documentos apresentados pelo Banco 
Votorantim S.A., tendo em vista as denúncias daquele credor de fls. de fls. 12.290 (indexador 
12.702) e fls. 12380 (indexador 12844), que apontam que a exploração da área seria de apenas 4% 
e que haveria graves falhas na sua exploração comercial, situação que contrasta frontalmente 
com às informações prestadas pelo Porto do Açu (fls. 13.115/13.122); e, ainda, seja oficiado ao 
Ministério Público Federal, a fim de que informem quanto a existência das ações criminais contra 
os ex-dirigentes e controladores da recuperanda e sua relação com as recuperandas, conforme 
denota a manifestação do parquet de fls. 14.835, para que seja possível a análise e adoção das 
medidas cabíveis.

               Sobre este último requerimento o Administrador Judicial se manifestou às fls. 
16434/16443. E, considerada a determinação contida no item 8 de fls. 16490/16495, as 
recuperandas se manifestaram às fls. 16995/17002, pelo indeferimento de todo o requerido; e a 
PORTO DO AÇU OPERAÇÕES S/A., às fls. 17022/17024, do mesmo modo manifesta a sua 
discordância.

               Em nova oportunidade as recuperandas, às fls. 17703/17737, a embargante, às fls. 
17739/17835 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, reiteram seus posicionamentos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo indeferimento diante da 
perda do objeto. Quanto ao pedido de juntada das cartas de quitação, manifesta-se pela 
improcedência. 
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               Pois bem. Como esclarecido pelo Administrador Judicial, o primeiro pedido formulado 
perdeu o objeto, diante da juntada das documentações referentes à exploração da área do Porto 
do Açu pelos credores Banco Votorantim e Porto do Açu, não havendo o que se falar sobre 
descumprimento dos planos. 

               Quanto às cartas de quitação das parcelas vencidas, indefiro o requerido, uma vez que 
os pagamentos foram analisados pelo Administrador Judicial conforme os relatórios de 
encerramento do id. 11201 e a análise contida no id. 12747.

               No que se refere ao requerido às fls. 13008/13015, o Administrador Judicial se manifestou
às fls. 13101/13109, esclarecendo os pontos requeridos pela credora.

               E, encerrando o assunto quanto ao reiterado requerimento relativo à apresentação do 
Termo de Compromisso e Standstill, trata-se de documento confidencial, que contém 
informações estratégicas.
 
               Como bem pontuado pelo Administrador Judicial, o fato relevante divulgado pela OSX 
BR ao mercado à época da celebração do instrumento, foi publicado junto à Comissão de Valores 
Mobiliários ("CVM") e à B3 - Brasil, Bolsa e Balcão, onde as ações da OSX BR são negociadas, e 
em seu website de relações com investidores, e é mais do que suficiente para comprovar a 
existência do compromisso de standstill celebrado entre as Recuperandas e a PdA.  

               Por tais razões indefiro o requerido.

               No que se refere ao pedido de acesso aos documentos juntados de forma sigilosa pelo 
Banco Votorantim, mantenho a determinação contida no item 3 da decisão de fls. 13097/13099 
quanto ao acesso limitado ao Comitê de Governança (Banco Votorantim, Banco Santander e 
Caixa Econômica Federal), ao PdA, às Recuperandas, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.
 
               Por derradeiro, sobre a expedição de ofício ao Ministério Público Federal, a determinação
do item 3 de fls. 16490/16495, trará aos autos as informações relevantes, esclarecendo que 
eventual condenação contra os ex-dirigentes das recuperandas perante a Justiça Federal não 
impedem o encerramento da recuperação judicial e o efetivo cumprimento do plano.

               4. Fls. 17013/17020: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo credor BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
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encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               5. Fls. 17026/17039: Requer a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL seja determinado ao Agente 
de Pagamento e Garantias a liberação dos Recursos da Conta Centralizadora a seu favor, para 
fins de satisfação, ainda que parcial, do crédito contratado com recursos do Fundo da Marinha 
Mercante.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo indeferimento do pedido de 
liberação de recursos, devendo ser ratificada a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, 
tornando-a definitiva.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fl. 16104, item 
IV, pela ausência de inadimplemento do contrato pelas recuperandas.

               Indefiro o levantamento requerido tendo em vista a adesão da Caixa Econômica Federal 
às condições de pagamento do plano na qualidade de credor extraconcursal anuente, tornando 
definitiva a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, inexistindo provas do alegado 
inadimplemento, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial.

               6. Fls. 17073/17074: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora PORTO 
DO AÇU OPERAÇÕES S/A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               7. Fls. 17076/17080: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL alegando ser a sentença omissa, no que tange aos atos que já vem sendo
praticados e noticiados nos autos quanto ao início da excussão das garantias fiduciárias, que 
compõem o pacote de garantias do contrato da Companhia com a CAIXA e o FMM, e quanto ao 
que alega ser informações enviesadas prestadas pelas recuperandas e o Administrador Judicial, 
trazendo uma grande incompletude ao encerramento da Recuperação Judicial.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fls. 16104, item
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IV.

               É o relatório. Decido.

               A questão apontada pela embargante não se caracteriza como omissão da sentença a ser
sanada, mas sim reflete o seu descontentamento com o julgado, o que deve ser discutido através 
da via própria.

               Ressalta-se o que decidido no item anterior sobre a inexistência de inadimplemento por 
parte das recuperandas, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial, uma vez que o PRJ 
prevê que o pagamento das parcelas mensais do Contrato FMM-CEF só se dará após a quitação 
dos pagamentos de OPEX; Aluguel; G&A; e Debêntures, não havendo nos autos manifestação 
dos debenturistas nesse sentido, uma vez que não estão vencidas, bem como há Termo de 
Compromisso e Standstill entre a Porto do Açu Operações e as Recuperandas em relação ao 
pagamento do aluguel da área do Porto, destacando-se a prevalência das disposições do plano 
em caso de divergência entre este e os contratos de Administração de Contas e o Contrato de 
Cessão Fiduciária.

              Por fim, mais uma vez, cabe ressaltar que a recuperação judicial não  pode se eternizar, 
podendo qualquer credor interessado pleitear a quebra das recuperandas na hipótese do 
descumprimento do plano, devidamente comprovado, por vias próprias. 

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               8. Fls. 17083/17086: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora 
TRANSPORTES BIRDAY COMERCIO LTDA. alegando ser a sentença contraditória e omissa, por 
não ter havido o integral cumprimento das obrigações ao longo de todo o processo, conforme o 
Plano de Recuperação Judicial ajustado, de modo que a recuperação somente poderia ser 
encerrada após demonstrado seu integral cumprimento.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, opina pelo não acolhimento dos embargos.

               É o relatório. Decido.

               Da análise da questão apontada pelo embargante não se evidencia contradição ou 
omissão a ser sanada na sentença, uma vez esclarecido pelas recuperandas que a referida 
credora não enviou, de forma tempestiva, a notificação exercendo a opção de pagamento na 
forma da cláusula 6.2.2 do Plano de Recuperação Judicial da OSX CN abaixo transcrita, não 
fazendo jus ao pagamento antecipado de R$ 80.000,00, o que já foi decidido conforme item 6 da 
decisão de fls. 11954/11956.

               O pagamento dos créditos detidos por Credores Quirografários Não Financiadores, 
como explicam as recuperandas, está submetido, entre outras, às cláusulas 4.1.2, 4.1.2.5 e 6.2 do 
PRJ da OSX CN, que será realizado em uma única parcela, cujo vencimento se dará: (i) no 1º Dia 
Útil após o 25º Aniversário da Data de Homologação; (ii) no 1º Dia Útil após o 50º Aniversário, na 
hipótese de renovação do prazo inicial de 25 anos por igual período; ou (iii) antecipadamente, 
caso ocorra alguma das hipóteses previstas na cláusula 6.2.1 do PRJ da OSX CN, sendo certo 
que nenhuma das hipóteses de pagamento antecipado ocorreu até o momento.

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               9. Fls. 17088/17090: Indefiro o levantamento de valores pela credora INDUSTRIA 
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BRASILEIRA DE INFLÁVEIS NAUTIKA LTDA. que deverá observar a forma de pagamento prevista 
no PRJ, conforme informado pelas recuperandas às fls. 17703/17737.

               10. Fls. 17095/17101: Inexistindo oposição do Administrador Judicial, defiro a juntada de 
documentos pela FUNDAÇÃO NORTE FLUMINENSE DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 
FUNDENOR, requerida às fls. 16459/16488.
               

               11. Considerada a manifestação do credor trabalhista às fls. 18001/18012 e das 
recuperandas às fls. 18064/18067, oficie-se ao Banco do Brasil solicitando que transfira os 
depósitos judiciais de R$ 8.183,06 (oito mil, cento e oitenta e três reais e seis centavos), R$ 
17.920,00 (dezessete mil, novecentos e vinte reais) e R$ 9.189,00 (nove mil, cento e oitenta e nove 
reais), com os devidos acréscimos legais, para a da 32ª VT/RJ.

               12. Fls. 17140/17281: Requer o Banco Votorantim que a Porto do Açu seja intimada para 
se manifestar a respeito da apresentação da ata atualizada da Reunião do Comitê de Governança 
de 26.8.2015, citada às fls. 15206 e seguintes, e reitera os pedidos feitos na mesma ocasião, bem 
como as razões contidas nos embargos de declaração de fls. 16891/16897.

               13. Fls. 17575/17586 e 17862/17868: Sobre a constrição de ativos requerida por HOUTHFF
BURUMA na Execução Extrajudicial em trâmite no Juízo de Direito da 32ª Vara Cível, aditando-se 
os termos do item 2 de fls. 16490/16495, esclareço que até o trânsito em julgado da sentença de 
encerramento da Recuperação Judicial, caberá ainda a este juízo eventual deliberação. Após sim, 
os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de penhora
de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               Em razão do exposto, indefiro a penhora requerida por HOUTHFF BURUMA.

               Oficie-se ao Juízo de Direito da 32ª Vara Cível comunicando-o sobre esta decisão.

               
               14. Fls. 17596/17602: Ciente da r. decisão proferida no CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº. 
176899/RJ (2020/0344387-3), que declarou este juízo competente para decidir acerca dos atos 
constritivos, restritivos e alienatórios nos autos da Execução Trabalhista nº 0100374-
07.2020.5.01.0281, bem como para exercer o controle sobre bens e valores pertencentes às 
recuperandas, que eventualmente permaneçam bloqueados ou penhorados nos referidos autos. 

               15. Fls. 17675/17676: Ao Administrador Judicial sobre o requerido pela credora 
OPERAÇÃO RESGATE - TRANSPORTES LTDA.

               16. Fls. 17679/17701: Intime-se o Banco Votorantim S/A para que esclareça se ratifica as 
razões de sua apelação, haja vista o provimento de embargos de declaração conforme itens 
supracitados.

               17. Digam o Banco Votorantim, as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o 
acrescido pela Porto do Açu, às fls. 17845/17857. Após conclusos.
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               18. Fls. 17859/17860: Oficie-se ao juízo da 7ª Vara Cível desta Comarca esclarecendo que 
cabe aos credores observar o disposto na Lei nº 11.101/05 para o recebimento de seu crédito.

               
               19. Fls. 17874/17889, 17984/17999, 18048/18059 e 18079/18088: Em atenção à solicitação 
do Juízo de Direito da 1ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes, oficie-se comunicando 
que até o trânsito em julgado da sentença de encerramento da Recuperação Judicial, caberá a 
este juízo empresarial eventual deliberação sobre a constrição de ativos das recuperandas. Após 
sim, os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de 
penhora de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               20. Ciente da r. decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0003094-29.2015.8.19.0000
interposto por ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A., em face da decisão que homologou os planos 
recuperatórios do GRUPO OSX, aprovados na Assembleia Geral de Credores realizada aos 
17/12/2014.

               21. Fls. 18014/18044: Defiro a expedição de alvará para levantamento dos aludidos 
depósitos mencionados pela recuperanda, sendo: R$9.090,86 (nove mil e noventa reais e oitenta e
seis centavos) realizado no processo nº 0020410-51.2015.5.04.0282 e R$ 9.844,92 (nove mil, 
oitocentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos) realizado no processo nº 
0020498-92-2015.5.04.0281, os quais totalizam a quantia de R$ 18.935,78 (dezoito mil, novecentos 
e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos), conforme comprovantes apresentados.

               22. Fls. 18062 e 18093: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre a 
solicitação contida nos ofícios encaminhados pelo Juízo de Direito da 3ª Vara do Trabalho de 
Campos dos Goytacazes.

               23. Fl. 18069: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o alegado pela 
credora MOL BRASIL LTDA, quanto ao pagamento de seu crédito.

               24. Fls. 18095/18097: Anote-se a representação processual requerida, desentranhando-se
a petição para juntada no anexo.

               25. Fls. 18099/18100: Prestadas informações relativas ao Conflito de Competência nº 
0005356-05.2022.8.19.0000, solicitadas pela 20ª Câmara Cível, separadamente.

               26. Junte-se a petição pendente no sistema.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 18 de março de 2022.

Nº do Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Partes: Requerente: OSX BRASIL S/A
Requerente: OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A
Requerente: OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA.
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A
Interessado: SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A
Interessado: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A
Interessado: AVIPAM TURISMO E TECNOLOGIA LTDA
Interessado: METALÚRGICA BARRA DO PIRAÍ S/A
Interessado: TECHNIP OPERADORA PORTUÁRIA S/A
Interessado: WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A
Interessado: TECHINIT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A
Interessado: PLANIFIBRA ARTEFATOS DE FIBRA LTDA
Interessado: TEKFEN CONSTRUCTION AND INSTALLATION CO
Interessado: BANCO BTG PACTUAL S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Interessado: EMERSON PROCESS MANAGEMENT LTDA
Interessado: HYUNDAI SAMHO HEAVY INDUSTRIES COM LTD
Interessado: DEUCRO BRASIL TRANSPORTES NACIONAIS INTERNACIONAIS E LOGÍSTICA LTDA
Interessado: TOWERS WATSON CONSULTORIA LTDA.
Interessado: CREDIT SUISSE (BRASIL) S/A CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Interessado: MULTIAÇO COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA.
Interessado: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA
Interessado: RODRIGO LUIZ DE FREITAS ROSA

Destinatário: GUSTAVO JOSE MENDES TEPEDINO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               Considerados os diversos requerimentos pendentes, passo a decidir:

               1. Fls. 17703/17737: Diga a credora COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A. 
sobre os comprovantes de pagamento apresentados pelas recuperandas, bem como sobre a 
manifestação do Administrador Judicial de fls. 17891/17912.
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               2. Fls. 17004/17007: Trata-se de embargos de declaração opostos pelas recuperandas, 
alegando obscuridade na sentença quanto à determinação de dissolução do Comitê de 
Governança, pois conforme os Planos de Recuperação Judicial aprovados em assembleia geral 
de credores e homologados, trata-se de órgão permanente de supervisão estabelecido nos 
termos dos próprios PRJs, que tem funcionamento não apenas durante o período de supervisão 
previsto no artigo 61 da Lei nº 11.101/05, mas durante toda a sua vigência.

               A Caixa Econômica Federal, às fls. 17837/18839 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, 
pugnam pelo provimento dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               3. Fls. 17009/17011: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora ACCIONA 
INFRAESTRUCTURAS S/A, alegando ser a sentença omissa, uma vez que deixou de se 
pronunciar sobre os fatos destacados às fls. 12278/12283 (id. 12740), 12378/12379 (id. 12842), 
13008/13015 e 16176/16181, suficientes para demonstrar o descumprimento do plano e impedir o 
encerramento da recuperação judicial. E, também, contraditória, pois ao mesmo tempo em que 
reconhece o integral cumprimento do plano, determina que sejam analisados pelos atores do 
processo os descumprimentos levantados (item 08 de fls. 16494), hipótese que impediria o 
encerramento sentenciado. 

               Alega que o cumprimento integral do plano é questão prejudicial ao encerramento da 
recuperação judicial, de modo que a sentença de encerramento somente poderia ser proferida 
após demonstrado o integral cumprimento do plano, na forma do art. 61 da Lei 11.101/05.  

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo acolhimento dos 
embargos de declaração, visto que os pedidos não foram analisados.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Revendo os autos, constata-se a omissão apontada, somente pelo fato de os pedidos 
formulados pela credora não terem sido pontualmente apreciados, não invalidando, no entanto, a 
sentença de encerramento proferida com amparo nos relatórios apresentados pelo Administrador
Judicial, cujos pleitos se encontravam subentendidos.

               Quanto à questão apontada como contraditória, o item 8 de fls. 16490/16495 não 
determina "a análise dos descumprimentos levantados, pelos atores do processo, que impediria 
o encerramento sentenciado", como quer fazer crer a embargante, mas apenas oportuniza a 
manifestação dos interessados com amparo no contraditório participativo e no princípio da 
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vedação à decisão surpresa, o que em nada obsta os termos da sentença quanto ao cumprimento
do plano relativo às obrigações vencidas no prazo de 2 (dois) anos, após a concessão da 
recuperação judicial, inexistindo determinação legal para que o encerramento ocorra somente 
após o integral cumprimento do plano.  O que se exige, nos termos legais, é o cumprimento das 
obrigações previstas nos dois anos seguintes a sua aprovação. 

              Na hipótese do descumprimento das abrigações pactuadas no plano, após o 
encerramento do procedimento de recuperação judicial, caberá ao credor interessando, pleitear 
seu cumprimento pelas vias próprias ou requerer a decretação da falência com base no 
descumprimento devidamente comprovado, também em vias próprias. O processo de 
recuperação judicial não pode se eternizar.

               Isso posto, conheço dos embargos, dando-lhes parcial provimento, apenas para sanar a 
omissão quanto aos pedidos não analisados, que passo a fazê-lo, inexistindo a contradição 
alegada.

               Da análise dos pedidos, verifica-se que às fls. 12278/12283 (id. 12740), a embargante 
requer que a Porto do Açu Operações S/A e as recuperandas juntem aos autos todos os 
documentos referentes à operação de exploração do Porto do Açu, prestando alguns 
esclarecimentos, e que seja apresentada a carta de quitação de todas as parcelas vencidas nas 
cláusulas 5.4 e 6.2.2 dos planos de recuperação judicial (fls. 7524 e 7761), depositando em juízo 
todos os valores em aberto, em 48 horas, sob pena de convolação da recuperação em falência, 
reiterando-se os pedidos às fls. 12378/12379 (id. 12842).

               Já às fls. 13008/13015 requer a intimação do Administrador Judicial a fim de que se 
manifeste sobre a existência de aluguel em aberto da área do Porto do Açu, bem como apresente 
informações acerca dos fatos então apontados, mais uma vez reiterando o requerido às fls. 
12278/12283.

               Por fim, às fls. 16176/16181, requer que a Recuperanda e/ou o Porto do Açu S.A. 
apresentem o "Termo de Compromisso e Standstill", a fim de que seja possível avaliar a 
verdadeira repercussão na falta de pagamento dos aluguéis da área pela OSX, considerando que 
o plano depende principalmente do sucesso na exploração desta área e a sua perda poderá 
implicar na falência da OSX; Seja autorizada a vista dos documentos apresentados pelo Banco 
Votorantim S.A., tendo em vista as denúncias daquele credor de fls. de fls. 12.290 (indexador 
12.702) e fls. 12380 (indexador 12844), que apontam que a exploração da área seria de apenas 4% 
e que haveria graves falhas na sua exploração comercial, situação que contrasta frontalmente 
com às informações prestadas pelo Porto do Açu (fls. 13.115/13.122); e, ainda, seja oficiado ao 
Ministério Público Federal, a fim de que informem quanto a existência das ações criminais contra 
os ex-dirigentes e controladores da recuperanda e sua relação com as recuperandas, conforme 
denota a manifestação do parquet de fls. 14.835, para que seja possível a análise e adoção das 
medidas cabíveis.

               Sobre este último requerimento o Administrador Judicial se manifestou às fls. 
16434/16443. E, considerada a determinação contida no item 8 de fls. 16490/16495, as 
recuperandas se manifestaram às fls. 16995/17002, pelo indeferimento de todo o requerido; e a 
PORTO DO AÇU OPERAÇÕES S/A., às fls. 17022/17024, do mesmo modo manifesta a sua 
discordância.

               Em nova oportunidade as recuperandas, às fls. 17703/17737, a embargante, às fls. 
17739/17835 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, reiteram seus posicionamentos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo indeferimento diante da 
perda do objeto. Quanto ao pedido de juntada das cartas de quitação, manifesta-se pela 
improcedência. 
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               Pois bem. Como esclarecido pelo Administrador Judicial, o primeiro pedido formulado 
perdeu o objeto, diante da juntada das documentações referentes à exploração da área do Porto 
do Açu pelos credores Banco Votorantim e Porto do Açu, não havendo o que se falar sobre 
descumprimento dos planos. 

               Quanto às cartas de quitação das parcelas vencidas, indefiro o requerido, uma vez que 
os pagamentos foram analisados pelo Administrador Judicial conforme os relatórios de 
encerramento do id. 11201 e a análise contida no id. 12747.

               No que se refere ao requerido às fls. 13008/13015, o Administrador Judicial se manifestou
às fls. 13101/13109, esclarecendo os pontos requeridos pela credora.

               E, encerrando o assunto quanto ao reiterado requerimento relativo à apresentação do 
Termo de Compromisso e Standstill, trata-se de documento confidencial, que contém 
informações estratégicas.
 
               Como bem pontuado pelo Administrador Judicial, o fato relevante divulgado pela OSX 
BR ao mercado à época da celebração do instrumento, foi publicado junto à Comissão de Valores 
Mobiliários ("CVM") e à B3 - Brasil, Bolsa e Balcão, onde as ações da OSX BR são negociadas, e 
em seu website de relações com investidores, e é mais do que suficiente para comprovar a 
existência do compromisso de standstill celebrado entre as Recuperandas e a PdA.  

               Por tais razões indefiro o requerido.

               No que se refere ao pedido de acesso aos documentos juntados de forma sigilosa pelo 
Banco Votorantim, mantenho a determinação contida no item 3 da decisão de fls. 13097/13099 
quanto ao acesso limitado ao Comitê de Governança (Banco Votorantim, Banco Santander e 
Caixa Econômica Federal), ao PdA, às Recuperandas, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.
 
               Por derradeiro, sobre a expedição de ofício ao Ministério Público Federal, a determinação
do item 3 de fls. 16490/16495, trará aos autos as informações relevantes, esclarecendo que 
eventual condenação contra os ex-dirigentes das recuperandas perante a Justiça Federal não 
impedem o encerramento da recuperação judicial e o efetivo cumprimento do plano.

               4. Fls. 17013/17020: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo credor BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
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encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               5. Fls. 17026/17039: Requer a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL seja determinado ao Agente 
de Pagamento e Garantias a liberação dos Recursos da Conta Centralizadora a seu favor, para 
fins de satisfação, ainda que parcial, do crédito contratado com recursos do Fundo da Marinha 
Mercante.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo indeferimento do pedido de 
liberação de recursos, devendo ser ratificada a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, 
tornando-a definitiva.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fl. 16104, item 
IV, pela ausência de inadimplemento do contrato pelas recuperandas.

               Indefiro o levantamento requerido tendo em vista a adesão da Caixa Econômica Federal 
às condições de pagamento do plano na qualidade de credor extraconcursal anuente, tornando 
definitiva a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, inexistindo provas do alegado 
inadimplemento, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial.

               6. Fls. 17073/17074: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora PORTO 
DO AÇU OPERAÇÕES S/A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               7. Fls. 17076/17080: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL alegando ser a sentença omissa, no que tange aos atos que já vem sendo
praticados e noticiados nos autos quanto ao início da excussão das garantias fiduciárias, que 
compõem o pacote de garantias do contrato da Companhia com a CAIXA e o FMM, e quanto ao 
que alega ser informações enviesadas prestadas pelas recuperandas e o Administrador Judicial, 
trazendo uma grande incompletude ao encerramento da Recuperação Judicial.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fls. 16104, item
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IV.

               É o relatório. Decido.

               A questão apontada pela embargante não se caracteriza como omissão da sentença a ser
sanada, mas sim reflete o seu descontentamento com o julgado, o que deve ser discutido através 
da via própria.

               Ressalta-se o que decidido no item anterior sobre a inexistência de inadimplemento por 
parte das recuperandas, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial, uma vez que o PRJ 
prevê que o pagamento das parcelas mensais do Contrato FMM-CEF só se dará após a quitação 
dos pagamentos de OPEX; Aluguel; G&A; e Debêntures, não havendo nos autos manifestação 
dos debenturistas nesse sentido, uma vez que não estão vencidas, bem como há Termo de 
Compromisso e Standstill entre a Porto do Açu Operações e as Recuperandas em relação ao 
pagamento do aluguel da área do Porto, destacando-se a prevalência das disposições do plano 
em caso de divergência entre este e os contratos de Administração de Contas e o Contrato de 
Cessão Fiduciária.

              Por fim, mais uma vez, cabe ressaltar que a recuperação judicial não  pode se eternizar, 
podendo qualquer credor interessado pleitear a quebra das recuperandas na hipótese do 
descumprimento do plano, devidamente comprovado, por vias próprias. 

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               8. Fls. 17083/17086: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora 
TRANSPORTES BIRDAY COMERCIO LTDA. alegando ser a sentença contraditória e omissa, por 
não ter havido o integral cumprimento das obrigações ao longo de todo o processo, conforme o 
Plano de Recuperação Judicial ajustado, de modo que a recuperação somente poderia ser 
encerrada após demonstrado seu integral cumprimento.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, opina pelo não acolhimento dos embargos.

               É o relatório. Decido.

               Da análise da questão apontada pelo embargante não se evidencia contradição ou 
omissão a ser sanada na sentença, uma vez esclarecido pelas recuperandas que a referida 
credora não enviou, de forma tempestiva, a notificação exercendo a opção de pagamento na 
forma da cláusula 6.2.2 do Plano de Recuperação Judicial da OSX CN abaixo transcrita, não 
fazendo jus ao pagamento antecipado de R$ 80.000,00, o que já foi decidido conforme item 6 da 
decisão de fls. 11954/11956.

               O pagamento dos créditos detidos por Credores Quirografários Não Financiadores, 
como explicam as recuperandas, está submetido, entre outras, às cláusulas 4.1.2, 4.1.2.5 e 6.2 do 
PRJ da OSX CN, que será realizado em uma única parcela, cujo vencimento se dará: (i) no 1º Dia 
Útil após o 25º Aniversário da Data de Homologação; (ii) no 1º Dia Útil após o 50º Aniversário, na 
hipótese de renovação do prazo inicial de 25 anos por igual período; ou (iii) antecipadamente, 
caso ocorra alguma das hipóteses previstas na cláusula 6.2.1 do PRJ da OSX CN, sendo certo 
que nenhuma das hipóteses de pagamento antecipado ocorreu até o momento.

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               9. Fls. 17088/17090: Indefiro o levantamento de valores pela credora INDUSTRIA 
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BRASILEIRA DE INFLÁVEIS NAUTIKA LTDA. que deverá observar a forma de pagamento prevista 
no PRJ, conforme informado pelas recuperandas às fls. 17703/17737.

               10. Fls. 17095/17101: Inexistindo oposição do Administrador Judicial, defiro a juntada de 
documentos pela FUNDAÇÃO NORTE FLUMINENSE DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 
FUNDENOR, requerida às fls. 16459/16488.
               

               11. Considerada a manifestação do credor trabalhista às fls. 18001/18012 e das 
recuperandas às fls. 18064/18067, oficie-se ao Banco do Brasil solicitando que transfira os 
depósitos judiciais de R$ 8.183,06 (oito mil, cento e oitenta e três reais e seis centavos), R$ 
17.920,00 (dezessete mil, novecentos e vinte reais) e R$ 9.189,00 (nove mil, cento e oitenta e nove 
reais), com os devidos acréscimos legais, para a da 32ª VT/RJ.

               12. Fls. 17140/17281: Requer o Banco Votorantim que a Porto do Açu seja intimada para 
se manifestar a respeito da apresentação da ata atualizada da Reunião do Comitê de Governança 
de 26.8.2015, citada às fls. 15206 e seguintes, e reitera os pedidos feitos na mesma ocasião, bem 
como as razões contidas nos embargos de declaração de fls. 16891/16897.

               13. Fls. 17575/17586 e 17862/17868: Sobre a constrição de ativos requerida por HOUTHFF
BURUMA na Execução Extrajudicial em trâmite no Juízo de Direito da 32ª Vara Cível, aditando-se 
os termos do item 2 de fls. 16490/16495, esclareço que até o trânsito em julgado da sentença de 
encerramento da Recuperação Judicial, caberá ainda a este juízo eventual deliberação. Após sim, 
os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de penhora
de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               Em razão do exposto, indefiro a penhora requerida por HOUTHFF BURUMA.

               Oficie-se ao Juízo de Direito da 32ª Vara Cível comunicando-o sobre esta decisão.

               
               14. Fls. 17596/17602: Ciente da r. decisão proferida no CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº. 
176899/RJ (2020/0344387-3), que declarou este juízo competente para decidir acerca dos atos 
constritivos, restritivos e alienatórios nos autos da Execução Trabalhista nº 0100374-
07.2020.5.01.0281, bem como para exercer o controle sobre bens e valores pertencentes às 
recuperandas, que eventualmente permaneçam bloqueados ou penhorados nos referidos autos. 

               15. Fls. 17675/17676: Ao Administrador Judicial sobre o requerido pela credora 
OPERAÇÃO RESGATE - TRANSPORTES LTDA.

               16. Fls. 17679/17701: Intime-se o Banco Votorantim S/A para que esclareça se ratifica as 
razões de sua apelação, haja vista o provimento de embargos de declaração conforme itens 
supracitados.

               17. Digam o Banco Votorantim, as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o 
acrescido pela Porto do Açu, às fls. 17845/17857. Após conclusos.
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               18. Fls. 17859/17860: Oficie-se ao juízo da 7ª Vara Cível desta Comarca esclarecendo que 
cabe aos credores observar o disposto na Lei nº 11.101/05 para o recebimento de seu crédito.

               
               19. Fls. 17874/17889, 17984/17999, 18048/18059 e 18079/18088: Em atenção à solicitação 
do Juízo de Direito da 1ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes, oficie-se comunicando 
que até o trânsito em julgado da sentença de encerramento da Recuperação Judicial, caberá a 
este juízo empresarial eventual deliberação sobre a constrição de ativos das recuperandas. Após 
sim, os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de 
penhora de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               20. Ciente da r. decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0003094-29.2015.8.19.0000
interposto por ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A., em face da decisão que homologou os planos 
recuperatórios do GRUPO OSX, aprovados na Assembleia Geral de Credores realizada aos 
17/12/2014.

               21. Fls. 18014/18044: Defiro a expedição de alvará para levantamento dos aludidos 
depósitos mencionados pela recuperanda, sendo: R$9.090,86 (nove mil e noventa reais e oitenta e
seis centavos) realizado no processo nº 0020410-51.2015.5.04.0282 e R$ 9.844,92 (nove mil, 
oitocentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos) realizado no processo nº 
0020498-92-2015.5.04.0281, os quais totalizam a quantia de R$ 18.935,78 (dezoito mil, novecentos 
e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos), conforme comprovantes apresentados.

               22. Fls. 18062 e 18093: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre a 
solicitação contida nos ofícios encaminhados pelo Juízo de Direito da 3ª Vara do Trabalho de 
Campos dos Goytacazes.

               23. Fl. 18069: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o alegado pela 
credora MOL BRASIL LTDA, quanto ao pagamento de seu crédito.

               24. Fls. 18095/18097: Anote-se a representação processual requerida, desentranhando-se
a petição para juntada no anexo.

               25. Fls. 18099/18100: Prestadas informações relativas ao Conflito de Competência nº 
0005356-05.2022.8.19.0000, solicitadas pela 20ª Câmara Cível, separadamente.

               26. Junte-se a petição pendente no sistema.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 18 de março de 2022.

Nº do Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Partes: Requerente: OSX BRASIL S/A
Requerente: OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A
Requerente: OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA.
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A
Interessado: SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A
Interessado: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A
Interessado: AVIPAM TURISMO E TECNOLOGIA LTDA
Interessado: METALÚRGICA BARRA DO PIRAÍ S/A
Interessado: TECHNIP OPERADORA PORTUÁRIA S/A
Interessado: WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A
Interessado: TECHINIT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A
Interessado: PLANIFIBRA ARTEFATOS DE FIBRA LTDA
Interessado: TEKFEN CONSTRUCTION AND INSTALLATION CO
Interessado: BANCO BTG PACTUAL S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Interessado: EMERSON PROCESS MANAGEMENT LTDA
Interessado: HYUNDAI SAMHO HEAVY INDUSTRIES COM LTD
Interessado: DEUCRO BRASIL TRANSPORTES NACIONAIS INTERNACIONAIS E LOGÍSTICA LTDA
Interessado: TOWERS WATSON CONSULTORIA LTDA.
Interessado: CREDIT SUISSE (BRASIL) S/A CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Interessado: MULTIAÇO COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA.
Interessado: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA
Interessado: RODRIGO LUIZ DE FREITAS ROSA

Destinatário: RODRIGO LEITÃO REQUENA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               Considerados os diversos requerimentos pendentes, passo a decidir:

               1. Fls. 17703/17737: Diga a credora COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A. 
sobre os comprovantes de pagamento apresentados pelas recuperandas, bem como sobre a 
manifestação do Administrador Judicial de fls. 17891/17912.
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               2. Fls. 17004/17007: Trata-se de embargos de declaração opostos pelas recuperandas, 
alegando obscuridade na sentença quanto à determinação de dissolução do Comitê de 
Governança, pois conforme os Planos de Recuperação Judicial aprovados em assembleia geral 
de credores e homologados, trata-se de órgão permanente de supervisão estabelecido nos 
termos dos próprios PRJs, que tem funcionamento não apenas durante o período de supervisão 
previsto no artigo 61 da Lei nº 11.101/05, mas durante toda a sua vigência.

               A Caixa Econômica Federal, às fls. 17837/18839 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, 
pugnam pelo provimento dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               3. Fls. 17009/17011: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora ACCIONA 
INFRAESTRUCTURAS S/A, alegando ser a sentença omissa, uma vez que deixou de se 
pronunciar sobre os fatos destacados às fls. 12278/12283 (id. 12740), 12378/12379 (id. 12842), 
13008/13015 e 16176/16181, suficientes para demonstrar o descumprimento do plano e impedir o 
encerramento da recuperação judicial. E, também, contraditória, pois ao mesmo tempo em que 
reconhece o integral cumprimento do plano, determina que sejam analisados pelos atores do 
processo os descumprimentos levantados (item 08 de fls. 16494), hipótese que impediria o 
encerramento sentenciado. 

               Alega que o cumprimento integral do plano é questão prejudicial ao encerramento da 
recuperação judicial, de modo que a sentença de encerramento somente poderia ser proferida 
após demonstrado o integral cumprimento do plano, na forma do art. 61 da Lei 11.101/05.  

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo acolhimento dos 
embargos de declaração, visto que os pedidos não foram analisados.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Revendo os autos, constata-se a omissão apontada, somente pelo fato de os pedidos 
formulados pela credora não terem sido pontualmente apreciados, não invalidando, no entanto, a 
sentença de encerramento proferida com amparo nos relatórios apresentados pelo Administrador
Judicial, cujos pleitos se encontravam subentendidos.

               Quanto à questão apontada como contraditória, o item 8 de fls. 16490/16495 não 
determina "a análise dos descumprimentos levantados, pelos atores do processo, que impediria 
o encerramento sentenciado", como quer fazer crer a embargante, mas apenas oportuniza a 
manifestação dos interessados com amparo no contraditório participativo e no princípio da 
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vedação à decisão surpresa, o que em nada obsta os termos da sentença quanto ao cumprimento
do plano relativo às obrigações vencidas no prazo de 2 (dois) anos, após a concessão da 
recuperação judicial, inexistindo determinação legal para que o encerramento ocorra somente 
após o integral cumprimento do plano.  O que se exige, nos termos legais, é o cumprimento das 
obrigações previstas nos dois anos seguintes a sua aprovação. 

              Na hipótese do descumprimento das abrigações pactuadas no plano, após o 
encerramento do procedimento de recuperação judicial, caberá ao credor interessando, pleitear 
seu cumprimento pelas vias próprias ou requerer a decretação da falência com base no 
descumprimento devidamente comprovado, também em vias próprias. O processo de 
recuperação judicial não pode se eternizar.

               Isso posto, conheço dos embargos, dando-lhes parcial provimento, apenas para sanar a 
omissão quanto aos pedidos não analisados, que passo a fazê-lo, inexistindo a contradição 
alegada.

               Da análise dos pedidos, verifica-se que às fls. 12278/12283 (id. 12740), a embargante 
requer que a Porto do Açu Operações S/A e as recuperandas juntem aos autos todos os 
documentos referentes à operação de exploração do Porto do Açu, prestando alguns 
esclarecimentos, e que seja apresentada a carta de quitação de todas as parcelas vencidas nas 
cláusulas 5.4 e 6.2.2 dos planos de recuperação judicial (fls. 7524 e 7761), depositando em juízo 
todos os valores em aberto, em 48 horas, sob pena de convolação da recuperação em falência, 
reiterando-se os pedidos às fls. 12378/12379 (id. 12842).

               Já às fls. 13008/13015 requer a intimação do Administrador Judicial a fim de que se 
manifeste sobre a existência de aluguel em aberto da área do Porto do Açu, bem como apresente 
informações acerca dos fatos então apontados, mais uma vez reiterando o requerido às fls. 
12278/12283.

               Por fim, às fls. 16176/16181, requer que a Recuperanda e/ou o Porto do Açu S.A. 
apresentem o "Termo de Compromisso e Standstill", a fim de que seja possível avaliar a 
verdadeira repercussão na falta de pagamento dos aluguéis da área pela OSX, considerando que 
o plano depende principalmente do sucesso na exploração desta área e a sua perda poderá 
implicar na falência da OSX; Seja autorizada a vista dos documentos apresentados pelo Banco 
Votorantim S.A., tendo em vista as denúncias daquele credor de fls. de fls. 12.290 (indexador 
12.702) e fls. 12380 (indexador 12844), que apontam que a exploração da área seria de apenas 4% 
e que haveria graves falhas na sua exploração comercial, situação que contrasta frontalmente 
com às informações prestadas pelo Porto do Açu (fls. 13.115/13.122); e, ainda, seja oficiado ao 
Ministério Público Federal, a fim de que informem quanto a existência das ações criminais contra 
os ex-dirigentes e controladores da recuperanda e sua relação com as recuperandas, conforme 
denota a manifestação do parquet de fls. 14.835, para que seja possível a análise e adoção das 
medidas cabíveis.

               Sobre este último requerimento o Administrador Judicial se manifestou às fls. 
16434/16443. E, considerada a determinação contida no item 8 de fls. 16490/16495, as 
recuperandas se manifestaram às fls. 16995/17002, pelo indeferimento de todo o requerido; e a 
PORTO DO AÇU OPERAÇÕES S/A., às fls. 17022/17024, do mesmo modo manifesta a sua 
discordância.

               Em nova oportunidade as recuperandas, às fls. 17703/17737, a embargante, às fls. 
17739/17835 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, reiteram seus posicionamentos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo indeferimento diante da 
perda do objeto. Quanto ao pedido de juntada das cartas de quitação, manifesta-se pela 
improcedência. 
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               Pois bem. Como esclarecido pelo Administrador Judicial, o primeiro pedido formulado 
perdeu o objeto, diante da juntada das documentações referentes à exploração da área do Porto 
do Açu pelos credores Banco Votorantim e Porto do Açu, não havendo o que se falar sobre 
descumprimento dos planos. 

               Quanto às cartas de quitação das parcelas vencidas, indefiro o requerido, uma vez que 
os pagamentos foram analisados pelo Administrador Judicial conforme os relatórios de 
encerramento do id. 11201 e a análise contida no id. 12747.

               No que se refere ao requerido às fls. 13008/13015, o Administrador Judicial se manifestou
às fls. 13101/13109, esclarecendo os pontos requeridos pela credora.

               E, encerrando o assunto quanto ao reiterado requerimento relativo à apresentação do 
Termo de Compromisso e Standstill, trata-se de documento confidencial, que contém 
informações estratégicas.
 
               Como bem pontuado pelo Administrador Judicial, o fato relevante divulgado pela OSX 
BR ao mercado à época da celebração do instrumento, foi publicado junto à Comissão de Valores 
Mobiliários ("CVM") e à B3 - Brasil, Bolsa e Balcão, onde as ações da OSX BR são negociadas, e 
em seu website de relações com investidores, e é mais do que suficiente para comprovar a 
existência do compromisso de standstill celebrado entre as Recuperandas e a PdA.  

               Por tais razões indefiro o requerido.

               No que se refere ao pedido de acesso aos documentos juntados de forma sigilosa pelo 
Banco Votorantim, mantenho a determinação contida no item 3 da decisão de fls. 13097/13099 
quanto ao acesso limitado ao Comitê de Governança (Banco Votorantim, Banco Santander e 
Caixa Econômica Federal), ao PdA, às Recuperandas, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.
 
               Por derradeiro, sobre a expedição de ofício ao Ministério Público Federal, a determinação
do item 3 de fls. 16490/16495, trará aos autos as informações relevantes, esclarecendo que 
eventual condenação contra os ex-dirigentes das recuperandas perante a Justiça Federal não 
impedem o encerramento da recuperação judicial e o efetivo cumprimento do plano.

               4. Fls. 17013/17020: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo credor BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
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encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               5. Fls. 17026/17039: Requer a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL seja determinado ao Agente 
de Pagamento e Garantias a liberação dos Recursos da Conta Centralizadora a seu favor, para 
fins de satisfação, ainda que parcial, do crédito contratado com recursos do Fundo da Marinha 
Mercante.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo indeferimento do pedido de 
liberação de recursos, devendo ser ratificada a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, 
tornando-a definitiva.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fl. 16104, item 
IV, pela ausência de inadimplemento do contrato pelas recuperandas.

               Indefiro o levantamento requerido tendo em vista a adesão da Caixa Econômica Federal 
às condições de pagamento do plano na qualidade de credor extraconcursal anuente, tornando 
definitiva a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, inexistindo provas do alegado 
inadimplemento, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial.

               6. Fls. 17073/17074: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora PORTO 
DO AÇU OPERAÇÕES S/A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               7. Fls. 17076/17080: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL alegando ser a sentença omissa, no que tange aos atos que já vem sendo
praticados e noticiados nos autos quanto ao início da excussão das garantias fiduciárias, que 
compõem o pacote de garantias do contrato da Companhia com a CAIXA e o FMM, e quanto ao 
que alega ser informações enviesadas prestadas pelas recuperandas e o Administrador Judicial, 
trazendo uma grande incompletude ao encerramento da Recuperação Judicial.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fls. 16104, item
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IV.

               É o relatório. Decido.

               A questão apontada pela embargante não se caracteriza como omissão da sentença a ser
sanada, mas sim reflete o seu descontentamento com o julgado, o que deve ser discutido através 
da via própria.

               Ressalta-se o que decidido no item anterior sobre a inexistência de inadimplemento por 
parte das recuperandas, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial, uma vez que o PRJ 
prevê que o pagamento das parcelas mensais do Contrato FMM-CEF só se dará após a quitação 
dos pagamentos de OPEX; Aluguel; G&A; e Debêntures, não havendo nos autos manifestação 
dos debenturistas nesse sentido, uma vez que não estão vencidas, bem como há Termo de 
Compromisso e Standstill entre a Porto do Açu Operações e as Recuperandas em relação ao 
pagamento do aluguel da área do Porto, destacando-se a prevalência das disposições do plano 
em caso de divergência entre este e os contratos de Administração de Contas e o Contrato de 
Cessão Fiduciária.

              Por fim, mais uma vez, cabe ressaltar que a recuperação judicial não  pode se eternizar, 
podendo qualquer credor interessado pleitear a quebra das recuperandas na hipótese do 
descumprimento do plano, devidamente comprovado, por vias próprias. 

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               8. Fls. 17083/17086: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora 
TRANSPORTES BIRDAY COMERCIO LTDA. alegando ser a sentença contraditória e omissa, por 
não ter havido o integral cumprimento das obrigações ao longo de todo o processo, conforme o 
Plano de Recuperação Judicial ajustado, de modo que a recuperação somente poderia ser 
encerrada após demonstrado seu integral cumprimento.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, opina pelo não acolhimento dos embargos.

               É o relatório. Decido.

               Da análise da questão apontada pelo embargante não se evidencia contradição ou 
omissão a ser sanada na sentença, uma vez esclarecido pelas recuperandas que a referida 
credora não enviou, de forma tempestiva, a notificação exercendo a opção de pagamento na 
forma da cláusula 6.2.2 do Plano de Recuperação Judicial da OSX CN abaixo transcrita, não 
fazendo jus ao pagamento antecipado de R$ 80.000,00, o que já foi decidido conforme item 6 da 
decisão de fls. 11954/11956.

               O pagamento dos créditos detidos por Credores Quirografários Não Financiadores, 
como explicam as recuperandas, está submetido, entre outras, às cláusulas 4.1.2, 4.1.2.5 e 6.2 do 
PRJ da OSX CN, que será realizado em uma única parcela, cujo vencimento se dará: (i) no 1º Dia 
Útil após o 25º Aniversário da Data de Homologação; (ii) no 1º Dia Útil após o 50º Aniversário, na 
hipótese de renovação do prazo inicial de 25 anos por igual período; ou (iii) antecipadamente, 
caso ocorra alguma das hipóteses previstas na cláusula 6.2.1 do PRJ da OSX CN, sendo certo 
que nenhuma das hipóteses de pagamento antecipado ocorreu até o momento.

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               9. Fls. 17088/17090: Indefiro o levantamento de valores pela credora INDUSTRIA 
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BRASILEIRA DE INFLÁVEIS NAUTIKA LTDA. que deverá observar a forma de pagamento prevista 
no PRJ, conforme informado pelas recuperandas às fls. 17703/17737.

               10. Fls. 17095/17101: Inexistindo oposição do Administrador Judicial, defiro a juntada de 
documentos pela FUNDAÇÃO NORTE FLUMINENSE DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 
FUNDENOR, requerida às fls. 16459/16488.
               

               11. Considerada a manifestação do credor trabalhista às fls. 18001/18012 e das 
recuperandas às fls. 18064/18067, oficie-se ao Banco do Brasil solicitando que transfira os 
depósitos judiciais de R$ 8.183,06 (oito mil, cento e oitenta e três reais e seis centavos), R$ 
17.920,00 (dezessete mil, novecentos e vinte reais) e R$ 9.189,00 (nove mil, cento e oitenta e nove 
reais), com os devidos acréscimos legais, para a da 32ª VT/RJ.

               12. Fls. 17140/17281: Requer o Banco Votorantim que a Porto do Açu seja intimada para 
se manifestar a respeito da apresentação da ata atualizada da Reunião do Comitê de Governança 
de 26.8.2015, citada às fls. 15206 e seguintes, e reitera os pedidos feitos na mesma ocasião, bem 
como as razões contidas nos embargos de declaração de fls. 16891/16897.

               13. Fls. 17575/17586 e 17862/17868: Sobre a constrição de ativos requerida por HOUTHFF
BURUMA na Execução Extrajudicial em trâmite no Juízo de Direito da 32ª Vara Cível, aditando-se 
os termos do item 2 de fls. 16490/16495, esclareço que até o trânsito em julgado da sentença de 
encerramento da Recuperação Judicial, caberá ainda a este juízo eventual deliberação. Após sim, 
os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de penhora
de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               Em razão do exposto, indefiro a penhora requerida por HOUTHFF BURUMA.

               Oficie-se ao Juízo de Direito da 32ª Vara Cível comunicando-o sobre esta decisão.

               
               14. Fls. 17596/17602: Ciente da r. decisão proferida no CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº. 
176899/RJ (2020/0344387-3), que declarou este juízo competente para decidir acerca dos atos 
constritivos, restritivos e alienatórios nos autos da Execução Trabalhista nº 0100374-
07.2020.5.01.0281, bem como para exercer o controle sobre bens e valores pertencentes às 
recuperandas, que eventualmente permaneçam bloqueados ou penhorados nos referidos autos. 

               15. Fls. 17675/17676: Ao Administrador Judicial sobre o requerido pela credora 
OPERAÇÃO RESGATE - TRANSPORTES LTDA.

               16. Fls. 17679/17701: Intime-se o Banco Votorantim S/A para que esclareça se ratifica as 
razões de sua apelação, haja vista o provimento de embargos de declaração conforme itens 
supracitados.

               17. Digam o Banco Votorantim, as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o 
acrescido pela Porto do Açu, às fls. 17845/17857. Após conclusos.
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               18. Fls. 17859/17860: Oficie-se ao juízo da 7ª Vara Cível desta Comarca esclarecendo que 
cabe aos credores observar o disposto na Lei nº 11.101/05 para o recebimento de seu crédito.

               
               19. Fls. 17874/17889, 17984/17999, 18048/18059 e 18079/18088: Em atenção à solicitação 
do Juízo de Direito da 1ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes, oficie-se comunicando 
que até o trânsito em julgado da sentença de encerramento da Recuperação Judicial, caberá a 
este juízo empresarial eventual deliberação sobre a constrição de ativos das recuperandas. Após 
sim, os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de 
penhora de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               20. Ciente da r. decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0003094-29.2015.8.19.0000
interposto por ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A., em face da decisão que homologou os planos 
recuperatórios do GRUPO OSX, aprovados na Assembleia Geral de Credores realizada aos 
17/12/2014.

               21. Fls. 18014/18044: Defiro a expedição de alvará para levantamento dos aludidos 
depósitos mencionados pela recuperanda, sendo: R$9.090,86 (nove mil e noventa reais e oitenta e
seis centavos) realizado no processo nº 0020410-51.2015.5.04.0282 e R$ 9.844,92 (nove mil, 
oitocentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos) realizado no processo nº 
0020498-92-2015.5.04.0281, os quais totalizam a quantia de R$ 18.935,78 (dezoito mil, novecentos 
e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos), conforme comprovantes apresentados.

               22. Fls. 18062 e 18093: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre a 
solicitação contida nos ofícios encaminhados pelo Juízo de Direito da 3ª Vara do Trabalho de 
Campos dos Goytacazes.

               23. Fl. 18069: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o alegado pela 
credora MOL BRASIL LTDA, quanto ao pagamento de seu crédito.

               24. Fls. 18095/18097: Anote-se a representação processual requerida, desentranhando-se
a petição para juntada no anexo.

               25. Fls. 18099/18100: Prestadas informações relativas ao Conflito de Competência nº 
0005356-05.2022.8.19.0000, solicitadas pela 20ª Câmara Cível, separadamente.

               26. Junte-se a petição pendente no sistema.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 18 de março de 2022.

Nº do Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Partes: Requerente: OSX BRASIL S/A
Requerente: OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A
Requerente: OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA.
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A
Interessado: SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A
Interessado: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A
Interessado: AVIPAM TURISMO E TECNOLOGIA LTDA
Interessado: METALÚRGICA BARRA DO PIRAÍ S/A
Interessado: TECHNIP OPERADORA PORTUÁRIA S/A
Interessado: WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A
Interessado: TECHINIT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A
Interessado: PLANIFIBRA ARTEFATOS DE FIBRA LTDA
Interessado: TEKFEN CONSTRUCTION AND INSTALLATION CO
Interessado: BANCO BTG PACTUAL S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Interessado: EMERSON PROCESS MANAGEMENT LTDA
Interessado: HYUNDAI SAMHO HEAVY INDUSTRIES COM LTD
Interessado: DEUCRO BRASIL TRANSPORTES NACIONAIS INTERNACIONAIS E LOGÍSTICA LTDA
Interessado: TOWERS WATSON CONSULTORIA LTDA.
Interessado: CREDIT SUISSE (BRASIL) S/A CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Interessado: MULTIAÇO COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA.
Interessado: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA
Interessado: RODRIGO LUIZ DE FREITAS ROSA

Destinatário: LUIZ BERNARDO ROCHA GOMIDE

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               Considerados os diversos requerimentos pendentes, passo a decidir:

               1. Fls. 17703/17737: Diga a credora COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A. 
sobre os comprovantes de pagamento apresentados pelas recuperandas, bem como sobre a 
manifestação do Administrador Judicial de fls. 17891/17912.
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               2. Fls. 17004/17007: Trata-se de embargos de declaração opostos pelas recuperandas, 
alegando obscuridade na sentença quanto à determinação de dissolução do Comitê de 
Governança, pois conforme os Planos de Recuperação Judicial aprovados em assembleia geral 
de credores e homologados, trata-se de órgão permanente de supervisão estabelecido nos 
termos dos próprios PRJs, que tem funcionamento não apenas durante o período de supervisão 
previsto no artigo 61 da Lei nº 11.101/05, mas durante toda a sua vigência.

               A Caixa Econômica Federal, às fls. 17837/18839 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, 
pugnam pelo provimento dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               3. Fls. 17009/17011: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora ACCIONA 
INFRAESTRUCTURAS S/A, alegando ser a sentença omissa, uma vez que deixou de se 
pronunciar sobre os fatos destacados às fls. 12278/12283 (id. 12740), 12378/12379 (id. 12842), 
13008/13015 e 16176/16181, suficientes para demonstrar o descumprimento do plano e impedir o 
encerramento da recuperação judicial. E, também, contraditória, pois ao mesmo tempo em que 
reconhece o integral cumprimento do plano, determina que sejam analisados pelos atores do 
processo os descumprimentos levantados (item 08 de fls. 16494), hipótese que impediria o 
encerramento sentenciado. 

               Alega que o cumprimento integral do plano é questão prejudicial ao encerramento da 
recuperação judicial, de modo que a sentença de encerramento somente poderia ser proferida 
após demonstrado o integral cumprimento do plano, na forma do art. 61 da Lei 11.101/05.  

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo acolhimento dos 
embargos de declaração, visto que os pedidos não foram analisados.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Revendo os autos, constata-se a omissão apontada, somente pelo fato de os pedidos 
formulados pela credora não terem sido pontualmente apreciados, não invalidando, no entanto, a 
sentença de encerramento proferida com amparo nos relatórios apresentados pelo Administrador
Judicial, cujos pleitos se encontravam subentendidos.

               Quanto à questão apontada como contraditória, o item 8 de fls. 16490/16495 não 
determina "a análise dos descumprimentos levantados, pelos atores do processo, que impediria 
o encerramento sentenciado", como quer fazer crer a embargante, mas apenas oportuniza a 
manifestação dos interessados com amparo no contraditório participativo e no princípio da 
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vedação à decisão surpresa, o que em nada obsta os termos da sentença quanto ao cumprimento
do plano relativo às obrigações vencidas no prazo de 2 (dois) anos, após a concessão da 
recuperação judicial, inexistindo determinação legal para que o encerramento ocorra somente 
após o integral cumprimento do plano.  O que se exige, nos termos legais, é o cumprimento das 
obrigações previstas nos dois anos seguintes a sua aprovação. 

              Na hipótese do descumprimento das abrigações pactuadas no plano, após o 
encerramento do procedimento de recuperação judicial, caberá ao credor interessando, pleitear 
seu cumprimento pelas vias próprias ou requerer a decretação da falência com base no 
descumprimento devidamente comprovado, também em vias próprias. O processo de 
recuperação judicial não pode se eternizar.

               Isso posto, conheço dos embargos, dando-lhes parcial provimento, apenas para sanar a 
omissão quanto aos pedidos não analisados, que passo a fazê-lo, inexistindo a contradição 
alegada.

               Da análise dos pedidos, verifica-se que às fls. 12278/12283 (id. 12740), a embargante 
requer que a Porto do Açu Operações S/A e as recuperandas juntem aos autos todos os 
documentos referentes à operação de exploração do Porto do Açu, prestando alguns 
esclarecimentos, e que seja apresentada a carta de quitação de todas as parcelas vencidas nas 
cláusulas 5.4 e 6.2.2 dos planos de recuperação judicial (fls. 7524 e 7761), depositando em juízo 
todos os valores em aberto, em 48 horas, sob pena de convolação da recuperação em falência, 
reiterando-se os pedidos às fls. 12378/12379 (id. 12842).

               Já às fls. 13008/13015 requer a intimação do Administrador Judicial a fim de que se 
manifeste sobre a existência de aluguel em aberto da área do Porto do Açu, bem como apresente 
informações acerca dos fatos então apontados, mais uma vez reiterando o requerido às fls. 
12278/12283.

               Por fim, às fls. 16176/16181, requer que a Recuperanda e/ou o Porto do Açu S.A. 
apresentem o "Termo de Compromisso e Standstill", a fim de que seja possível avaliar a 
verdadeira repercussão na falta de pagamento dos aluguéis da área pela OSX, considerando que 
o plano depende principalmente do sucesso na exploração desta área e a sua perda poderá 
implicar na falência da OSX; Seja autorizada a vista dos documentos apresentados pelo Banco 
Votorantim S.A., tendo em vista as denúncias daquele credor de fls. de fls. 12.290 (indexador 
12.702) e fls. 12380 (indexador 12844), que apontam que a exploração da área seria de apenas 4% 
e que haveria graves falhas na sua exploração comercial, situação que contrasta frontalmente 
com às informações prestadas pelo Porto do Açu (fls. 13.115/13.122); e, ainda, seja oficiado ao 
Ministério Público Federal, a fim de que informem quanto a existência das ações criminais contra 
os ex-dirigentes e controladores da recuperanda e sua relação com as recuperandas, conforme 
denota a manifestação do parquet de fls. 14.835, para que seja possível a análise e adoção das 
medidas cabíveis.

               Sobre este último requerimento o Administrador Judicial se manifestou às fls. 
16434/16443. E, considerada a determinação contida no item 8 de fls. 16490/16495, as 
recuperandas se manifestaram às fls. 16995/17002, pelo indeferimento de todo o requerido; e a 
PORTO DO AÇU OPERAÇÕES S/A., às fls. 17022/17024, do mesmo modo manifesta a sua 
discordância.

               Em nova oportunidade as recuperandas, às fls. 17703/17737, a embargante, às fls. 
17739/17835 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, reiteram seus posicionamentos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo indeferimento diante da 
perda do objeto. Quanto ao pedido de juntada das cartas de quitação, manifesta-se pela 
improcedência. 
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               Pois bem. Como esclarecido pelo Administrador Judicial, o primeiro pedido formulado 
perdeu o objeto, diante da juntada das documentações referentes à exploração da área do Porto 
do Açu pelos credores Banco Votorantim e Porto do Açu, não havendo o que se falar sobre 
descumprimento dos planos. 

               Quanto às cartas de quitação das parcelas vencidas, indefiro o requerido, uma vez que 
os pagamentos foram analisados pelo Administrador Judicial conforme os relatórios de 
encerramento do id. 11201 e a análise contida no id. 12747.

               No que se refere ao requerido às fls. 13008/13015, o Administrador Judicial se manifestou
às fls. 13101/13109, esclarecendo os pontos requeridos pela credora.

               E, encerrando o assunto quanto ao reiterado requerimento relativo à apresentação do 
Termo de Compromisso e Standstill, trata-se de documento confidencial, que contém 
informações estratégicas.
 
               Como bem pontuado pelo Administrador Judicial, o fato relevante divulgado pela OSX 
BR ao mercado à época da celebração do instrumento, foi publicado junto à Comissão de Valores 
Mobiliários ("CVM") e à B3 - Brasil, Bolsa e Balcão, onde as ações da OSX BR são negociadas, e 
em seu website de relações com investidores, e é mais do que suficiente para comprovar a 
existência do compromisso de standstill celebrado entre as Recuperandas e a PdA.  

               Por tais razões indefiro o requerido.

               No que se refere ao pedido de acesso aos documentos juntados de forma sigilosa pelo 
Banco Votorantim, mantenho a determinação contida no item 3 da decisão de fls. 13097/13099 
quanto ao acesso limitado ao Comitê de Governança (Banco Votorantim, Banco Santander e 
Caixa Econômica Federal), ao PdA, às Recuperandas, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.
 
               Por derradeiro, sobre a expedição de ofício ao Ministério Público Federal, a determinação
do item 3 de fls. 16490/16495, trará aos autos as informações relevantes, esclarecendo que 
eventual condenação contra os ex-dirigentes das recuperandas perante a Justiça Federal não 
impedem o encerramento da recuperação judicial e o efetivo cumprimento do plano.

               4. Fls. 17013/17020: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo credor BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
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encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               5. Fls. 17026/17039: Requer a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL seja determinado ao Agente 
de Pagamento e Garantias a liberação dos Recursos da Conta Centralizadora a seu favor, para 
fins de satisfação, ainda que parcial, do crédito contratado com recursos do Fundo da Marinha 
Mercante.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo indeferimento do pedido de 
liberação de recursos, devendo ser ratificada a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, 
tornando-a definitiva.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fl. 16104, item 
IV, pela ausência de inadimplemento do contrato pelas recuperandas.

               Indefiro o levantamento requerido tendo em vista a adesão da Caixa Econômica Federal 
às condições de pagamento do plano na qualidade de credor extraconcursal anuente, tornando 
definitiva a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, inexistindo provas do alegado 
inadimplemento, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial.

               6. Fls. 17073/17074: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora PORTO 
DO AÇU OPERAÇÕES S/A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               7. Fls. 17076/17080: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL alegando ser a sentença omissa, no que tange aos atos que já vem sendo
praticados e noticiados nos autos quanto ao início da excussão das garantias fiduciárias, que 
compõem o pacote de garantias do contrato da Companhia com a CAIXA e o FMM, e quanto ao 
que alega ser informações enviesadas prestadas pelas recuperandas e o Administrador Judicial, 
trazendo uma grande incompletude ao encerramento da Recuperação Judicial.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fls. 16104, item
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IV.

               É o relatório. Decido.

               A questão apontada pela embargante não se caracteriza como omissão da sentença a ser
sanada, mas sim reflete o seu descontentamento com o julgado, o que deve ser discutido através 
da via própria.

               Ressalta-se o que decidido no item anterior sobre a inexistência de inadimplemento por 
parte das recuperandas, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial, uma vez que o PRJ 
prevê que o pagamento das parcelas mensais do Contrato FMM-CEF só se dará após a quitação 
dos pagamentos de OPEX; Aluguel; G&A; e Debêntures, não havendo nos autos manifestação 
dos debenturistas nesse sentido, uma vez que não estão vencidas, bem como há Termo de 
Compromisso e Standstill entre a Porto do Açu Operações e as Recuperandas em relação ao 
pagamento do aluguel da área do Porto, destacando-se a prevalência das disposições do plano 
em caso de divergência entre este e os contratos de Administração de Contas e o Contrato de 
Cessão Fiduciária.

              Por fim, mais uma vez, cabe ressaltar que a recuperação judicial não  pode se eternizar, 
podendo qualquer credor interessado pleitear a quebra das recuperandas na hipótese do 
descumprimento do plano, devidamente comprovado, por vias próprias. 

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               8. Fls. 17083/17086: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora 
TRANSPORTES BIRDAY COMERCIO LTDA. alegando ser a sentença contraditória e omissa, por 
não ter havido o integral cumprimento das obrigações ao longo de todo o processo, conforme o 
Plano de Recuperação Judicial ajustado, de modo que a recuperação somente poderia ser 
encerrada após demonstrado seu integral cumprimento.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, opina pelo não acolhimento dos embargos.

               É o relatório. Decido.

               Da análise da questão apontada pelo embargante não se evidencia contradição ou 
omissão a ser sanada na sentença, uma vez esclarecido pelas recuperandas que a referida 
credora não enviou, de forma tempestiva, a notificação exercendo a opção de pagamento na 
forma da cláusula 6.2.2 do Plano de Recuperação Judicial da OSX CN abaixo transcrita, não 
fazendo jus ao pagamento antecipado de R$ 80.000,00, o que já foi decidido conforme item 6 da 
decisão de fls. 11954/11956.

               O pagamento dos créditos detidos por Credores Quirografários Não Financiadores, 
como explicam as recuperandas, está submetido, entre outras, às cláusulas 4.1.2, 4.1.2.5 e 6.2 do 
PRJ da OSX CN, que será realizado em uma única parcela, cujo vencimento se dará: (i) no 1º Dia 
Útil após o 25º Aniversário da Data de Homologação; (ii) no 1º Dia Útil após o 50º Aniversário, na 
hipótese de renovação do prazo inicial de 25 anos por igual período; ou (iii) antecipadamente, 
caso ocorra alguma das hipóteses previstas na cláusula 6.2.1 do PRJ da OSX CN, sendo certo 
que nenhuma das hipóteses de pagamento antecipado ocorreu até o momento.

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               9. Fls. 17088/17090: Indefiro o levantamento de valores pela credora INDUSTRIA 
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BRASILEIRA DE INFLÁVEIS NAUTIKA LTDA. que deverá observar a forma de pagamento prevista 
no PRJ, conforme informado pelas recuperandas às fls. 17703/17737.

               10. Fls. 17095/17101: Inexistindo oposição do Administrador Judicial, defiro a juntada de 
documentos pela FUNDAÇÃO NORTE FLUMINENSE DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 
FUNDENOR, requerida às fls. 16459/16488.
               

               11. Considerada a manifestação do credor trabalhista às fls. 18001/18012 e das 
recuperandas às fls. 18064/18067, oficie-se ao Banco do Brasil solicitando que transfira os 
depósitos judiciais de R$ 8.183,06 (oito mil, cento e oitenta e três reais e seis centavos), R$ 
17.920,00 (dezessete mil, novecentos e vinte reais) e R$ 9.189,00 (nove mil, cento e oitenta e nove 
reais), com os devidos acréscimos legais, para a da 32ª VT/RJ.

               12. Fls. 17140/17281: Requer o Banco Votorantim que a Porto do Açu seja intimada para 
se manifestar a respeito da apresentação da ata atualizada da Reunião do Comitê de Governança 
de 26.8.2015, citada às fls. 15206 e seguintes, e reitera os pedidos feitos na mesma ocasião, bem 
como as razões contidas nos embargos de declaração de fls. 16891/16897.

               13. Fls. 17575/17586 e 17862/17868: Sobre a constrição de ativos requerida por HOUTHFF
BURUMA na Execução Extrajudicial em trâmite no Juízo de Direito da 32ª Vara Cível, aditando-se 
os termos do item 2 de fls. 16490/16495, esclareço que até o trânsito em julgado da sentença de 
encerramento da Recuperação Judicial, caberá ainda a este juízo eventual deliberação. Após sim, 
os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de penhora
de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               Em razão do exposto, indefiro a penhora requerida por HOUTHFF BURUMA.

               Oficie-se ao Juízo de Direito da 32ª Vara Cível comunicando-o sobre esta decisão.

               
               14. Fls. 17596/17602: Ciente da r. decisão proferida no CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº. 
176899/RJ (2020/0344387-3), que declarou este juízo competente para decidir acerca dos atos 
constritivos, restritivos e alienatórios nos autos da Execução Trabalhista nº 0100374-
07.2020.5.01.0281, bem como para exercer o controle sobre bens e valores pertencentes às 
recuperandas, que eventualmente permaneçam bloqueados ou penhorados nos referidos autos. 

               15. Fls. 17675/17676: Ao Administrador Judicial sobre o requerido pela credora 
OPERAÇÃO RESGATE - TRANSPORTES LTDA.

               16. Fls. 17679/17701: Intime-se o Banco Votorantim S/A para que esclareça se ratifica as 
razões de sua apelação, haja vista o provimento de embargos de declaração conforme itens 
supracitados.

               17. Digam o Banco Votorantim, as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o 
acrescido pela Porto do Açu, às fls. 17845/17857. Após conclusos.
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               18. Fls. 17859/17860: Oficie-se ao juízo da 7ª Vara Cível desta Comarca esclarecendo que 
cabe aos credores observar o disposto na Lei nº 11.101/05 para o recebimento de seu crédito.

               
               19. Fls. 17874/17889, 17984/17999, 18048/18059 e 18079/18088: Em atenção à solicitação 
do Juízo de Direito da 1ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes, oficie-se comunicando 
que até o trânsito em julgado da sentença de encerramento da Recuperação Judicial, caberá a 
este juízo empresarial eventual deliberação sobre a constrição de ativos das recuperandas. Após 
sim, os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de 
penhora de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               20. Ciente da r. decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0003094-29.2015.8.19.0000
interposto por ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A., em face da decisão que homologou os planos 
recuperatórios do GRUPO OSX, aprovados na Assembleia Geral de Credores realizada aos 
17/12/2014.

               21. Fls. 18014/18044: Defiro a expedição de alvará para levantamento dos aludidos 
depósitos mencionados pela recuperanda, sendo: R$9.090,86 (nove mil e noventa reais e oitenta e
seis centavos) realizado no processo nº 0020410-51.2015.5.04.0282 e R$ 9.844,92 (nove mil, 
oitocentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos) realizado no processo nº 
0020498-92-2015.5.04.0281, os quais totalizam a quantia de R$ 18.935,78 (dezoito mil, novecentos 
e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos), conforme comprovantes apresentados.

               22. Fls. 18062 e 18093: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre a 
solicitação contida nos ofícios encaminhados pelo Juízo de Direito da 3ª Vara do Trabalho de 
Campos dos Goytacazes.

               23. Fl. 18069: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o alegado pela 
credora MOL BRASIL LTDA, quanto ao pagamento de seu crédito.

               24. Fls. 18095/18097: Anote-se a representação processual requerida, desentranhando-se
a petição para juntada no anexo.

               25. Fls. 18099/18100: Prestadas informações relativas ao Conflito de Competência nº 
0005356-05.2022.8.19.0000, solicitadas pela 20ª Câmara Cível, separadamente.

               26. Junte-se a petição pendente no sistema.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 18 de março de 2022.

Nº do Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Partes: Requerente: OSX BRASIL S/A
Requerente: OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A
Requerente: OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA.
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A
Interessado: SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A
Interessado: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A
Interessado: AVIPAM TURISMO E TECNOLOGIA LTDA
Interessado: METALÚRGICA BARRA DO PIRAÍ S/A
Interessado: TECHNIP OPERADORA PORTUÁRIA S/A
Interessado: WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A
Interessado: TECHINIT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A
Interessado: PLANIFIBRA ARTEFATOS DE FIBRA LTDA
Interessado: TEKFEN CONSTRUCTION AND INSTALLATION CO
Interessado: BANCO BTG PACTUAL S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Interessado: EMERSON PROCESS MANAGEMENT LTDA
Interessado: HYUNDAI SAMHO HEAVY INDUSTRIES COM LTD
Interessado: DEUCRO BRASIL TRANSPORTES NACIONAIS INTERNACIONAIS E LOGÍSTICA LTDA
Interessado: TOWERS WATSON CONSULTORIA LTDA.
Interessado: CREDIT SUISSE (BRASIL) S/A CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Interessado: MULTIAÇO COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA.
Interessado: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA
Interessado: RODRIGO LUIZ DE FREITAS ROSA

Destinatário: THIAGO PEIXOTO ALVES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               Considerados os diversos requerimentos pendentes, passo a decidir:

               1. Fls. 17703/17737: Diga a credora COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A. 
sobre os comprovantes de pagamento apresentados pelas recuperandas, bem como sobre a 
manifestação do Administrador Judicial de fls. 17891/17912.
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               2. Fls. 17004/17007: Trata-se de embargos de declaração opostos pelas recuperandas, 
alegando obscuridade na sentença quanto à determinação de dissolução do Comitê de 
Governança, pois conforme os Planos de Recuperação Judicial aprovados em assembleia geral 
de credores e homologados, trata-se de órgão permanente de supervisão estabelecido nos 
termos dos próprios PRJs, que tem funcionamento não apenas durante o período de supervisão 
previsto no artigo 61 da Lei nº 11.101/05, mas durante toda a sua vigência.

               A Caixa Econômica Federal, às fls. 17837/18839 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, 
pugnam pelo provimento dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               3. Fls. 17009/17011: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora ACCIONA 
INFRAESTRUCTURAS S/A, alegando ser a sentença omissa, uma vez que deixou de se 
pronunciar sobre os fatos destacados às fls. 12278/12283 (id. 12740), 12378/12379 (id. 12842), 
13008/13015 e 16176/16181, suficientes para demonstrar o descumprimento do plano e impedir o 
encerramento da recuperação judicial. E, também, contraditória, pois ao mesmo tempo em que 
reconhece o integral cumprimento do plano, determina que sejam analisados pelos atores do 
processo os descumprimentos levantados (item 08 de fls. 16494), hipótese que impediria o 
encerramento sentenciado. 

               Alega que o cumprimento integral do plano é questão prejudicial ao encerramento da 
recuperação judicial, de modo que a sentença de encerramento somente poderia ser proferida 
após demonstrado o integral cumprimento do plano, na forma do art. 61 da Lei 11.101/05.  

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo acolhimento dos 
embargos de declaração, visto que os pedidos não foram analisados.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Revendo os autos, constata-se a omissão apontada, somente pelo fato de os pedidos 
formulados pela credora não terem sido pontualmente apreciados, não invalidando, no entanto, a 
sentença de encerramento proferida com amparo nos relatórios apresentados pelo Administrador
Judicial, cujos pleitos se encontravam subentendidos.

               Quanto à questão apontada como contraditória, o item 8 de fls. 16490/16495 não 
determina "a análise dos descumprimentos levantados, pelos atores do processo, que impediria 
o encerramento sentenciado", como quer fazer crer a embargante, mas apenas oportuniza a 
manifestação dos interessados com amparo no contraditório participativo e no princípio da 
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vedação à decisão surpresa, o que em nada obsta os termos da sentença quanto ao cumprimento
do plano relativo às obrigações vencidas no prazo de 2 (dois) anos, após a concessão da 
recuperação judicial, inexistindo determinação legal para que o encerramento ocorra somente 
após o integral cumprimento do plano.  O que se exige, nos termos legais, é o cumprimento das 
obrigações previstas nos dois anos seguintes a sua aprovação. 

              Na hipótese do descumprimento das abrigações pactuadas no plano, após o 
encerramento do procedimento de recuperação judicial, caberá ao credor interessando, pleitear 
seu cumprimento pelas vias próprias ou requerer a decretação da falência com base no 
descumprimento devidamente comprovado, também em vias próprias. O processo de 
recuperação judicial não pode se eternizar.

               Isso posto, conheço dos embargos, dando-lhes parcial provimento, apenas para sanar a 
omissão quanto aos pedidos não analisados, que passo a fazê-lo, inexistindo a contradição 
alegada.

               Da análise dos pedidos, verifica-se que às fls. 12278/12283 (id. 12740), a embargante 
requer que a Porto do Açu Operações S/A e as recuperandas juntem aos autos todos os 
documentos referentes à operação de exploração do Porto do Açu, prestando alguns 
esclarecimentos, e que seja apresentada a carta de quitação de todas as parcelas vencidas nas 
cláusulas 5.4 e 6.2.2 dos planos de recuperação judicial (fls. 7524 e 7761), depositando em juízo 
todos os valores em aberto, em 48 horas, sob pena de convolação da recuperação em falência, 
reiterando-se os pedidos às fls. 12378/12379 (id. 12842).

               Já às fls. 13008/13015 requer a intimação do Administrador Judicial a fim de que se 
manifeste sobre a existência de aluguel em aberto da área do Porto do Açu, bem como apresente 
informações acerca dos fatos então apontados, mais uma vez reiterando o requerido às fls. 
12278/12283.

               Por fim, às fls. 16176/16181, requer que a Recuperanda e/ou o Porto do Açu S.A. 
apresentem o "Termo de Compromisso e Standstill", a fim de que seja possível avaliar a 
verdadeira repercussão na falta de pagamento dos aluguéis da área pela OSX, considerando que 
o plano depende principalmente do sucesso na exploração desta área e a sua perda poderá 
implicar na falência da OSX; Seja autorizada a vista dos documentos apresentados pelo Banco 
Votorantim S.A., tendo em vista as denúncias daquele credor de fls. de fls. 12.290 (indexador 
12.702) e fls. 12380 (indexador 12844), que apontam que a exploração da área seria de apenas 4% 
e que haveria graves falhas na sua exploração comercial, situação que contrasta frontalmente 
com às informações prestadas pelo Porto do Açu (fls. 13.115/13.122); e, ainda, seja oficiado ao 
Ministério Público Federal, a fim de que informem quanto a existência das ações criminais contra 
os ex-dirigentes e controladores da recuperanda e sua relação com as recuperandas, conforme 
denota a manifestação do parquet de fls. 14.835, para que seja possível a análise e adoção das 
medidas cabíveis.

               Sobre este último requerimento o Administrador Judicial se manifestou às fls. 
16434/16443. E, considerada a determinação contida no item 8 de fls. 16490/16495, as 
recuperandas se manifestaram às fls. 16995/17002, pelo indeferimento de todo o requerido; e a 
PORTO DO AÇU OPERAÇÕES S/A., às fls. 17022/17024, do mesmo modo manifesta a sua 
discordância.

               Em nova oportunidade as recuperandas, às fls. 17703/17737, a embargante, às fls. 
17739/17835 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, reiteram seus posicionamentos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo indeferimento diante da 
perda do objeto. Quanto ao pedido de juntada das cartas de quitação, manifesta-se pela 
improcedência. 
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               Pois bem. Como esclarecido pelo Administrador Judicial, o primeiro pedido formulado 
perdeu o objeto, diante da juntada das documentações referentes à exploração da área do Porto 
do Açu pelos credores Banco Votorantim e Porto do Açu, não havendo o que se falar sobre 
descumprimento dos planos. 

               Quanto às cartas de quitação das parcelas vencidas, indefiro o requerido, uma vez que 
os pagamentos foram analisados pelo Administrador Judicial conforme os relatórios de 
encerramento do id. 11201 e a análise contida no id. 12747.

               No que se refere ao requerido às fls. 13008/13015, o Administrador Judicial se manifestou
às fls. 13101/13109, esclarecendo os pontos requeridos pela credora.

               E, encerrando o assunto quanto ao reiterado requerimento relativo à apresentação do 
Termo de Compromisso e Standstill, trata-se de documento confidencial, que contém 
informações estratégicas.
 
               Como bem pontuado pelo Administrador Judicial, o fato relevante divulgado pela OSX 
BR ao mercado à época da celebração do instrumento, foi publicado junto à Comissão de Valores 
Mobiliários ("CVM") e à B3 - Brasil, Bolsa e Balcão, onde as ações da OSX BR são negociadas, e 
em seu website de relações com investidores, e é mais do que suficiente para comprovar a 
existência do compromisso de standstill celebrado entre as Recuperandas e a PdA.  

               Por tais razões indefiro o requerido.

               No que se refere ao pedido de acesso aos documentos juntados de forma sigilosa pelo 
Banco Votorantim, mantenho a determinação contida no item 3 da decisão de fls. 13097/13099 
quanto ao acesso limitado ao Comitê de Governança (Banco Votorantim, Banco Santander e 
Caixa Econômica Federal), ao PdA, às Recuperandas, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.
 
               Por derradeiro, sobre a expedição de ofício ao Ministério Público Federal, a determinação
do item 3 de fls. 16490/16495, trará aos autos as informações relevantes, esclarecendo que 
eventual condenação contra os ex-dirigentes das recuperandas perante a Justiça Federal não 
impedem o encerramento da recuperação judicial e o efetivo cumprimento do plano.

               4. Fls. 17013/17020: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo credor BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
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encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               5. Fls. 17026/17039: Requer a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL seja determinado ao Agente 
de Pagamento e Garantias a liberação dos Recursos da Conta Centralizadora a seu favor, para 
fins de satisfação, ainda que parcial, do crédito contratado com recursos do Fundo da Marinha 
Mercante.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo indeferimento do pedido de 
liberação de recursos, devendo ser ratificada a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, 
tornando-a definitiva.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fl. 16104, item 
IV, pela ausência de inadimplemento do contrato pelas recuperandas.

               Indefiro o levantamento requerido tendo em vista a adesão da Caixa Econômica Federal 
às condições de pagamento do plano na qualidade de credor extraconcursal anuente, tornando 
definitiva a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, inexistindo provas do alegado 
inadimplemento, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial.

               6. Fls. 17073/17074: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora PORTO 
DO AÇU OPERAÇÕES S/A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               7. Fls. 17076/17080: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL alegando ser a sentença omissa, no que tange aos atos que já vem sendo
praticados e noticiados nos autos quanto ao início da excussão das garantias fiduciárias, que 
compõem o pacote de garantias do contrato da Companhia com a CAIXA e o FMM, e quanto ao 
que alega ser informações enviesadas prestadas pelas recuperandas e o Administrador Judicial, 
trazendo uma grande incompletude ao encerramento da Recuperação Judicial.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fls. 16104, item
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IV.

               É o relatório. Decido.

               A questão apontada pela embargante não se caracteriza como omissão da sentença a ser
sanada, mas sim reflete o seu descontentamento com o julgado, o que deve ser discutido através 
da via própria.

               Ressalta-se o que decidido no item anterior sobre a inexistência de inadimplemento por 
parte das recuperandas, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial, uma vez que o PRJ 
prevê que o pagamento das parcelas mensais do Contrato FMM-CEF só se dará após a quitação 
dos pagamentos de OPEX; Aluguel; G&A; e Debêntures, não havendo nos autos manifestação 
dos debenturistas nesse sentido, uma vez que não estão vencidas, bem como há Termo de 
Compromisso e Standstill entre a Porto do Açu Operações e as Recuperandas em relação ao 
pagamento do aluguel da área do Porto, destacando-se a prevalência das disposições do plano 
em caso de divergência entre este e os contratos de Administração de Contas e o Contrato de 
Cessão Fiduciária.

              Por fim, mais uma vez, cabe ressaltar que a recuperação judicial não  pode se eternizar, 
podendo qualquer credor interessado pleitear a quebra das recuperandas na hipótese do 
descumprimento do plano, devidamente comprovado, por vias próprias. 

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               8. Fls. 17083/17086: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora 
TRANSPORTES BIRDAY COMERCIO LTDA. alegando ser a sentença contraditória e omissa, por 
não ter havido o integral cumprimento das obrigações ao longo de todo o processo, conforme o 
Plano de Recuperação Judicial ajustado, de modo que a recuperação somente poderia ser 
encerrada após demonstrado seu integral cumprimento.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, opina pelo não acolhimento dos embargos.

               É o relatório. Decido.

               Da análise da questão apontada pelo embargante não se evidencia contradição ou 
omissão a ser sanada na sentença, uma vez esclarecido pelas recuperandas que a referida 
credora não enviou, de forma tempestiva, a notificação exercendo a opção de pagamento na 
forma da cláusula 6.2.2 do Plano de Recuperação Judicial da OSX CN abaixo transcrita, não 
fazendo jus ao pagamento antecipado de R$ 80.000,00, o que já foi decidido conforme item 6 da 
decisão de fls. 11954/11956.

               O pagamento dos créditos detidos por Credores Quirografários Não Financiadores, 
como explicam as recuperandas, está submetido, entre outras, às cláusulas 4.1.2, 4.1.2.5 e 6.2 do 
PRJ da OSX CN, que será realizado em uma única parcela, cujo vencimento se dará: (i) no 1º Dia 
Útil após o 25º Aniversário da Data de Homologação; (ii) no 1º Dia Útil após o 50º Aniversário, na 
hipótese de renovação do prazo inicial de 25 anos por igual período; ou (iii) antecipadamente, 
caso ocorra alguma das hipóteses previstas na cláusula 6.2.1 do PRJ da OSX CN, sendo certo 
que nenhuma das hipóteses de pagamento antecipado ocorreu até o momento.

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               9. Fls. 17088/17090: Indefiro o levantamento de valores pela credora INDUSTRIA 
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BRASILEIRA DE INFLÁVEIS NAUTIKA LTDA. que deverá observar a forma de pagamento prevista 
no PRJ, conforme informado pelas recuperandas às fls. 17703/17737.

               10. Fls. 17095/17101: Inexistindo oposição do Administrador Judicial, defiro a juntada de 
documentos pela FUNDAÇÃO NORTE FLUMINENSE DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 
FUNDENOR, requerida às fls. 16459/16488.
               

               11. Considerada a manifestação do credor trabalhista às fls. 18001/18012 e das 
recuperandas às fls. 18064/18067, oficie-se ao Banco do Brasil solicitando que transfira os 
depósitos judiciais de R$ 8.183,06 (oito mil, cento e oitenta e três reais e seis centavos), R$ 
17.920,00 (dezessete mil, novecentos e vinte reais) e R$ 9.189,00 (nove mil, cento e oitenta e nove 
reais), com os devidos acréscimos legais, para a da 32ª VT/RJ.

               12. Fls. 17140/17281: Requer o Banco Votorantim que a Porto do Açu seja intimada para 
se manifestar a respeito da apresentação da ata atualizada da Reunião do Comitê de Governança 
de 26.8.2015, citada às fls. 15206 e seguintes, e reitera os pedidos feitos na mesma ocasião, bem 
como as razões contidas nos embargos de declaração de fls. 16891/16897.

               13. Fls. 17575/17586 e 17862/17868: Sobre a constrição de ativos requerida por HOUTHFF
BURUMA na Execução Extrajudicial em trâmite no Juízo de Direito da 32ª Vara Cível, aditando-se 
os termos do item 2 de fls. 16490/16495, esclareço que até o trânsito em julgado da sentença de 
encerramento da Recuperação Judicial, caberá ainda a este juízo eventual deliberação. Após sim, 
os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de penhora
de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               Em razão do exposto, indefiro a penhora requerida por HOUTHFF BURUMA.

               Oficie-se ao Juízo de Direito da 32ª Vara Cível comunicando-o sobre esta decisão.

               
               14. Fls. 17596/17602: Ciente da r. decisão proferida no CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº. 
176899/RJ (2020/0344387-3), que declarou este juízo competente para decidir acerca dos atos 
constritivos, restritivos e alienatórios nos autos da Execução Trabalhista nº 0100374-
07.2020.5.01.0281, bem como para exercer o controle sobre bens e valores pertencentes às 
recuperandas, que eventualmente permaneçam bloqueados ou penhorados nos referidos autos. 

               15. Fls. 17675/17676: Ao Administrador Judicial sobre o requerido pela credora 
OPERAÇÃO RESGATE - TRANSPORTES LTDA.

               16. Fls. 17679/17701: Intime-se o Banco Votorantim S/A para que esclareça se ratifica as 
razões de sua apelação, haja vista o provimento de embargos de declaração conforme itens 
supracitados.

               17. Digam o Banco Votorantim, as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o 
acrescido pela Porto do Açu, às fls. 17845/17857. Após conclusos.
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               18. Fls. 17859/17860: Oficie-se ao juízo da 7ª Vara Cível desta Comarca esclarecendo que 
cabe aos credores observar o disposto na Lei nº 11.101/05 para o recebimento de seu crédito.

               
               19. Fls. 17874/17889, 17984/17999, 18048/18059 e 18079/18088: Em atenção à solicitação 
do Juízo de Direito da 1ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes, oficie-se comunicando 
que até o trânsito em julgado da sentença de encerramento da Recuperação Judicial, caberá a 
este juízo empresarial eventual deliberação sobre a constrição de ativos das recuperandas. Após 
sim, os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de 
penhora de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               20. Ciente da r. decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0003094-29.2015.8.19.0000
interposto por ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A., em face da decisão que homologou os planos 
recuperatórios do GRUPO OSX, aprovados na Assembleia Geral de Credores realizada aos 
17/12/2014.

               21. Fls. 18014/18044: Defiro a expedição de alvará para levantamento dos aludidos 
depósitos mencionados pela recuperanda, sendo: R$9.090,86 (nove mil e noventa reais e oitenta e
seis centavos) realizado no processo nº 0020410-51.2015.5.04.0282 e R$ 9.844,92 (nove mil, 
oitocentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos) realizado no processo nº 
0020498-92-2015.5.04.0281, os quais totalizam a quantia de R$ 18.935,78 (dezoito mil, novecentos 
e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos), conforme comprovantes apresentados.

               22. Fls. 18062 e 18093: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre a 
solicitação contida nos ofícios encaminhados pelo Juízo de Direito da 3ª Vara do Trabalho de 
Campos dos Goytacazes.

               23. Fl. 18069: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o alegado pela 
credora MOL BRASIL LTDA, quanto ao pagamento de seu crédito.

               24. Fls. 18095/18097: Anote-se a representação processual requerida, desentranhando-se
a petição para juntada no anexo.

               25. Fls. 18099/18100: Prestadas informações relativas ao Conflito de Competência nº 
0005356-05.2022.8.19.0000, solicitadas pela 20ª Câmara Cível, separadamente.

               26. Junte-se a petição pendente no sistema.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 18 de março de 2022.

Nº do Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Partes: Requerente: OSX BRASIL S/A
Requerente: OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A
Requerente: OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA.
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A
Interessado: SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A
Interessado: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A
Interessado: AVIPAM TURISMO E TECNOLOGIA LTDA
Interessado: METALÚRGICA BARRA DO PIRAÍ S/A
Interessado: TECHNIP OPERADORA PORTUÁRIA S/A
Interessado: WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A
Interessado: TECHINIT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A
Interessado: PLANIFIBRA ARTEFATOS DE FIBRA LTDA
Interessado: TEKFEN CONSTRUCTION AND INSTALLATION CO
Interessado: BANCO BTG PACTUAL S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Interessado: EMERSON PROCESS MANAGEMENT LTDA
Interessado: HYUNDAI SAMHO HEAVY INDUSTRIES COM LTD
Interessado: DEUCRO BRASIL TRANSPORTES NACIONAIS INTERNACIONAIS E LOGÍSTICA LTDA
Interessado: TOWERS WATSON CONSULTORIA LTDA.
Interessado: CREDIT SUISSE (BRASIL) S/A CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Interessado: MULTIAÇO COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA.
Interessado: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA
Interessado: RODRIGO LUIZ DE FREITAS ROSA

Destinatário: VICTOR KAZUHIRO DO NASCIMENTO NAKAHARA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               Considerados os diversos requerimentos pendentes, passo a decidir:

               1. Fls. 17703/17737: Diga a credora COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A. 
sobre os comprovantes de pagamento apresentados pelas recuperandas, bem como sobre a 
manifestação do Administrador Judicial de fls. 17891/17912.
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               2. Fls. 17004/17007: Trata-se de embargos de declaração opostos pelas recuperandas, 
alegando obscuridade na sentença quanto à determinação de dissolução do Comitê de 
Governança, pois conforme os Planos de Recuperação Judicial aprovados em assembleia geral 
de credores e homologados, trata-se de órgão permanente de supervisão estabelecido nos 
termos dos próprios PRJs, que tem funcionamento não apenas durante o período de supervisão 
previsto no artigo 61 da Lei nº 11.101/05, mas durante toda a sua vigência.

               A Caixa Econômica Federal, às fls. 17837/18839 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, 
pugnam pelo provimento dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               3. Fls. 17009/17011: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora ACCIONA 
INFRAESTRUCTURAS S/A, alegando ser a sentença omissa, uma vez que deixou de se 
pronunciar sobre os fatos destacados às fls. 12278/12283 (id. 12740), 12378/12379 (id. 12842), 
13008/13015 e 16176/16181, suficientes para demonstrar o descumprimento do plano e impedir o 
encerramento da recuperação judicial. E, também, contraditória, pois ao mesmo tempo em que 
reconhece o integral cumprimento do plano, determina que sejam analisados pelos atores do 
processo os descumprimentos levantados (item 08 de fls. 16494), hipótese que impediria o 
encerramento sentenciado. 

               Alega que o cumprimento integral do plano é questão prejudicial ao encerramento da 
recuperação judicial, de modo que a sentença de encerramento somente poderia ser proferida 
após demonstrado o integral cumprimento do plano, na forma do art. 61 da Lei 11.101/05.  

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo acolhimento dos 
embargos de declaração, visto que os pedidos não foram analisados.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Revendo os autos, constata-se a omissão apontada, somente pelo fato de os pedidos 
formulados pela credora não terem sido pontualmente apreciados, não invalidando, no entanto, a 
sentença de encerramento proferida com amparo nos relatórios apresentados pelo Administrador
Judicial, cujos pleitos se encontravam subentendidos.

               Quanto à questão apontada como contraditória, o item 8 de fls. 16490/16495 não 
determina "a análise dos descumprimentos levantados, pelos atores do processo, que impediria 
o encerramento sentenciado", como quer fazer crer a embargante, mas apenas oportuniza a 
manifestação dos interessados com amparo no contraditório participativo e no princípio da 
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vedação à decisão surpresa, o que em nada obsta os termos da sentença quanto ao cumprimento
do plano relativo às obrigações vencidas no prazo de 2 (dois) anos, após a concessão da 
recuperação judicial, inexistindo determinação legal para que o encerramento ocorra somente 
após o integral cumprimento do plano.  O que se exige, nos termos legais, é o cumprimento das 
obrigações previstas nos dois anos seguintes a sua aprovação. 

              Na hipótese do descumprimento das abrigações pactuadas no plano, após o 
encerramento do procedimento de recuperação judicial, caberá ao credor interessando, pleitear 
seu cumprimento pelas vias próprias ou requerer a decretação da falência com base no 
descumprimento devidamente comprovado, também em vias próprias. O processo de 
recuperação judicial não pode se eternizar.

               Isso posto, conheço dos embargos, dando-lhes parcial provimento, apenas para sanar a 
omissão quanto aos pedidos não analisados, que passo a fazê-lo, inexistindo a contradição 
alegada.

               Da análise dos pedidos, verifica-se que às fls. 12278/12283 (id. 12740), a embargante 
requer que a Porto do Açu Operações S/A e as recuperandas juntem aos autos todos os 
documentos referentes à operação de exploração do Porto do Açu, prestando alguns 
esclarecimentos, e que seja apresentada a carta de quitação de todas as parcelas vencidas nas 
cláusulas 5.4 e 6.2.2 dos planos de recuperação judicial (fls. 7524 e 7761), depositando em juízo 
todos os valores em aberto, em 48 horas, sob pena de convolação da recuperação em falência, 
reiterando-se os pedidos às fls. 12378/12379 (id. 12842).

               Já às fls. 13008/13015 requer a intimação do Administrador Judicial a fim de que se 
manifeste sobre a existência de aluguel em aberto da área do Porto do Açu, bem como apresente 
informações acerca dos fatos então apontados, mais uma vez reiterando o requerido às fls. 
12278/12283.

               Por fim, às fls. 16176/16181, requer que a Recuperanda e/ou o Porto do Açu S.A. 
apresentem o "Termo de Compromisso e Standstill", a fim de que seja possível avaliar a 
verdadeira repercussão na falta de pagamento dos aluguéis da área pela OSX, considerando que 
o plano depende principalmente do sucesso na exploração desta área e a sua perda poderá 
implicar na falência da OSX; Seja autorizada a vista dos documentos apresentados pelo Banco 
Votorantim S.A., tendo em vista as denúncias daquele credor de fls. de fls. 12.290 (indexador 
12.702) e fls. 12380 (indexador 12844), que apontam que a exploração da área seria de apenas 4% 
e que haveria graves falhas na sua exploração comercial, situação que contrasta frontalmente 
com às informações prestadas pelo Porto do Açu (fls. 13.115/13.122); e, ainda, seja oficiado ao 
Ministério Público Federal, a fim de que informem quanto a existência das ações criminais contra 
os ex-dirigentes e controladores da recuperanda e sua relação com as recuperandas, conforme 
denota a manifestação do parquet de fls. 14.835, para que seja possível a análise e adoção das 
medidas cabíveis.

               Sobre este último requerimento o Administrador Judicial se manifestou às fls. 
16434/16443. E, considerada a determinação contida no item 8 de fls. 16490/16495, as 
recuperandas se manifestaram às fls. 16995/17002, pelo indeferimento de todo o requerido; e a 
PORTO DO AÇU OPERAÇÕES S/A., às fls. 17022/17024, do mesmo modo manifesta a sua 
discordância.

               Em nova oportunidade as recuperandas, às fls. 17703/17737, a embargante, às fls. 
17739/17835 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, reiteram seus posicionamentos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo indeferimento diante da 
perda do objeto. Quanto ao pedido de juntada das cartas de quitação, manifesta-se pela 
improcedência. 
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               Pois bem. Como esclarecido pelo Administrador Judicial, o primeiro pedido formulado 
perdeu o objeto, diante da juntada das documentações referentes à exploração da área do Porto 
do Açu pelos credores Banco Votorantim e Porto do Açu, não havendo o que se falar sobre 
descumprimento dos planos. 

               Quanto às cartas de quitação das parcelas vencidas, indefiro o requerido, uma vez que 
os pagamentos foram analisados pelo Administrador Judicial conforme os relatórios de 
encerramento do id. 11201 e a análise contida no id. 12747.

               No que se refere ao requerido às fls. 13008/13015, o Administrador Judicial se manifestou
às fls. 13101/13109, esclarecendo os pontos requeridos pela credora.

               E, encerrando o assunto quanto ao reiterado requerimento relativo à apresentação do 
Termo de Compromisso e Standstill, trata-se de documento confidencial, que contém 
informações estratégicas.
 
               Como bem pontuado pelo Administrador Judicial, o fato relevante divulgado pela OSX 
BR ao mercado à época da celebração do instrumento, foi publicado junto à Comissão de Valores 
Mobiliários ("CVM") e à B3 - Brasil, Bolsa e Balcão, onde as ações da OSX BR são negociadas, e 
em seu website de relações com investidores, e é mais do que suficiente para comprovar a 
existência do compromisso de standstill celebrado entre as Recuperandas e a PdA.  

               Por tais razões indefiro o requerido.

               No que se refere ao pedido de acesso aos documentos juntados de forma sigilosa pelo 
Banco Votorantim, mantenho a determinação contida no item 3 da decisão de fls. 13097/13099 
quanto ao acesso limitado ao Comitê de Governança (Banco Votorantim, Banco Santander e 
Caixa Econômica Federal), ao PdA, às Recuperandas, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.
 
               Por derradeiro, sobre a expedição de ofício ao Ministério Público Federal, a determinação
do item 3 de fls. 16490/16495, trará aos autos as informações relevantes, esclarecendo que 
eventual condenação contra os ex-dirigentes das recuperandas perante a Justiça Federal não 
impedem o encerramento da recuperação judicial e o efetivo cumprimento do plano.

               4. Fls. 17013/17020: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo credor BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
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encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               5. Fls. 17026/17039: Requer a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL seja determinado ao Agente 
de Pagamento e Garantias a liberação dos Recursos da Conta Centralizadora a seu favor, para 
fins de satisfação, ainda que parcial, do crédito contratado com recursos do Fundo da Marinha 
Mercante.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo indeferimento do pedido de 
liberação de recursos, devendo ser ratificada a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, 
tornando-a definitiva.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fl. 16104, item 
IV, pela ausência de inadimplemento do contrato pelas recuperandas.

               Indefiro o levantamento requerido tendo em vista a adesão da Caixa Econômica Federal 
às condições de pagamento do plano na qualidade de credor extraconcursal anuente, tornando 
definitiva a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, inexistindo provas do alegado 
inadimplemento, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial.

               6. Fls. 17073/17074: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora PORTO 
DO AÇU OPERAÇÕES S/A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               7. Fls. 17076/17080: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL alegando ser a sentença omissa, no que tange aos atos que já vem sendo
praticados e noticiados nos autos quanto ao início da excussão das garantias fiduciárias, que 
compõem o pacote de garantias do contrato da Companhia com a CAIXA e o FMM, e quanto ao 
que alega ser informações enviesadas prestadas pelas recuperandas e o Administrador Judicial, 
trazendo uma grande incompletude ao encerramento da Recuperação Judicial.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fls. 16104, item
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IV.

               É o relatório. Decido.

               A questão apontada pela embargante não se caracteriza como omissão da sentença a ser
sanada, mas sim reflete o seu descontentamento com o julgado, o que deve ser discutido através 
da via própria.

               Ressalta-se o que decidido no item anterior sobre a inexistência de inadimplemento por 
parte das recuperandas, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial, uma vez que o PRJ 
prevê que o pagamento das parcelas mensais do Contrato FMM-CEF só se dará após a quitação 
dos pagamentos de OPEX; Aluguel; G&A; e Debêntures, não havendo nos autos manifestação 
dos debenturistas nesse sentido, uma vez que não estão vencidas, bem como há Termo de 
Compromisso e Standstill entre a Porto do Açu Operações e as Recuperandas em relação ao 
pagamento do aluguel da área do Porto, destacando-se a prevalência das disposições do plano 
em caso de divergência entre este e os contratos de Administração de Contas e o Contrato de 
Cessão Fiduciária.

              Por fim, mais uma vez, cabe ressaltar que a recuperação judicial não  pode se eternizar, 
podendo qualquer credor interessado pleitear a quebra das recuperandas na hipótese do 
descumprimento do plano, devidamente comprovado, por vias próprias. 

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               8. Fls. 17083/17086: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora 
TRANSPORTES BIRDAY COMERCIO LTDA. alegando ser a sentença contraditória e omissa, por 
não ter havido o integral cumprimento das obrigações ao longo de todo o processo, conforme o 
Plano de Recuperação Judicial ajustado, de modo que a recuperação somente poderia ser 
encerrada após demonstrado seu integral cumprimento.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, opina pelo não acolhimento dos embargos.

               É o relatório. Decido.

               Da análise da questão apontada pelo embargante não se evidencia contradição ou 
omissão a ser sanada na sentença, uma vez esclarecido pelas recuperandas que a referida 
credora não enviou, de forma tempestiva, a notificação exercendo a opção de pagamento na 
forma da cláusula 6.2.2 do Plano de Recuperação Judicial da OSX CN abaixo transcrita, não 
fazendo jus ao pagamento antecipado de R$ 80.000,00, o que já foi decidido conforme item 6 da 
decisão de fls. 11954/11956.

               O pagamento dos créditos detidos por Credores Quirografários Não Financiadores, 
como explicam as recuperandas, está submetido, entre outras, às cláusulas 4.1.2, 4.1.2.5 e 6.2 do 
PRJ da OSX CN, que será realizado em uma única parcela, cujo vencimento se dará: (i) no 1º Dia 
Útil após o 25º Aniversário da Data de Homologação; (ii) no 1º Dia Útil após o 50º Aniversário, na 
hipótese de renovação do prazo inicial de 25 anos por igual período; ou (iii) antecipadamente, 
caso ocorra alguma das hipóteses previstas na cláusula 6.2.1 do PRJ da OSX CN, sendo certo 
que nenhuma das hipóteses de pagamento antecipado ocorreu até o momento.

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               9. Fls. 17088/17090: Indefiro o levantamento de valores pela credora INDUSTRIA 
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BRASILEIRA DE INFLÁVEIS NAUTIKA LTDA. que deverá observar a forma de pagamento prevista 
no PRJ, conforme informado pelas recuperandas às fls. 17703/17737.

               10. Fls. 17095/17101: Inexistindo oposição do Administrador Judicial, defiro a juntada de 
documentos pela FUNDAÇÃO NORTE FLUMINENSE DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 
FUNDENOR, requerida às fls. 16459/16488.
               

               11. Considerada a manifestação do credor trabalhista às fls. 18001/18012 e das 
recuperandas às fls. 18064/18067, oficie-se ao Banco do Brasil solicitando que transfira os 
depósitos judiciais de R$ 8.183,06 (oito mil, cento e oitenta e três reais e seis centavos), R$ 
17.920,00 (dezessete mil, novecentos e vinte reais) e R$ 9.189,00 (nove mil, cento e oitenta e nove 
reais), com os devidos acréscimos legais, para a da 32ª VT/RJ.

               12. Fls. 17140/17281: Requer o Banco Votorantim que a Porto do Açu seja intimada para 
se manifestar a respeito da apresentação da ata atualizada da Reunião do Comitê de Governança 
de 26.8.2015, citada às fls. 15206 e seguintes, e reitera os pedidos feitos na mesma ocasião, bem 
como as razões contidas nos embargos de declaração de fls. 16891/16897.

               13. Fls. 17575/17586 e 17862/17868: Sobre a constrição de ativos requerida por HOUTHFF
BURUMA na Execução Extrajudicial em trâmite no Juízo de Direito da 32ª Vara Cível, aditando-se 
os termos do item 2 de fls. 16490/16495, esclareço que até o trânsito em julgado da sentença de 
encerramento da Recuperação Judicial, caberá ainda a este juízo eventual deliberação. Após sim, 
os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de penhora
de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               Em razão do exposto, indefiro a penhora requerida por HOUTHFF BURUMA.

               Oficie-se ao Juízo de Direito da 32ª Vara Cível comunicando-o sobre esta decisão.

               
               14. Fls. 17596/17602: Ciente da r. decisão proferida no CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº. 
176899/RJ (2020/0344387-3), que declarou este juízo competente para decidir acerca dos atos 
constritivos, restritivos e alienatórios nos autos da Execução Trabalhista nº 0100374-
07.2020.5.01.0281, bem como para exercer o controle sobre bens e valores pertencentes às 
recuperandas, que eventualmente permaneçam bloqueados ou penhorados nos referidos autos. 

               15. Fls. 17675/17676: Ao Administrador Judicial sobre o requerido pela credora 
OPERAÇÃO RESGATE - TRANSPORTES LTDA.

               16. Fls. 17679/17701: Intime-se o Banco Votorantim S/A para que esclareça se ratifica as 
razões de sua apelação, haja vista o provimento de embargos de declaração conforme itens 
supracitados.

               17. Digam o Banco Votorantim, as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o 
acrescido pela Porto do Açu, às fls. 17845/17857. Após conclusos.
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               18. Fls. 17859/17860: Oficie-se ao juízo da 7ª Vara Cível desta Comarca esclarecendo que 
cabe aos credores observar o disposto na Lei nº 11.101/05 para o recebimento de seu crédito.

               
               19. Fls. 17874/17889, 17984/17999, 18048/18059 e 18079/18088: Em atenção à solicitação 
do Juízo de Direito da 1ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes, oficie-se comunicando 
que até o trânsito em julgado da sentença de encerramento da Recuperação Judicial, caberá a 
este juízo empresarial eventual deliberação sobre a constrição de ativos das recuperandas. Após 
sim, os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de 
penhora de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               20. Ciente da r. decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0003094-29.2015.8.19.0000
interposto por ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A., em face da decisão que homologou os planos 
recuperatórios do GRUPO OSX, aprovados na Assembleia Geral de Credores realizada aos 
17/12/2014.

               21. Fls. 18014/18044: Defiro a expedição de alvará para levantamento dos aludidos 
depósitos mencionados pela recuperanda, sendo: R$9.090,86 (nove mil e noventa reais e oitenta e
seis centavos) realizado no processo nº 0020410-51.2015.5.04.0282 e R$ 9.844,92 (nove mil, 
oitocentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos) realizado no processo nº 
0020498-92-2015.5.04.0281, os quais totalizam a quantia de R$ 18.935,78 (dezoito mil, novecentos 
e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos), conforme comprovantes apresentados.

               22. Fls. 18062 e 18093: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre a 
solicitação contida nos ofícios encaminhados pelo Juízo de Direito da 3ª Vara do Trabalho de 
Campos dos Goytacazes.

               23. Fl. 18069: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o alegado pela 
credora MOL BRASIL LTDA, quanto ao pagamento de seu crédito.

               24. Fls. 18095/18097: Anote-se a representação processual requerida, desentranhando-se
a petição para juntada no anexo.

               25. Fls. 18099/18100: Prestadas informações relativas ao Conflito de Competência nº 
0005356-05.2022.8.19.0000, solicitadas pela 20ª Câmara Cível, separadamente.

               26. Junte-se a petição pendente no sistema.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 18 de março de 2022.

Nº do Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Partes: Requerente: OSX BRASIL S/A
Requerente: OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A
Requerente: OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA.
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A
Interessado: SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A
Interessado: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A
Interessado: AVIPAM TURISMO E TECNOLOGIA LTDA
Interessado: METALÚRGICA BARRA DO PIRAÍ S/A
Interessado: TECHNIP OPERADORA PORTUÁRIA S/A
Interessado: WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A
Interessado: TECHINIT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A
Interessado: PLANIFIBRA ARTEFATOS DE FIBRA LTDA
Interessado: TEKFEN CONSTRUCTION AND INSTALLATION CO
Interessado: BANCO BTG PACTUAL S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Interessado: EMERSON PROCESS MANAGEMENT LTDA
Interessado: HYUNDAI SAMHO HEAVY INDUSTRIES COM LTD
Interessado: DEUCRO BRASIL TRANSPORTES NACIONAIS INTERNACIONAIS E LOGÍSTICA LTDA
Interessado: TOWERS WATSON CONSULTORIA LTDA.
Interessado: CREDIT SUISSE (BRASIL) S/A CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Interessado: MULTIAÇO COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA.
Interessado: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA
Interessado: RODRIGO LUIZ DE FREITAS ROSA

Destinatário: FERNANDA BITTENCOURT LOUREIRO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               Considerados os diversos requerimentos pendentes, passo a decidir:

               1. Fls. 17703/17737: Diga a credora COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A. 
sobre os comprovantes de pagamento apresentados pelas recuperandas, bem como sobre a 
manifestação do Administrador Judicial de fls. 17891/17912.
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               2. Fls. 17004/17007: Trata-se de embargos de declaração opostos pelas recuperandas, 
alegando obscuridade na sentença quanto à determinação de dissolução do Comitê de 
Governança, pois conforme os Planos de Recuperação Judicial aprovados em assembleia geral 
de credores e homologados, trata-se de órgão permanente de supervisão estabelecido nos 
termos dos próprios PRJs, que tem funcionamento não apenas durante o período de supervisão 
previsto no artigo 61 da Lei nº 11.101/05, mas durante toda a sua vigência.

               A Caixa Econômica Federal, às fls. 17837/18839 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, 
pugnam pelo provimento dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               3. Fls. 17009/17011: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora ACCIONA 
INFRAESTRUCTURAS S/A, alegando ser a sentença omissa, uma vez que deixou de se 
pronunciar sobre os fatos destacados às fls. 12278/12283 (id. 12740), 12378/12379 (id. 12842), 
13008/13015 e 16176/16181, suficientes para demonstrar o descumprimento do plano e impedir o 
encerramento da recuperação judicial. E, também, contraditória, pois ao mesmo tempo em que 
reconhece o integral cumprimento do plano, determina que sejam analisados pelos atores do 
processo os descumprimentos levantados (item 08 de fls. 16494), hipótese que impediria o 
encerramento sentenciado. 

               Alega que o cumprimento integral do plano é questão prejudicial ao encerramento da 
recuperação judicial, de modo que a sentença de encerramento somente poderia ser proferida 
após demonstrado o integral cumprimento do plano, na forma do art. 61 da Lei 11.101/05.  

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo acolhimento dos 
embargos de declaração, visto que os pedidos não foram analisados.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Revendo os autos, constata-se a omissão apontada, somente pelo fato de os pedidos 
formulados pela credora não terem sido pontualmente apreciados, não invalidando, no entanto, a 
sentença de encerramento proferida com amparo nos relatórios apresentados pelo Administrador
Judicial, cujos pleitos se encontravam subentendidos.

               Quanto à questão apontada como contraditória, o item 8 de fls. 16490/16495 não 
determina "a análise dos descumprimentos levantados, pelos atores do processo, que impediria 
o encerramento sentenciado", como quer fazer crer a embargante, mas apenas oportuniza a 
manifestação dos interessados com amparo no contraditório participativo e no princípio da 
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vedação à decisão surpresa, o que em nada obsta os termos da sentença quanto ao cumprimento
do plano relativo às obrigações vencidas no prazo de 2 (dois) anos, após a concessão da 
recuperação judicial, inexistindo determinação legal para que o encerramento ocorra somente 
após o integral cumprimento do plano.  O que se exige, nos termos legais, é o cumprimento das 
obrigações previstas nos dois anos seguintes a sua aprovação. 

              Na hipótese do descumprimento das abrigações pactuadas no plano, após o 
encerramento do procedimento de recuperação judicial, caberá ao credor interessando, pleitear 
seu cumprimento pelas vias próprias ou requerer a decretação da falência com base no 
descumprimento devidamente comprovado, também em vias próprias. O processo de 
recuperação judicial não pode se eternizar.

               Isso posto, conheço dos embargos, dando-lhes parcial provimento, apenas para sanar a 
omissão quanto aos pedidos não analisados, que passo a fazê-lo, inexistindo a contradição 
alegada.

               Da análise dos pedidos, verifica-se que às fls. 12278/12283 (id. 12740), a embargante 
requer que a Porto do Açu Operações S/A e as recuperandas juntem aos autos todos os 
documentos referentes à operação de exploração do Porto do Açu, prestando alguns 
esclarecimentos, e que seja apresentada a carta de quitação de todas as parcelas vencidas nas 
cláusulas 5.4 e 6.2.2 dos planos de recuperação judicial (fls. 7524 e 7761), depositando em juízo 
todos os valores em aberto, em 48 horas, sob pena de convolação da recuperação em falência, 
reiterando-se os pedidos às fls. 12378/12379 (id. 12842).

               Já às fls. 13008/13015 requer a intimação do Administrador Judicial a fim de que se 
manifeste sobre a existência de aluguel em aberto da área do Porto do Açu, bem como apresente 
informações acerca dos fatos então apontados, mais uma vez reiterando o requerido às fls. 
12278/12283.

               Por fim, às fls. 16176/16181, requer que a Recuperanda e/ou o Porto do Açu S.A. 
apresentem o "Termo de Compromisso e Standstill", a fim de que seja possível avaliar a 
verdadeira repercussão na falta de pagamento dos aluguéis da área pela OSX, considerando que 
o plano depende principalmente do sucesso na exploração desta área e a sua perda poderá 
implicar na falência da OSX; Seja autorizada a vista dos documentos apresentados pelo Banco 
Votorantim S.A., tendo em vista as denúncias daquele credor de fls. de fls. 12.290 (indexador 
12.702) e fls. 12380 (indexador 12844), que apontam que a exploração da área seria de apenas 4% 
e que haveria graves falhas na sua exploração comercial, situação que contrasta frontalmente 
com às informações prestadas pelo Porto do Açu (fls. 13.115/13.122); e, ainda, seja oficiado ao 
Ministério Público Federal, a fim de que informem quanto a existência das ações criminais contra 
os ex-dirigentes e controladores da recuperanda e sua relação com as recuperandas, conforme 
denota a manifestação do parquet de fls. 14.835, para que seja possível a análise e adoção das 
medidas cabíveis.

               Sobre este último requerimento o Administrador Judicial se manifestou às fls. 
16434/16443. E, considerada a determinação contida no item 8 de fls. 16490/16495, as 
recuperandas se manifestaram às fls. 16995/17002, pelo indeferimento de todo o requerido; e a 
PORTO DO AÇU OPERAÇÕES S/A., às fls. 17022/17024, do mesmo modo manifesta a sua 
discordância.

               Em nova oportunidade as recuperandas, às fls. 17703/17737, a embargante, às fls. 
17739/17835 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, reiteram seus posicionamentos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo indeferimento diante da 
perda do objeto. Quanto ao pedido de juntada das cartas de quitação, manifesta-se pela 
improcedência. 
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               Pois bem. Como esclarecido pelo Administrador Judicial, o primeiro pedido formulado 
perdeu o objeto, diante da juntada das documentações referentes à exploração da área do Porto 
do Açu pelos credores Banco Votorantim e Porto do Açu, não havendo o que se falar sobre 
descumprimento dos planos. 

               Quanto às cartas de quitação das parcelas vencidas, indefiro o requerido, uma vez que 
os pagamentos foram analisados pelo Administrador Judicial conforme os relatórios de 
encerramento do id. 11201 e a análise contida no id. 12747.

               No que se refere ao requerido às fls. 13008/13015, o Administrador Judicial se manifestou
às fls. 13101/13109, esclarecendo os pontos requeridos pela credora.

               E, encerrando o assunto quanto ao reiterado requerimento relativo à apresentação do 
Termo de Compromisso e Standstill, trata-se de documento confidencial, que contém 
informações estratégicas.
 
               Como bem pontuado pelo Administrador Judicial, o fato relevante divulgado pela OSX 
BR ao mercado à época da celebração do instrumento, foi publicado junto à Comissão de Valores 
Mobiliários ("CVM") e à B3 - Brasil, Bolsa e Balcão, onde as ações da OSX BR são negociadas, e 
em seu website de relações com investidores, e é mais do que suficiente para comprovar a 
existência do compromisso de standstill celebrado entre as Recuperandas e a PdA.  

               Por tais razões indefiro o requerido.

               No que se refere ao pedido de acesso aos documentos juntados de forma sigilosa pelo 
Banco Votorantim, mantenho a determinação contida no item 3 da decisão de fls. 13097/13099 
quanto ao acesso limitado ao Comitê de Governança (Banco Votorantim, Banco Santander e 
Caixa Econômica Federal), ao PdA, às Recuperandas, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.
 
               Por derradeiro, sobre a expedição de ofício ao Ministério Público Federal, a determinação
do item 3 de fls. 16490/16495, trará aos autos as informações relevantes, esclarecendo que 
eventual condenação contra os ex-dirigentes das recuperandas perante a Justiça Federal não 
impedem o encerramento da recuperação judicial e o efetivo cumprimento do plano.

               4. Fls. 17013/17020: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo credor BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
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encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               5. Fls. 17026/17039: Requer a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL seja determinado ao Agente 
de Pagamento e Garantias a liberação dos Recursos da Conta Centralizadora a seu favor, para 
fins de satisfação, ainda que parcial, do crédito contratado com recursos do Fundo da Marinha 
Mercante.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo indeferimento do pedido de 
liberação de recursos, devendo ser ratificada a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, 
tornando-a definitiva.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fl. 16104, item 
IV, pela ausência de inadimplemento do contrato pelas recuperandas.

               Indefiro o levantamento requerido tendo em vista a adesão da Caixa Econômica Federal 
às condições de pagamento do plano na qualidade de credor extraconcursal anuente, tornando 
definitiva a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, inexistindo provas do alegado 
inadimplemento, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial.

               6. Fls. 17073/17074: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora PORTO 
DO AÇU OPERAÇÕES S/A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               7. Fls. 17076/17080: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL alegando ser a sentença omissa, no que tange aos atos que já vem sendo
praticados e noticiados nos autos quanto ao início da excussão das garantias fiduciárias, que 
compõem o pacote de garantias do contrato da Companhia com a CAIXA e o FMM, e quanto ao 
que alega ser informações enviesadas prestadas pelas recuperandas e o Administrador Judicial, 
trazendo uma grande incompletude ao encerramento da Recuperação Judicial.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fls. 16104, item
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IV.

               É o relatório. Decido.

               A questão apontada pela embargante não se caracteriza como omissão da sentença a ser
sanada, mas sim reflete o seu descontentamento com o julgado, o que deve ser discutido através 
da via própria.

               Ressalta-se o que decidido no item anterior sobre a inexistência de inadimplemento por 
parte das recuperandas, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial, uma vez que o PRJ 
prevê que o pagamento das parcelas mensais do Contrato FMM-CEF só se dará após a quitação 
dos pagamentos de OPEX; Aluguel; G&A; e Debêntures, não havendo nos autos manifestação 
dos debenturistas nesse sentido, uma vez que não estão vencidas, bem como há Termo de 
Compromisso e Standstill entre a Porto do Açu Operações e as Recuperandas em relação ao 
pagamento do aluguel da área do Porto, destacando-se a prevalência das disposições do plano 
em caso de divergência entre este e os contratos de Administração de Contas e o Contrato de 
Cessão Fiduciária.

              Por fim, mais uma vez, cabe ressaltar que a recuperação judicial não  pode se eternizar, 
podendo qualquer credor interessado pleitear a quebra das recuperandas na hipótese do 
descumprimento do plano, devidamente comprovado, por vias próprias. 

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               8. Fls. 17083/17086: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora 
TRANSPORTES BIRDAY COMERCIO LTDA. alegando ser a sentença contraditória e omissa, por 
não ter havido o integral cumprimento das obrigações ao longo de todo o processo, conforme o 
Plano de Recuperação Judicial ajustado, de modo que a recuperação somente poderia ser 
encerrada após demonstrado seu integral cumprimento.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, opina pelo não acolhimento dos embargos.

               É o relatório. Decido.

               Da análise da questão apontada pelo embargante não se evidencia contradição ou 
omissão a ser sanada na sentença, uma vez esclarecido pelas recuperandas que a referida 
credora não enviou, de forma tempestiva, a notificação exercendo a opção de pagamento na 
forma da cláusula 6.2.2 do Plano de Recuperação Judicial da OSX CN abaixo transcrita, não 
fazendo jus ao pagamento antecipado de R$ 80.000,00, o que já foi decidido conforme item 6 da 
decisão de fls. 11954/11956.

               O pagamento dos créditos detidos por Credores Quirografários Não Financiadores, 
como explicam as recuperandas, está submetido, entre outras, às cláusulas 4.1.2, 4.1.2.5 e 6.2 do 
PRJ da OSX CN, que será realizado em uma única parcela, cujo vencimento se dará: (i) no 1º Dia 
Útil após o 25º Aniversário da Data de Homologação; (ii) no 1º Dia Útil após o 50º Aniversário, na 
hipótese de renovação do prazo inicial de 25 anos por igual período; ou (iii) antecipadamente, 
caso ocorra alguma das hipóteses previstas na cláusula 6.2.1 do PRJ da OSX CN, sendo certo 
que nenhuma das hipóteses de pagamento antecipado ocorreu até o momento.

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               9. Fls. 17088/17090: Indefiro o levantamento de valores pela credora INDUSTRIA 
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BRASILEIRA DE INFLÁVEIS NAUTIKA LTDA. que deverá observar a forma de pagamento prevista 
no PRJ, conforme informado pelas recuperandas às fls. 17703/17737.

               10. Fls. 17095/17101: Inexistindo oposição do Administrador Judicial, defiro a juntada de 
documentos pela FUNDAÇÃO NORTE FLUMINENSE DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 
FUNDENOR, requerida às fls. 16459/16488.
               

               11. Considerada a manifestação do credor trabalhista às fls. 18001/18012 e das 
recuperandas às fls. 18064/18067, oficie-se ao Banco do Brasil solicitando que transfira os 
depósitos judiciais de R$ 8.183,06 (oito mil, cento e oitenta e três reais e seis centavos), R$ 
17.920,00 (dezessete mil, novecentos e vinte reais) e R$ 9.189,00 (nove mil, cento e oitenta e nove 
reais), com os devidos acréscimos legais, para a da 32ª VT/RJ.

               12. Fls. 17140/17281: Requer o Banco Votorantim que a Porto do Açu seja intimada para 
se manifestar a respeito da apresentação da ata atualizada da Reunião do Comitê de Governança 
de 26.8.2015, citada às fls. 15206 e seguintes, e reitera os pedidos feitos na mesma ocasião, bem 
como as razões contidas nos embargos de declaração de fls. 16891/16897.

               13. Fls. 17575/17586 e 17862/17868: Sobre a constrição de ativos requerida por HOUTHFF
BURUMA na Execução Extrajudicial em trâmite no Juízo de Direito da 32ª Vara Cível, aditando-se 
os termos do item 2 de fls. 16490/16495, esclareço que até o trânsito em julgado da sentença de 
encerramento da Recuperação Judicial, caberá ainda a este juízo eventual deliberação. Após sim, 
os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de penhora
de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               Em razão do exposto, indefiro a penhora requerida por HOUTHFF BURUMA.

               Oficie-se ao Juízo de Direito da 32ª Vara Cível comunicando-o sobre esta decisão.

               
               14. Fls. 17596/17602: Ciente da r. decisão proferida no CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº. 
176899/RJ (2020/0344387-3), que declarou este juízo competente para decidir acerca dos atos 
constritivos, restritivos e alienatórios nos autos da Execução Trabalhista nº 0100374-
07.2020.5.01.0281, bem como para exercer o controle sobre bens e valores pertencentes às 
recuperandas, que eventualmente permaneçam bloqueados ou penhorados nos referidos autos. 

               15. Fls. 17675/17676: Ao Administrador Judicial sobre o requerido pela credora 
OPERAÇÃO RESGATE - TRANSPORTES LTDA.

               16. Fls. 17679/17701: Intime-se o Banco Votorantim S/A para que esclareça se ratifica as 
razões de sua apelação, haja vista o provimento de embargos de declaração conforme itens 
supracitados.

               17. Digam o Banco Votorantim, as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o 
acrescido pela Porto do Açu, às fls. 17845/17857. Após conclusos.
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               18. Fls. 17859/17860: Oficie-se ao juízo da 7ª Vara Cível desta Comarca esclarecendo que 
cabe aos credores observar o disposto na Lei nº 11.101/05 para o recebimento de seu crédito.

               
               19. Fls. 17874/17889, 17984/17999, 18048/18059 e 18079/18088: Em atenção à solicitação 
do Juízo de Direito da 1ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes, oficie-se comunicando 
que até o trânsito em julgado da sentença de encerramento da Recuperação Judicial, caberá a 
este juízo empresarial eventual deliberação sobre a constrição de ativos das recuperandas. Após 
sim, os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de 
penhora de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               20. Ciente da r. decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0003094-29.2015.8.19.0000
interposto por ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A., em face da decisão que homologou os planos 
recuperatórios do GRUPO OSX, aprovados na Assembleia Geral de Credores realizada aos 
17/12/2014.

               21. Fls. 18014/18044: Defiro a expedição de alvará para levantamento dos aludidos 
depósitos mencionados pela recuperanda, sendo: R$9.090,86 (nove mil e noventa reais e oitenta e
seis centavos) realizado no processo nº 0020410-51.2015.5.04.0282 e R$ 9.844,92 (nove mil, 
oitocentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos) realizado no processo nº 
0020498-92-2015.5.04.0281, os quais totalizam a quantia de R$ 18.935,78 (dezoito mil, novecentos 
e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos), conforme comprovantes apresentados.

               22. Fls. 18062 e 18093: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre a 
solicitação contida nos ofícios encaminhados pelo Juízo de Direito da 3ª Vara do Trabalho de 
Campos dos Goytacazes.

               23. Fl. 18069: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o alegado pela 
credora MOL BRASIL LTDA, quanto ao pagamento de seu crédito.

               24. Fls. 18095/18097: Anote-se a representação processual requerida, desentranhando-se
a petição para juntada no anexo.

               25. Fls. 18099/18100: Prestadas informações relativas ao Conflito de Competência nº 
0005356-05.2022.8.19.0000, solicitadas pela 20ª Câmara Cível, separadamente.

               26. Junte-se a petição pendente no sistema.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 18 de março de 2022.

Nº do Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Partes: Requerente: OSX BRASIL S/A
Requerente: OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A
Requerente: OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA.
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A
Interessado: SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A
Interessado: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A
Interessado: AVIPAM TURISMO E TECNOLOGIA LTDA
Interessado: METALÚRGICA BARRA DO PIRAÍ S/A
Interessado: TECHNIP OPERADORA PORTUÁRIA S/A
Interessado: WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A
Interessado: TECHINIT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A
Interessado: PLANIFIBRA ARTEFATOS DE FIBRA LTDA
Interessado: TEKFEN CONSTRUCTION AND INSTALLATION CO
Interessado: BANCO BTG PACTUAL S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Interessado: EMERSON PROCESS MANAGEMENT LTDA
Interessado: HYUNDAI SAMHO HEAVY INDUSTRIES COM LTD
Interessado: DEUCRO BRASIL TRANSPORTES NACIONAIS INTERNACIONAIS E LOGÍSTICA LTDA
Interessado: TOWERS WATSON CONSULTORIA LTDA.
Interessado: CREDIT SUISSE (BRASIL) S/A CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Interessado: MULTIAÇO COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA.
Interessado: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA
Interessado: RODRIGO LUIZ DE FREITAS ROSA

Destinatário: CAIO ALBUQUERQUE BORGES DE MIRANDA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               Considerados os diversos requerimentos pendentes, passo a decidir:

               1. Fls. 17703/17737: Diga a credora COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A. 
sobre os comprovantes de pagamento apresentados pelas recuperandas, bem como sobre a 
manifestação do Administrador Judicial de fls. 17891/17912.
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               2. Fls. 17004/17007: Trata-se de embargos de declaração opostos pelas recuperandas, 
alegando obscuridade na sentença quanto à determinação de dissolução do Comitê de 
Governança, pois conforme os Planos de Recuperação Judicial aprovados em assembleia geral 
de credores e homologados, trata-se de órgão permanente de supervisão estabelecido nos 
termos dos próprios PRJs, que tem funcionamento não apenas durante o período de supervisão 
previsto no artigo 61 da Lei nº 11.101/05, mas durante toda a sua vigência.

               A Caixa Econômica Federal, às fls. 17837/18839 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, 
pugnam pelo provimento dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               3. Fls. 17009/17011: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora ACCIONA 
INFRAESTRUCTURAS S/A, alegando ser a sentença omissa, uma vez que deixou de se 
pronunciar sobre os fatos destacados às fls. 12278/12283 (id. 12740), 12378/12379 (id. 12842), 
13008/13015 e 16176/16181, suficientes para demonstrar o descumprimento do plano e impedir o 
encerramento da recuperação judicial. E, também, contraditória, pois ao mesmo tempo em que 
reconhece o integral cumprimento do plano, determina que sejam analisados pelos atores do 
processo os descumprimentos levantados (item 08 de fls. 16494), hipótese que impediria o 
encerramento sentenciado. 

               Alega que o cumprimento integral do plano é questão prejudicial ao encerramento da 
recuperação judicial, de modo que a sentença de encerramento somente poderia ser proferida 
após demonstrado o integral cumprimento do plano, na forma do art. 61 da Lei 11.101/05.  

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo acolhimento dos 
embargos de declaração, visto que os pedidos não foram analisados.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Revendo os autos, constata-se a omissão apontada, somente pelo fato de os pedidos 
formulados pela credora não terem sido pontualmente apreciados, não invalidando, no entanto, a 
sentença de encerramento proferida com amparo nos relatórios apresentados pelo Administrador
Judicial, cujos pleitos se encontravam subentendidos.

               Quanto à questão apontada como contraditória, o item 8 de fls. 16490/16495 não 
determina "a análise dos descumprimentos levantados, pelos atores do processo, que impediria 
o encerramento sentenciado", como quer fazer crer a embargante, mas apenas oportuniza a 
manifestação dos interessados com amparo no contraditório participativo e no princípio da 
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vedação à decisão surpresa, o que em nada obsta os termos da sentença quanto ao cumprimento
do plano relativo às obrigações vencidas no prazo de 2 (dois) anos, após a concessão da 
recuperação judicial, inexistindo determinação legal para que o encerramento ocorra somente 
após o integral cumprimento do plano.  O que se exige, nos termos legais, é o cumprimento das 
obrigações previstas nos dois anos seguintes a sua aprovação. 

              Na hipótese do descumprimento das abrigações pactuadas no plano, após o 
encerramento do procedimento de recuperação judicial, caberá ao credor interessando, pleitear 
seu cumprimento pelas vias próprias ou requerer a decretação da falência com base no 
descumprimento devidamente comprovado, também em vias próprias. O processo de 
recuperação judicial não pode se eternizar.

               Isso posto, conheço dos embargos, dando-lhes parcial provimento, apenas para sanar a 
omissão quanto aos pedidos não analisados, que passo a fazê-lo, inexistindo a contradição 
alegada.

               Da análise dos pedidos, verifica-se que às fls. 12278/12283 (id. 12740), a embargante 
requer que a Porto do Açu Operações S/A e as recuperandas juntem aos autos todos os 
documentos referentes à operação de exploração do Porto do Açu, prestando alguns 
esclarecimentos, e que seja apresentada a carta de quitação de todas as parcelas vencidas nas 
cláusulas 5.4 e 6.2.2 dos planos de recuperação judicial (fls. 7524 e 7761), depositando em juízo 
todos os valores em aberto, em 48 horas, sob pena de convolação da recuperação em falência, 
reiterando-se os pedidos às fls. 12378/12379 (id. 12842).

               Já às fls. 13008/13015 requer a intimação do Administrador Judicial a fim de que se 
manifeste sobre a existência de aluguel em aberto da área do Porto do Açu, bem como apresente 
informações acerca dos fatos então apontados, mais uma vez reiterando o requerido às fls. 
12278/12283.

               Por fim, às fls. 16176/16181, requer que a Recuperanda e/ou o Porto do Açu S.A. 
apresentem o "Termo de Compromisso e Standstill", a fim de que seja possível avaliar a 
verdadeira repercussão na falta de pagamento dos aluguéis da área pela OSX, considerando que 
o plano depende principalmente do sucesso na exploração desta área e a sua perda poderá 
implicar na falência da OSX; Seja autorizada a vista dos documentos apresentados pelo Banco 
Votorantim S.A., tendo em vista as denúncias daquele credor de fls. de fls. 12.290 (indexador 
12.702) e fls. 12380 (indexador 12844), que apontam que a exploração da área seria de apenas 4% 
e que haveria graves falhas na sua exploração comercial, situação que contrasta frontalmente 
com às informações prestadas pelo Porto do Açu (fls. 13.115/13.122); e, ainda, seja oficiado ao 
Ministério Público Federal, a fim de que informem quanto a existência das ações criminais contra 
os ex-dirigentes e controladores da recuperanda e sua relação com as recuperandas, conforme 
denota a manifestação do parquet de fls. 14.835, para que seja possível a análise e adoção das 
medidas cabíveis.

               Sobre este último requerimento o Administrador Judicial se manifestou às fls. 
16434/16443. E, considerada a determinação contida no item 8 de fls. 16490/16495, as 
recuperandas se manifestaram às fls. 16995/17002, pelo indeferimento de todo o requerido; e a 
PORTO DO AÇU OPERAÇÕES S/A., às fls. 17022/17024, do mesmo modo manifesta a sua 
discordância.

               Em nova oportunidade as recuperandas, às fls. 17703/17737, a embargante, às fls. 
17739/17835 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, reiteram seus posicionamentos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo indeferimento diante da 
perda do objeto. Quanto ao pedido de juntada das cartas de quitação, manifesta-se pela 
improcedência. 
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               Pois bem. Como esclarecido pelo Administrador Judicial, o primeiro pedido formulado 
perdeu o objeto, diante da juntada das documentações referentes à exploração da área do Porto 
do Açu pelos credores Banco Votorantim e Porto do Açu, não havendo o que se falar sobre 
descumprimento dos planos. 

               Quanto às cartas de quitação das parcelas vencidas, indefiro o requerido, uma vez que 
os pagamentos foram analisados pelo Administrador Judicial conforme os relatórios de 
encerramento do id. 11201 e a análise contida no id. 12747.

               No que se refere ao requerido às fls. 13008/13015, o Administrador Judicial se manifestou
às fls. 13101/13109, esclarecendo os pontos requeridos pela credora.

               E, encerrando o assunto quanto ao reiterado requerimento relativo à apresentação do 
Termo de Compromisso e Standstill, trata-se de documento confidencial, que contém 
informações estratégicas.
 
               Como bem pontuado pelo Administrador Judicial, o fato relevante divulgado pela OSX 
BR ao mercado à época da celebração do instrumento, foi publicado junto à Comissão de Valores 
Mobiliários ("CVM") e à B3 - Brasil, Bolsa e Balcão, onde as ações da OSX BR são negociadas, e 
em seu website de relações com investidores, e é mais do que suficiente para comprovar a 
existência do compromisso de standstill celebrado entre as Recuperandas e a PdA.  

               Por tais razões indefiro o requerido.

               No que se refere ao pedido de acesso aos documentos juntados de forma sigilosa pelo 
Banco Votorantim, mantenho a determinação contida no item 3 da decisão de fls. 13097/13099 
quanto ao acesso limitado ao Comitê de Governança (Banco Votorantim, Banco Santander e 
Caixa Econômica Federal), ao PdA, às Recuperandas, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.
 
               Por derradeiro, sobre a expedição de ofício ao Ministério Público Federal, a determinação
do item 3 de fls. 16490/16495, trará aos autos as informações relevantes, esclarecendo que 
eventual condenação contra os ex-dirigentes das recuperandas perante a Justiça Federal não 
impedem o encerramento da recuperação judicial e o efetivo cumprimento do plano.

               4. Fls. 17013/17020: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo credor BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
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encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               5. Fls. 17026/17039: Requer a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL seja determinado ao Agente 
de Pagamento e Garantias a liberação dos Recursos da Conta Centralizadora a seu favor, para 
fins de satisfação, ainda que parcial, do crédito contratado com recursos do Fundo da Marinha 
Mercante.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo indeferimento do pedido de 
liberação de recursos, devendo ser ratificada a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, 
tornando-a definitiva.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fl. 16104, item 
IV, pela ausência de inadimplemento do contrato pelas recuperandas.

               Indefiro o levantamento requerido tendo em vista a adesão da Caixa Econômica Federal 
às condições de pagamento do plano na qualidade de credor extraconcursal anuente, tornando 
definitiva a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, inexistindo provas do alegado 
inadimplemento, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial.

               6. Fls. 17073/17074: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora PORTO 
DO AÇU OPERAÇÕES S/A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               7. Fls. 17076/17080: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL alegando ser a sentença omissa, no que tange aos atos que já vem sendo
praticados e noticiados nos autos quanto ao início da excussão das garantias fiduciárias, que 
compõem o pacote de garantias do contrato da Companhia com a CAIXA e o FMM, e quanto ao 
que alega ser informações enviesadas prestadas pelas recuperandas e o Administrador Judicial, 
trazendo uma grande incompletude ao encerramento da Recuperação Judicial.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fls. 16104, item
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IV.

               É o relatório. Decido.

               A questão apontada pela embargante não se caracteriza como omissão da sentença a ser
sanada, mas sim reflete o seu descontentamento com o julgado, o que deve ser discutido através 
da via própria.

               Ressalta-se o que decidido no item anterior sobre a inexistência de inadimplemento por 
parte das recuperandas, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial, uma vez que o PRJ 
prevê que o pagamento das parcelas mensais do Contrato FMM-CEF só se dará após a quitação 
dos pagamentos de OPEX; Aluguel; G&A; e Debêntures, não havendo nos autos manifestação 
dos debenturistas nesse sentido, uma vez que não estão vencidas, bem como há Termo de 
Compromisso e Standstill entre a Porto do Açu Operações e as Recuperandas em relação ao 
pagamento do aluguel da área do Porto, destacando-se a prevalência das disposições do plano 
em caso de divergência entre este e os contratos de Administração de Contas e o Contrato de 
Cessão Fiduciária.

              Por fim, mais uma vez, cabe ressaltar que a recuperação judicial não  pode se eternizar, 
podendo qualquer credor interessado pleitear a quebra das recuperandas na hipótese do 
descumprimento do plano, devidamente comprovado, por vias próprias. 

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               8. Fls. 17083/17086: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora 
TRANSPORTES BIRDAY COMERCIO LTDA. alegando ser a sentença contraditória e omissa, por 
não ter havido o integral cumprimento das obrigações ao longo de todo o processo, conforme o 
Plano de Recuperação Judicial ajustado, de modo que a recuperação somente poderia ser 
encerrada após demonstrado seu integral cumprimento.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, opina pelo não acolhimento dos embargos.

               É o relatório. Decido.

               Da análise da questão apontada pelo embargante não se evidencia contradição ou 
omissão a ser sanada na sentença, uma vez esclarecido pelas recuperandas que a referida 
credora não enviou, de forma tempestiva, a notificação exercendo a opção de pagamento na 
forma da cláusula 6.2.2 do Plano de Recuperação Judicial da OSX CN abaixo transcrita, não 
fazendo jus ao pagamento antecipado de R$ 80.000,00, o que já foi decidido conforme item 6 da 
decisão de fls. 11954/11956.

               O pagamento dos créditos detidos por Credores Quirografários Não Financiadores, 
como explicam as recuperandas, está submetido, entre outras, às cláusulas 4.1.2, 4.1.2.5 e 6.2 do 
PRJ da OSX CN, que será realizado em uma única parcela, cujo vencimento se dará: (i) no 1º Dia 
Útil após o 25º Aniversário da Data de Homologação; (ii) no 1º Dia Útil após o 50º Aniversário, na 
hipótese de renovação do prazo inicial de 25 anos por igual período; ou (iii) antecipadamente, 
caso ocorra alguma das hipóteses previstas na cláusula 6.2.1 do PRJ da OSX CN, sendo certo 
que nenhuma das hipóteses de pagamento antecipado ocorreu até o momento.

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               9. Fls. 17088/17090: Indefiro o levantamento de valores pela credora INDUSTRIA 
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BRASILEIRA DE INFLÁVEIS NAUTIKA LTDA. que deverá observar a forma de pagamento prevista 
no PRJ, conforme informado pelas recuperandas às fls. 17703/17737.

               10. Fls. 17095/17101: Inexistindo oposição do Administrador Judicial, defiro a juntada de 
documentos pela FUNDAÇÃO NORTE FLUMINENSE DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 
FUNDENOR, requerida às fls. 16459/16488.
               

               11. Considerada a manifestação do credor trabalhista às fls. 18001/18012 e das 
recuperandas às fls. 18064/18067, oficie-se ao Banco do Brasil solicitando que transfira os 
depósitos judiciais de R$ 8.183,06 (oito mil, cento e oitenta e três reais e seis centavos), R$ 
17.920,00 (dezessete mil, novecentos e vinte reais) e R$ 9.189,00 (nove mil, cento e oitenta e nove 
reais), com os devidos acréscimos legais, para a da 32ª VT/RJ.

               12. Fls. 17140/17281: Requer o Banco Votorantim que a Porto do Açu seja intimada para 
se manifestar a respeito da apresentação da ata atualizada da Reunião do Comitê de Governança 
de 26.8.2015, citada às fls. 15206 e seguintes, e reitera os pedidos feitos na mesma ocasião, bem 
como as razões contidas nos embargos de declaração de fls. 16891/16897.

               13. Fls. 17575/17586 e 17862/17868: Sobre a constrição de ativos requerida por HOUTHFF
BURUMA na Execução Extrajudicial em trâmite no Juízo de Direito da 32ª Vara Cível, aditando-se 
os termos do item 2 de fls. 16490/16495, esclareço que até o trânsito em julgado da sentença de 
encerramento da Recuperação Judicial, caberá ainda a este juízo eventual deliberação. Após sim, 
os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de penhora
de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               Em razão do exposto, indefiro a penhora requerida por HOUTHFF BURUMA.

               Oficie-se ao Juízo de Direito da 32ª Vara Cível comunicando-o sobre esta decisão.

               
               14. Fls. 17596/17602: Ciente da r. decisão proferida no CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº. 
176899/RJ (2020/0344387-3), que declarou este juízo competente para decidir acerca dos atos 
constritivos, restritivos e alienatórios nos autos da Execução Trabalhista nº 0100374-
07.2020.5.01.0281, bem como para exercer o controle sobre bens e valores pertencentes às 
recuperandas, que eventualmente permaneçam bloqueados ou penhorados nos referidos autos. 

               15. Fls. 17675/17676: Ao Administrador Judicial sobre o requerido pela credora 
OPERAÇÃO RESGATE - TRANSPORTES LTDA.

               16. Fls. 17679/17701: Intime-se o Banco Votorantim S/A para que esclareça se ratifica as 
razões de sua apelação, haja vista o provimento de embargos de declaração conforme itens 
supracitados.

               17. Digam o Banco Votorantim, as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o 
acrescido pela Porto do Açu, às fls. 17845/17857. Após conclusos.

1195





               18. Fls. 17859/17860: Oficie-se ao juízo da 7ª Vara Cível desta Comarca esclarecendo que 
cabe aos credores observar o disposto na Lei nº 11.101/05 para o recebimento de seu crédito.

               
               19. Fls. 17874/17889, 17984/17999, 18048/18059 e 18079/18088: Em atenção à solicitação 
do Juízo de Direito da 1ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes, oficie-se comunicando 
que até o trânsito em julgado da sentença de encerramento da Recuperação Judicial, caberá a 
este juízo empresarial eventual deliberação sobre a constrição de ativos das recuperandas. Após 
sim, os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de 
penhora de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               20. Ciente da r. decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0003094-29.2015.8.19.0000
interposto por ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A., em face da decisão que homologou os planos 
recuperatórios do GRUPO OSX, aprovados na Assembleia Geral de Credores realizada aos 
17/12/2014.

               21. Fls. 18014/18044: Defiro a expedição de alvará para levantamento dos aludidos 
depósitos mencionados pela recuperanda, sendo: R$9.090,86 (nove mil e noventa reais e oitenta e
seis centavos) realizado no processo nº 0020410-51.2015.5.04.0282 e R$ 9.844,92 (nove mil, 
oitocentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos) realizado no processo nº 
0020498-92-2015.5.04.0281, os quais totalizam a quantia de R$ 18.935,78 (dezoito mil, novecentos 
e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos), conforme comprovantes apresentados.

               22. Fls. 18062 e 18093: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre a 
solicitação contida nos ofícios encaminhados pelo Juízo de Direito da 3ª Vara do Trabalho de 
Campos dos Goytacazes.

               23. Fl. 18069: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o alegado pela 
credora MOL BRASIL LTDA, quanto ao pagamento de seu crédito.

               24. Fls. 18095/18097: Anote-se a representação processual requerida, desentranhando-se
a petição para juntada no anexo.

               25. Fls. 18099/18100: Prestadas informações relativas ao Conflito de Competência nº 
0005356-05.2022.8.19.0000, solicitadas pela 20ª Câmara Cível, separadamente.

               26. Junte-se a petição pendente no sistema.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 18 de março de 2022.

Nº do Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Partes: Requerente: OSX BRASIL S/A
Requerente: OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A
Requerente: OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA.
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A
Interessado: SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A
Interessado: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A
Interessado: AVIPAM TURISMO E TECNOLOGIA LTDA
Interessado: METALÚRGICA BARRA DO PIRAÍ S/A
Interessado: TECHNIP OPERADORA PORTUÁRIA S/A
Interessado: WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A
Interessado: TECHINIT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A
Interessado: PLANIFIBRA ARTEFATOS DE FIBRA LTDA
Interessado: TEKFEN CONSTRUCTION AND INSTALLATION CO
Interessado: BANCO BTG PACTUAL S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Interessado: EMERSON PROCESS MANAGEMENT LTDA
Interessado: HYUNDAI SAMHO HEAVY INDUSTRIES COM LTD
Interessado: DEUCRO BRASIL TRANSPORTES NACIONAIS INTERNACIONAIS E LOGÍSTICA LTDA
Interessado: TOWERS WATSON CONSULTORIA LTDA.
Interessado: CREDIT SUISSE (BRASIL) S/A CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Interessado: MULTIAÇO COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA.
Interessado: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA
Interessado: RODRIGO LUIZ DE FREITAS ROSA

Destinatário: RALPH PESSANHA DO ESPIRITO SANTO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               Considerados os diversos requerimentos pendentes, passo a decidir:

               1. Fls. 17703/17737: Diga a credora COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A. 
sobre os comprovantes de pagamento apresentados pelas recuperandas, bem como sobre a 
manifestação do Administrador Judicial de fls. 17891/17912.
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               2. Fls. 17004/17007: Trata-se de embargos de declaração opostos pelas recuperandas, 
alegando obscuridade na sentença quanto à determinação de dissolução do Comitê de 
Governança, pois conforme os Planos de Recuperação Judicial aprovados em assembleia geral 
de credores e homologados, trata-se de órgão permanente de supervisão estabelecido nos 
termos dos próprios PRJs, que tem funcionamento não apenas durante o período de supervisão 
previsto no artigo 61 da Lei nº 11.101/05, mas durante toda a sua vigência.

               A Caixa Econômica Federal, às fls. 17837/18839 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, 
pugnam pelo provimento dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               3. Fls. 17009/17011: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora ACCIONA 
INFRAESTRUCTURAS S/A, alegando ser a sentença omissa, uma vez que deixou de se 
pronunciar sobre os fatos destacados às fls. 12278/12283 (id. 12740), 12378/12379 (id. 12842), 
13008/13015 e 16176/16181, suficientes para demonstrar o descumprimento do plano e impedir o 
encerramento da recuperação judicial. E, também, contraditória, pois ao mesmo tempo em que 
reconhece o integral cumprimento do plano, determina que sejam analisados pelos atores do 
processo os descumprimentos levantados (item 08 de fls. 16494), hipótese que impediria o 
encerramento sentenciado. 

               Alega que o cumprimento integral do plano é questão prejudicial ao encerramento da 
recuperação judicial, de modo que a sentença de encerramento somente poderia ser proferida 
após demonstrado o integral cumprimento do plano, na forma do art. 61 da Lei 11.101/05.  

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo acolhimento dos 
embargos de declaração, visto que os pedidos não foram analisados.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Revendo os autos, constata-se a omissão apontada, somente pelo fato de os pedidos 
formulados pela credora não terem sido pontualmente apreciados, não invalidando, no entanto, a 
sentença de encerramento proferida com amparo nos relatórios apresentados pelo Administrador
Judicial, cujos pleitos se encontravam subentendidos.

               Quanto à questão apontada como contraditória, o item 8 de fls. 16490/16495 não 
determina "a análise dos descumprimentos levantados, pelos atores do processo, que impediria 
o encerramento sentenciado", como quer fazer crer a embargante, mas apenas oportuniza a 
manifestação dos interessados com amparo no contraditório participativo e no princípio da 
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vedação à decisão surpresa, o que em nada obsta os termos da sentença quanto ao cumprimento
do plano relativo às obrigações vencidas no prazo de 2 (dois) anos, após a concessão da 
recuperação judicial, inexistindo determinação legal para que o encerramento ocorra somente 
após o integral cumprimento do plano.  O que se exige, nos termos legais, é o cumprimento das 
obrigações previstas nos dois anos seguintes a sua aprovação. 

              Na hipótese do descumprimento das abrigações pactuadas no plano, após o 
encerramento do procedimento de recuperação judicial, caberá ao credor interessando, pleitear 
seu cumprimento pelas vias próprias ou requerer a decretação da falência com base no 
descumprimento devidamente comprovado, também em vias próprias. O processo de 
recuperação judicial não pode se eternizar.

               Isso posto, conheço dos embargos, dando-lhes parcial provimento, apenas para sanar a 
omissão quanto aos pedidos não analisados, que passo a fazê-lo, inexistindo a contradição 
alegada.

               Da análise dos pedidos, verifica-se que às fls. 12278/12283 (id. 12740), a embargante 
requer que a Porto do Açu Operações S/A e as recuperandas juntem aos autos todos os 
documentos referentes à operação de exploração do Porto do Açu, prestando alguns 
esclarecimentos, e que seja apresentada a carta de quitação de todas as parcelas vencidas nas 
cláusulas 5.4 e 6.2.2 dos planos de recuperação judicial (fls. 7524 e 7761), depositando em juízo 
todos os valores em aberto, em 48 horas, sob pena de convolação da recuperação em falência, 
reiterando-se os pedidos às fls. 12378/12379 (id. 12842).

               Já às fls. 13008/13015 requer a intimação do Administrador Judicial a fim de que se 
manifeste sobre a existência de aluguel em aberto da área do Porto do Açu, bem como apresente 
informações acerca dos fatos então apontados, mais uma vez reiterando o requerido às fls. 
12278/12283.

               Por fim, às fls. 16176/16181, requer que a Recuperanda e/ou o Porto do Açu S.A. 
apresentem o "Termo de Compromisso e Standstill", a fim de que seja possível avaliar a 
verdadeira repercussão na falta de pagamento dos aluguéis da área pela OSX, considerando que 
o plano depende principalmente do sucesso na exploração desta área e a sua perda poderá 
implicar na falência da OSX; Seja autorizada a vista dos documentos apresentados pelo Banco 
Votorantim S.A., tendo em vista as denúncias daquele credor de fls. de fls. 12.290 (indexador 
12.702) e fls. 12380 (indexador 12844), que apontam que a exploração da área seria de apenas 4% 
e que haveria graves falhas na sua exploração comercial, situação que contrasta frontalmente 
com às informações prestadas pelo Porto do Açu (fls. 13.115/13.122); e, ainda, seja oficiado ao 
Ministério Público Federal, a fim de que informem quanto a existência das ações criminais contra 
os ex-dirigentes e controladores da recuperanda e sua relação com as recuperandas, conforme 
denota a manifestação do parquet de fls. 14.835, para que seja possível a análise e adoção das 
medidas cabíveis.

               Sobre este último requerimento o Administrador Judicial se manifestou às fls. 
16434/16443. E, considerada a determinação contida no item 8 de fls. 16490/16495, as 
recuperandas se manifestaram às fls. 16995/17002, pelo indeferimento de todo o requerido; e a 
PORTO DO AÇU OPERAÇÕES S/A., às fls. 17022/17024, do mesmo modo manifesta a sua 
discordância.

               Em nova oportunidade as recuperandas, às fls. 17703/17737, a embargante, às fls. 
17739/17835 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, reiteram seus posicionamentos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo indeferimento diante da 
perda do objeto. Quanto ao pedido de juntada das cartas de quitação, manifesta-se pela 
improcedência. 

1195





               Pois bem. Como esclarecido pelo Administrador Judicial, o primeiro pedido formulado 
perdeu o objeto, diante da juntada das documentações referentes à exploração da área do Porto 
do Açu pelos credores Banco Votorantim e Porto do Açu, não havendo o que se falar sobre 
descumprimento dos planos. 

               Quanto às cartas de quitação das parcelas vencidas, indefiro o requerido, uma vez que 
os pagamentos foram analisados pelo Administrador Judicial conforme os relatórios de 
encerramento do id. 11201 e a análise contida no id. 12747.

               No que se refere ao requerido às fls. 13008/13015, o Administrador Judicial se manifestou
às fls. 13101/13109, esclarecendo os pontos requeridos pela credora.

               E, encerrando o assunto quanto ao reiterado requerimento relativo à apresentação do 
Termo de Compromisso e Standstill, trata-se de documento confidencial, que contém 
informações estratégicas.
 
               Como bem pontuado pelo Administrador Judicial, o fato relevante divulgado pela OSX 
BR ao mercado à época da celebração do instrumento, foi publicado junto à Comissão de Valores 
Mobiliários ("CVM") e à B3 - Brasil, Bolsa e Balcão, onde as ações da OSX BR são negociadas, e 
em seu website de relações com investidores, e é mais do que suficiente para comprovar a 
existência do compromisso de standstill celebrado entre as Recuperandas e a PdA.  

               Por tais razões indefiro o requerido.

               No que se refere ao pedido de acesso aos documentos juntados de forma sigilosa pelo 
Banco Votorantim, mantenho a determinação contida no item 3 da decisão de fls. 13097/13099 
quanto ao acesso limitado ao Comitê de Governança (Banco Votorantim, Banco Santander e 
Caixa Econômica Federal), ao PdA, às Recuperandas, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.
 
               Por derradeiro, sobre a expedição de ofício ao Ministério Público Federal, a determinação
do item 3 de fls. 16490/16495, trará aos autos as informações relevantes, esclarecendo que 
eventual condenação contra os ex-dirigentes das recuperandas perante a Justiça Federal não 
impedem o encerramento da recuperação judicial e o efetivo cumprimento do plano.

               4. Fls. 17013/17020: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo credor BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
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encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               5. Fls. 17026/17039: Requer a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL seja determinado ao Agente 
de Pagamento e Garantias a liberação dos Recursos da Conta Centralizadora a seu favor, para 
fins de satisfação, ainda que parcial, do crédito contratado com recursos do Fundo da Marinha 
Mercante.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo indeferimento do pedido de 
liberação de recursos, devendo ser ratificada a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, 
tornando-a definitiva.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fl. 16104, item 
IV, pela ausência de inadimplemento do contrato pelas recuperandas.

               Indefiro o levantamento requerido tendo em vista a adesão da Caixa Econômica Federal 
às condições de pagamento do plano na qualidade de credor extraconcursal anuente, tornando 
definitiva a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, inexistindo provas do alegado 
inadimplemento, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial.

               6. Fls. 17073/17074: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora PORTO 
DO AÇU OPERAÇÕES S/A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               7. Fls. 17076/17080: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL alegando ser a sentença omissa, no que tange aos atos que já vem sendo
praticados e noticiados nos autos quanto ao início da excussão das garantias fiduciárias, que 
compõem o pacote de garantias do contrato da Companhia com a CAIXA e o FMM, e quanto ao 
que alega ser informações enviesadas prestadas pelas recuperandas e o Administrador Judicial, 
trazendo uma grande incompletude ao encerramento da Recuperação Judicial.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fls. 16104, item
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IV.

               É o relatório. Decido.

               A questão apontada pela embargante não se caracteriza como omissão da sentença a ser
sanada, mas sim reflete o seu descontentamento com o julgado, o que deve ser discutido através 
da via própria.

               Ressalta-se o que decidido no item anterior sobre a inexistência de inadimplemento por 
parte das recuperandas, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial, uma vez que o PRJ 
prevê que o pagamento das parcelas mensais do Contrato FMM-CEF só se dará após a quitação 
dos pagamentos de OPEX; Aluguel; G&A; e Debêntures, não havendo nos autos manifestação 
dos debenturistas nesse sentido, uma vez que não estão vencidas, bem como há Termo de 
Compromisso e Standstill entre a Porto do Açu Operações e as Recuperandas em relação ao 
pagamento do aluguel da área do Porto, destacando-se a prevalência das disposições do plano 
em caso de divergência entre este e os contratos de Administração de Contas e o Contrato de 
Cessão Fiduciária.

              Por fim, mais uma vez, cabe ressaltar que a recuperação judicial não  pode se eternizar, 
podendo qualquer credor interessado pleitear a quebra das recuperandas na hipótese do 
descumprimento do plano, devidamente comprovado, por vias próprias. 

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               8. Fls. 17083/17086: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora 
TRANSPORTES BIRDAY COMERCIO LTDA. alegando ser a sentença contraditória e omissa, por 
não ter havido o integral cumprimento das obrigações ao longo de todo o processo, conforme o 
Plano de Recuperação Judicial ajustado, de modo que a recuperação somente poderia ser 
encerrada após demonstrado seu integral cumprimento.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, opina pelo não acolhimento dos embargos.

               É o relatório. Decido.

               Da análise da questão apontada pelo embargante não se evidencia contradição ou 
omissão a ser sanada na sentença, uma vez esclarecido pelas recuperandas que a referida 
credora não enviou, de forma tempestiva, a notificação exercendo a opção de pagamento na 
forma da cláusula 6.2.2 do Plano de Recuperação Judicial da OSX CN abaixo transcrita, não 
fazendo jus ao pagamento antecipado de R$ 80.000,00, o que já foi decidido conforme item 6 da 
decisão de fls. 11954/11956.

               O pagamento dos créditos detidos por Credores Quirografários Não Financiadores, 
como explicam as recuperandas, está submetido, entre outras, às cláusulas 4.1.2, 4.1.2.5 e 6.2 do 
PRJ da OSX CN, que será realizado em uma única parcela, cujo vencimento se dará: (i) no 1º Dia 
Útil após o 25º Aniversário da Data de Homologação; (ii) no 1º Dia Útil após o 50º Aniversário, na 
hipótese de renovação do prazo inicial de 25 anos por igual período; ou (iii) antecipadamente, 
caso ocorra alguma das hipóteses previstas na cláusula 6.2.1 do PRJ da OSX CN, sendo certo 
que nenhuma das hipóteses de pagamento antecipado ocorreu até o momento.

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               9. Fls. 17088/17090: Indefiro o levantamento de valores pela credora INDUSTRIA 
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BRASILEIRA DE INFLÁVEIS NAUTIKA LTDA. que deverá observar a forma de pagamento prevista 
no PRJ, conforme informado pelas recuperandas às fls. 17703/17737.

               10. Fls. 17095/17101: Inexistindo oposição do Administrador Judicial, defiro a juntada de 
documentos pela FUNDAÇÃO NORTE FLUMINENSE DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 
FUNDENOR, requerida às fls. 16459/16488.
               

               11. Considerada a manifestação do credor trabalhista às fls. 18001/18012 e das 
recuperandas às fls. 18064/18067, oficie-se ao Banco do Brasil solicitando que transfira os 
depósitos judiciais de R$ 8.183,06 (oito mil, cento e oitenta e três reais e seis centavos), R$ 
17.920,00 (dezessete mil, novecentos e vinte reais) e R$ 9.189,00 (nove mil, cento e oitenta e nove 
reais), com os devidos acréscimos legais, para a da 32ª VT/RJ.

               12. Fls. 17140/17281: Requer o Banco Votorantim que a Porto do Açu seja intimada para 
se manifestar a respeito da apresentação da ata atualizada da Reunião do Comitê de Governança 
de 26.8.2015, citada às fls. 15206 e seguintes, e reitera os pedidos feitos na mesma ocasião, bem 
como as razões contidas nos embargos de declaração de fls. 16891/16897.

               13. Fls. 17575/17586 e 17862/17868: Sobre a constrição de ativos requerida por HOUTHFF
BURUMA na Execução Extrajudicial em trâmite no Juízo de Direito da 32ª Vara Cível, aditando-se 
os termos do item 2 de fls. 16490/16495, esclareço que até o trânsito em julgado da sentença de 
encerramento da Recuperação Judicial, caberá ainda a este juízo eventual deliberação. Após sim, 
os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de penhora
de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               Em razão do exposto, indefiro a penhora requerida por HOUTHFF BURUMA.

               Oficie-se ao Juízo de Direito da 32ª Vara Cível comunicando-o sobre esta decisão.

               
               14. Fls. 17596/17602: Ciente da r. decisão proferida no CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº. 
176899/RJ (2020/0344387-3), que declarou este juízo competente para decidir acerca dos atos 
constritivos, restritivos e alienatórios nos autos da Execução Trabalhista nº 0100374-
07.2020.5.01.0281, bem como para exercer o controle sobre bens e valores pertencentes às 
recuperandas, que eventualmente permaneçam bloqueados ou penhorados nos referidos autos. 

               15. Fls. 17675/17676: Ao Administrador Judicial sobre o requerido pela credora 
OPERAÇÃO RESGATE - TRANSPORTES LTDA.

               16. Fls. 17679/17701: Intime-se o Banco Votorantim S/A para que esclareça se ratifica as 
razões de sua apelação, haja vista o provimento de embargos de declaração conforme itens 
supracitados.

               17. Digam o Banco Votorantim, as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o 
acrescido pela Porto do Açu, às fls. 17845/17857. Após conclusos.
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               18. Fls. 17859/17860: Oficie-se ao juízo da 7ª Vara Cível desta Comarca esclarecendo que 
cabe aos credores observar o disposto na Lei nº 11.101/05 para o recebimento de seu crédito.

               
               19. Fls. 17874/17889, 17984/17999, 18048/18059 e 18079/18088: Em atenção à solicitação 
do Juízo de Direito da 1ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes, oficie-se comunicando 
que até o trânsito em julgado da sentença de encerramento da Recuperação Judicial, caberá a 
este juízo empresarial eventual deliberação sobre a constrição de ativos das recuperandas. Após 
sim, os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de 
penhora de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               20. Ciente da r. decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0003094-29.2015.8.19.0000
interposto por ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A., em face da decisão que homologou os planos 
recuperatórios do GRUPO OSX, aprovados na Assembleia Geral de Credores realizada aos 
17/12/2014.

               21. Fls. 18014/18044: Defiro a expedição de alvará para levantamento dos aludidos 
depósitos mencionados pela recuperanda, sendo: R$9.090,86 (nove mil e noventa reais e oitenta e
seis centavos) realizado no processo nº 0020410-51.2015.5.04.0282 e R$ 9.844,92 (nove mil, 
oitocentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos) realizado no processo nº 
0020498-92-2015.5.04.0281, os quais totalizam a quantia de R$ 18.935,78 (dezoito mil, novecentos 
e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos), conforme comprovantes apresentados.

               22. Fls. 18062 e 18093: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre a 
solicitação contida nos ofícios encaminhados pelo Juízo de Direito da 3ª Vara do Trabalho de 
Campos dos Goytacazes.

               23. Fl. 18069: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o alegado pela 
credora MOL BRASIL LTDA, quanto ao pagamento de seu crédito.

               24. Fls. 18095/18097: Anote-se a representação processual requerida, desentranhando-se
a petição para juntada no anexo.

               25. Fls. 18099/18100: Prestadas informações relativas ao Conflito de Competência nº 
0005356-05.2022.8.19.0000, solicitadas pela 20ª Câmara Cível, separadamente.

               26. Junte-se a petição pendente no sistema.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 18 de março de 2022.

Nº do Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Partes: Requerente: OSX BRASIL S/A
Requerente: OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A
Requerente: OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA.
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A
Interessado: SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A
Interessado: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A
Interessado: AVIPAM TURISMO E TECNOLOGIA LTDA
Interessado: METALÚRGICA BARRA DO PIRAÍ S/A
Interessado: TECHNIP OPERADORA PORTUÁRIA S/A
Interessado: WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A
Interessado: TECHINIT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A
Interessado: PLANIFIBRA ARTEFATOS DE FIBRA LTDA
Interessado: TEKFEN CONSTRUCTION AND INSTALLATION CO
Interessado: BANCO BTG PACTUAL S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Interessado: EMERSON PROCESS MANAGEMENT LTDA
Interessado: HYUNDAI SAMHO HEAVY INDUSTRIES COM LTD
Interessado: DEUCRO BRASIL TRANSPORTES NACIONAIS INTERNACIONAIS E LOGÍSTICA LTDA
Interessado: TOWERS WATSON CONSULTORIA LTDA.
Interessado: CREDIT SUISSE (BRASIL) S/A CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Interessado: MULTIAÇO COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA.
Interessado: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA
Interessado: RODRIGO LUIZ DE FREITAS ROSA

Destinatário: MONICA MENDONCA COSTA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               Considerados os diversos requerimentos pendentes, passo a decidir:

               1. Fls. 17703/17737: Diga a credora COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A. 
sobre os comprovantes de pagamento apresentados pelas recuperandas, bem como sobre a 
manifestação do Administrador Judicial de fls. 17891/17912.
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               2. Fls. 17004/17007: Trata-se de embargos de declaração opostos pelas recuperandas, 
alegando obscuridade na sentença quanto à determinação de dissolução do Comitê de 
Governança, pois conforme os Planos de Recuperação Judicial aprovados em assembleia geral 
de credores e homologados, trata-se de órgão permanente de supervisão estabelecido nos 
termos dos próprios PRJs, que tem funcionamento não apenas durante o período de supervisão 
previsto no artigo 61 da Lei nº 11.101/05, mas durante toda a sua vigência.

               A Caixa Econômica Federal, às fls. 17837/18839 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, 
pugnam pelo provimento dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               3. Fls. 17009/17011: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora ACCIONA 
INFRAESTRUCTURAS S/A, alegando ser a sentença omissa, uma vez que deixou de se 
pronunciar sobre os fatos destacados às fls. 12278/12283 (id. 12740), 12378/12379 (id. 12842), 
13008/13015 e 16176/16181, suficientes para demonstrar o descumprimento do plano e impedir o 
encerramento da recuperação judicial. E, também, contraditória, pois ao mesmo tempo em que 
reconhece o integral cumprimento do plano, determina que sejam analisados pelos atores do 
processo os descumprimentos levantados (item 08 de fls. 16494), hipótese que impediria o 
encerramento sentenciado. 

               Alega que o cumprimento integral do plano é questão prejudicial ao encerramento da 
recuperação judicial, de modo que a sentença de encerramento somente poderia ser proferida 
após demonstrado o integral cumprimento do plano, na forma do art. 61 da Lei 11.101/05.  

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo acolhimento dos 
embargos de declaração, visto que os pedidos não foram analisados.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Revendo os autos, constata-se a omissão apontada, somente pelo fato de os pedidos 
formulados pela credora não terem sido pontualmente apreciados, não invalidando, no entanto, a 
sentença de encerramento proferida com amparo nos relatórios apresentados pelo Administrador
Judicial, cujos pleitos se encontravam subentendidos.

               Quanto à questão apontada como contraditória, o item 8 de fls. 16490/16495 não 
determina "a análise dos descumprimentos levantados, pelos atores do processo, que impediria 
o encerramento sentenciado", como quer fazer crer a embargante, mas apenas oportuniza a 
manifestação dos interessados com amparo no contraditório participativo e no princípio da 
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vedação à decisão surpresa, o que em nada obsta os termos da sentença quanto ao cumprimento
do plano relativo às obrigações vencidas no prazo de 2 (dois) anos, após a concessão da 
recuperação judicial, inexistindo determinação legal para que o encerramento ocorra somente 
após o integral cumprimento do plano.  O que se exige, nos termos legais, é o cumprimento das 
obrigações previstas nos dois anos seguintes a sua aprovação. 

              Na hipótese do descumprimento das abrigações pactuadas no plano, após o 
encerramento do procedimento de recuperação judicial, caberá ao credor interessando, pleitear 
seu cumprimento pelas vias próprias ou requerer a decretação da falência com base no 
descumprimento devidamente comprovado, também em vias próprias. O processo de 
recuperação judicial não pode se eternizar.

               Isso posto, conheço dos embargos, dando-lhes parcial provimento, apenas para sanar a 
omissão quanto aos pedidos não analisados, que passo a fazê-lo, inexistindo a contradição 
alegada.

               Da análise dos pedidos, verifica-se que às fls. 12278/12283 (id. 12740), a embargante 
requer que a Porto do Açu Operações S/A e as recuperandas juntem aos autos todos os 
documentos referentes à operação de exploração do Porto do Açu, prestando alguns 
esclarecimentos, e que seja apresentada a carta de quitação de todas as parcelas vencidas nas 
cláusulas 5.4 e 6.2.2 dos planos de recuperação judicial (fls. 7524 e 7761), depositando em juízo 
todos os valores em aberto, em 48 horas, sob pena de convolação da recuperação em falência, 
reiterando-se os pedidos às fls. 12378/12379 (id. 12842).

               Já às fls. 13008/13015 requer a intimação do Administrador Judicial a fim de que se 
manifeste sobre a existência de aluguel em aberto da área do Porto do Açu, bem como apresente 
informações acerca dos fatos então apontados, mais uma vez reiterando o requerido às fls. 
12278/12283.

               Por fim, às fls. 16176/16181, requer que a Recuperanda e/ou o Porto do Açu S.A. 
apresentem o "Termo de Compromisso e Standstill", a fim de que seja possível avaliar a 
verdadeira repercussão na falta de pagamento dos aluguéis da área pela OSX, considerando que 
o plano depende principalmente do sucesso na exploração desta área e a sua perda poderá 
implicar na falência da OSX; Seja autorizada a vista dos documentos apresentados pelo Banco 
Votorantim S.A., tendo em vista as denúncias daquele credor de fls. de fls. 12.290 (indexador 
12.702) e fls. 12380 (indexador 12844), que apontam que a exploração da área seria de apenas 4% 
e que haveria graves falhas na sua exploração comercial, situação que contrasta frontalmente 
com às informações prestadas pelo Porto do Açu (fls. 13.115/13.122); e, ainda, seja oficiado ao 
Ministério Público Federal, a fim de que informem quanto a existência das ações criminais contra 
os ex-dirigentes e controladores da recuperanda e sua relação com as recuperandas, conforme 
denota a manifestação do parquet de fls. 14.835, para que seja possível a análise e adoção das 
medidas cabíveis.

               Sobre este último requerimento o Administrador Judicial se manifestou às fls. 
16434/16443. E, considerada a determinação contida no item 8 de fls. 16490/16495, as 
recuperandas se manifestaram às fls. 16995/17002, pelo indeferimento de todo o requerido; e a 
PORTO DO AÇU OPERAÇÕES S/A., às fls. 17022/17024, do mesmo modo manifesta a sua 
discordância.

               Em nova oportunidade as recuperandas, às fls. 17703/17737, a embargante, às fls. 
17739/17835 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, reiteram seus posicionamentos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo indeferimento diante da 
perda do objeto. Quanto ao pedido de juntada das cartas de quitação, manifesta-se pela 
improcedência. 
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               Pois bem. Como esclarecido pelo Administrador Judicial, o primeiro pedido formulado 
perdeu o objeto, diante da juntada das documentações referentes à exploração da área do Porto 
do Açu pelos credores Banco Votorantim e Porto do Açu, não havendo o que se falar sobre 
descumprimento dos planos. 

               Quanto às cartas de quitação das parcelas vencidas, indefiro o requerido, uma vez que 
os pagamentos foram analisados pelo Administrador Judicial conforme os relatórios de 
encerramento do id. 11201 e a análise contida no id. 12747.

               No que se refere ao requerido às fls. 13008/13015, o Administrador Judicial se manifestou
às fls. 13101/13109, esclarecendo os pontos requeridos pela credora.

               E, encerrando o assunto quanto ao reiterado requerimento relativo à apresentação do 
Termo de Compromisso e Standstill, trata-se de documento confidencial, que contém 
informações estratégicas.
 
               Como bem pontuado pelo Administrador Judicial, o fato relevante divulgado pela OSX 
BR ao mercado à época da celebração do instrumento, foi publicado junto à Comissão de Valores 
Mobiliários ("CVM") e à B3 - Brasil, Bolsa e Balcão, onde as ações da OSX BR são negociadas, e 
em seu website de relações com investidores, e é mais do que suficiente para comprovar a 
existência do compromisso de standstill celebrado entre as Recuperandas e a PdA.  

               Por tais razões indefiro o requerido.

               No que se refere ao pedido de acesso aos documentos juntados de forma sigilosa pelo 
Banco Votorantim, mantenho a determinação contida no item 3 da decisão de fls. 13097/13099 
quanto ao acesso limitado ao Comitê de Governança (Banco Votorantim, Banco Santander e 
Caixa Econômica Federal), ao PdA, às Recuperandas, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.
 
               Por derradeiro, sobre a expedição de ofício ao Ministério Público Federal, a determinação
do item 3 de fls. 16490/16495, trará aos autos as informações relevantes, esclarecendo que 
eventual condenação contra os ex-dirigentes das recuperandas perante a Justiça Federal não 
impedem o encerramento da recuperação judicial e o efetivo cumprimento do plano.

               4. Fls. 17013/17020: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo credor BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
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encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               5. Fls. 17026/17039: Requer a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL seja determinado ao Agente 
de Pagamento e Garantias a liberação dos Recursos da Conta Centralizadora a seu favor, para 
fins de satisfação, ainda que parcial, do crédito contratado com recursos do Fundo da Marinha 
Mercante.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo indeferimento do pedido de 
liberação de recursos, devendo ser ratificada a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, 
tornando-a definitiva.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fl. 16104, item 
IV, pela ausência de inadimplemento do contrato pelas recuperandas.

               Indefiro o levantamento requerido tendo em vista a adesão da Caixa Econômica Federal 
às condições de pagamento do plano na qualidade de credor extraconcursal anuente, tornando 
definitiva a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, inexistindo provas do alegado 
inadimplemento, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial.

               6. Fls. 17073/17074: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora PORTO 
DO AÇU OPERAÇÕES S/A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               7. Fls. 17076/17080: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL alegando ser a sentença omissa, no que tange aos atos que já vem sendo
praticados e noticiados nos autos quanto ao início da excussão das garantias fiduciárias, que 
compõem o pacote de garantias do contrato da Companhia com a CAIXA e o FMM, e quanto ao 
que alega ser informações enviesadas prestadas pelas recuperandas e o Administrador Judicial, 
trazendo uma grande incompletude ao encerramento da Recuperação Judicial.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fls. 16104, item
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IV.

               É o relatório. Decido.

               A questão apontada pela embargante não se caracteriza como omissão da sentença a ser
sanada, mas sim reflete o seu descontentamento com o julgado, o que deve ser discutido através 
da via própria.

               Ressalta-se o que decidido no item anterior sobre a inexistência de inadimplemento por 
parte das recuperandas, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial, uma vez que o PRJ 
prevê que o pagamento das parcelas mensais do Contrato FMM-CEF só se dará após a quitação 
dos pagamentos de OPEX; Aluguel; G&A; e Debêntures, não havendo nos autos manifestação 
dos debenturistas nesse sentido, uma vez que não estão vencidas, bem como há Termo de 
Compromisso e Standstill entre a Porto do Açu Operações e as Recuperandas em relação ao 
pagamento do aluguel da área do Porto, destacando-se a prevalência das disposições do plano 
em caso de divergência entre este e os contratos de Administração de Contas e o Contrato de 
Cessão Fiduciária.

              Por fim, mais uma vez, cabe ressaltar que a recuperação judicial não  pode se eternizar, 
podendo qualquer credor interessado pleitear a quebra das recuperandas na hipótese do 
descumprimento do plano, devidamente comprovado, por vias próprias. 

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               8. Fls. 17083/17086: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora 
TRANSPORTES BIRDAY COMERCIO LTDA. alegando ser a sentença contraditória e omissa, por 
não ter havido o integral cumprimento das obrigações ao longo de todo o processo, conforme o 
Plano de Recuperação Judicial ajustado, de modo que a recuperação somente poderia ser 
encerrada após demonstrado seu integral cumprimento.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, opina pelo não acolhimento dos embargos.

               É o relatório. Decido.

               Da análise da questão apontada pelo embargante não se evidencia contradição ou 
omissão a ser sanada na sentença, uma vez esclarecido pelas recuperandas que a referida 
credora não enviou, de forma tempestiva, a notificação exercendo a opção de pagamento na 
forma da cláusula 6.2.2 do Plano de Recuperação Judicial da OSX CN abaixo transcrita, não 
fazendo jus ao pagamento antecipado de R$ 80.000,00, o que já foi decidido conforme item 6 da 
decisão de fls. 11954/11956.

               O pagamento dos créditos detidos por Credores Quirografários Não Financiadores, 
como explicam as recuperandas, está submetido, entre outras, às cláusulas 4.1.2, 4.1.2.5 e 6.2 do 
PRJ da OSX CN, que será realizado em uma única parcela, cujo vencimento se dará: (i) no 1º Dia 
Útil após o 25º Aniversário da Data de Homologação; (ii) no 1º Dia Útil após o 50º Aniversário, na 
hipótese de renovação do prazo inicial de 25 anos por igual período; ou (iii) antecipadamente, 
caso ocorra alguma das hipóteses previstas na cláusula 6.2.1 do PRJ da OSX CN, sendo certo 
que nenhuma das hipóteses de pagamento antecipado ocorreu até o momento.

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               9. Fls. 17088/17090: Indefiro o levantamento de valores pela credora INDUSTRIA 
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BRASILEIRA DE INFLÁVEIS NAUTIKA LTDA. que deverá observar a forma de pagamento prevista 
no PRJ, conforme informado pelas recuperandas às fls. 17703/17737.

               10. Fls. 17095/17101: Inexistindo oposição do Administrador Judicial, defiro a juntada de 
documentos pela FUNDAÇÃO NORTE FLUMINENSE DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 
FUNDENOR, requerida às fls. 16459/16488.
               

               11. Considerada a manifestação do credor trabalhista às fls. 18001/18012 e das 
recuperandas às fls. 18064/18067, oficie-se ao Banco do Brasil solicitando que transfira os 
depósitos judiciais de R$ 8.183,06 (oito mil, cento e oitenta e três reais e seis centavos), R$ 
17.920,00 (dezessete mil, novecentos e vinte reais) e R$ 9.189,00 (nove mil, cento e oitenta e nove 
reais), com os devidos acréscimos legais, para a da 32ª VT/RJ.

               12. Fls. 17140/17281: Requer o Banco Votorantim que a Porto do Açu seja intimada para 
se manifestar a respeito da apresentação da ata atualizada da Reunião do Comitê de Governança 
de 26.8.2015, citada às fls. 15206 e seguintes, e reitera os pedidos feitos na mesma ocasião, bem 
como as razões contidas nos embargos de declaração de fls. 16891/16897.

               13. Fls. 17575/17586 e 17862/17868: Sobre a constrição de ativos requerida por HOUTHFF
BURUMA na Execução Extrajudicial em trâmite no Juízo de Direito da 32ª Vara Cível, aditando-se 
os termos do item 2 de fls. 16490/16495, esclareço que até o trânsito em julgado da sentença de 
encerramento da Recuperação Judicial, caberá ainda a este juízo eventual deliberação. Após sim, 
os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de penhora
de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               Em razão do exposto, indefiro a penhora requerida por HOUTHFF BURUMA.

               Oficie-se ao Juízo de Direito da 32ª Vara Cível comunicando-o sobre esta decisão.

               
               14. Fls. 17596/17602: Ciente da r. decisão proferida no CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº. 
176899/RJ (2020/0344387-3), que declarou este juízo competente para decidir acerca dos atos 
constritivos, restritivos e alienatórios nos autos da Execução Trabalhista nº 0100374-
07.2020.5.01.0281, bem como para exercer o controle sobre bens e valores pertencentes às 
recuperandas, que eventualmente permaneçam bloqueados ou penhorados nos referidos autos. 

               15. Fls. 17675/17676: Ao Administrador Judicial sobre o requerido pela credora 
OPERAÇÃO RESGATE - TRANSPORTES LTDA.

               16. Fls. 17679/17701: Intime-se o Banco Votorantim S/A para que esclareça se ratifica as 
razões de sua apelação, haja vista o provimento de embargos de declaração conforme itens 
supracitados.

               17. Digam o Banco Votorantim, as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o 
acrescido pela Porto do Açu, às fls. 17845/17857. Após conclusos.
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               18. Fls. 17859/17860: Oficie-se ao juízo da 7ª Vara Cível desta Comarca esclarecendo que 
cabe aos credores observar o disposto na Lei nº 11.101/05 para o recebimento de seu crédito.

               
               19. Fls. 17874/17889, 17984/17999, 18048/18059 e 18079/18088: Em atenção à solicitação 
do Juízo de Direito da 1ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes, oficie-se comunicando 
que até o trânsito em julgado da sentença de encerramento da Recuperação Judicial, caberá a 
este juízo empresarial eventual deliberação sobre a constrição de ativos das recuperandas. Após 
sim, os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de 
penhora de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               20. Ciente da r. decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0003094-29.2015.8.19.0000
interposto por ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A., em face da decisão que homologou os planos 
recuperatórios do GRUPO OSX, aprovados na Assembleia Geral de Credores realizada aos 
17/12/2014.

               21. Fls. 18014/18044: Defiro a expedição de alvará para levantamento dos aludidos 
depósitos mencionados pela recuperanda, sendo: R$9.090,86 (nove mil e noventa reais e oitenta e
seis centavos) realizado no processo nº 0020410-51.2015.5.04.0282 e R$ 9.844,92 (nove mil, 
oitocentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos) realizado no processo nº 
0020498-92-2015.5.04.0281, os quais totalizam a quantia de R$ 18.935,78 (dezoito mil, novecentos 
e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos), conforme comprovantes apresentados.

               22. Fls. 18062 e 18093: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre a 
solicitação contida nos ofícios encaminhados pelo Juízo de Direito da 3ª Vara do Trabalho de 
Campos dos Goytacazes.

               23. Fl. 18069: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o alegado pela 
credora MOL BRASIL LTDA, quanto ao pagamento de seu crédito.

               24. Fls. 18095/18097: Anote-se a representação processual requerida, desentranhando-se
a petição para juntada no anexo.

               25. Fls. 18099/18100: Prestadas informações relativas ao Conflito de Competência nº 
0005356-05.2022.8.19.0000, solicitadas pela 20ª Câmara Cível, separadamente.

               26. Junte-se a petição pendente no sistema.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 18 de março de 2022.

Nº do Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Partes: Requerente: OSX BRASIL S/A
Requerente: OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A
Requerente: OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA.
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A
Interessado: SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A
Interessado: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A
Interessado: AVIPAM TURISMO E TECNOLOGIA LTDA
Interessado: METALÚRGICA BARRA DO PIRAÍ S/A
Interessado: TECHNIP OPERADORA PORTUÁRIA S/A
Interessado: WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A
Interessado: TECHINIT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A
Interessado: PLANIFIBRA ARTEFATOS DE FIBRA LTDA
Interessado: TEKFEN CONSTRUCTION AND INSTALLATION CO
Interessado: BANCO BTG PACTUAL S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Interessado: EMERSON PROCESS MANAGEMENT LTDA
Interessado: HYUNDAI SAMHO HEAVY INDUSTRIES COM LTD
Interessado: DEUCRO BRASIL TRANSPORTES NACIONAIS INTERNACIONAIS E LOGÍSTICA LTDA
Interessado: TOWERS WATSON CONSULTORIA LTDA.
Interessado: CREDIT SUISSE (BRASIL) S/A CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Interessado: MULTIAÇO COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA.
Interessado: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA
Interessado: RODRIGO LUIZ DE FREITAS ROSA

Destinatário: LIV MACHADO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               Considerados os diversos requerimentos pendentes, passo a decidir:

               1. Fls. 17703/17737: Diga a credora COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A. 
sobre os comprovantes de pagamento apresentados pelas recuperandas, bem como sobre a 
manifestação do Administrador Judicial de fls. 17891/17912.
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               2. Fls. 17004/17007: Trata-se de embargos de declaração opostos pelas recuperandas, 
alegando obscuridade na sentença quanto à determinação de dissolução do Comitê de 
Governança, pois conforme os Planos de Recuperação Judicial aprovados em assembleia geral 
de credores e homologados, trata-se de órgão permanente de supervisão estabelecido nos 
termos dos próprios PRJs, que tem funcionamento não apenas durante o período de supervisão 
previsto no artigo 61 da Lei nº 11.101/05, mas durante toda a sua vigência.

               A Caixa Econômica Federal, às fls. 17837/18839 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, 
pugnam pelo provimento dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               3. Fls. 17009/17011: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora ACCIONA 
INFRAESTRUCTURAS S/A, alegando ser a sentença omissa, uma vez que deixou de se 
pronunciar sobre os fatos destacados às fls. 12278/12283 (id. 12740), 12378/12379 (id. 12842), 
13008/13015 e 16176/16181, suficientes para demonstrar o descumprimento do plano e impedir o 
encerramento da recuperação judicial. E, também, contraditória, pois ao mesmo tempo em que 
reconhece o integral cumprimento do plano, determina que sejam analisados pelos atores do 
processo os descumprimentos levantados (item 08 de fls. 16494), hipótese que impediria o 
encerramento sentenciado. 

               Alega que o cumprimento integral do plano é questão prejudicial ao encerramento da 
recuperação judicial, de modo que a sentença de encerramento somente poderia ser proferida 
após demonstrado o integral cumprimento do plano, na forma do art. 61 da Lei 11.101/05.  

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo acolhimento dos 
embargos de declaração, visto que os pedidos não foram analisados.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Revendo os autos, constata-se a omissão apontada, somente pelo fato de os pedidos 
formulados pela credora não terem sido pontualmente apreciados, não invalidando, no entanto, a 
sentença de encerramento proferida com amparo nos relatórios apresentados pelo Administrador
Judicial, cujos pleitos se encontravam subentendidos.

               Quanto à questão apontada como contraditória, o item 8 de fls. 16490/16495 não 
determina "a análise dos descumprimentos levantados, pelos atores do processo, que impediria 
o encerramento sentenciado", como quer fazer crer a embargante, mas apenas oportuniza a 
manifestação dos interessados com amparo no contraditório participativo e no princípio da 
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vedação à decisão surpresa, o que em nada obsta os termos da sentença quanto ao cumprimento
do plano relativo às obrigações vencidas no prazo de 2 (dois) anos, após a concessão da 
recuperação judicial, inexistindo determinação legal para que o encerramento ocorra somente 
após o integral cumprimento do plano.  O que se exige, nos termos legais, é o cumprimento das 
obrigações previstas nos dois anos seguintes a sua aprovação. 

              Na hipótese do descumprimento das abrigações pactuadas no plano, após o 
encerramento do procedimento de recuperação judicial, caberá ao credor interessando, pleitear 
seu cumprimento pelas vias próprias ou requerer a decretação da falência com base no 
descumprimento devidamente comprovado, também em vias próprias. O processo de 
recuperação judicial não pode se eternizar.

               Isso posto, conheço dos embargos, dando-lhes parcial provimento, apenas para sanar a 
omissão quanto aos pedidos não analisados, que passo a fazê-lo, inexistindo a contradição 
alegada.

               Da análise dos pedidos, verifica-se que às fls. 12278/12283 (id. 12740), a embargante 
requer que a Porto do Açu Operações S/A e as recuperandas juntem aos autos todos os 
documentos referentes à operação de exploração do Porto do Açu, prestando alguns 
esclarecimentos, e que seja apresentada a carta de quitação de todas as parcelas vencidas nas 
cláusulas 5.4 e 6.2.2 dos planos de recuperação judicial (fls. 7524 e 7761), depositando em juízo 
todos os valores em aberto, em 48 horas, sob pena de convolação da recuperação em falência, 
reiterando-se os pedidos às fls. 12378/12379 (id. 12842).

               Já às fls. 13008/13015 requer a intimação do Administrador Judicial a fim de que se 
manifeste sobre a existência de aluguel em aberto da área do Porto do Açu, bem como apresente 
informações acerca dos fatos então apontados, mais uma vez reiterando o requerido às fls. 
12278/12283.

               Por fim, às fls. 16176/16181, requer que a Recuperanda e/ou o Porto do Açu S.A. 
apresentem o "Termo de Compromisso e Standstill", a fim de que seja possível avaliar a 
verdadeira repercussão na falta de pagamento dos aluguéis da área pela OSX, considerando que 
o plano depende principalmente do sucesso na exploração desta área e a sua perda poderá 
implicar na falência da OSX; Seja autorizada a vista dos documentos apresentados pelo Banco 
Votorantim S.A., tendo em vista as denúncias daquele credor de fls. de fls. 12.290 (indexador 
12.702) e fls. 12380 (indexador 12844), que apontam que a exploração da área seria de apenas 4% 
e que haveria graves falhas na sua exploração comercial, situação que contrasta frontalmente 
com às informações prestadas pelo Porto do Açu (fls. 13.115/13.122); e, ainda, seja oficiado ao 
Ministério Público Federal, a fim de que informem quanto a existência das ações criminais contra 
os ex-dirigentes e controladores da recuperanda e sua relação com as recuperandas, conforme 
denota a manifestação do parquet de fls. 14.835, para que seja possível a análise e adoção das 
medidas cabíveis.

               Sobre este último requerimento o Administrador Judicial se manifestou às fls. 
16434/16443. E, considerada a determinação contida no item 8 de fls. 16490/16495, as 
recuperandas se manifestaram às fls. 16995/17002, pelo indeferimento de todo o requerido; e a 
PORTO DO AÇU OPERAÇÕES S/A., às fls. 17022/17024, do mesmo modo manifesta a sua 
discordância.

               Em nova oportunidade as recuperandas, às fls. 17703/17737, a embargante, às fls. 
17739/17835 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, reiteram seus posicionamentos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo indeferimento diante da 
perda do objeto. Quanto ao pedido de juntada das cartas de quitação, manifesta-se pela 
improcedência. 

1195





               Pois bem. Como esclarecido pelo Administrador Judicial, o primeiro pedido formulado 
perdeu o objeto, diante da juntada das documentações referentes à exploração da área do Porto 
do Açu pelos credores Banco Votorantim e Porto do Açu, não havendo o que se falar sobre 
descumprimento dos planos. 

               Quanto às cartas de quitação das parcelas vencidas, indefiro o requerido, uma vez que 
os pagamentos foram analisados pelo Administrador Judicial conforme os relatórios de 
encerramento do id. 11201 e a análise contida no id. 12747.

               No que se refere ao requerido às fls. 13008/13015, o Administrador Judicial se manifestou
às fls. 13101/13109, esclarecendo os pontos requeridos pela credora.

               E, encerrando o assunto quanto ao reiterado requerimento relativo à apresentação do 
Termo de Compromisso e Standstill, trata-se de documento confidencial, que contém 
informações estratégicas.
 
               Como bem pontuado pelo Administrador Judicial, o fato relevante divulgado pela OSX 
BR ao mercado à época da celebração do instrumento, foi publicado junto à Comissão de Valores 
Mobiliários ("CVM") e à B3 - Brasil, Bolsa e Balcão, onde as ações da OSX BR são negociadas, e 
em seu website de relações com investidores, e é mais do que suficiente para comprovar a 
existência do compromisso de standstill celebrado entre as Recuperandas e a PdA.  

               Por tais razões indefiro o requerido.

               No que se refere ao pedido de acesso aos documentos juntados de forma sigilosa pelo 
Banco Votorantim, mantenho a determinação contida no item 3 da decisão de fls. 13097/13099 
quanto ao acesso limitado ao Comitê de Governança (Banco Votorantim, Banco Santander e 
Caixa Econômica Federal), ao PdA, às Recuperandas, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.
 
               Por derradeiro, sobre a expedição de ofício ao Ministério Público Federal, a determinação
do item 3 de fls. 16490/16495, trará aos autos as informações relevantes, esclarecendo que 
eventual condenação contra os ex-dirigentes das recuperandas perante a Justiça Federal não 
impedem o encerramento da recuperação judicial e o efetivo cumprimento do plano.

               4. Fls. 17013/17020: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo credor BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
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encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               5. Fls. 17026/17039: Requer a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL seja determinado ao Agente 
de Pagamento e Garantias a liberação dos Recursos da Conta Centralizadora a seu favor, para 
fins de satisfação, ainda que parcial, do crédito contratado com recursos do Fundo da Marinha 
Mercante.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo indeferimento do pedido de 
liberação de recursos, devendo ser ratificada a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, 
tornando-a definitiva.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fl. 16104, item 
IV, pela ausência de inadimplemento do contrato pelas recuperandas.

               Indefiro o levantamento requerido tendo em vista a adesão da Caixa Econômica Federal 
às condições de pagamento do plano na qualidade de credor extraconcursal anuente, tornando 
definitiva a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, inexistindo provas do alegado 
inadimplemento, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial.

               6. Fls. 17073/17074: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora PORTO 
DO AÇU OPERAÇÕES S/A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               7. Fls. 17076/17080: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL alegando ser a sentença omissa, no que tange aos atos que já vem sendo
praticados e noticiados nos autos quanto ao início da excussão das garantias fiduciárias, que 
compõem o pacote de garantias do contrato da Companhia com a CAIXA e o FMM, e quanto ao 
que alega ser informações enviesadas prestadas pelas recuperandas e o Administrador Judicial, 
trazendo uma grande incompletude ao encerramento da Recuperação Judicial.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fls. 16104, item
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IV.

               É o relatório. Decido.

               A questão apontada pela embargante não se caracteriza como omissão da sentença a ser
sanada, mas sim reflete o seu descontentamento com o julgado, o que deve ser discutido através 
da via própria.

               Ressalta-se o que decidido no item anterior sobre a inexistência de inadimplemento por 
parte das recuperandas, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial, uma vez que o PRJ 
prevê que o pagamento das parcelas mensais do Contrato FMM-CEF só se dará após a quitação 
dos pagamentos de OPEX; Aluguel; G&A; e Debêntures, não havendo nos autos manifestação 
dos debenturistas nesse sentido, uma vez que não estão vencidas, bem como há Termo de 
Compromisso e Standstill entre a Porto do Açu Operações e as Recuperandas em relação ao 
pagamento do aluguel da área do Porto, destacando-se a prevalência das disposições do plano 
em caso de divergência entre este e os contratos de Administração de Contas e o Contrato de 
Cessão Fiduciária.

              Por fim, mais uma vez, cabe ressaltar que a recuperação judicial não  pode se eternizar, 
podendo qualquer credor interessado pleitear a quebra das recuperandas na hipótese do 
descumprimento do plano, devidamente comprovado, por vias próprias. 

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               8. Fls. 17083/17086: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora 
TRANSPORTES BIRDAY COMERCIO LTDA. alegando ser a sentença contraditória e omissa, por 
não ter havido o integral cumprimento das obrigações ao longo de todo o processo, conforme o 
Plano de Recuperação Judicial ajustado, de modo que a recuperação somente poderia ser 
encerrada após demonstrado seu integral cumprimento.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, opina pelo não acolhimento dos embargos.

               É o relatório. Decido.

               Da análise da questão apontada pelo embargante não se evidencia contradição ou 
omissão a ser sanada na sentença, uma vez esclarecido pelas recuperandas que a referida 
credora não enviou, de forma tempestiva, a notificação exercendo a opção de pagamento na 
forma da cláusula 6.2.2 do Plano de Recuperação Judicial da OSX CN abaixo transcrita, não 
fazendo jus ao pagamento antecipado de R$ 80.000,00, o que já foi decidido conforme item 6 da 
decisão de fls. 11954/11956.

               O pagamento dos créditos detidos por Credores Quirografários Não Financiadores, 
como explicam as recuperandas, está submetido, entre outras, às cláusulas 4.1.2, 4.1.2.5 e 6.2 do 
PRJ da OSX CN, que será realizado em uma única parcela, cujo vencimento se dará: (i) no 1º Dia 
Útil após o 25º Aniversário da Data de Homologação; (ii) no 1º Dia Útil após o 50º Aniversário, na 
hipótese de renovação do prazo inicial de 25 anos por igual período; ou (iii) antecipadamente, 
caso ocorra alguma das hipóteses previstas na cláusula 6.2.1 do PRJ da OSX CN, sendo certo 
que nenhuma das hipóteses de pagamento antecipado ocorreu até o momento.

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               9. Fls. 17088/17090: Indefiro o levantamento de valores pela credora INDUSTRIA 
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BRASILEIRA DE INFLÁVEIS NAUTIKA LTDA. que deverá observar a forma de pagamento prevista 
no PRJ, conforme informado pelas recuperandas às fls. 17703/17737.

               10. Fls. 17095/17101: Inexistindo oposição do Administrador Judicial, defiro a juntada de 
documentos pela FUNDAÇÃO NORTE FLUMINENSE DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 
FUNDENOR, requerida às fls. 16459/16488.
               

               11. Considerada a manifestação do credor trabalhista às fls. 18001/18012 e das 
recuperandas às fls. 18064/18067, oficie-se ao Banco do Brasil solicitando que transfira os 
depósitos judiciais de R$ 8.183,06 (oito mil, cento e oitenta e três reais e seis centavos), R$ 
17.920,00 (dezessete mil, novecentos e vinte reais) e R$ 9.189,00 (nove mil, cento e oitenta e nove 
reais), com os devidos acréscimos legais, para a da 32ª VT/RJ.

               12. Fls. 17140/17281: Requer o Banco Votorantim que a Porto do Açu seja intimada para 
se manifestar a respeito da apresentação da ata atualizada da Reunião do Comitê de Governança 
de 26.8.2015, citada às fls. 15206 e seguintes, e reitera os pedidos feitos na mesma ocasião, bem 
como as razões contidas nos embargos de declaração de fls. 16891/16897.

               13. Fls. 17575/17586 e 17862/17868: Sobre a constrição de ativos requerida por HOUTHFF
BURUMA na Execução Extrajudicial em trâmite no Juízo de Direito da 32ª Vara Cível, aditando-se 
os termos do item 2 de fls. 16490/16495, esclareço que até o trânsito em julgado da sentença de 
encerramento da Recuperação Judicial, caberá ainda a este juízo eventual deliberação. Após sim, 
os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de penhora
de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               Em razão do exposto, indefiro a penhora requerida por HOUTHFF BURUMA.

               Oficie-se ao Juízo de Direito da 32ª Vara Cível comunicando-o sobre esta decisão.

               
               14. Fls. 17596/17602: Ciente da r. decisão proferida no CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº. 
176899/RJ (2020/0344387-3), que declarou este juízo competente para decidir acerca dos atos 
constritivos, restritivos e alienatórios nos autos da Execução Trabalhista nº 0100374-
07.2020.5.01.0281, bem como para exercer o controle sobre bens e valores pertencentes às 
recuperandas, que eventualmente permaneçam bloqueados ou penhorados nos referidos autos. 

               15. Fls. 17675/17676: Ao Administrador Judicial sobre o requerido pela credora 
OPERAÇÃO RESGATE - TRANSPORTES LTDA.

               16. Fls. 17679/17701: Intime-se o Banco Votorantim S/A para que esclareça se ratifica as 
razões de sua apelação, haja vista o provimento de embargos de declaração conforme itens 
supracitados.

               17. Digam o Banco Votorantim, as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o 
acrescido pela Porto do Açu, às fls. 17845/17857. Após conclusos.
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               18. Fls. 17859/17860: Oficie-se ao juízo da 7ª Vara Cível desta Comarca esclarecendo que 
cabe aos credores observar o disposto na Lei nº 11.101/05 para o recebimento de seu crédito.

               
               19. Fls. 17874/17889, 17984/17999, 18048/18059 e 18079/18088: Em atenção à solicitação 
do Juízo de Direito da 1ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes, oficie-se comunicando 
que até o trânsito em julgado da sentença de encerramento da Recuperação Judicial, caberá a 
este juízo empresarial eventual deliberação sobre a constrição de ativos das recuperandas. Após 
sim, os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de 
penhora de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               20. Ciente da r. decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0003094-29.2015.8.19.0000
interposto por ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A., em face da decisão que homologou os planos 
recuperatórios do GRUPO OSX, aprovados na Assembleia Geral de Credores realizada aos 
17/12/2014.

               21. Fls. 18014/18044: Defiro a expedição de alvará para levantamento dos aludidos 
depósitos mencionados pela recuperanda, sendo: R$9.090,86 (nove mil e noventa reais e oitenta e
seis centavos) realizado no processo nº 0020410-51.2015.5.04.0282 e R$ 9.844,92 (nove mil, 
oitocentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos) realizado no processo nº 
0020498-92-2015.5.04.0281, os quais totalizam a quantia de R$ 18.935,78 (dezoito mil, novecentos 
e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos), conforme comprovantes apresentados.

               22. Fls. 18062 e 18093: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre a 
solicitação contida nos ofícios encaminhados pelo Juízo de Direito da 3ª Vara do Trabalho de 
Campos dos Goytacazes.

               23. Fl. 18069: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o alegado pela 
credora MOL BRASIL LTDA, quanto ao pagamento de seu crédito.

               24. Fls. 18095/18097: Anote-se a representação processual requerida, desentranhando-se
a petição para juntada no anexo.

               25. Fls. 18099/18100: Prestadas informações relativas ao Conflito de Competência nº 
0005356-05.2022.8.19.0000, solicitadas pela 20ª Câmara Cível, separadamente.

               26. Junte-se a petição pendente no sistema.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 18 de março de 2022.

Nº do Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Partes: Requerente: OSX BRASIL S/A
Requerente: OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A
Requerente: OSX SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA.
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A
Interessado: SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A
Interessado: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A
Interessado: AVIPAM TURISMO E TECNOLOGIA LTDA
Interessado: METALÚRGICA BARRA DO PIRAÍ S/A
Interessado: TECHNIP OPERADORA PORTUÁRIA S/A
Interessado: WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A
Interessado: TECHINIT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A
Interessado: PLANIFIBRA ARTEFATOS DE FIBRA LTDA
Interessado: TEKFEN CONSTRUCTION AND INSTALLATION CO
Interessado: BANCO BTG PACTUAL S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Interessado: EMERSON PROCESS MANAGEMENT LTDA
Interessado: HYUNDAI SAMHO HEAVY INDUSTRIES COM LTD
Interessado: DEUCRO BRASIL TRANSPORTES NACIONAIS INTERNACIONAIS E LOGÍSTICA LTDA
Interessado: TOWERS WATSON CONSULTORIA LTDA.
Interessado: CREDIT SUISSE (BRASIL) S/A CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Interessado: MULTIAÇO COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA.
Interessado: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA
Interessado: RODRIGO LUIZ DE FREITAS ROSA

Destinatário: BRUNO PEDREIRA POPPA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               Considerados os diversos requerimentos pendentes, passo a decidir:

               1. Fls. 17703/17737: Diga a credora COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A. 
sobre os comprovantes de pagamento apresentados pelas recuperandas, bem como sobre a 
manifestação do Administrador Judicial de fls. 17891/17912.

1195





               2. Fls. 17004/17007: Trata-se de embargos de declaração opostos pelas recuperandas, 
alegando obscuridade na sentença quanto à determinação de dissolução do Comitê de 
Governança, pois conforme os Planos de Recuperação Judicial aprovados em assembleia geral 
de credores e homologados, trata-se de órgão permanente de supervisão estabelecido nos 
termos dos próprios PRJs, que tem funcionamento não apenas durante o período de supervisão 
previsto no artigo 61 da Lei nº 11.101/05, mas durante toda a sua vigência.

               A Caixa Econômica Federal, às fls. 17837/18839 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, 
pugnam pelo provimento dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               3. Fls. 17009/17011: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora ACCIONA 
INFRAESTRUCTURAS S/A, alegando ser a sentença omissa, uma vez que deixou de se 
pronunciar sobre os fatos destacados às fls. 12278/12283 (id. 12740), 12378/12379 (id. 12842), 
13008/13015 e 16176/16181, suficientes para demonstrar o descumprimento do plano e impedir o 
encerramento da recuperação judicial. E, também, contraditória, pois ao mesmo tempo em que 
reconhece o integral cumprimento do plano, determina que sejam analisados pelos atores do 
processo os descumprimentos levantados (item 08 de fls. 16494), hipótese que impediria o 
encerramento sentenciado. 

               Alega que o cumprimento integral do plano é questão prejudicial ao encerramento da 
recuperação judicial, de modo que a sentença de encerramento somente poderia ser proferida 
após demonstrado o integral cumprimento do plano, na forma do art. 61 da Lei 11.101/05.  

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo acolhimento dos 
embargos de declaração, visto que os pedidos não foram analisados.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Revendo os autos, constata-se a omissão apontada, somente pelo fato de os pedidos 
formulados pela credora não terem sido pontualmente apreciados, não invalidando, no entanto, a 
sentença de encerramento proferida com amparo nos relatórios apresentados pelo Administrador
Judicial, cujos pleitos se encontravam subentendidos.

               Quanto à questão apontada como contraditória, o item 8 de fls. 16490/16495 não 
determina "a análise dos descumprimentos levantados, pelos atores do processo, que impediria 
o encerramento sentenciado", como quer fazer crer a embargante, mas apenas oportuniza a 
manifestação dos interessados com amparo no contraditório participativo e no princípio da 
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vedação à decisão surpresa, o que em nada obsta os termos da sentença quanto ao cumprimento
do plano relativo às obrigações vencidas no prazo de 2 (dois) anos, após a concessão da 
recuperação judicial, inexistindo determinação legal para que o encerramento ocorra somente 
após o integral cumprimento do plano.  O que se exige, nos termos legais, é o cumprimento das 
obrigações previstas nos dois anos seguintes a sua aprovação. 

              Na hipótese do descumprimento das abrigações pactuadas no plano, após o 
encerramento do procedimento de recuperação judicial, caberá ao credor interessando, pleitear 
seu cumprimento pelas vias próprias ou requerer a decretação da falência com base no 
descumprimento devidamente comprovado, também em vias próprias. O processo de 
recuperação judicial não pode se eternizar.

               Isso posto, conheço dos embargos, dando-lhes parcial provimento, apenas para sanar a 
omissão quanto aos pedidos não analisados, que passo a fazê-lo, inexistindo a contradição 
alegada.

               Da análise dos pedidos, verifica-se que às fls. 12278/12283 (id. 12740), a embargante 
requer que a Porto do Açu Operações S/A e as recuperandas juntem aos autos todos os 
documentos referentes à operação de exploração do Porto do Açu, prestando alguns 
esclarecimentos, e que seja apresentada a carta de quitação de todas as parcelas vencidas nas 
cláusulas 5.4 e 6.2.2 dos planos de recuperação judicial (fls. 7524 e 7761), depositando em juízo 
todos os valores em aberto, em 48 horas, sob pena de convolação da recuperação em falência, 
reiterando-se os pedidos às fls. 12378/12379 (id. 12842).

               Já às fls. 13008/13015 requer a intimação do Administrador Judicial a fim de que se 
manifeste sobre a existência de aluguel em aberto da área do Porto do Açu, bem como apresente 
informações acerca dos fatos então apontados, mais uma vez reiterando o requerido às fls. 
12278/12283.

               Por fim, às fls. 16176/16181, requer que a Recuperanda e/ou o Porto do Açu S.A. 
apresentem o "Termo de Compromisso e Standstill", a fim de que seja possível avaliar a 
verdadeira repercussão na falta de pagamento dos aluguéis da área pela OSX, considerando que 
o plano depende principalmente do sucesso na exploração desta área e a sua perda poderá 
implicar na falência da OSX; Seja autorizada a vista dos documentos apresentados pelo Banco 
Votorantim S.A., tendo em vista as denúncias daquele credor de fls. de fls. 12.290 (indexador 
12.702) e fls. 12380 (indexador 12844), que apontam que a exploração da área seria de apenas 4% 
e que haveria graves falhas na sua exploração comercial, situação que contrasta frontalmente 
com às informações prestadas pelo Porto do Açu (fls. 13.115/13.122); e, ainda, seja oficiado ao 
Ministério Público Federal, a fim de que informem quanto a existência das ações criminais contra 
os ex-dirigentes e controladores da recuperanda e sua relação com as recuperandas, conforme 
denota a manifestação do parquet de fls. 14.835, para que seja possível a análise e adoção das 
medidas cabíveis.

               Sobre este último requerimento o Administrador Judicial se manifestou às fls. 
16434/16443. E, considerada a determinação contida no item 8 de fls. 16490/16495, as 
recuperandas se manifestaram às fls. 16995/17002, pelo indeferimento de todo o requerido; e a 
PORTO DO AÇU OPERAÇÕES S/A., às fls. 17022/17024, do mesmo modo manifesta a sua 
discordância.

               Em nova oportunidade as recuperandas, às fls. 17703/17737, a embargante, às fls. 
17739/17835 e a Porto do Açu, às fls. 17841/17843, reiteram seus posicionamentos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, manifesta-se pelo indeferimento diante da 
perda do objeto. Quanto ao pedido de juntada das cartas de quitação, manifesta-se pela 
improcedência. 
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               Pois bem. Como esclarecido pelo Administrador Judicial, o primeiro pedido formulado 
perdeu o objeto, diante da juntada das documentações referentes à exploração da área do Porto 
do Açu pelos credores Banco Votorantim e Porto do Açu, não havendo o que se falar sobre 
descumprimento dos planos. 

               Quanto às cartas de quitação das parcelas vencidas, indefiro o requerido, uma vez que 
os pagamentos foram analisados pelo Administrador Judicial conforme os relatórios de 
encerramento do id. 11201 e a análise contida no id. 12747.

               No que se refere ao requerido às fls. 13008/13015, o Administrador Judicial se manifestou
às fls. 13101/13109, esclarecendo os pontos requeridos pela credora.

               E, encerrando o assunto quanto ao reiterado requerimento relativo à apresentação do 
Termo de Compromisso e Standstill, trata-se de documento confidencial, que contém 
informações estratégicas.
 
               Como bem pontuado pelo Administrador Judicial, o fato relevante divulgado pela OSX 
BR ao mercado à época da celebração do instrumento, foi publicado junto à Comissão de Valores 
Mobiliários ("CVM") e à B3 - Brasil, Bolsa e Balcão, onde as ações da OSX BR são negociadas, e 
em seu website de relações com investidores, e é mais do que suficiente para comprovar a 
existência do compromisso de standstill celebrado entre as Recuperandas e a PdA.  

               Por tais razões indefiro o requerido.

               No que se refere ao pedido de acesso aos documentos juntados de forma sigilosa pelo 
Banco Votorantim, mantenho a determinação contida no item 3 da decisão de fls. 13097/13099 
quanto ao acesso limitado ao Comitê de Governança (Banco Votorantim, Banco Santander e 
Caixa Econômica Federal), ao PdA, às Recuperandas, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Público.
 
               Por derradeiro, sobre a expedição de ofício ao Ministério Público Federal, a determinação
do item 3 de fls. 16490/16495, trará aos autos as informações relevantes, esclarecendo que 
eventual condenação contra os ex-dirigentes das recuperandas perante a Justiça Federal não 
impedem o encerramento da recuperação judicial e o efetivo cumprimento do plano.

               4. Fls. 17013/17020: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo credor BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o sucinto relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
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encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               5. Fls. 17026/17039: Requer a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL seja determinado ao Agente 
de Pagamento e Garantias a liberação dos Recursos da Conta Centralizadora a seu favor, para 
fins de satisfação, ainda que parcial, do crédito contratado com recursos do Fundo da Marinha 
Mercante.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo indeferimento do pedido de 
liberação de recursos, devendo ser ratificada a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, 
tornando-a definitiva.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fl. 16104, item 
IV, pela ausência de inadimplemento do contrato pelas recuperandas.

               Indefiro o levantamento requerido tendo em vista a adesão da Caixa Econômica Federal 
às condições de pagamento do plano na qualidade de credor extraconcursal anuente, tornando 
definitiva a tutela de urgência concedida às fls. 13528/13531, inexistindo provas do alegado 
inadimplemento, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial.

               6. Fls. 17073/17074: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora PORTO 
DO AÇU OPERAÇÕES S/A. alegando haver erro material na sentença de encerramento que 
determinou a dissolução do Comitê de Governança.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pelo saneamento do vício quanto à
dissolução do Comitê de Governança presente na sentença de encerramento.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, concorda com o provimento dos 
embargos.

               É o relatório. Decido.

               Verificados os Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, observa-se, de fato, a 
previsão como termo final para o Comitê de Governança "o integral pagamento dos Credores 
cujos Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN".

               Por esta razão, conheço dos embargos, dando-lhes provimento, com efeitos infringentes,
para que passe a constar na sentença de fls. 16490/16495, a seguinte redação:

               "A partir da publicação desta sentença, fica o Administrador Judicial exonerado do 
encargo e mantendo-se o Comitê de Governança até o integral pagamento dos Credores cujos 
Créditos são reestruturados pelo presente Plano e pelo Plano OSX CN."

               7. Fls. 17076/17080: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL alegando ser a sentença omissa, no que tange aos atos que já vem sendo
praticados e noticiados nos autos quanto ao início da excussão das garantias fiduciárias, que 
compõem o pacote de garantias do contrato da Companhia com a CAIXA e o FMM, e quanto ao 
que alega ser informações enviesadas prestadas pelas recuperandas e o Administrador Judicial, 
trazendo uma grande incompletude ao encerramento da Recuperação Judicial.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, reitera sua manifestação de fls. 16104, item
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IV.

               É o relatório. Decido.

               A questão apontada pela embargante não se caracteriza como omissão da sentença a ser
sanada, mas sim reflete o seu descontentamento com o julgado, o que deve ser discutido através 
da via própria.

               Ressalta-se o que decidido no item anterior sobre a inexistência de inadimplemento por 
parte das recuperandas, conforme esclarecido pelo Administrador Judicial, uma vez que o PRJ 
prevê que o pagamento das parcelas mensais do Contrato FMM-CEF só se dará após a quitação 
dos pagamentos de OPEX; Aluguel; G&A; e Debêntures, não havendo nos autos manifestação 
dos debenturistas nesse sentido, uma vez que não estão vencidas, bem como há Termo de 
Compromisso e Standstill entre a Porto do Açu Operações e as Recuperandas em relação ao 
pagamento do aluguel da área do Porto, destacando-se a prevalência das disposições do plano 
em caso de divergência entre este e os contratos de Administração de Contas e o Contrato de 
Cessão Fiduciária.

              Por fim, mais uma vez, cabe ressaltar que a recuperação judicial não  pode se eternizar, 
podendo qualquer credor interessado pleitear a quebra das recuperandas na hipótese do 
descumprimento do plano, devidamente comprovado, por vias próprias. 

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               8. Fls. 17083/17086: Trata-se de embargos de declaração opostos pela credora 
TRANSPORTES BIRDAY COMERCIO LTDA. alegando ser a sentença contraditória e omissa, por 
não ter havido o integral cumprimento das obrigações ao longo de todo o processo, conforme o 
Plano de Recuperação Judicial ajustado, de modo que a recuperação somente poderia ser 
encerrada após demonstrado seu integral cumprimento.

               As recuperandas se manifestaram às fls. 17703/17737 pela rejeição dos embargos.

               O Administrador Judicial, às fls. 17891/17912, opina pelo não acolhimento dos embargos.

               É o relatório. Decido.

               Da análise da questão apontada pelo embargante não se evidencia contradição ou 
omissão a ser sanada na sentença, uma vez esclarecido pelas recuperandas que a referida 
credora não enviou, de forma tempestiva, a notificação exercendo a opção de pagamento na 
forma da cláusula 6.2.2 do Plano de Recuperação Judicial da OSX CN abaixo transcrita, não 
fazendo jus ao pagamento antecipado de R$ 80.000,00, o que já foi decidido conforme item 6 da 
decisão de fls. 11954/11956.

               O pagamento dos créditos detidos por Credores Quirografários Não Financiadores, 
como explicam as recuperandas, está submetido, entre outras, às cláusulas 4.1.2, 4.1.2.5 e 6.2 do 
PRJ da OSX CN, que será realizado em uma única parcela, cujo vencimento se dará: (i) no 1º Dia 
Útil após o 25º Aniversário da Data de Homologação; (ii) no 1º Dia Útil após o 50º Aniversário, na 
hipótese de renovação do prazo inicial de 25 anos por igual período; ou (iii) antecipadamente, 
caso ocorra alguma das hipóteses previstas na cláusula 6.2.1 do PRJ da OSX CN, sendo certo 
que nenhuma das hipóteses de pagamento antecipado ocorreu até o momento.

               Isso posto, conheço dos embargos, negando-lhes provimento.

               9. Fls. 17088/17090: Indefiro o levantamento de valores pela credora INDUSTRIA 
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BRASILEIRA DE INFLÁVEIS NAUTIKA LTDA. que deverá observar a forma de pagamento prevista 
no PRJ, conforme informado pelas recuperandas às fls. 17703/17737.

               10. Fls. 17095/17101: Inexistindo oposição do Administrador Judicial, defiro a juntada de 
documentos pela FUNDAÇÃO NORTE FLUMINENSE DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 
FUNDENOR, requerida às fls. 16459/16488.
               

               11. Considerada a manifestação do credor trabalhista às fls. 18001/18012 e das 
recuperandas às fls. 18064/18067, oficie-se ao Banco do Brasil solicitando que transfira os 
depósitos judiciais de R$ 8.183,06 (oito mil, cento e oitenta e três reais e seis centavos), R$ 
17.920,00 (dezessete mil, novecentos e vinte reais) e R$ 9.189,00 (nove mil, cento e oitenta e nove 
reais), com os devidos acréscimos legais, para a da 32ª VT/RJ.

               12. Fls. 17140/17281: Requer o Banco Votorantim que a Porto do Açu seja intimada para 
se manifestar a respeito da apresentação da ata atualizada da Reunião do Comitê de Governança 
de 26.8.2015, citada às fls. 15206 e seguintes, e reitera os pedidos feitos na mesma ocasião, bem 
como as razões contidas nos embargos de declaração de fls. 16891/16897.

               13. Fls. 17575/17586 e 17862/17868: Sobre a constrição de ativos requerida por HOUTHFF
BURUMA na Execução Extrajudicial em trâmite no Juízo de Direito da 32ª Vara Cível, aditando-se 
os termos do item 2 de fls. 16490/16495, esclareço que até o trânsito em julgado da sentença de 
encerramento da Recuperação Judicial, caberá ainda a este juízo eventual deliberação. Após sim, 
os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de penhora
de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               Em razão do exposto, indefiro a penhora requerida por HOUTHFF BURUMA.

               Oficie-se ao Juízo de Direito da 32ª Vara Cível comunicando-o sobre esta decisão.

               
               14. Fls. 17596/17602: Ciente da r. decisão proferida no CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº. 
176899/RJ (2020/0344387-3), que declarou este juízo competente para decidir acerca dos atos 
constritivos, restritivos e alienatórios nos autos da Execução Trabalhista nº 0100374-
07.2020.5.01.0281, bem como para exercer o controle sobre bens e valores pertencentes às 
recuperandas, que eventualmente permaneçam bloqueados ou penhorados nos referidos autos. 

               15. Fls. 17675/17676: Ao Administrador Judicial sobre o requerido pela credora 
OPERAÇÃO RESGATE - TRANSPORTES LTDA.

               16. Fls. 17679/17701: Intime-se o Banco Votorantim S/A para que esclareça se ratifica as 
razões de sua apelação, haja vista o provimento de embargos de declaração conforme itens 
supracitados.

               17. Digam o Banco Votorantim, as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o 
acrescido pela Porto do Açu, às fls. 17845/17857. Após conclusos.
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               18. Fls. 17859/17860: Oficie-se ao juízo da 7ª Vara Cível desta Comarca esclarecendo que 
cabe aos credores observar o disposto na Lei nº 11.101/05 para o recebimento de seu crédito.

               
               19. Fls. 17874/17889, 17984/17999, 18048/18059 e 18079/18088: Em atenção à solicitação 
do Juízo de Direito da 1ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes, oficie-se comunicando 
que até o trânsito em julgado da sentença de encerramento da Recuperação Judicial, caberá a 
este juízo empresarial eventual deliberação sobre a constrição de ativos das recuperandas. Após 
sim, os juízos onde tramitam demandas em fase de cumprimento de sentença, com pedido de 
penhora de ativos, poderão decidir de acordo com seus entendimentos, salvo quanto às contas 
centralizadoras e vinculadas ao cumprimento do PRJ, devendo ser direcionado eventual pedido 
para bens de outras classificações contábeis, que do mesmo modo não lhe sejam essenciais.

               20. Ciente da r. decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0003094-29.2015.8.19.0000
interposto por ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A., em face da decisão que homologou os planos 
recuperatórios do GRUPO OSX, aprovados na Assembleia Geral de Credores realizada aos 
17/12/2014.

               21. Fls. 18014/18044: Defiro a expedição de alvará para levantamento dos aludidos 
depósitos mencionados pela recuperanda, sendo: R$9.090,86 (nove mil e noventa reais e oitenta e
seis centavos) realizado no processo nº 0020410-51.2015.5.04.0282 e R$ 9.844,92 (nove mil, 
oitocentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos) realizado no processo nº 
0020498-92-2015.5.04.0281, os quais totalizam a quantia de R$ 18.935,78 (dezoito mil, novecentos 
e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos), conforme comprovantes apresentados.

               22. Fls. 18062 e 18093: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre a 
solicitação contida nos ofícios encaminhados pelo Juízo de Direito da 3ª Vara do Trabalho de 
Campos dos Goytacazes.

               23. Fl. 18069: Digam as recuperandas e o Administrador Judicial sobre o alegado pela 
credora MOL BRASIL LTDA, quanto ao pagamento de seu crédito.

               24. Fls. 18095/18097: Anote-se a representação processual requerida, desentranhando-se
a petição para juntada no anexo.

               25. Fls. 18099/18100: Prestadas informações relativas ao Conflito de Competência nº 
0005356-05.2022.8.19.0000, solicitadas pela 20ª Câmara Cível, separadamente.

               26. Junte-se a petição pendente no sistema.  
Øþ
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